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1. INTRODUÇÃO  
 
O presente documento constitui o Aditamento ao Estudo de Impacte Ambiental (EIA) do Terminal do 
Barreiro, atualmente em fase de Estudo Prévio, e visa dar resposta ao pedido de elementos adicionais 
da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), de 29 de agosto de 2018, veiculado pelo ofício com a 
referência S051168-201808-DAIA.DAP (cópia no Volume Anexos – Anexo 1). 
 
Nas secções seguintes apresentam-se os elementos adicionais e a reformulação dos aspetos 
requeridos, sob forma de Aditamento ao EIA, organizados de acordo com a estrutura do pedido de 
elementos adicionais. 
 
Foi elaborada a revisão de alguma cartografia anteriormente entregue, assim como preparada nova 
cartografia de apoio sempre que justificável, tendo as peças desenhadas sido integradas no Volume 
de Anexos do Aditamento (Anexo 6). 
 
No Volume de Anexos do Aditamento podem ser consultados os seguintes: 
 

• Anexo 1 – Ofício de solicitação de elementos adicionais; 

• Anexo 2 – Contactos efetuados e correspondência trocada no âmbito do aditamento; 

• Anexo 3 – Recursos hídricos superficiais (Metodologia, calibração e validação da modelação 
matemática da hidrodinâmica e dinâmica sedimentar); 

• Anexo 4 – Ruído e Vibrações; 

• Anexo 5 – Património; 

• Anexo 6 – Peças Desenhadas (Aditamento); 

• Anexo 7 – Viabilidade do Terminal de Contentores do Barreiro e Avaliação Estratégica da 
Plataforma Logístico-Industrial (AT Kearney, junho de 2014). 

 
Foi reformulado e atualizado o Resumo Não Técnico (RNT), de acordo com o solicitado na secção 
correspondente do ofício S051168-201808-DAIA.DAP (ponto 105) e incorporando os elementos 
adicionais aplicáveis, apresentados no presente aditamento. O RNT de outubro de 2018 constitui um 
volume autónomo e substitui na íntegra a versão de junho de 2018. 
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2. ELEMENTOS ADICIONAIS 
 
2.1. Antecedentes 
 
1. Tendo em conta que este procedimento de AIA foi precedido de uma Proposta de Definição de 
Âmbito (PDA), sobre a qual foi emitida a respetiva Decisão e, na qual se refere a necessidade de o 
EIA ter em consideração a apreciação desenvolvida pela Comissão de Avaliação no seu Parecer, 
apresentar um resumo das principais questões mencionadas pela CA, e para cada uma delas 
demonstrar a forma como foi integrada/abordada no EIA em avaliação. Solicita-se que esta 
informação seja efetuada por fator ambiental. 
 
O quadro seguinte resume as principais questões mencionadas pela Comissão de Avaliação (CA) no 
seu parecer à Proposta de Definição de Âmbito (PDA) do Terminal de Contentores do Barreiro 
(dezembro de 2017) e indica a(s) secção(ões) do EIA/Aditamento onde as mesmas foram 
integradas/abordadas. 

Quadro 1 – Principais questões da CA, na fase de PDA, e secção(ões) do EIA/Aditamento onde 
foram integradas/abordadas 

Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

4.1 Aspetos globais 

“Importa que o EIA seja enquadrado face aos 
anteriores procedimentos, perspetivando-se a 
respetiva fundamentação das alterações e ou novos 
aspetos de projeto em causa, face ao anterior projeto 
sujeito a AIA.”   

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1 Antecedentes 

• 2.2 Justificação e objetivos do projeto 

“Relativamente à seleção da localização do projeto 
devem identificar-se as alternativas estudadas e as 
principais razões que levaram à seleção da localização 
Barreiro e posteriormente à localização específica 
selecionada (…)”          

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1 Antecedentes 

• 2.2 Justificação e objetivos do projeto 

• 2.3 Condicionantes ao projeto  

• 2.4 Alternativas do projeto 

“(…) no EIA se deverá aprofundar adequadamente a 
indispensabilidade da infraestrutura portuária no 
contexto da AML e da sua relação com outras 
infraestruturas de referência (…)”          

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1 Antecedentes 

• 2.2 Justificação e objetivos do projeto 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“Uma vez que são apresentadas soluções alternativas, 
ainda que apenas de construção, deverá ser 
apresentado um capítulo onde se efetue: 

•  Análise comparativa das alternativas em avaliação 
integrando a avaliação de impactes desenvolvida. 

• Identificação da alternativa ambientalmente menos 
desfavorável/mais favorável, e apresentação dos 
critérios que fundamentam a sua seleção. 

A conclusão do EIA deverá permitir identificar, para o 
projeto e nomeadamente para a alternativa(s) 
selecionada: 

• Estudos a desenvolver em fase de Projeto de 
Execução que permitam uma pormenorização da 
avaliação de impactes e das medidas a implementar. 

• Condicionantes ao desenvolvimento do Projeto. 

• Medidas de Minimização e/compensação. 

• Planos de Monitorização e/ou outros Planos a 
desenvolver” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.x.x Síntese e análise comparativa das 
alternativas de projeto (por fator ambiental) 

• 6. Medidas ambientais (medidas gerais e por 
fator ambiental) 

• 7. Programa de monitorização 

• 8. Avaliação global e comparação de 
alternativas 

• Projetos associados e complementares 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.12 Projetos associados ou complementares 
(definição) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.x.x Impactes cumulativos (por fator 
ambiental) 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

• Auscultação de entidades e cidadãos interessados  

• Inquérito às empresas instaladas no Parque 
Empresarial do Barreiro (maio e junho de 
2016) 

• Entrevistas:  

• ARAÚJO, Condinho e PEREIRA, Jacinto. 
Diretor e Presidente da Baía do Tejo. 
Barreiro (maio de 2016). 

• HUMBERTO, Carlos e LOPO, Rui. 
Presidente e Vereador da Câmara 
Municipal do Barreiro (maio de 2016). 

• BRAGA, Rui e SANTOS, Emanuel. Vereador 
da Câmara Municipal do Barreiro e Diretor 
do Departamento de Gestão da Cidade 
(abril de 2018). 

• COSTA, Belmar. Diretor Executivo da 
AGEPOR - Associação dos Agentes de 
Navegação de Portugal (maio de 2016).  

• FERREIRA, Fernando. E MARQUES, Isabel. 
Vice-Presidente da CCDR-LVT e Diretora de 
Serviços de Ambiente da CCDR-LVT (junho 
de 2016). 

• FERREIRA, Marina. Presidente da 
Administração do Porto de Lisboa. Lisboa 
(maio de 2016). 

• GUERREIRO, Gabriela e ANTUNES, Sérgio. 
Presidente da União das Freguesias de 
Barreiro e Lavradio e Tesoureiro (abril de 
2018) 

4.2 Aspetos específicos; Antecedentes 
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1 Antecedentes 

4.2 Aspetos específicos; Enquadramento, Justificação 
e Objetivos do Projeto 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2. Antecedentes, objetivos e justificação do 
projeto 

Justificação da necessidade do projeto e da localização 
preferencial do Barreiro.  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1.1 Estudos realizados 

• 2.1.2 Comparação de alternativas 

• 2.2.1 Necessidade de um novo terminal 

• 2.2.2 Evolução do tráfego 

• 2.2.3 Justificação da localização Barreiro 
Aditamento: 

• 2.2 Justificação e objetivos do projeto (ponto 
2) 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

Evolução da movimentação da carga contentorizada 
no Porto de lisboa e previsões futuras  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.2.1 Necessidade de um novo terminal 

• 2.2.2 Evolução do tráfego 

Alternativas de localização anteriormente 
consideradas  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.1.2 Comparação de alternativas 

• 2.2.3 Justificação da localização Barreiro  

Estratégia portuária nacional e local 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.2.1 Necessidade de um novo terminal 
Aditamento: 

• 2.2 Justificação e objetivos do projeto (ponto 
2) 

Atualização (a 2017) dos dados de contexto que 
suportam a justificação do projeto 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.2.1 Necessidade de um novo terminal 

• 2.2.2 Evolução do tráfego 

Estudo de tráfego 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.2.2 Evolução do tráfego 

• 3.8.3 Tráfego associado ao funcionamento 
dos modos de acesso ao terminal  

• 3.8.4 Estimativa de tráfego marítimo-fluvial 
de navios associado ao terminal 

4.2 Aspetos específicos; Descrição do Projeto 

“(…) esclarecido a que se destina a área de reserva e 
quais os usos propostos para a mesma, bem como a 
cota a atingir.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.3.5 Áreas exteriores ao terminal 

• Levantamento topo-hidrográfico da situação atual 
Anexos -Tomo 1: 

• ANEXO 1 – Peças Desenhadas (GEO02) 

• Áreas a dragar, volume de sedimentos e cotas a 
atingir  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção  
Tomo 1 – ANEXO 1 – Peças Desenhadas 
(Desenhos PRJx e restantes) 

• Caracterização do material a extrair (granulometria e 
química, de acordo com a Portaria n.º 1450/2017, de 
12 de novembro.    

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.10.3 Campanhas de caracterização de 
sedimentos no âmbito do processo de AIA 
(2016) 

• Duração e calendarização prevista para a extração 
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.4 Programação temporal 

• Metodologia e equipamentos de extração 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.3 Principais atividades de construção e 
processos construtivos - 3.7.3.1 Dragagens  

• 3.7.5 Maquinaria e meios humanos 

• Destino final dos inertes Relatório Síntese – Tomo 1: 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 
- 3.7.6.2 Destinos finais dos dragados 

• A caracterização sectorial dos locais de 
imersão é realizada ao longo dos diversos 
descritores relevantes abordados no capítulo 
4. 

• “Integrar a descrição específica das diversas 
componentes, incluindo articulação com pontos 
externos (…) e em função das fases previstas (incluir 
indicação em cartografia)” 

• “Descrever, apresentar em carta e quantificar o 
projeto conforme as fases previstas, incluindo 
projetos complementares, assim como os respetivos 
períodos de realização.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.3 Infraestrutura portuária 

• 3.4 Equipamentos portuários 

• 3.5 Instalações, equipamentos e sistemas 
elétricos 

• 3.6 Sistemas de gestão técnica centralizada 

• 3.7.4 Programação temporal (fase de 
construção) 

• 3.8 Exploração e manutenção 

• 3.12 Projetos associados ou complementares 

• 4.19.7 Desenvolvimentos portuários recentes 
Anexos - Tomo 1:  

• ANEXO 1 – Peças Desenhadas (série PRJx e 
SE2, SE4, SE5 e SE6, em particular) 

“Demonstrar a integração das referidas amplas áreas 
expectantes no projeto proposto.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.2.3 Justificação da localização Barreiro 

• As referidas amplas áreas de solo expectante 
(AT Kearney, 2014), são exteriores ao 
Terminal e, por isso, não fazem parte do 
âmbito do Estudo Prévio. Localizam-se nas 
imediações, no Parque Empresarial do 
Barreiro – Baía do Tejo - e em zonas sob 
jurisdição portuária - APL, cuja utilização 
pode vir a ser afeta a um espaço logístico-
industrial, desde que reabilitado, em 
condições muito atrativas, dado o natural 
interesse estratégico e sinergias no 
desenvolvimento deste tipo de atividades em 
espaço contíguo a um terminal desta 
natureza e dimensão. 

• A implementação dum espaço desta 
natureza, a estudar futuramente pelas 
entidades competentes, terá muito 
provavelmente enquadramento no regime 
jurídico de AIA. 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“Integrar a relação com os portos de referência ao 
nível regional e contexto de influência direta do projeto 
(Setúbal e Sines).” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.19.7 Desenvolvimentos portuários recentes 
Anexos – Tomo 1: 

• ANEXO 1 – Peças Desenhadas (SE3) 

• Projetos associados e complementares  
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.12 Projetos associados ou complementares 

• Autorização e condições de descarga estabelecida 
pela Entidade Gestora para ligação e descarga das 
águias residuais domésticas (…) 

Anexos – Tomo 2: 

• ANEXO 11 – Correspondência trocada no 
âmbito do EIA 

• Drenagem dos estaleiros e zonas de obra  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.9.2 Efluentes  

• A definir em Projeto de Execução, cf. medida 
de minimização para a fase de construção 
APA47 e 48 (secção 6.2, Relatório Síntese – 
Tomo 1)  

• Tratamento previsto para águas resultantes das 
lavagens dos contentores 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.9.2 Efluentes  

• 3.4.6.3 Sistema de drenagem de águas 
pluviais 

Aditamento: 

• 2.3 Descrição do projeto 

• Caracterização da estrutura de contenção de 
eventuais derrames 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.4.6.3 Sistema de drenagem de águas 
pluviais 

Aditamento: 

• 2.3 Descrição do projeto 

• Áreas cobertas e tipo de cobertura 
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.3.7 Edifícios e espaços exteriores 

• Drenagem das águas pluviais na zona “Área de 
Reserva” e tipo de impermeabilização   

Aditamento: 

• 2.3 Descrição do projeto 

• Principais tipo de materiais utilizados ou a produzir 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.7 Caracterização de outros fluxos de 
materiais da empreitada 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

• Efluentes, resíduos e emissões  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.9 Consumos, efluentes e resíduos 

• 3.10 Emissões 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção 

• 3.8.3 Tráfego associado ao funcionamento 
dos modos de acesso ao terminal  

• 3.8.4 Estimativa de tráfego marítimo-fluvial 
de navios associado ao terminal 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.10 Qualidade dos sedimentos  

• 5.11 Qualidade do ar 

• 5.12 Ruído 

• 5.13 Vibrações 

• 5.14 Gestão de resíduos 

• 5.19 Socioeconomia 

“Alternativa Zero (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.4 Alternativas do projeto 

• (por fator ambiental) 4.x.x Evolução da 
situação de referência na ausência do projeto  

4.2 Aspetos específicos; Conformidade com Instrumentos de gestão territorial (IGT) (…) 

“Conformidade com Instrumentos de gestão territorial 
(IGT) (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.16.3 Instrumentos de Gestão Territorial 
(situação de referência) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.16. Ordenamento do território e 
condicionantes (impactes) 

• 6.17 Ordenamento do território e 
condicionantes (medidas) 

4.2 Aspetos específicos; Condicionantes ao projeto 

Condicionantes ao projeto  
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 2.3 Condicionantes ao projeto 

4.2 Aspetos específicos; Identificação de fatores ambientais relevantes  

Ponderação dos novos fatores ambientais do Decreto-
Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro. 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 1.5 Âmbito e objetivos do EIA 
Aditamento: 

• 2.9 Saúde 

4.2 Aspetos específicos; Caracterização do Estado Atual do Ambiente, Identificação e Avaliação de 
Impactes e Medidas de Minimização 

“a análise de impactes deve evidenciar os impactes 
residuais (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 8.2 Avaliação global dos impactes do projeto 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“(…) a análise de impactes cumulativos (…)” 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• (por fator ambiental) 5.x.x Impactes 
cumulativos  

“(…) Identificação dos fatores ambientais a 
monitorizar, e respetiva fundamentação.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7. Programa de Monitorização 

“(…) Identificação dos riscos ambientais associados ao 
projeto (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.20 Riscos ambientais 

Geologia e Geomorfologia 

“A análise de tendências de evolução natural e 
induzida da linha de costa, deverá (…) contemplar um 
estudo de modelação que permita estimar o impacte 
que o aprofundamento do canal de navegação terá nas 
estruturas geológicas costeiras.” 

Relatório Síntese – Tomo 2:  

• 5.3.1.1 Dragagens e construção do terrapleno 
e do cais de acostagem (Impacte IV – 
Afetação da Linha de Costa)  

“(…) propõe-se que a geologia e geomorfologia da 
zona costeira seja incluída no programa de 
monitorização, de forma a serem realizadas ações 
compensatórias aos eventuais impactes negativos (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.3 Hidrodinâmica e regime sedimentar 
(Monitorização) 

Risco Geológico 

• Suscetibilidade ao efeito de um tsunami 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.4.2 Fase de exploração 

• Risco associado à elevação do nível do mar 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.4.2 Fase de exploração 

• Cotas de salvaguarda à inundação por galgamento 
das estruturas 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.4.2 Fase de exploração 

Recursos Hídricos Superficiais  

“Considera-se que a área de estudo do projeto em 
causa é o estuário do Tejo, com especial foco na massa 
de água WB1, onde se pretende implementar o 
projeto, sem pôr em causa que o mesmo se integra na 
bacia hidrográfica do rio Tejo.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.8 Recursos hídricos superficiais 

• 4.8.2.2 Estuário do Tejo 

• 4.8.2.3 Mar da Palha 

• 4.8.3 Usos da água 

• 4.8.4 Fontes de poluição e pressões sobre 
as massas de água 

• 4.8.5 Qualidade da água 

“considera-se que a caracterização da situação atual 
para os Recursos hídricos superficiais tem de ser 
realizada na perspetiva da Diretiva Quadro da Água, 
em estreita articulação com o fator Sistemas 
Ecológicos.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.8 Recursos hídricos superficiais 

• 4.8.2 Hidrologia 

• 4.8.4.6 Pressões hidromorfológicas 

• 4.8.5 Qualidade da água (Objetivos 
ambientais de qualidade) 

Aditamento: 

• Ponto 43 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“é necessário classificar o estado das massas de água, 
resultante da pior das classificações do Estado Químico 
e do Estado Ecológico (princípio one-out all-out).” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.8 Recursos hídricos superficiais 

• 4.8.5 Qualidade da água (Objetivos 
ambientais de qualidade) 

Aditamento: 

• Ponto 43 

“Para a classificação dos elementos físico químicos de 
suporte e dos elementos biológicos seguem-se os 
critérios descritos nos anexos da parte II dos PGRH 
(disponíveis no sítio de internet da Agência Portuguesa 
do Ambiente).” 
“A lista atualizada de poluentes específicos e as suas 
NQA encontram-se disponíveis nos anexos da parte II 
dos PGRH (disponíveis no sítio de internet da Agência 
Portuguesa do Ambiente).” 
“Os elementos hidromorfológicos a ter em 
consideração na avaliação do Estado Ecológico são as 
condições morfológicas (…) e o regime de maré (…), 
que também tem que ser alvo de estudo no âmbito do 
EIA.” 
“No que se refere ao Estado Químico, as Normas de 
Qualidade Ambiental (NQA) a utilizar na avaliação do 
estado são as estabelecidas no Decreto-Lei n.º 
218/2015, de 7 de outubro, que procede à segunda 
alteração ao Decreto-Lei n.º 103/2010, de 24 de 
setembro (…) Deve ainda ser dado cumprimento ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho, 
nomeadamente no que se refere aos limites de 
quantificação dos métodos em análise.” 
“a caracterização em termos de monitorização tem 
que ter em consideração os diversos elementos de 
qualidade definidos na legislação e no PGRH do Tejo e 
Oeste, no âmbito da avaliação do estado das massas 
de água onde se pretende intervir, bem como das 
massas de água a montante e jusante (área de estudo 
do estuário do Tejo), para avaliar potenciais impactes.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.8 Recursos hídricos superficiais 

• 4.8.5 Qualidade da água (Objetivos 
ambientais de qualidade) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.2 Recursos hídricos superficiais (Programa 
de Monitorização) 

Aditamento: 

• Pontos 40, 43 e 55 

“É necessário implementar a avaliação proposta no 
Guia n.º 35 da Comissão Europeia (COMMOM 
IMPLEMENTATION STRATEGY 3 FOR THE WATER 
FRAMEWORK DIRECTIVE (2000/60/EC) – Guidance 
Document No. 35 – Exemptions to the Environmental 
Objectives according to Article 4(7)) para avaliar a 
necessidade de aplicar a exceção 4(7) devido às 
alterações provocadas pelo projeto em análise.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.8 Recursos hídricos superficiais (Avaliação 
de impactes ambientais) 

Aditamento: 

• Ponto 44 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“No caso em que sejam identificados impactes 
negativos significativos devem ser propostas medidas 
de minimização e/ou compensação.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 6.9 Recursos hídricos superficiais (Medidas 
ambientais) 

“O Programa de Monitorização que venha a ser 
estabelecido deve garantir o cumprimento dos 
objetivos da DQA e seguir os protocolos definidos no 
âmbito da implementação desta Diretiva.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.2 Recursos hídricos superficiais (Programa 
de Monitorização) 

Aditamento: 

• Ponto 55 

“Considera-se (…) relevante avaliar no EIA os impactes 
relacionados com os possíveis derrames de 
hidrocarbonetos ou outras substâncias poluentes, que 
possam ocorrer no âmbito do transporte e atividades 
portuárias que venham a desenvolver-se.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.8 Recursos hídricos superficiais (Avaliação 
de impactes ambientais) 

• 5.8.2.2 Possíveis derrames acidentais de 
óleos e lubrificantes no estuário devido 
ao aumento do tráfego de navios 

• 5.8.2.3 Produção de águas residuais 
domésticas e pluviais no terminal 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

Qualidade dos Sedimentos 

• Campanha de caracterização de sedimentos (cf. 
Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro)  

• Análises de ecotoxicidade, persistência ou 
acumulação em seres vivos ou nos sedimentos, caso 
seja determinada a presença de sedimentos com 
classe de contaminação superior a 3  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.10.3 Campanhas de caracterização de 
sedimentos no âmbito do processo de AIA 
(2016) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 6.11.1 Medidas (fase de projeto de 
execução): 

• De forma a aferir com maior rigor a 
extensão das áreas e do volume de 
sedimentos incluídos na classe 4 e na 
classe 3, no âmbito do EIA foi proposta 
uma medida de minimização que 
contempla a realização de uma nova 
campanha de recolha e análise de 
sedimentos, com adensamento da malha 
nas zonas onde se estimou poderem 
existir sedimentos contaminados. Esta 
campanha complementar corresponderá 
ao momento adequado para a realização 
de análises de toxicidade, uma vez que 
não só contribuirá para aferir a extensão 
das áreas contaminadas, como realizar 
análises em áreas efetivamente críticas, 
reunindo sinergias de um (mais) 
detalhado estudo da contaminação. As 
análises de toxicidade numa primeira 
campanha de caracterização de 
sedimentos, ou seja, em fase de EIA 
seriam relativamente restritas, sendo que 
a sua realização em fase 
posterior/complementar de 
caracterização (de projeto de execução) 
permitirá realizar ensaios de toxicidade 
num maior número de amostras a obter 
nas zonas potencialmente mais críticas em 
termos de contaminação. 

Sistemas Ecológicos 

“(…) a descrição dos vários sistemas ecológicos no EIA 
se deve realizar com base em dados atualizados 
resultantes de campanhas de monitorização e 
referentes especificamente à área de implementação 
do projeto e sua envolvente, para todos os grupos 
ecológicos passíveis de dependerem dos ecossistemas” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.15 Sistemas ecológicos (Caracterização do 
Ambiente Afetado) 

Aditamento: 

• Ponto 41 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“(…) devem ser utilizados os protocolos de amostragem 
definidos no âmbito da implementação da Diretiva” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.7 Sistemas ecológicos 
(Programa de Monitorização) 

“(…) a análise dos resultados deve ser realizada no 
contexto da DQA, bem como articulada com os 
descritores Recursos hídricos superficiais, 
Hidrodinâmica e regime sedimentar e Qualidade dos 
sedimentos” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.15 Sistemas ecológicos (Caracterização do 
Ambiente Afetado) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.15.1. Sistemas ecológicos – Fase de 
construção  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 5.15.2. Sistemas ecológicos – Fase de 
exploração  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

Aditamento: 

• Ponto 43 

“No caso em que sejam identificados impactes 
negativos significativos devem ser propostas medidas 
de minimização e/ou compensação” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 6.16. Sistemas ecológicos 
(Medidas Ambientais) 

• 6.17. Ordenamento do território e 
condicionantes  
(Medidas Ambientais) 

“Deve ainda ser definido um Programa de 
Monitorização que permita avaliar a evolução dos 
sistemas ecológicos (…) deve garantir o estabelecido 
nos termos do Anexo V da DQA e da correspondente 
legislação nacional” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.7. Sistemas ecológicos 
(Programa de Monitorização) 

“(…) abordar no EIA as questões relacionadas com a 
introdução de espécies alóctones e apresentar a 
caracterização da situação atual para estas espécies” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.15 Sistemas ecológicos (Caracterização do 
Ambiente Afetado) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.15.2. Sistemas ecológicos – Fase de 
exploração  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 6.16. Sistemas ecológicos 
(Medidas Ambientais) 

Aditamento: 

• Pontos 42, 52 e 58 

“(…) introdução de espécies exóticas (…) o EIA deve 
ainda apresentar um Plano de Monitorização 
específico para acompanhar esta questão e definir 
Medidas de Minimização para este impacte” 

Aditamento: 

• Ponto 58 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“(…) necessidade de estudar e definir as técnicas e 
metodologias utilizadas nas dragagens, deposição de 
dragados em aterro e locais de deposição de dragados 
contaminados, bem como a(s) área(s), biótopos e 
espécies que, em face das marés e da hidrodinâmica 
do estuário, pode(m) vir a ser afetada(s) com estas 
obras através da ressuspensão e mobilidade dos 
sedimentos, nomeadamente os que possam, face aos 
locais previstos de deposição de dragados afetar o Sítio 
de Interesse Comunitário Sintra-Cascais” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.15.1. Sistemas ecológicos – Fase de 
construção  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 6.11. Qualidade dos sedimentos 
(Medidas Ambientais) 

• 6.16. Sistemas ecológicos 
(Medidas Ambientais) 

• ANEXO 5 – Modelação do descarte de 
materiais dragados 

“(…) identificação e caracterização de habitats e 
espécies com relevância conservacionista e/ou 
científica e dos que serão potencialmente afetados 
pela implementação do projeto nos meios, terrestre e 
aquático, bem como a avaliação de um conjunto de 
impactes elencados, face à proximidade do projeto 
relativamente a diversas áreas classificadas” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.15 Sistemas ecológicos (Caracterização do 
Ambiente Afetado) 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.15.1. Sistemas ecológicos – Fase de 
construção  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 5.15.2. Sistemas ecológicos – Fase de 
exploração  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

“(…) deverá ser devidamente ponderada a questão das 
operações de lastragem e deslastragem” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.14.3. Gestão de resíduos – Fase de 
exploração 
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 5.15.2. Sistemas ecológicos – Fase de 
exploração  
(Avaliação de Impactes Ambientais) 

• 6.16. Sistemas ecológicos 
(Medidas Ambientais) 

Hidrodinâmica e Regime Sedimentar  

“Deverá ser efetuado um levantamento batimétrico 
(…)” 

Anexos – Tomo 1: 

• ANEXO 1 – Peças Desenhadas (GEO2) 
Aditamento: 

• 2.3 Descrição do projeto 

“A modelação hidrodinâmica deverá incluir a variação 
dos tempos de residência” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.9 Hidrodinâmica e regime sedimentar 

“(…) deve ser ponderada a utilização dos materiais 
dragados na alimentação artificial de praias (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.10 Qualidade dos sedimentos 

Recursos Hídricos Subterrâneos 

• Campanha complementar de caracterização de 
recursos hídricos (Subterrâneos) 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• Capítulo 4.7.3 do Tomo 1 do EIA 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

15/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

Solos 

“(…) o Projeto deve determinar as quantidades (e 
volume em massa) de sedimentos a dragar, a reutilizar 
e a enviar para destino final, de acordo com o grau de 
contaminação, bem como identificar os possíveis locais 
de deposição dos dragados não reutilizados, tendo em 
conta essa mesma classe” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção 

“Deverá apresentar uma proposta de metodologia de 
para controlo/classificação de dos sedimentos a dragar 
durante a fase de exploração, e identificação dos 
possíveis destinos finais, nomeadamente para os que 
sejam classificados nas classes 4 e 5, tendo em conta a 
periodicidade anual de dragagem prevista.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 6.11.3 Qualidade dos sedimentos (medidas, 
fase de exploração) 

“No que respeita aos RCD, deverão ser indicadas as 
quantidades estimadas de solos/materiais limpos e 
contaminados a produzir, a reutilizar e a eliminar, 
nomeadamente na fase de construção (…).” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.7.6 Dragagens de primeiro estabelecimento 

• 3.8.2 Dragagens de manutenção 

“O Projeto devera ainda descrever o sistema de 
gestão/tratamento das águas de lastro (…).” 

No que diz respeito às águas de lastro, o 
Regulamento de Autoridade Portuária de 
Lisboa, recomenda que as operações de 
lastro/deslastro sejam efetuadas em alto mar e 
não no cais, uma vez que o Terminal não 
receberá efluentes dos navios. 

Uso do Solo 

“Relativamente ao Uso do Solo, considera-se que a 
metodologia proposta na PDA para avaliação da 
situação de referência, avaliação de impactes, e 
apresentação de medidas de minimização é adequada. 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.6 (Sit. Referência) Uso do solo 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.6 (Impactes) Uso do solo 

• 6.7 (Medidas) Uso do solo 

Ordenamento do Território e Condicionantes 

“Reserva ecológica nacional 
(...) a ação em causa não pode ser enquadrada em 
‘desassoreamento (...)” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.16.5.3. Reserva Ecológica Nacional 

“(...) comprovar (...) que não são colocadas em causa 
as funções das águas de transição e respetivos leitos, 
margens e faixas de proteção (...) 
A quantificação, por ação em causa no projeto, da área 
de REN interferida (...) 
(...) no EIA não deverão constar referências à 
possibilidade de serem realizadas ações de relevante 
interesse público (...)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.16.2.1. Condicionantes, servidões 
administrativas e restrições de utilidade 
pública; III – Reserva Ecológica Nacional 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“(...) Os documentos que, sob o ponto de vista da REN, 
permitam comprovar que as operações de imersão de 
materiais dragados (...) já utilizados e autorizados para 
esse fim (...)” 

Anexos – Tomo 2: 

• Anexo 4.8 

Qualidade do ar 

“No EIA deverá ser tido em consideração os aspetos 
sobre este fator disponibilizados no EIA anterior, bem 
como os seguintes: 

• As estimativas de emissão futura com projeto devem 
ser comparadas com as emissões atuais, calculando-
se os aumentos de emissões para o concelho do 
Barreiro. 

• (…) estimativas para a população exposta e a área 
exposta a níveis de PM10 e NO2 superiores aos 
valores limite. 

• (…) simulações para os locais das estações de 
qualidade do ar existentes na envolvente. 

• As medidas de minimização (por exemplo a 
aquisição de maquinaria menos poluente) deverão 
também integrar os cenários simulados.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.11.3 Fase de exploração 

Ruído 

• Campanha de medição nos recetores sensíveis 
identificados na proximidade do Terminal e dos 
respetivos acessos   

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.12.2 Locais analisados 

• Critérios de avaliação 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.12.2 Critérios de avaliação 

• Ações de monitorização  
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.5 Ruído 

Vibrações 

• Critérios de avaliação 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.12.2 Critérios de avaliação  

• Ações de monitorização  
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.6 Vibração 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

Socioeconomia 

Caracterização da situação atual: “Integrar a situação 
dos pontos e acessibilidades de articulação com o 
projeto (portos fluviais, vias e ferrovias, áreas logísticas 
e áreas residenciais e de serviços e equipamentos), 
incluindo níveis de desempenho e serviço.” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 3.2 Enquadramento geográfico 

• 3.12 Projetos associados ou complementares 

• 4.19.4 Mobilidade, recursos sociais e lazer no 
concelho do Barreiro 

• 4.19.5 Pesca desportiva, lúdica e profissional 

• 4.19.7 Desenvolvimentos portuários recentes 

• 4.19.8 Articulação com outros projetos e 
planos 

• 4.19.8 Tráfego 

Avaliação de impactes: “Integrar os impactes 
relacionados com os pontos e as acessibilidades de 
articulação com o projeto (portos fluviais, vias e 
ferrovias, áreas logísticas e áreas residenciais e de 
serviços e equipamentos), incluindo níveis de 
desempenho e serviço.” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.19 Socioeconomia 
 

Avaliação de impactes: “Integrar a influência sobre a 
qualidade territorial quanto à compatibilização com a 
qualificação territorial prevista para a área de contexto 
(áreas de lazer, áreas habitacionais, áreas de serviços e 
equipamentos)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.19 Socioeconomia 
 

Avaliação de impactes: “Integrar a ponderação com os 
restantes portos de referência ao nível regional e na 
área e contexto de influência direta do projeto (Setúbal 
e Sines)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.19 Socioeconomia 

Avaliação de impactes: “Integrar a ponderação quanto 
ao período de concessão” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.19 Socioeconomia 

Património 

“(…) prospeção sistemática da zona submersa (…) 
devendo a mesma ser visual e eletromagnética integral 
ou com recursos à utilização de meios de deteção 
geofísica (…)  

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.17.2.3 Prospeção geofísica em meio 
submerso 

• 4.17.2.4 Análise preliminar dos naufrágios 
identificados 

“Para a fase de exploração (…) deverá ser equacionado 
um plano de monitorização do Património” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 7.8 Património 

Paisagem 

“Definição da Área de Estudo e escala – (…) sugere-se 
que seja adotado um valor de 5 km. (…) a área de 
estudo deve constituir-se como um buffer, em torno de 
todas e das diferentes componentes/áreas do projeto 
(…)” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18.1 Introdução 
Anexos - Tomo 1: 

• Peças Desenhadas PAI1 a PAI25 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“Carta de Unidades de Paisagem/Subunidades de 
Paisagem” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18.5. Unidades e subunidades de paisagem 
Anexos - Tomo 1: 
Peça Desenhada PAI5 

“Carta de Qualidade Visual” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18.7. Qualidade visual 
Anexos - Tomo 1: 

• Peça Desenhada PAI6 
Aditamento: 

• 2.12. Paisagem 

“Carta de Absorção Visual” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18.9. Capacidade de absorção visual 
Anexos - Tomo 1: 

• Peça Desenhada PAI7 

“Carta de Sensibilidade Visual” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18.10. Sensibilidade visual 
Anexos - Tomo 1: 

• Peça Desenhada PAI8 

“A identificação de impactes deve determinar quais 
são os impactes estruturais, funcionais e visuais” (…) 
Impactes cumulativos (…) Impactes Residuais” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.18. Paisagem 
Aditamento: 
2.12. Paisagem 

“Carta de Impactes Cumulativos” 

Relatório Síntese – Tomo 1: 

• Figura 67 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.18.9. Impactes cumulativos 
Anexos - Tomo 1: 

• Peça Desenhada OT 2 
Aditamento: 

• 2.12. Paisagem 

“Medidas de Minimização” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 6.19. Paisagem 
Aditamento: 

• 2.12. Paisagem 

“Cartografia” 

Anexos - Tomo 1: 

• Peças Desenhadas PAI1 a PAI25 
Relatório Síntese – Tomo 1: 

• 4.18. Paisagem 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.18. Paisagem 
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Principais questões da CA, na fase de PDA 
Secção(ões) do EIA/Aditamento onde foi 

integrada/abordada 

“Bacias Visuais” 

Anexos - Tomo 1: 

• Peças Desenhadas PAI9 a PAI25 
Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 4.18.3. Bacias visuais do projeto 

Riscos Ambientais 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.20 Riscos ambientais 
Aditamento: 

• 2.13 Riscos ambientais 

“Identificação na proximidade de estabelecimentos de 
nível superior do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de 
agosto (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.20.3.1 Suscetibilidades a acidentes graves 
em “unidades SEVESO” 

Aditamento: 

• 2.13 Riscos ambientais 

“O risco de acidente associado às operações de 
carga/descarga e armazenagem temporária de 
mercadoria perigosa no Terminal (..)” 

Aditamento: 

• 2.6 Solos 

• 2.13 Riscos ambientais 

“O risco de acidente associado ao aumento da 
intensidade de tráfego fluvial na área (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.20.3.2 Suscetibilidade a acidentes 
fluviais/marítimos 

Aditamento: 

• 2.13 Riscos ambientais 

“Medidas destinadas a minimizar os riscos (…)” 

Relatório Síntese – Tomo 2: 

• 5.20.4.1 Avaliação do NPR e identificação dos 
fatores de risco críticos 

• 6.2 Medidas gerais 
Aditamento: 

• 2.13 Riscos ambientais 

“Descrição das atividades de gestão de mercadorias 
perigosas (…)” 

Aditamento: 

• 2.6 Solos 

• 2.13 Riscos ambientais 
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2.2. Justificação e objetivos do projeto 
 
2. Enquadrar a necessidade do projeto num contexto nacional de estratégia marítimo-portuária, 
tendo em conta o contexto geográfico em que se localiza o Porto de Lisboa, o contexto económico-
financeiro do país e as orientações estratégicas para o setor marítimo-portuário, no âmbito das 
quais se procedeu à ampliação dos terminais dos portos da Leixões, Aveiro, Setúbal e Sines. Tendo 
em consideração as previsões da evolução da carga contentorizada no Porto de Lisboa, justificar 
inequivocamente a necessidade de construção do Terminal com as características do agora em 
apreço, atenta a capacidade atualmente instalada. 
 
O Terminal do Barreiro integra os projetos incluídos na Estratégia para o Aumento da Competitividade 
da Rede de Portos Comerciais do Continente - Horizonte 2026, aprovada na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 175/2017, Diário da República n.º 227/2017, Série I de 2017-11-24. 
 
A análise SWOT realizada no âmbito da Estratégia para o Aumento da Competitividade da Rede de 
Portos Comerciais do Continente - Horizonte 2026, identifica como novos desafios para os Portos que 
constituem o sistema portuário nacional os seguintes: 
 

a) As dinâmicas de evolução do comércio e do transporte marítimo a nível mundial; 

b) O aumento da dimensão das frotas marítimas mundiais, com as consequentes alterações 

estruturais nas infraestruturas portuárias, implicando: 

b.1. a necessidade crescente de investimento para ultrapassar os constrangimentos 
físicos dos portos para acolhimento dos navios de grandes dimensões; 

b.2. a dependência e importância do denominado transporte «feedering» ou transporte 
«de alimentação» como componente da cadeia de transporte; 

c) A concentração e verticalização das grandes alianças marítimas mundiais; 

d) A concorrência dos portos europeus concorrentes e da evolução dos portos no Norte de 

África; 

e) A alteração dos padrões de logística e de comércio internacional, a função de transbordo 

e de «feedering», face à tendência de congestionamento dos portos do norte da europa; 

f) A localização estratégica privilegiada de Portugal, localizado na interseção das principais 

rotas mundiais Norte/Sul Este/Oeste, posição que sai reforçada com o alargamento e 

aprofundamento do Canal do Panamá e da Nicarágua, perspetivando-se a emergência de 

novas rotas marítimas globais como alternativa à Rota do Mar do Norte. 

g) O crescimento recente e perspetivado da carga contentorizada nos portos nacionais; 

Assim, conclui aquela Estratégia que: 
 

• A eficiência de um porto é um elemento essencial para atração de negócios, pois tem de 

funcionar como um centro de conexão, operando de forma expedita e sem 

constrangimentos, recorrendo às novas tecnologias para agilização de processos (por via 

da digitalização) e facilitação de procedimentos; 
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• Os novos desafios que se colocam exigem infraestruturas preparadas para receber navios 

com maior dimensão, plataformas logísticas de retaguarda com dimensão para impedir o 

congestionamento e redes articuladas que permitam soluções multimodais com recurso 

a modos de transporte menos poluentes (marítimo e fluvial). 

• A modernização e o desenvolvimento das infraestruturas portuárias associadas à 

integração dos portos comerciais do continente na Rede Transeuropeia da Transportes 

(RTE-T) é um elemento essencial para um setor em profunda transformação e com 

enormes potencialidades de crescimento. 

Neste sentido, a análise SWOT efetuada para o setor marítimo-portuário permitiu definir os objetivos 
estratégicos, que enquadram os investimentos e as metas a atingir, no horizonte 2026 constantes da 
Estratégia para o Aumento da Competitividade da Rede de Portos Comerciais do Continente, tendo 
sido estabelecidos os seguintes objetivos estratégicos: 
 

a) Adequar infraestruturas e equipamentos ao aumento da dimensão dos navios e da 

procura e ligações ao hinterland; 

b) Melhoria das condições de operacionalidade das unidades portuárias; 

c) Criar nos portos plataformas de aceleração tecnológica e de novas competências. 

Sendo que relativamente ao primeiro dos objetivos estratégicos no qual se enquadra 
fundamentalmente o Terminal do Barreiro, este assenta nos seguintes quatro vetores de atuação: 
 

a.1. Impulsionar a afirmação dos portos comerciais do continente no sistema logístico global; 
a.2. Captar mais investimento nacional e internacional, maximizando o investimento privado 

e comunitário; 
a.3. Aumentar a movimentação de contentores nos portos comerciais do continente; 
a.4. Promover/Incentivar a intermodalidade marítima, fluvial e terrestre. 

 
É neste contexto que a Estratégia para o Aumento da Competitividade da Rede de Portos Comerciais 
do Continente - Horizonte 2026, do Governo elege o Terminal do Barreiro como um investimento 
prioritário para aumentar a capacidade de movimentação de carga do Porto de Lisboa numa área com 
vocação logística e industrial. 
 
Para o reforço do posicionamento do porto de Lisboa no setor da carga contentorizada é 
imprescindível a construção do Terminal do Barreiro, complementada com a requalificação dos 
terminais portuários existentes e suas acessibilidades com vista a uma melhor integração no tecido 
urbano e da modernização de equipamento e sistemas de I&T. 
 
Só assim, será possível materializar uma visão conjunta com os Municípios de ambas as margens do 
Tejo, a comunidade portuária, alinhando um posicionamento comum de desenvolvimento do porto, 
que passará inevitavelmente pela melhoria das ligações às zonas logísticas e indústrias localizadas no 
hinterland, apostando no incremento do uso da ferrovia e no desenvolvimento das vias de tráfego 
fluvial. 
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Quando comparada a evolução prevista para a carga contentorizada no porto de Lisboa, segundo os 
três cenários – pessimista, moderado e otimista - constantes da Estratégia para o Aumento da 
Competitividade da Rede de Portos Comerciais do Continente - Horizonte 2026, com a capacidade 
atualmente instalada total e em cada um dos três terminais da margem norte, conclui-se que a 
capacidade total instalada (1,147 milhões TEU) será insuficiente para atender à procura previsível, 
entre 2024 e 2027. 

 

Figura 1 – Evolução da Carga Contentorizada no Porto de Lisboa (TEU) versus Capacidade 

Instalada 

 
Por outro lado, os terminais de contentores localizados na margem norte, com exceção do Terminal 
de Alcântara, não dispõem de infraestruturas adequadas a receber navios das novas gerações, 
dificultando a concretização de soluções de aumentos de capacidade, não só pelos avultados 
investimentos em novas estruturas acostáveis, mas fundamentalmente pelas dificuldades crescentes 
na resposta da rede de acessibilidades rodoferroviárias e da sua convivência com a pressão crescente 
imposta pelo desenvolvimento urbanístico desta zona da cidade de Lisboa. 
 
Assim sendo, e considerando que o aumento da capacidade total instalada possa ficar limitada ao 
Terminal da Liscont por aumento da sua eficiência, torna-se ainda mais evidente a imprescindibilidade 
da construção, em tempo útil, de um novo terminal no porto de Lisboa, com capacidade para dar 
resposta, em condições competitivas, ao crescimento expectável da movimentação de contentores. 
 
Sendo imperativo quer por razões estratégicas de desenvolvimento do sistema portuário nacional, 
quer pela necessidade de dar resposta à evolução previsível da procura no curto prazo, a construção 
de um novo terminal no porto de Lisboa a questão que se coloca é porquê no Barreiro? E a justificação 
surge evidente quando ponderados os seguintes fatores: 
 

1. Permite a implantação de um terminal com caraterísticas técnicas adequadas para 

responder de forma faseada à evolução da procura prevista; 
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2. Beneficia da proximidade à rede ferroviária nacional e a eixos de hierarquia superior da 

rede rodoviária nacional, exigindo apenas um ramal de ligação ferroviário e a beneficiação 

das infraestruturas rodoviárias existentes, o que limita os impactes e o investimento na 

construção de grandes extensões de novas infraestruturas pesadas de transporte; 

3. Existe interesse estratégico no desenvolvimento de atividades logísticas e/ou industriais 

em espaço contíguo ao Terminal do Barreiro e reúnem-se as condições (existentes ou 

potenciais) para se criar uma plataforma logístico-industrial competitiva no Barreiro. 

No espaço contíguo existe solo livre de ~400 ha, cuja utilização pode ser afeta a um espaço 
logístico-industrial, desde que reabilitado. 
O desenvolvimento de um centro logístico-industrial constitui um aspeto mandatório para 
a competitividade do terminal do Barreiro, face à disponibilidade de espaços semelhantes 
em portos concorrentes; 

4. O novo terminal do Barreiro permitirá dinamizar a economia da Península de Setúbal, em 

particular do Barreiro, potenciando as indústrias exportadoras e captando novos 

investimentos, com a consequente criação de emprego. 

O Barreiro está junto da área geográfica que mais contribui para o PIB em Portugal (Lisboa 
e Vale do Tejo – 39% do PIB), sendo que 81% do PIB é criado no hinterland do Porto de 
Lisboa; 

5. Existe mão-de-obra disponível na região, sendo o seu custo relativamente competitivo no 

âmbito Europeu; 

6. O estudo realizado pela ATKearney aponta que o impacto económico acumulado (direto, 

indireto e induzido) no PIB nacional da construção e exploração do Terminal do Barreiro 

pode variar entre 7 MM€ e 12 MM€, consoante o prazo de concessão se fixe entre 40 e 

60 anos. 

A inexistência do Terminal do Barreiro implicará uma perda de competitividade externa 
que se estima em 8 MM€ (acumulada para um prazo de concessão de 40 anos); 

7. Os estudos realizados apontam para a viabilidade de um modelo de concessão do tipo 

Build-Operate-Transfer (BOT), sendo totalmente concretizado, explorado, mantido e 

financiado por investimento privado. 

 
3. Esclarecer de que forma o significativo esforço de dragagens de primeiro estabelecimento e de 
manutenção foi considerado na análise da viabilidade económico-financeira do projeto. 
 
O estudo “Viabilidade do Terminal de Contentores do Barreiro e avaliação estratégica da plataforma 
logístico-industrial”, desenvolvido pela A.T Kearney, em 2014, abordou a questão das dragagens, como 
responsabilidade partilhada entre concessionário e concedente (CAPEX: concessionário; OPEX: 
Concedente). 
 
Todavia, no que respeita às dragagens de manutenção, a sua responsabilidade não se encontra ainda 
estabelecida, devendo, este assunto ser tratado no âmbito do concurso para a concessão do terminal. 
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4. Referir se em algum momento foi ponderada a localização do Terminal em área que não afetasse 
o estuário, nomeadamente aproveitando os terrenos do Parque Empresarial do Barreiro. Em caso 
afirmativo explicitar porque não foi considerada. 
 
A atual localização do Terminal resultou da ponderação feita no âmbito do Grupo de Trabalho 
nomeado para o efeito pelo Ministério do Mar, tendo sido analisadas várias hipóteses, entre elas a de 
aproximação da frente acostável ao território do Parque Empresarial do Barreiro, que se revelou 
inadequada, por razões válidas também para o aproveitamento daquele território como abaixo 
explicitado.   
 
O Terminal do Barreiro tem, na presente revisão, na sua fase de pleno desenvolvimento (Fase 1 + Fase 
2), 1 325 m de frente acostável e um terrapleno com 450 m de profundidade. A frente acostável dispõe 
de uma bacia à cota (-17,00 m) ZH e de um acesso marítimo-fluvial à cota (-16,00 m) ZH. 
 
O Estudo Prévio localiza o Terminal com a frente acostável no atual canal do Terminal de Líquidos (Ex-
LBC Tanquipor, atual Alkion), que apresenta para os fundos uma cota de equilíbrio da ordem de -7,00 
m (ZH), e que terá que ser aprofundada entre 9 e 10 metros para que se atinjam as cotas de projeto. 
Para esta localização, estimou-se para a dragagem de primeiro estabelecimento um volume da ordem 
de 23,8 a 25,7 milhões de metros cúbicos (fase 1 + fase2), e para as dragagens de manutenção anuais 
um volume entre 1,8 e 3,3 milhões de metros cúbicos (fase 1 + fase 2). 
 
Uma localização do Terminal nos terrenos do Parque Empresarial do Barreiro implicaria que a sua 
frente acostável passaria a constituir um diedro com as margens e com o terminal da Alkion. Nesta 
localização, a frente acostável situar-se-ia sobre fundos com cotas de equilíbrio positivas, que teriam 
de ser aprofundadas da ordem dos 17 a 18 m. Por este motivo, o volume de dragagem de primeiro 
estabelecimento seria muito elevado, mas, e sobretudo, os volumes de dragagens de manutenção 
seriam igualmente muito elevados e, certamente, a terem que ser realizados mais do que uma vez por 
ano. De facto, a frente de acostagem e a bacia de manobra, ficariam implantadas numa zona morta no 
que se refere ao escoamento, passando a funcionar como um poço aluvionar em relação à circulação 
geral dos sedimentos na região afetada e, como se sabe, para além da forte tendência de retenção de 
sedimentos que caracteriza estas singularidades, quanto maior for o aprofundamento relativamente 
à cota de equilíbrio, mais rapidamente se processa o assoreamento. 
 
As sondagens realizadas, para a implantação do Terminal prevista no EP, não permitem um 
conhecimento abrangente das características dos sedimentos na zona da frente ribeirinha do Parque 
Empresarial do Barreiro, pois não era esse o âmbito pretendido. No entanto, é de esperar que, quanto 
mais perto da margem, mais provável seja encontrar sedimentos contaminados, dado o passado 
industrial desta área. Por outro lado, como se sabe, os terrenos do Parque Empresarial do Barreiro 
estão ainda fortemente contaminados em alguns locais. 
 
Do ponto de vista da manobra dos navios, especialmente a manobra de acostagem, ficaria muito 
prejudicada para o posto mais a montante. Efetivamente, a existência de um obstáculo (o terrapleno 
da Alkion) com a dimensão do existente, não tornando a manobra impossível, introduz 
constrangimentos de segurança que se refletirão no aumento do tempo e meios necessários à 
manobra. 
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5. Disponibilizar o estudo "Viabilidade do Terminal de Contentores do Barreiro e avaliação 
estratégica da plataforma logístico-industrial', de 2014 
 
Remete-se, em anexo (Anexo 7, Volume de Anexos do Aditamento), o estudo solicitado. Importa, 
todavia, reter que no decurso do processo de revisão do Estudo Prévio e do Estudo de Impacte 
Ambiental foram introduzidas, para além da sua deslocalização para montante, outras alterações ao 
projeto, e que, obviamente, não se encontram contempladas neste estudo, nomeadamente: 
 

• Redução do comprimento de cais de 1500 m para 1325 m por supressão de um posto de navios 
“feeder”; 

• Redução da largura do terrapleno em 200 m; 

• Redução da capacidade de referência final do terminal para 1,74 milhões de TEU/ano; 

• Estabelecimento de um cais para barcaças.  
 
 
2.3. Descrição do projeto 
 
6. Justificar a necessidade de uma Área de Reserva fora dos limites do Terminal, e justificar a sua 
dimensão e propósito futuro e a sua importância para o projeto 
 
Com base nas campanhas de reconhecimento geológico-geotécnico anteriormente realizadas e nos 
resultados da campanha de caracterização de sedimentos que foram realizadas no âmbito do EIA, 
verifica-se que do total do material a dragar para a construção da 1ª Fase das obras do Terminal do 
Barreiro, da ordem dos 21,5 a 23,3x106 m3, conforme as alternativas, cerca de 8 a 8,7x106 m3 (cf. 
alternativas em questão) correspondem a sedimentos grosseiros em que a percentagem de finos que 
passa no peneiro 200 é inferior a 10%, o que permite o aumento da sua compacidade relativa com 
recurso à técnica de vibro compactação, de modo a reduzir o potencial de liquefação das areias sob a 
ação sísmica e dos assentamentos. Estes sedimentos têm níveis de contaminação das classes 1 e 2 e, 
portanto, são compatíveis com a sua utilização em aterros. 
 
Para a constituição do terrapleno da 1ª Fase do Terminal são necessários da ordem de 3 290 000 m3 
de material de aterro. Havendo material resultante das dragagens de 1ª Fase suficiente para a 
constituição da área necessária à expansão à 2ª Fase, para a qual são necessários cerca de 916 000 m3, 
optou-se por estabelecer desde logo esta plataforma, que se designa “aterro para expansão à fase 2”. 
 
Uma vez realizados os aterros necessários para a constituição dos terraplenos do Terminal do Barreiro, 
1ª e 2ª Fases, e verificando-se a existência de cerca de 3,8 a 4,5 x106 m3 de materiais de boa qualidade 
sobrantes, optou-se pela sua utilização na constituição de um aterro, designado de “Área de Reserva”, 
adjacente ao Terminal e adjacente ao Parque Empresarial do Barreiro. 
 
Conforme descrito na secção 3.3.5 do Relatório Síntese do EIA (Tomo 1), esta “Área de Reserva” ficará 
sob jurisdição da APL, não tendo de momento um uso específico atribuído. A “Área de Reserva” será 
constituída na Fase 1 e ocupará uma área útil de cerca de 23,5 ha. A esta área acrescem ainda 5,9 ha 
adicionais para constituição de feixes ferroviários externos (IP e Quimigal) (projetos associados, da 
responsabilidade das Infraestruturas e Portugal – ver secção 3.12 do Relatório Síntese do EIA, Tomo 
1), num total de 29,4 ha de Áreas exteriores ao Terminal. A cota final a atingir será +6,50 m(ZH). 
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No âmbito do Projeto ViaLisboa - Plataforma Multimodal do Porto de Lisboa, cofinanciado por fundos 
europeus (CEF-Transport 2014), a APL lançou, com a colaboração da Câmara Municipal do Barreiro e 
da Baía do Tejo, S.A. uma consulta para a Elaboração do Estudo Urbanístico de Reconversão da Área 
Portuária e Industrial do Barreiro (Consulta Prévia n.º 52-CP-2018). Este estudo encontra-se já em 
curso e visa desenvolver uma solução que articule o porto e a cidade e irá incidir, entre outras áreas, 
sobre a “Área de Reserva” (cf. detalha a secção 3.12 do Relatório Síntese do EIA, Tomo 1). 
 
7. Avaliar, na medida em que o projeto se insere em área estuarina, as cotas de salvaguarda à 
inundação por galgamento das estruturas, para o que deverão ser considerados diversos fatores, 
nomeadamente, nível da maré, subida do nível médio das águas do mar, sobrelevação do nível 
médio do mar, sobrelevação associada à ocorrência de cheias e agitação marítima no interior do 
estuário (ondas de geração local). 
 
Nas secções 5.2.2 e 5.4.2, do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA, foram descritas e avaliadas as 
condições de salvaguarda do projeto relativamente à inundação por galgamentos face às alterações 
climáticas. A informação constante do EIA reporta-se ao Estudo Prévio da Estrutura Acostável e 
Retenções Marginais (Volume FE.EA.RM, Anexo 1), onde se apresentam os critérios e metodologias 
consideradas no projeto para estimar as cotas de salvaguarda do cais, e extensível ao terrapleno, num 
cenário de alterações climáticas, em particular de subida do nível do mar. 
 
Seguidamente, apresentam-se e descrevem-se todas as condições de cálculo das cotas de salvaguarda 
do projeto à inundação por galgamento costeiro. 
 
Segundo Consulmar et al. (2018) (EP, Volume FE.EA.RM, Anexo 1), para o cálculo das cotas de 
coroamento das obras previstas (plataforma cais e terrapleno), foram consideradas as alturas da maré 
astronómica, as sobrelevações de origem meteorológica, as variações do nível da água (sobrelevação 
ou rebaixamento) devido à agitação estuarina (efeito “pseudo-estático”), as resultantes de caudais de 
cheia no rio, assim como as perspetivas de evolução do nível médio do mar e dos restantes efeitos 
durante a vida útil do projeto em vista.  
 
A fixação da cota de coroamento da estrutura acostável – (+6,50 m) ZH – teve em atenção a previsão 
do nível máximo das águas, estático e dinâmico, considerando os vários fatores que intervêm nesses 
níveis, com vista a evitar o galgamento das estruturas. 
 
Assim: 
 
1. Maré astronómica 
 
As marés na costa ocidental portuguesa são do tipo semidiurno regular, o que se traduz na ocorrência 
de duas preia-mares e duas baixa-mares por dia lunar, com elevações semelhantes em valor absoluto. 
 
A dimensão e configuração do estuário do Tejo alteram a propagação da onda de maré, fazendo com 
que as alturas e instantes das preia-mares e baixa-mares sejam distintos de local para local. 
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As concordâncias de maré publicadas pelo IH permitem ter em conta os desfasamentos e gradientes 
de amplitude resultantes, relacionando as características de maré de um local com outro de referência, 
neste caso a Doca da Marinha. Na Figura 2 são apresentados os pontos para os quais existem 
concordâncias de maré no estuário do Tejo. 
 

 
Fonte: Tabelas de Marés (Instituto Hidrográfico, 2015) 

Figura 2 – Pontos para os quais existem concordâncias de maré no estuário do Tejo 

 
De acordo com as previsões do Instituto Hidrográfico (IH, Tabelas de Marés de 1982 a 2015), 
elaboradas com base em registos maregráficos realizados no limite W da muralha exterior da Doca da 
Marinha, os elementos característicos da maré calculados para vários pontos do estuário do Tejo, 
envolventes da área de intervenção, são os seguintes (Quadro 2), relativos ao Zero Hidrográfico (ZH): 
 

Quadro 2 – Elementos característicos da maré calculados para vários pontos do estuário do Tejo  

 
Fonte: Tabelas de Marés (Instituto Hidrográfico, 1982 a 2015) 

em que: 
 

Local Nível médio

PM máx PM AV PM med PM AM NM BM AM BM med BM AV BM min

Póvoa de Santa Iría 4.56 4.01 3.59 3.18 2.30 1.46 1.00 0.55 0.07

Ponta da Erva 4.72 4.17 3.70 3.23 2.32 1.46 0.94 0.42 -0.06

Acochete 4.63 4.08 3.61 3.15 2.26 1.46 0.92 0.38 -0.10

Cabo Ruivo 4.53 3.98 3.52 3.06 2.23 1.46 0.95 0.44 -0.04

Montijo 4.49 3.94 3.49 3.04 2.23 1.46 0.97 0.48 0.00

Seixal 4.45 3.90 3.44 2.98 2.24 1.52 1.03 0.55 0.07

Arsenal do Alfeite 4.33 3.78 3.38 2.98 2.19 1.46 1.00 0.55 0.07

Cacilhas 4.38 3.83 3.40 2.98 2.20 1.46 1.00 0.55 0.07

Lisboa (Terreiro do Trigo) 4.38 3.83 3.40 2.98 2.20 1.46 1.00 0.55 0.07

Pedrouços 4.16 3.61 3.21 2.81 2.10 1.46 1.00 0.55 0.07

Preia-mar Baixa-mar
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PM máx e PM min - são os valores extremos das alturas de maré que se prevê 
possam ocorrer sob condições meteorológicas normais; 

PM AV e BM AV - são os valores médios das alturas de água de duas preia-
mares/baixa-mares sucessivas, que ocorrem quinzenalmente 
quando a amplitude da maré é maior; 

PM AM e BM AM - são os valores médios das alturas de água de duas preia-
mares/baixa-mares sucessivas, que ocorrem quinzenalmente 
quando a amplitude da maré é menor; 

NM - é o valor médio adotado para a altura de maré, relativamente 
ao qual foram feitas as previsões. 

 
Os valores médios das preia-mares e baixa-mares variam de ano para ano com um ciclo de 
aproximadamente 18,6 anos. Para ter em conta este aspeto, os valores médios atrás apresentados 
resultaram das médias móveis de séries de valores tabelados para períodos consecutivos totalizando 
um ciclo nodal. 
 
A análise dos valores do Quadro anterior permite verificar que a amplitude da maré cresce 
gradualmente da embocadura para o interior do Estuário. 
 
O Zero Hidrográfico, a que se referem os valores característicos das marés aqui expressos, situa-se: 
 

• 2,08 m abaixo do nível médio adotado (Cascais, 1938); 

• 2,20 m abaixo do nível médio do Porto de Lisboa (marégrafo cais do Terreiro do Trigo); 

• 5,19 m abaixo da marca de contacto existente na borda do poço do marégrafo; 

• 7,616 m abaixo da marca NPL situada na pilastra do lado direito na face sul do pedestal da 
estátua de D. José. 

 
Salienta-se que vigoraram no Porto de Lisboa até há alguns anos atrás diversos ZH (em resultado da 
variação da amplitude que a maré aqui exibe), verificando-se as seguintes referências entre os 
levantamentos hidrográficos recebidos da APL: 
 

• Antes de 2008 - ZH antigo, situado 2,20m abaixo do NMA 

• De 2008 até hoje - ZH atual, situado 2,08m abaixo do NMA, acima referido. 
 
Aos valores de maré indicados deve somar-se 0,1 m, para se ter em conta a evolução do nível médio 
do mar em relação ao valor fixado há umas décadas atrás, conforme exemplificado na Fonte: Instituto 
Geográfico Português 
Figura 3.  
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Fonte: Instituto Geográfico Português 

Figura 3 – Evolução 1882-1990 das médias anuais do Nível médio em Cascais  

 
Considerando os valores de concordância para o Montijo como os mais representativos do local da 
intervenção, obtêm-se os seguintes elementos característicos: 
 

 PMmáx - Preia-mar de águas vivas, máxima   .............................. +4,59 m(ZH) 

 PMAV  - Preia-mar de águas vivas, média   .............................. +4,04 m(ZH) 

 PMmed  - Preia-mar média   .............................. +3,59 m(ZH) 

 PMAM  - Preia-mar de águas mortas, média   .............................. +3,14 m(ZH) 

 NM  - Nível Médio   .............................. +2,33 m(ZH) 

 BMAM - Baixa-mar de águas mortas, média   .............................. +1,56 m(ZH) 

 BMmed - Baixa-mar média   .............................. +1,07 m(ZH) 

 BMAV - Baixa-mar de águas vivas, média   .............................. +0,58 m(ZH) 

 BMmin - Baixa-mar de águas vivas, mínima   .............................. +0,10 m(ZH) 
 
2. Sobrelevações meteorológicas e estuarinas 
 
Os valores acima indicados correspondem a situações meteorológicas normais. No entanto, a 
ocorrência de ventos fortes ou de prolongada duração ou de pressões atmosféricas anormalmente 
baixas ou elevadas poderão provocar diferenças significativas nestes valores. 
 
Por outro lado, a agitação estuarina também pode contribuir para a variação da cota do plano de 
águas. De facto, a chegada contínua de grupos de onda de pequeno comprimento e período, mas alta 
declividade (maior altura), provoca, após o seu rebentamento, a elevação do nível da água (do Inglês 
“set-up”) na direção da costa, dizendo-se por vezes que “o ‘mar’ está a encher”. Trata-se do resultado 
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do transporte e acumulação progressiva das massas de água que vão sendo mobilizadas e 
movimentadas, em direção à costa ou, neste caso, margem, devido ao processo de rebentação das 
ondas. Este efeito, porém, deverá ser aqui residual, dado a muito fraca energia das condições de vaga 
geradas pelo vento no estuário (comparativamente com as ondas oceânicas). 
 
À exceção da maré astronómica, todos os restantes fenómenos (denominados globalmente por “storm 
surge”) são de muito difícil quantificação, não existindo em Portugal medições sistemáticas destas 
grandezas. No entanto, o tratamento dos registos processados por sete marégrafos (Viana do Castelo, 
Aveiro, Cascais, Lisboa, Tróia, Sines e Lagos) durante um período de dois anos (junho de 1986 a maio 
de 1988), permitiu o cálculo indireto da variação do nível da água devido a efeitos meteorológicos e à 
agitação marítima (ou, no caso de Lisboa, estuarina), assim como a sua extrapolação estatística 
(LITTORAL, 1994). No Quadro 3 reproduzem-se alguns dos valores apresentados no trabalho referido, 
para os casos de Lisboa e Cascais. 
 

Quadro 3 – Sobrelevações do nível da água em Cascais e Lisboa (1986 a 1988) 

Estação Marégrafo Cascais Lisboa 

Aproveitamento dos Registos (%) 87 93 

Valores ultrapassados em 5 % dos casos (cm) 26 23 

Valores ultrapassados em 1 % dos casos (cm) 34 29 

Valores ultrapassados em 0.1 % dos casos (cm) 43 39 

Máximo valor observado (cm) 52 48 

Fonte: Taborda e Dias (LITTORAL, 1994) 

 
A análise destes valores tem vindo a abranger períodos de dados cada vez superiores, tal como 
expresso por exemplo no relatório do Projeto SIAM II “Alterações Climáticas em Portugal. Cenários, 
Impactos e medidas de adaptação” (F. D. Santos; P. Miranda, 2006), da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa. No Quadro 4 são apresentadas as cotas máximas, relativas ao ZH, estimadas 
para o nível do mar em Cascais, para vários períodos de retorno de ocorrência simultânea da maré 
astronómica e sobrelevações (“storm surge”). 
 

Quadro 4 – Sobrelevações do nível da água em Cascais (1986 a 2000) 

Estação Marégrafo de Cascais Período dos registos 
Período de Retorno (anos) 

5 10 25 50 100 

2 anos de dados (LITTORAL) jun1986 - mai1988 +4,15 +4,19 +4,22 - - 

14 anos de dados (SIAM II) 1987 - 2000 +4,1/+4,3 +4,2/+4,3 +4,3/+4,4 +4,3/+4,4 +4,4/+4,4 

Fonte: F. D. Santos; P. Miranda (2006) 

 
Na comunicação "Caracterização da sobreelevação meteorológica em Cascais nos últimos 50 anos" (R. 
Vieira (FCUL), C. Antunes (IDL) e R. Taborda (IDL), junho 2012) às 2as Jornadas de Engenharia 
Hidrográfica (IH, 2012) foram analisados todos os registos horários de sobrelevações superiores a 10 
cm observados no marégrafo de Cascais entre 1960 e 2010. No Quadro 5 são apresentados os 
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principais resultados obtidos. Salienta-se que os períodos de retorno seguidamente indicados se 
referem unicamente à ocorrência de sobrelevações, sem ter, pois, em conta a ocorrência da maré 
astronómica. 
 

Quadro 5 – Sobrelevações do nível da água em Cascais (1960 a 2010) 

Estação Marégrafo (1960-2010) Cascais 

Valores ultrapassados em 50 % dos casos (cm) 39 

Valores ultrapassados em 10 % dos casos (cm) 50 

Valores ultrapassados em 5 % dos casos (cm) 53 

Máximo valor observado (cm) 64 

Período de retorno de 25 anos 58 

Período de retorno de 50 anos 62 

Período de retorno de 100 anos 67 

Fonte: R. Vieira, C. Antunes e R. Taborda (2012) 

 
Não obstante estas atualizações versarem outros marégrafos que não o de Lisboa, elas são úteis na 
medida em que, baseadas em séries de registos mais longas, permitem extrapolar, por relatividade, as 
gamas de variação expectáveis em Lisboa. Os valores característicos da preia-mar e baixa-mar médias 
em Cascais, já incluindo a correção de 0,1m para a evolução do NM até ao presente são os seguintes: 
 

 PMAV  - Preia-mar média  ................................................................... +3,10 m(ZH) 

 NM  - Nível Médio  .......................................................................... +2,18 m(ZH) 

 BMAV - Baixa-mar média  .................................................................. +1,06 m(ZH) 
 
Tendo em conta a relação entre estes níveis e os de Lisboa, e admitindo sobrelevações semelhantes 
para ambos os locais, apresentam-se no Quadro 6 as cotas máximas estimadas para o nível de água do 
estuário no local de intervenção. 
 

Quadro 6 – Estimativa da cota máxima do nível de água no Montijo 

Montijo 
Período de Retorno (anos) 

50 100 

Cota máxima do nível de água +4,5 a +4,7 +4,6 a +4,8 

 
Estas estimativas baseiam-se no facto de que a probabilidade de ocorrência simultânea de níveis de 
preia-mar de águas vivas com sobrelevações elevadas é menor que a resultante de níveis de maré mais 
baixos com sobrelevações extremas. As diferenças entre os valores apresentados procuram traduzir a 
incerteza na probabilidade de ocorrência simultânea dos vários efeitos em estudo. 
 
Quanto aos níveis de cheia, eles deverão ser aqui pouco relevantes, dada a enorme expansão lateral 
que o prisma de água do estuário tem no “mar da palha”, assim como o controlo que as barragens do 
Tejo fazem na regularização de caudais e, em particular, na laminagem de cheias. Ainda assim, para 
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efeitos deste estudo preliminar, e em coerência com outros estudos realizados para o estuário, 
recomenda-se a consideração de uma margem da ordem de 0,1 m, para o período de retorno máximo.  
 
3. Evolução do nível médio do mar 
 
O nível médio do mar tem vindo gradualmente a subir, conforme o comprovam registos maregráficos 
antigos dispersos pelo planeta, não sendo, porém, consensual a sua quantificação e, sobretudo, 
projeção no futuro. Para ultrapassar esta dificuldade são periodicamente realizadas por entidades 
internacionalmente credenciadas projeções de elevação do nível do mar para conjuntos de cenários 
pré-definidos (IPCC, RECE, etc.), recorrendo a complexos modelos, calibrados pelas medições 
entretanto registadas. 
 
No Quarto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, 2007b) 
estimava-se que o nível médio global do mar crescesse a uma taxa média de cerca de 1,7 ± 0,5 mm/ano 
durante o século XX. Trata-se aqui de uma variação eustática (o nível do mar no globo como uma única 
bacia marítima), não traduzindo eventuais variações locais. O mesmo relatório mostra que a variação 
local expectável para a orla costeira de Portugal é ligeiramente positiva. 
 

 

Fonte: extraído de IPCC (2007) 

Figura 4 – Variação regional do nível médio do mar (m) em relação às  

previsões globais eustáticas para o Séc. XXI 

 

http://www.ipcc.ch/publications_and_data/ar4/wg1/en/figure-10-32.html
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No Quinto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, 2014) 
estas estimativas foram atualizadas, sendo indicado um valor de 1.9 mm/ano para o período de 1901 
a 2010. Na Figura 5 são apresentadas as projeções aí avançadas para a evolução do nível médio do mar 
no planeta. 

 
Fonte: extraído de IPCC (2014) 

Figura 5 – Cenários de variação do nível médio do mar (m) para o Séc. XXI 

No Quadro 7 é apresentado um resumo das projeções de evolução do nível médio do mar para o ano 
de 2015 e de 2040, 2065 e 2100 (respetivamente 25, 50 e 85 anos após 2015). Os valores apresentados 
são medianas e intervalos de variação prováveis, relativos ao período de referência de 1986-2005 (20 
anos), devendo subtrair-se os valores das projeções relativas a 2015. 
 

Quadro 7 – Resumo das projeções de evolução do nível médio do mar para os anos de 2015 a 2100 

Ano 
Cenários 

SRES A1B  RCP2.6  RCP4.5  RCP6.0  RCP8.5  

2015* 0.06 [0.04 to 0.08]  0.06 [0.04 to 0.08]  0.06 [0.04 to 0.08]  0.06 [0.04 to 0.08]  0.06 [0.04 to 0.08]  

2040 0.17 [0.13 to 0.22]  0.17 [0.13 to 0.22]  0.17 [0.13 to 0.22]  0.17 [0.12 to 0.21]  0.19 [0.14 to 0.24]  

2065* 0.33 [0.23 to 0.42]  0.29 [0.19 to 0.38]  0.31 [0.24 to 0.41]  0.30 [0.21 to 0.39]  0.37 [0.27 to 0.48]  

2100 0.60 [0.42 to 0.80]  0.44 [0.28 to 0.61]  0.53 [0.36 to 0.71]  0.55 [0.38 to 0.73]  0.74 [0.53 to 0.98]  

(*) Valores interpolados 

 
Verifica-se assim que a estimativa mediana da variação do nível médio do mar, projetada a partir de 
2015 oscila entre: 
 

• 0,11 e 0,13m - para 2040 (4,8 mm/ano), 25 anos após 2015; 

• 0,23 e 0,31m - para 2065 (5,4 mm/ano), 50 anos após 2015; 
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• 0,38 e 0,68m - para 2100 (6,2 mm/ano), 85 anos após 2015. 
 
De acordo com vários autores, citados por exemplo no projeto SIAM II (F. D. Santos et al., FCUL, 2006), 
o nível médio do mar subiu durante o séc. XX cerca de 15 cm no litoral de Portugal continental, o que 
corresponde a uma taxa média da ordem de 1,5 mm/ano. Este valor é semelhante, embora 
ligeiramente inferior, aos indicados pela IPCC para o Séc. XX. 
 
No âmbito do projeto “Consultoria para a Criação e Implementação de um Sistema de Monitorização 
do Litoral abrangido pela área de Jurisdição da ARH do Tejo”, realizado em 2013 pela Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), para a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. / 
Administração da Região Hidrográfica do Tejo (APA, I.P. /ARH do Tejo), foi apresentada uma estimativa 
mais recente para a taxa de elevação do NM do mar em Cascais, para o período de 2000 – 2010, 
avaliada em 3,84 mm/ano, valor de acordo com as projeções avançadas pela IPCC. 
 
4. Nível máximo estático de água no estuário 
 
Para o cálculo das cotas de coroamento das obras previstas (plataforma cais e terrapleno) e suas 
profundidades (canais de acesso, manobra e acostagem), interessa considerar as alturas da maré 
astronómica, as sobrelevações de origem meteorológica, as variações do nível da água (sobrelevação 
ou rebaixamento) devido à agitação estuarina, as resultantes de caudais de cheia no rio, assim como 
as perspetivas de evolução do nível médio do mar e dos restantes efeitos durante a vida útil do projeto 
em vista. 
 
Todos estes efeitos foram avaliados nos capítulos anteriores, alguns deles já considerados em 
conjunto, apresentando-se agora uma proposta para a sua integração global. 
 
Análises semelhantes foram já realizadas para locais afins do estuário do Tejo, destacando-se entre os 
estudos e obras emblemáticos mais recentes os casos do Parque EXPO, da Ponte Vasco da Gama ou 
da futura terceira travessia do estuário do Tejo. Em todos os casos se constatou a elevada incerteza na 
avaliação da evolução do nível médio do mar e correspondente variação dos restantes agentes 
naturais, assim como a impossibilidade em sobrepor estatisticamente os efeitos relativos de todas as 
componentes envolvidas, dadas as limitações dos dados disponíveis. Por esse motivo, a abordagem 
seguida consiste normalmente no estudo de vários cenários de sobreposição de efeitos, calculados 
independentemente, mas ponderados de acordo com a experiência prática da engenharia. 
 
Consideram-se assim os seguintes cenários de níveis de água máximos no estuário do Tejo, para o local 
da intervenção:  
 

• +4,8 m(ZH), para 2065 (50 anos após 2015); 

• +5,0 a +5,2 m(ZH), para 2115 (100 anos após 2015). 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

35/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

5. Nível máximo dinâmico de água no estuário 
 
Considerando o efeito dinâmico da agitação local, para períodos de retorno de 100 anos, para ondas 
de 0,80 m de altura, tem-se: 
 

• +5,8 m a +6,0 m (ZH), sem reflexão no cais; 

• +6,2 m a +6,4m (ZH), com reflexão parcial no cais. 
 
Resumindo: 
 

1. Foram considerados os seguintes cenários de níveis de água máximos (estáticos) no estuário 
do Tejo, para o local de intervenção: 

 

• +4,8 m (ZH) em 2065; 

• +5,0 m (ZH) a + 5,2 m (ZH) em 2115. 
 

2. Estes valores decorrem do seguinte conjunto de ações: 
 

• Maré astronómica: +3,90 m (ZH); 

• Sobrelevação de origem meteorológica: 0,5 m; 

• Caudais de cheia do rio: sobrelevação irrelevante; 

• Elevação do nível médio do mar: 0,3m a 0,4 m em 50 anos; 0,5 m a 0,7m em 100 anos. 
  

3. Considerando o efeito dinâmico da agitação local, para períodos de retorno de 100 anos, para 
ondas de 0,80 m de altura, tem-se: 

 

• +5,8 m a +6,0 m (ZH), sem reflexão no cais; 

• +6,2 m a +6,4m (ZH), com reflexão parcial no cais. 
 
8. Apresentar a fundamentação para a cota de coroamento dos terraplenos e das áreas reservadas, 
na medida em que deve ser garantido que a área emersa afeta ao Terminal estará devidamente 
salvaguardada deste fenómeno, e atendendo, ainda, a que a definição da cota de coroamento é 
relevante para a avaliação da volumetria de sedimentos a dragar. 
 
Conforme explicitado na resposta ao ponto 7, o estabelecimento da cota de coroamento da estrutura 
acostável (+ 6,50 m) ZH teve em atenção o nível máximo previsto para as águas no estuário. 
 
A partir da estrutura acostável, para o interior do terrapleno, as cotas vão subindo por razões de 
drenagem das águas pluviais. 
 
A avaliação da volumetria dos sedimentos a dragar não depende da cota do cais ou do terrapleno, mas 
sim da necessidade de criar fundos para a navegação (Ver resposta ao ponto 6). 
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9. Esclarecer como é efetuada a drenagem das águas pluviais nas áreas referenciadas na figura 40 
(Localização das descargas das águas pluviais do Terminal do Barreiro) como "Aterro para expansão 
à Fase 2" e como "Área de Reserva". 
 
De acordo com o Estudo Prévio o aterro hidráulico será constituído por areias com uma percentagem 
de finos inferiores a 10%. 
 
Não se encontra prevista a execução de qualquer tipo de pavimentação para zonas referenciadas como 
“Aterro para expansão à Fase 2” e “Área de Reserva”. 
 
Assim, o material que constitui o aterro das zonas em causa é um material permeável pelo que não 
existe necessidade de redes específicas de drenagem, dado que as águas das chuvas se infiltrarão nas 
areias de forma natural. 
 
10. Esclarecer a razão pela qual está previsto o "bypass" na instalação de separadores de 
hidrocarbonetos nos serviços oficinais (instalações cobertas) e "intercetor completo" na instalação 
de separadores de hidrocarbonetos com nas estações de serviço de abastecimento de combustíveis 
(instalações não cobertas) - peças desenhadas n°8 (código nº 0.1644.00-EP-AE-08-2) e nº9 (código nº 
0.1644.00-EP-AE-09-2). 
 
Na memória do Estudo Prévio prevê-se a instalação de câmaras de separação de hidrocarbonetos de 
“retenção completa” nas zonas de intensa poluição, tais como o posto de combustíveis e a oficina 
mecânica, sendo esta, a colocar no seu interior, já que a sua cota depende da profundidade de fossas 
de trabalho e do restante “layout”. 
 
No entanto, a zona exterior da envolvente do edifício adstrito às atividades oficinais não será imune à 
eventualidade de pequenos derrames, dado se destina também a parqueamento de equipamentos. 
 
É por esta última razão que se prevê a instalação de um separador de hidrocarbonetos do tipo 
“bypass”, em complemento do separador do tipo completo a instalar especificamente para o edifício 
das oficinas. 
 
No que diz respeito à opção por um separador de hidrocarbonetos do tipo “intercetor completo” para 
a estação de serviço de abastecimento de combustíveis, prende-se com o facto da maior probabilidade 
de ocorrência de derrames de combustíveis durante as operações de trasfega para os reservatórios e 
de alimentação de combustíveis aos vários equipamentos. 
 
11. Esclarecer a razão pela qual não se encontra prevista a instalação de separadores de 
hidrocarbonetos na estação de serviço de abastecimento de combustível e nas oficinas auto ligeiros 
e pesados, localizadas na zona do acesso viário ao Terminal. 
 
A zona de abastecimento de combustíveis integrada no Terminal tem um “layout” pré-definido e será 
executada, sendo indispensável para a fase de exploração. 
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O posto de abastecimento de combustíveis localizado no acesso viário ao Terminal, tem apenas uma 
proposta de localização, e no caso de se efetuar a sua concessão, caberá ao concessionário a definição 
do “layout”, e assim também do separador de hidrocarbonetos. 
 
12. Apresentar o desenho técnico dos separadores de hidrocarbonetos com "bypass" e dos 
separadores de hidrocarbonetos com "intercetor completo" (planta e cortes). 
 
Os separadores de hidrocarbonetos são fabricados e fornecidos por diversas empresas. Apresenta-se 
de seguida um esquema de funcionamento de um separador de hidrocarbonetos com e sem “bypass”. 

 

Figura 6 – Esquema de funcionamento de um separador de hidrocarbonetos sem “bypass” 
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Figura 7 – Esquema de funcionamento de um separador de hidrocarbonetos com “bypass” 

 
13. Demonstrar que a solução descrita para a recolha de eventuais derrames de substâncias ou 
líquidos poluentes, possui capacidade para recolher a totalidade do eventual maior derrame que 
possa, sem haver contaminação da rede de drenagem pluvial e descarga direta das substâncias ou 
líquidos poluentes para o rio Tejo. 
 
As dimensões do tanque, parcialmente enterrado, devem corresponder, no mínimo, ao dobro do 
volume de um contentor de 40”, dado não se excluir a hipótese, no caso de derrame de um contentor 
de 40” contendo substâncias ou líquidos poluentes, de pré-existência de águas pluviais conduzidas 
naturalmente através da caleira. Embora, mesmo sem a ocorrência de derrames, e em situação de 
exploração normal das instalações portuárias, se deva proceder de forma esporádica ao esvaziamento 
dos efluentes confinados no interior do tanque para a rede pluvial através do grupo de bombagem. 
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14. Apresentar uma solução técnica alternativa que permita a contenção mais rápida e/ou de ação 
imediata sobre as águas contaminadas relativamente à solução preconizada para as situações de 
acidente fora das zonas delimitadas para deposição e armazenamento de contentores 
transportando substâncias ou líquidos poluentes (montagem, na tubagem da rede pluvial da bacia 
de drenagem correspondente e na caixa de montante da respetiva descarga, de um rolhão 
pneumático a ser insuflado). 
 
Uma solução técnica alternativa à aplicação de um rolhão pneumático na conduta de descarga da rede 
pluvial corresponde à bacia de drenagem onde ocorreu um eventual derrame, e que permita uma ação 
imediata de isolamento da bacia, ou bacias interessadas, passa pela montagem em cada uma das 
câmaras de visita com ligação às “bocas de lobo” de uma válvula de guilhotina elétrica, em aço inox, 
de acionamento elétrico, que permita o seu acionamento com comando à distância. 
 
As válvulas de guilhotina elétrica a instalar nas câmaras de visita a montante das descargas (“bocas de 
lobo”) seriam de diâmetro idêntico à da conduta a montante da “boca de lobo”, ou seja, variando na 
gama entre DN 800 e DN 1 200. 
 
15. Esclarecer qual o encaminhamento e destino final das águas residuais dos navios (incluindo as 
águas de lastro). 
 
A descarga de águas residuais, independentemente de terem sido submetidas a tratamento a bordo, 
não é permitida nas águas do rio Tejo. Face ao exposto, as águas residuais são, atualmente, 
enquadradas e geridas de acordo com os procedimentos do Plano de receção e gestão de resíduos 
gerados em navios e resíduos de carga do porto de Lisboa 2017-2019, recentemente aprovado pela 
DGRM. Este plano é revisto periodicamente, de acordo com o disposto na legislação específica, e 
submetido à aprovação da DGRM. 
 
Para esta tipologia de resíduo específica, a APL disponibiliza aos navios e embarcações que escalam ou 
operam no Porto de Lisboa, através de operadores licenciados, os meios portuários de receção de 
resíduos adequados, nomeadamente camiões cisternas ou depósitos, consoante o volume e estado 
físico dos resíduos a descarregar. O serviço de recolha das águas residuais está disponível 24 horas por 
dia, 365 dias por ano. 
 
Após a descarga para os operadores licenciados (em terra), as águas residuais são encaminhadas para 
tratamento na Estação de Tratamento de Águas Residuais da Zona Industrial da Autoeuropa, 
pertencente ao sistema SIMARSUL, S.A. 
 
Salienta-se que a recolha de águas residuais é efetuada por operadores licenciados, em concordância 
com o Regulamento do exercício da atividade de recolha de resíduos de hidrocarbonetos, águas 
residuais e resíduos perigosos a embarcações no porto de Lisboa, que está em vigor desde dezembro 
de 2014. 
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As águas de lastro dos navios estão enquadradas no Regulamento de Autoridade Portuária da APL, S.A. 
APL – ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE LISBOA, S.A., anexo à Ordem de Serviço n.º 19/2014. De acordo 
com o mesmo, dada a possibilidade de contaminação das águas portuárias com organismos 
patogénicos ou estranhos às águas do estuário do rio Tejo, as operações de lastro/deslastro direto de 
e para o rio deverão ser reduzidas ao estritamente necessário para assegurar a segurança do navio. 
 
O lastro final para viagem só deve ser efetuado ao cais quando não houver prejuízo para terceiros ou 
não estiverem garantidas as necessárias condições de segurança para a largada do navio, para se 
evitarem riscos desnecessários após terminadas as operações de carga, descarga ou abastecimento de 
combustíveis. 
 
Recomenda-se ainda que durante as viagens de e para o porto, o lastro seja substituído por águas 
oceânicas desde que as condições de navegação, tempo e mar o permitam. Em condições a analisar, e 
devidamente autorizadas pela Autoridade Portuária, caso a caso, poderá ser permitido a uma draga 
obter lastro com areia por dragagem. 
 
Quando o navio tem que descarregar as águas de lastro, as mesmas são geridas e encaminhadas a 
destino final como as águas residuais. 
 
16. Clarificar qual a espessura total dos sedimentos (espessura dos sedimentos remanescentes+ 
espessura dos sedimentos a dragar) nas diferentes zonas a intervencionar. 
 
Tendo por base a informação da campanha de caracterização de sedimentos, foi apresentado, na 
página 103 e 104 do capítulo 5.10 do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA, a espessura da coluna 
sedimentar a dragar e a natureza do material nas áreas a intervencionar pelas diferentes componentes 
do projeto.  
 
A espessura da coluna sedimentar a dragar em cada uma das componentes do projeto depende da 
cota dos fundos, da cota prevista para o seu estabelecimento e das características da cobertura 
aluvionar/material não consolidado que assenta sobre o material consolidado que ocorre em algumas 
zonas (conforme evidenciado no decurso da campanha de recolha de sedimentos efetuada no EIA).  
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Quadro 8 – Espessura da coluna sedimentar a dragar e natureza do material nas áreas das 
diferentes componentes do projeto 

Componente do 
projeto 

Espessura da coluna 
sedimentar a dragar* 

Natureza do material a dragar 

Canal de 
acesso 

Sol. 2 
Variável entre 1 e 

15 m 

Grande parte da extensão do canal a dragar 
apresenta lodos arenosos, sendo que à medida 

que se avança para nascente os materiais 
começam a ter maior componente arenosa. 27% 

das amostras recolhidas ao longo do canal 
correspondem a areias 

Sol. 3 
Variável entre 1 e 

11 m 

Grande parte da extensão do canal a dragar 
apresenta lodos arenosos (50% das amostras 

recolhidas). Na envolvente da bacia de manobra a 
coluna sedimentar é predominantemente arenosa 

Cais/Bacia de acostagem 
Variável entre 14 e 

18 m 

Material com características variáveis de poente 
para nascente. A poente verifica-se uma variação 
entre lodos arenosos à superfície e areias e lodos 

arenosos em profundidade 

Bacias de 
manobra 

Sol. 2 Variável entre 2 e 
15 m 

Material arenoso predominante (73,5% das 
amostras recolhidas) com níveis lodosos 

intercalados Sol. 3 

Terrapleno 
Espessura média de 

6 m 

Material arenoso predominante (60% das 
amostras recolhidas), com as zonas mais próximas 
do cais com níveis superficiais de natureza lodo-

arenosa 

Área de reserva 
Espessura média de 

6 m 
Material arenoso  

* Espessura da coluna sedimentar – corresponde a material sedimentar não consolidado, ou seja, a material que foi sujeito a análise 
laboratorial para determinação de parâmetros físico-químicos. Conforme evidenciado na amostragem realizada no âmbito do EIA, em 
algumas zonas a dragagem atravessará material sedimentar não consolidado depositado sobre formações consolidadas (ou seja, não são 
sedimentos)  

 
17. Justificar as diferenças (significativas) no cálculo dos volumes anuais para as dragagens de 
manutenção apresentadas no Quadro 22 da página 115/820 do EIA, estimados pelo método semi-
empírico e por modelação numérica da hidrodinâmica. 
 
Conforme expresso em Estudo Prévio - Consulmar et al. (2018) Volume AF – Acessibilidades Marítimo-
Fluviais (Cap. 8.1): 
 

“Os cálculos estimativos de sedimentação foram realizados segundo duas metodologias 
distintas, uma por via semi-empírica, baseada na comparação no espaço e no tempo de 
levantamentos hidrográficos consecutivos da envolvente da área de intervenção, a outra por 
via da modelação matemática da hidrodinâmica e condições de transporte estuarinos, ao 
longo de um ou mais ciclos de maré. 
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Dados alguns resultados (de sedimentação) menos coerentes obtidos pelo modelo 2D 
inicialmente previsto aplicar, optou-se depois por uma abordagem ainda mais complexa, 
recorrendo a um modelo 3D. 
 
Ambas as vias se fundamentam em métodos aplicáveis à situação em estudo, apresentando 
limitações e vantagens muito próprias, e foram utilizadas em paralelo, mas 
independentemente, para avaliar o grau de incerteza dos resultados obtidos. 
 
A incerteza é normalmente grande e decorre, por um lado, das limitações do estado de 
conhecimento técnico-científico atual face à complexidade dos fenómenos hidromorfológicos 
estuarinos e, por outro lado, da falta de medições locais e sistemáticas de parâmetros físicos 
e da modelação dos fundos, essenciais para a calibração e validação de qualquer das 
metodologias consideradas. 
 
A experiência mostra que pequenas variações nos valores assumidos nos parâmetros de 
cálculo de qualquer dos modelos podem resultar em grandes variações nas taxas de 
sedimentação obtidas, tal como se veio a comprovar, por exemplo, com o coeficiente de 
sedimentação, no caso da abordagem semi-empírica, ou com a distribuição da concentração 
de sólidos em suspensão, no caso da modelação numérica hidrodinâmica. Com efeito, 
obtiveram-se variações da ordem do simples para o dobro ou para o triplo, respetivamente 
para a primeira e segunda abordagem. 
 
Por outro lado, o limite superior da gama de valores obtidos pela via numérica hidrodinâmica 
é ligeiramente inferior, embora próximo, do limite inferior da gama de valores obtidos pela via 
semi empírica. 
 
As principais limitações e vantagens apresentadas pelos métodos considerados são as 
seguintes: 
 
a) Método semi-empirico por comparação de levantamentos hidrográficos 
•  Metodologia baseada no comportamento realmente observado no local, a partir da 
comparação de levantamentos hidrográficos consecutivos; 
•  Os parâmetros do modelo englobam em si, de forma implícita, os efeitos da morfologia e 
hidrodinâmica local, não sendo possível a sua distinção, nem a simulação específica de todos 
os cenários de obras; 
• Os resultados dependem dos valores de apenas dois parâmetros, tornando relativamente 
simples a sua calibração, mas aumentando também a margem de erro quando aquela for 
reduzida. 
 
b) Método por modelação numérica da hidrodinâmica 
• Metodologia baseada no comportamento físico expectável de ocorrer em locais com 
processos físicos hipoteticamente semelhantes aos do local; 
• Forte suporte matemático do comportamento físico dos principais agentes fisiográficos, 
através da consideração de uma grande quantidade de parâmetros, permitindo avaliar os seus 
efeitos isoladamente e em grupo, assim como a simulação de distintos cenários de obras; 
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• Limitações na consideração da variabilidade no espaço (3D) e no tempo dos parâmetros 
relativos à componente sólida do escoamento e dos fundos, por falta de medidas de 
calibração, aumentando a incerteza nos resultados obtidos; 
• Se se tiver em consideração que as taxas de deposição estão relacionadas com o quadrado 
da concentração e que os gradientes de salinidade podem ter um impacto significativo nos 
valores de concentrações junto ao fundo, facilmente se perceberá da dificuldade de, sem 
dados adequados, fornecer previsões precisas com este método. 
 

Trata-se, pois, de método e modelo conceptualmente muito distintos, implicando escalas de tempo 
distintas, recorrendo a parâmetros muito distintos, quer em número quer em espécie, e estreitamente 
dependentes, para a sua implementação e validação, de conjunto de dados disponíveis, também estes 
muito distintos e variáveis consoante seja o método ou o modelo. 
 
Há assim uma variabilidade nos resultados que decorre naturalmente de diferenças de conceção, 
temporais e de parametrização e outra resultante da própria variabilidade dos dados disponíveis. 
 
É de notar que face à variação muito significativa das taxas de assoreamento estimadas no Estudo 
Prévio, foi proposta como medida de minimização a possibilidade de se equacionar a de realização de 
uma dragagem experimental que permita compreender melhor os fenómenos locais envolvidos, e 
assim obter uma estimativa do assoreamento mais credível e útil para a tomada de decisão. 
 
18. Esclarecer se o estudo de adequabilidade dos locais de depósito de dragados, realizado pelo 
LNEC, menciona a capacidade de carga para a deposição de dragados de cada um desses locais. Em 
caso afirmativo, atendendo ao significativo volume de dragados a imergir, apresentar elementos 
referentes à mesma. 
 
O estudo de potenciais locais para imersão de dragados no estuário do Tejo, desenvolvido pelo LNEC, 
estima os locais de depósito dos sedimentos correspondentes a cada local de lançamento, em função 
da fase de maré em que os dragados são imersos e da velocidade da queda destes, calculando por via 
de modelos matemáticos a trajetória de partículas individualizadas. Desta forma não se verifica a 
menção a capacidade de carga para a deposição de dragados. 
 
19. Justificar claramente a opção por Alcântara, nos casos em que este local é proposto para a 
imersão dos dragados, atendendo a que, de entre os locais tradicionalmente utilizados pela APL e 
propostos no âmbito deste projeto, Algés é mais favorável ao funcionamento do sistema. Discutir a 
possibilidade de utilização de outros locais de imersão, para além dos tradicionalmente utilizados. 
 
No âmbito do EP (ver secção 3.7.6.2 do Tomo 1 do Relatório Síntese do EIA) prevê-se, na Fase 1 do 
Terminal, dragar e imergir um volume de materiais dragados limpos ou com contaminação vestigiária 
(Classes 1 e 2) em dois locais do estuário tradicionalmente utilizados pela APL, conforme estabelecido 
no Plano de Dragagens da APL 2010-2015, aprovado pela ARH do Tejo em dezembro de 2010: 
 

• Algés, cerca de 11,2 ou 11,4 Mm3 (volume correspondente à dragagem do canal e bacia de 
rotação, para a solução 2 ou 3 de acessibilidade marítimo-fluvial, respetivamente); 
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• Alcântara, apenas cerca de 1,5 ou 2,8Mm3 (volume correspondente às dragagens de 
construção do cais, para a solução 1 ou 3, respetivamente, e do saneamento inicial da área do 
terrapleno). 

 
Apesar de ser permitida a imersão nos 2 locais, sem qualquer tipo de restrição, a opção por imergir a 
maior parte (80 a 88%) dos dragados da Fase 1 em Algés e não igualmente distribuídos pelos 2 locais 
permitidos, prende-se com a necessidade de garantir a minimização da penetração dos materiais 
imersos, no estuário, na enchente. Ao optar por imergir em Alcântara uma pequena parte (12 a 20%), 
a existir algum transporte para montante, o mesmo será residual e, por isso, expectavelmente sem 
impactes significativos. Não obstante, caso ainda assim, se pretenda evitar este possível efeito, que a 
ocorrer será apenas com a fração mais fina, poder-se-á optar pela imersão total em Algés. 
 
Uma outra razão que levou à opção por imergir os dragados da construção do cais e do saneamento 
inicial da área do terrapleno em Alcântara prende-se com o faseamento construtivo e tipo de dragas a 
usar, distintas das a usar no canal e bacias, essencialmente por serem de menor dimensão e menos 
adequadas para percorrer maiores distâncias, aspeto que se repercute no rendimento dos trabalhos e 
nos respetivos custos. É também mais favorável para a minimização de alguns impactes (em vários 
descritores), uma vez que reduz o tráfego fluvial associado. 
 
Conforme referido no EP e EIA, estes 2 locais foram alvo de estudos aprofundados que justificaram a 
autorização dada pela Administração da Região Hidrográfica do Tejo I.P. (ARH-Tejo) para este fim. Mais 
detalhes sobre estes estudos podem ser consultados na secção 3.7.6.2 do Tomo 1 do Relatório Síntese 
do EIA. 
 
Na medida em que o Estuário do Tejo foi estudado pelo LNEC, estudo do qual resultou a definição dos 
locais que vieram a ser autorizados pela ARH-Tejo, não foram discutidos locais alternativos não 
previamente autorizados. Contudo, recomendou-se como medida no EIA (Hid1., Tomo 2 do RS), para 
a fase de projeto de execução, que se sejam estudados outros locais para a imersão dos dragados de 
classe 1 + 2, face aos volumes previstos e aos riscos identificados. 
 
Para efeitos de cálculo orçamental da Fase 2, admitiu-se que os dragados associados à expansão do 
canal e bacia de manobras e do cais teriam as mesmas características e, assim, também os mesmos 
destinos (e lógica de repartição) que os relativos à Fase 1. No entanto, o destino efetivo estará sempre 
dependente da qualidade físico-química que os mesmos vierem a revelar na altura.   
 
20. Apresentar em separado os volumes de cada uma das frações presentes nos sedimentos a 
imergir, na medida em que a fração arenosa e fina dos sedimentos possuem comportamentos 
substancialmente diferentes. 
 
Os sedimentos a imergir correspondem essencialmente a areias lodosas, lodos arenosos e lodos limpos 
ou com contaminação vestigiária, sendo que a fração grosseira (areias) será totalmente absorvida na 
a construção do terrapleno e área de reserva.  
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

45/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

No cômputo global das 2 fases do terminal (cf. secção 3.7.6.2 do Tomo 1 do Relatório Síntese do EIA) 
entre cerca de 9,1 e 9,5 milhões de m3 de sedimentos a dragar (consoante as combinações possíveis 
de solução de acessibilidade marítimo-fluvial e cais) correspondem a material claramente arenoso, 
com características geomecânicas adequadas para a construção do terrapleno.  
 
A restante, e maior parte dos dragados, de granulometria lodo-arenosa, lodosa e areno-lodosa será 
imersa no estuário do Tejo (classes de contaminação 1 e 2) e ao largo da barra do Porto de Lisboa 
(classe de contaminação 3). No cômputo global das 2 fases do terminal (cf. secção 3.7.6.2 do Tomo 1 
do Relatório Síntese do EIA), prevêem-se entre cerca de 13,8 e 15,9 milhões de m3 (consoante as 
combinações possíveis de solução de acessibilidade marítimo-fluvial e cais) para imersão. 
 
Os sedimentos de granulometria fina (lodos) e em que a granulometria fina se encontra associada à 
granulometria grosseira (lodos arenosos e areias lodosas) estendem-se por diversas áreas de 
intervenção do projeto. Para além da variação espacial da granulometria ao longo de grande parte da 
área de intervenção, é observável, em profundidade, a intercalação de materiais finos com materiais 
grosseiros e com materiais com partículas de granulometria fina e grosseira (ver exemplos no Quadro 
9). Esta intercalação de lodos, lodos-arenosos e areias lodosas pode ser de metro a metro, dificultando 
o estabelecimento de níveis bem definidos que permitam de forma operacional e eficaz uma dragagem 
seletiva da fração fina lodosa da fração grosseira com maior componente arenosa. 

Quadro 9 – Exemplos de intercalações de granulometria  

Sondagem │ Local da 
amostragem 

Níveis amostrados  
(nível de amostragem │ metros 

respetivos) 
Classificação textural 

S3 │ Canal Solução 2 

S3a │ 0 -1 lodo arenoso 

S3b │ 1 -2 lodo arenoso 

S3c │ 2 -3 areia lodosa 

S3d │ 3 -4 lodo arenoso 

S3e │ 4 -5 areia lodosa 

S3f │ 5 -6 lodo arenoso 

S3g │ 6 -7 lodo arenoso 

S3h │ 7 -8 lodo arenoso 

S3i │ 8 -9 areia lodosa 

S3j │ 9 -10 areia lodosa 

S3k │ 10 -11 lodo arenoso 

S3L │ 11 -12 lodo arenoso 

S11 │ Canal Solução 3 

S11a │ 0 -1 lodo arenoso 

S11b │ 1 -2 lodo 

S11c │ 2 -3 lodo arenoso 

S11d │ 3 -4 lodo arenoso 

S11e │ 4 -5 lodo arenoso 

S11f │ 5 -6 areia lodosa 

S11g │ 6 -7 lodo arenoso 

S11h │ 7 -8 lodo arenoso 

S11i │ 8 -9 lodo arenoso 

S11j │ 9 -10 areia lodosa 
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Desta forma, e devido a dificuldades técnicas e operacionais compatíveis com o desenvolvimento de 
uma empreitada desta natureza, o projeto não prevê fazer a prévia separação da fração fina lodosa da 
grosseira arenosa presente nos sedimentos lodo-arenosos e areias lodosas. A separação das diferentes 
frações granulométricas presentes nos materiais dragados será feita naturalmente, após a imersão, 
por ação das correntes. Aquando da caracterização de sedimentos mais detalhada, proposta realizar-
se em fase de projeto de execução, poderá justificar-se e ser viável, fazer tal separação. 
 
21. Atendendo a que o EIA faz referência ao Plano de Dragagens para o período 2010-2015, que se 
encontra ultrapassado, justificar a ausência de um plano de dragagens posterior e esclarecer se está 
prevista a elaboração de um plano de dragagens no âmbito do projeto. No âmbito do presente 
estudo equacionar a revisão do Plano de Dragagens da APL 2010-2015, aprovado pela ARH do Tejo 
em dezembro de 2010, que aprova os tocais de imersão dentro do estuário e que deverá atender aos 
volumes de sedimentos provenientes deste projeto na fase de construção e também na fase de 
manutenção. 
 
O Plano de Dragagens da APL 2010-2015, encontra-se em atualização, sendo expectável que 
brevemente se encontre em condições de ser submetido à apreciação da APA. 
 
O Plano de Dragagens da APL integra as dragagens que são da responsabilidade desta Administração, 
sejam elas dragagens de manutenção ou de estabelecimento. 
 
Neste contexto, perspetivando-se que as dragagens de construção e estabelecimento do Terminal do 
Barreiro sejam da responsabilidade do futuro concessionário, não se prevê que as mesmas venham a 
ser integradas no Plano de Dragagens plurianual da APL. 
 
No que respeita às dragagens de manutenção, a sua responsabilidade não se encontra ainda 
estabelecida, devendo, este assunto ser tratado no âmbito do concurso para a concessão do terminal. 
 
Note-se que, uma vez que se trata de um projeto sujeito a Avaliação de Impacte Ambiental, todas as 
dragagens a executar no âmbito do mesmo serão enquadradas pelas disposições da Declaração de 
Impacte Ambiental. Assim, caso algumas destas dragagens venham a ser futuramente integradas no 
Plano de Dragagens da APL, as condições da sua execução, controlo e monitorização, quer no que 
respeita à operação de dragagem, quer no que respeita à imersão de materiais dragados, serão as que 
forem impostas pela DIA, e serão aí refletidas à semelhança do que sucede já com outros projetos nas 
mesmas condições (por exemplo, projeto do “Estabelecimento do Canal de Acesso ao Terminal 
Multimodal de Xabregas”). 
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22. Ainda no que se refere ao Plano de Dragagens 2010-2015, o EIA refere que "os dados de 
monitorização disponibilizados pela APL mostram que nos locais de imersão não se tem verificado 
problemas significativos de qualidade da água". No entanto, esta afirmação não é corroborada por 
dados de monitorização que o demonstrem, nem são indicados quais os critérios utilizados para 
assumir esta conclusão, e que tornem mais percetível o que significa "não se tem verificado 
problemas significativos de qualidade da água". É ainda referido que "na campanha levada a cabo 
(. . .) observam-se concentrações dos parâmetros analisados muito baixas, normalmente inferiores 
aos respetivos limites de quantificação (. . .)". Contudo, não são apresentados quais são esses 
parâmetros, os locais, periodicidade ou frequências de amostragem, nem os limites de quantificação 
dos métodos utilizados. Assim, apresentar mais informação sobre a monitorização realizada e 
apresentar os respetivos resultados. Considera-se relevante que os relatórios de monitorização 
sejam anexados ao EIA ou seja indicado o link para sua consulta, se disponíveis. 
 
De acordo com o solicitado foram reanalisados os relatórios de monitorização disponibilizados pela 
APL, quanto às zonas de imersão de dragados, nomeadamente as campanhas: 
 

• DHV (2012) – Monitorização Ambiental das Operações de Dragagem e de Imersão de Materiais 
Dragados no âmbito da manutenção do Canal da Barra Sul do Porto de Lisboa: 

o Campanha a 22 de agosto de 2012; 
o Dois pontos de amostragem junto à zona de imersão Cachopo Norte e dois pontos na 

zona de dragagem no Canal da Barra Sul; 
o Recolha de amostras duas semanas após a conclusão das operações de dragagem; 

 

• Sisaqua e LPQ (2017) – Monitorização ambiental das operações de dragagem e de imersão de 
materiais dragados: 

o 1ª Campanha desenvolvida entre novembro de 2015 e janeiro de 2016 (período 
húmido); 

o 2ª Campanha desenvolvida entre agosto e setembro de 2016 (período seco); 
o Dois pontos de amostragem junto à zona de imersão de Alcântara e quatro pontos em 

cada uma das zonas de dragagem (Santa Apolónia e Alcântara); 
o Realizou-se a colheita de amostras antes, durante e após o período de execução das 

dragagens; 
 

• Monitar (2018) – Monitorização ambiental das operações de dragagem e de imersão de 
materiais dragados (2017-2018): 

o Campanha desenvolvida entre 15 de novembro e 21 de dezembro de 2017 (período 
húmido); 

o Dois pontos de amostragem junto à zona de imersão de Alcântara, dois pontos na zona 
de dragam da bacia do VTS, quatro pontos nas zonas de dragagem de Alcântara e Santa 
Apolónia; 

o Realizou-se a colheita de amostras antes, durante e após o período de execução das 
dragagens. 

 
Na monitorização realizada por DHV (2012) as principais conclusões do estudo relativamente aos 
parâmetros indicadores de contaminação química e orgânica (CQO, CBO5, Hidrocarbonetos dissolvidos 
e emulsionados e Óleos minerais) são que, em todas as amostras de água analisadas, se observaram 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

48/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

concentrações muito baixas, normalmente inferiores aos respetivos limites de quantificação, não 
sendo, por isso, percetível variação entre estações e profundidades de amostragem. 
 
Relativamente aos parâmetros Turvação e Sólidos Suspensos Totais, concluiu-se que os valores obtidos 
são relativamente baixos, não evidenciando assim os efeitos relevantes das operações de dragagem e 
de imersão de materiais dragados que antecederam as amostragens. O facto de os sedimentos em 
ambos os locais serem predominantemente arenosos, que em condições de menor dinamismo das 
correntes sedimentam mais rapidamente, poderá explicar estes resultados. 
 
Quanto à monitorização Sisaqua e LPQ (2017), que apesar de se revelar mais completa, com recolhas 
em período seco e húmido, antes durante e após as ações de dragagem, verificaram-se conclusões 
semelhantes à campanha DHV (2012) com concentrações geralmente muito baixas, inclusivamente 
inferiores aos respetivos limites de quantificação. 
 
Somente no caso do CQO e apenas nas estações da zona de imersão de dragados, se verificou um 
aumento significativo na última campanha, realizada cerca de 4 semanas após as dragagens. 
Relativamente aos parâmetros Turvação e SST, concluiu-se que os valores obtidos são, em geral, 
relativamente baixos, com exceção dos valores obtidos na campanha durante as dragagens nas 
estações da Santa Apolónia, o que poderá eventualmente resultar das operações de dragagem, 
embora o mesmo não tenha ocorrido quer na zona de dragagens quer na zona de imersão de dragados 
de Alcântara. 
 
O OD (parâmetro que, para além de constituir um indicador do estado ecológico da água, em 
complemento ao CBO5 e CQO, também constitui um indicador de eventuais impactes originados pela 
colocação em suspensão de sedimentos com contaminação de origem orgânica) parece ser, entre o 
conjunto de parâmetros analisados, o mais sensível aos efeitos das dragagens, tanto em valores 
absolutos, como em valores médios. 
 
Por fim, a monitorização realizada por Monitar (2018), em período húmido, apresenta conclusões em 
linha com as anteriores onde se verifica que as operações de dragagem e de imersão de materiais 
dragados realizadas no Estuário do Tejo não influenciaram de forma significativa a qualidade das águas 
nos pontos monitorizados. 
 
No que se refere ao cumprimento dos objetivos ambientais para os parâmetros analisados, nos termos 
do Anexo XIII (Qualidade das águas do litoral ou salobras para fins aquícolas - águas conquícolas ) e 
Anexo XXI (Objetivos ambientais de qualidade mínima para as águas superficiais ) do Decreto-Lei 
236/98, verifica-se que a generalidade dos parâmetros, nas diferentes zonas de amostragem e fases, 
cumprem os critérios definidos, registando-se apenas as inconformidades pontuais ao nível dos 
parâmetros OD, CBO5 e SST. No caso dos parâmetros OD e CBO5 as desconformidades verificavam-se 
já na fase pré-dragagem. 
 
Assim na análise temporal entre a fase de pré-dragagem, dragagem e pós-dragagem, verifica-se que a 
magnitude dos impactes na qualidade da água, inerentes aos trabalhos de dragagem e imersão de 
dragados, não foi significativa. 
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Apesar disso, foi registada a alteração de alguns parâmetros, em fase de dragagem, que conduzem à 
deterioração da qualidade das águas, nomeadamente o oxigénio dissolvido e SST na zona de 
amostragem da plataforma de Alcântara. Salienta-se, no entanto, que estas alterações estarão 
maioritariamente associadas a fatores externos aos trabalhos de dragagem e deposição, uma vez que 
os valores registados de oxigénio dissolvido em todos os pontos e profundidades de colheita foram da 
mesma ordem de grandeza e no caso dos SST as concentrações registadas foram mais elevadas no 
ponto montante do que nos pontos próximos da zona de dragagem, sendo que, os trabalhos de 
dragagem poderão também ter contribuído para a redução dos valores de oxigénio na água e aumento 
dos SST.  
 
Verifica-se ainda a reposição das condições iniciais da qualidade da água, evidenciando-se assim o 
caráter temporário e reversível, localizado e imediato do eventual impacte causado pelas atividades 
de dragagem desenvolvidas, uma vez que, na fase pós-dragagem os valores registados encontram-se 
em conformidade com a legislação regulamentar ou da mesma ordem de grandeza dos valores 
registados na fase de pré-dragagem. 
 
Os relatórios de monitorização analisados encontram-se disponíveis para consulta através do link 
https://www.dropbox.com/s/54sz3a5ahwdmaql/Monit_QAg.zip?dl=0, de forma a fornecer maior 
detalhe sobre os trabalhos realizados. 
 
Adicionalmente é possível avançar que a campanha de período seco, que conclui os trabalhos de 
monitorização 2017/2018 iniciados por Monitar (2018), foi desenvolvida e o respetivo relatório foi 
submetido para aprovação da APL. 
 
De forma preliminar indica-se que a conclusão geral deste relatório aponta para que as operações de 
dragagem e de imersão de materiais dragados, que decorreram entre abril e junho de 2018 (período 
seco), não influenciaram de forma significativa a qualidade das águas nos pontos monitorizados, 
registando-se pontualmente desconformidades ao nível dos parâmetros OD, CBO5 e SST. De forma 
análoga ao registado na campanha de período húmido as desconformidades verificavam-se já em 
parte na fase pré-dragagem. 
 
23. Tendo em conta a elevada resistência das formações geológicas em profundidade que foi 
detetada durante as campanhas de amostragem de sedimentos, e que impediu que fossem atingidas 
as profundidades esperadas em alguns pontos, prever medidas que contribuam para garantir a 
preservação da massa de água durante as operações de dragagem. 
 
No EIA foram propostas diversas medidas destinadas a minimizar os impactes decorrentes das 
operações de dragagem. Estas medidas destinam-se a minimizar a dispersão de partículas sólidas e de 
metais e compostos orgânicos adsorvidos aos sedimentos não consolidados que constituem a 
cobertura aluvionar a dragar. 
 
As formações geológicas de natureza arenosa (do Pliocénico) que se encontram sob esta cobertura 
sedimentar apresentam-se compactas, com características geotécnicas similares a uma rocha. 
Atendendo à compacidade destas formações geológicas, as operações de dragagem compreenderão 
a escavação, sendo esperado o desmantelamento de partículas sólidas de grande dimensão 
granulométrica, essencialmente burgaus e blocos (maioritariamente com dimensão >64 mm), que 

https://www.dropbox.com/s/54sz3a5ahwdmaql/Monit_QAg.zip?dl=0
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devido ao peso tenderão a depositar-se imediatamente na envolvente ao local intervencionado. É 
assim esperada uma reduzida quantidade de partículas da granulometria das areias, siltes e argilas a 
poderem ser remobilizadas para a coluna de água. 
 
A compacidade e idade (superior a 2,6 milhões de anos) destas formações geológicas não permite que 
tenham sido contaminadas nas últimas décadas, pelo que não ocorrerá a dispersão de contaminantes 
para a coluna de água. Por outro lado, a dimensão granulométrica esperada dos materiais gerados 
pela sua desagregação, permitem considerar uma reduzida dispersão de partículas no decurso da 
escavação. 
 
Desta forma, não havendo potencial risco de afetação da massa de água com a dragagem das 
formações geológicas de elevada resistência (do Pliocénico) não se considera justificável a proposta de 
medidas de minimização adicionais às já previstas no EIA para as operações de dragagem da cobertura 
sedimentar recente (sedimentos incoerentes e aos quais se encontram adsorvidos metais e compostos 
orgânicos em concentrações diferenciadas). 
 
24. Esclarecer se está prevista a receção de materiais a granel. Em caso afirmativo, localizar as áreas 
destinadas à receção e armazenamento temporário dos mesmos e as medidas de contenção 
previstas para as escorrências resultantes por ação das águas pluviais ou de situações de emergência 
como será o caso de incêndio. 
 
O projeto prevê apenas a movimentação de carga unitizada. Assim não haverá movimentação de 
graneis ou carga geral fragmentada. 
 
25. Apresentar a delimitação da área de implantação do projeto, incluindo a área do estaleiro 
terrestre e a área reservada para o depósito temporário dos dragados contaminados de classe 4, em 
formato "Shapefile" (ESRI), no sistema de coordenadas, oficial de Portugal Continental PT-TM06-
ETRS89 (EPSG: 3763). 
 
A área de implantação do projeto e a delimitação, indicativa, da macro área possível para localização 
do estaleiro terrestre, seguem por via digital. 
 
A macro área possível para depósito temporário de dragados contaminados corresponde à “Área de 
Reserva”. As áreas efetivamente necessárias serão delimitadas em projeto de execução, em posse de 
cálculos mais definitivos sobre o volume de sedimentos contaminados, após realização de 
amostragens adicionais aos sedimentos.     
 
26. O EIA refere, no ponto 3.7.3.2, ter sido detetada uma zona de sedimentos de classe 4 na área a 
aterrar, propondo, em alternativa à sua remoção, a realização de colunas de brita pelo método seco. 
Justificar esta proposta, nomeadamente o modo como as citadas colunas de brita contribuem para 
a "melhoria da qualidade" do material contaminado. 
 
As colunas de brita não contribuem para a melhoria da qualidade do material contaminado, apenas 
contribuindo para a redução da compressibilidade dos solos e, dessa forma, evitando a necessidade 
de dragagens de saneamento. 
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A realização de colunas de brita permite melhorar as características geotécnicas dos solos e conferem 
ao terreno uma maior capacidade de carga, com a consequente redução dos assentamentos totais e 
diferenciais. Funcionando as colunas de brita também como elementos drenantes de grande diâmetro, 
permitem também reduzir o tempo de consolidação dos solos compressíveis. 
 
As colunas de brita são realizadas com um vibrador e extensões metálicas que permitem alcançar a 
profundidade a que se pretende efetuar o tratamento. Atingindo-se a profundidade pré-definida, a 
brita ocupará o espaço anelar existente entre o furo e o vibrador, que é embutida no terreno 
envolvente, substituindo parcialmente o solo “in situ”. 
 
Em todos os pontos de introdução do vibrador e como consequência do que acima se descreve, 
definem-se no solo colunas de brita que lhe fornecem, isoladamente ou no seu conjunto, uma 
capacidade de carga muito superior à que anteriormente possuía, melhorando significativamente as 
suas características geotécnicas. As colunas realizadas por este processo vão suportar a maior parte 
da carga a aplicar ao terreno, além de aumentar os parâmetros de resistência ao corte (aumento do 
ângulo de atrito interno e redução do valor da coesão). 
 
O melhoramento do solo com colunas de brita não é mais que a execução de inclusões flexíveis com 
módulo de deformabilidade elevado, sem coesão e com grande capacidade de drenagem que, através 
da concentração e redistribuirão das cargas, aumentam a capacidade de carga do solo e diminuem os 
assentamentos. Em Portugal executaram-se inúmeras obras utilizando este método, tanto em terra 
(“onshore”) como no leito de rios (“offshore”), sendo estes últimos realizados com recurso a meios 
marítimos. 
  
A execução das colunas de brita tem como principais objetivos os seguintes: 
 

• Garantir assentamentos reduzidos sob as estruturas e/ou aterros em fase de exploração; 

• Minimizar a ocorrência de assentamentos diferenciais sob as estruturas e/ou aterros; 

• Acelerar o tempo de consolidação dos solos compressíveis; 

• Aumentar a segurança global dos aterros (deslizamento) perante a atuação de ações 
instabilizantes (ações estáticas e ações devidas ao sismo); 

• Redução do potencial de liquefação das areias através do aumento da sua densidade, 
aumentando a segurança e estabilidade dos aterros perante a ocorrência de uma ação sísmica. 

 
A formação das colunas de brita é conseguida com o auxílio de um vibrador que tem a forma de um 
tubo cilíndrico com cerca de 4 metros de comprimento e 0,40/0,60 m de diâmetro. No seu interior, 
um motor elétrico movimenta várias massas excêntricas, que produzem as vibrações necessárias à sua 
introdução no terreno e à destruição da estrutura "in loco" deste. 
 
As colunas de brita poderão ser executadas por via húmida ou pelo método seco (“bottom-feed”). As 
colunas de brita são executadas por troços sucessivos. Após se atingir a profundidade definida ou a 
nega do vibrador, sobe-se o vibrador e a brita escoa-se pela ponta. Volta-se então a descer o vibrador 
através da brita, que é assim compactada e expandida lateralmente contra o solo. 
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Fonte: Consulmar et al., 2016 (Estudo Prévio, Volume FE-T – Terrapleno) 

Figura 8 – Sequência de execução de uma coluna de brita pelo método seco (“bottom-feed”) 
(extraído de Bauer info 80) 

A execução de colunas de brita pelo método seco (“bottom-feed”) pressupõe a utilização do seguinte 
equipamento:  
 

• Sonda   

• Vibrador 

• Compressor  

• Gerador  

• Escavadora (para apoio à colocação da brita na frente de obra) 
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Fonte: Consulmar et al., 2016 (Estudo Prévio, Volume FE-T – Terrapleno) 

Figura 9 – Equipamento - método seco (extraído de Bauer info 80) 

 
As sondas estão equipadas com um sistema computorizado de registo e aquisição de dados que regista 
para cada coluna individualmente o tempo de execução, a profundidade da coluna e a intensidade de 
corrente consumida ao longo da execução da coluna. 
 
O controlo do diâmetro médio de cada coluna de brita é aferido por intermédio da quantidade de brita 
consumida em cada furo. 
 
As colunas de brita pelo método seco adensam o material, mantendo-o confinado. 
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27. O projeto prevê, no ponto 3.7.3.1, que os batelões das dragas transportem os sedimentos 
dragados diretamente a destino final, o qual poderá ser a repulsa no local do terrapleno (fração 
grosseira dos sedimentos das classes 1 e 2, com teor de finos inferior a 10%), a imersão no estuário 
(fração fina dos sedimentos das classes 1 e 2), a imersão no mar (fração fina dos sedimentos da classe 
3) ou a eliminação em aterro (sedimentos contaminados da classe 4). Assim, esclarecer como se 
processa a dragagem seletiva e/ou a separação dos materiais dragados por granulometria e classe 
de sedimentos, em função das diversas utilizações previstas, nos batelões. Indicar o destino da fração 
grosseira da classe 3, não referido no EIA. 
 
No âmbito do EP e EIA foi feita a caracterização dos sedimentos no que se refere à granulometria e 
grau de contaminação, através de sondagens, que permitiu identificar os diferentes tipos de materiais 
existentes e a sua localização. 
 
Os materiais passíveis de serem utilizados em aterro encontram-se predominantemente na zona da 
bacia de manobra. Os materiais que apresentam grau de contaminação 4, encontrados apenas numa 
sondagem, serão dragados por meios apropriados após conclusão do aterro. Os materiais finos 
encontram-se predominantemente no canal. 
 
 A avaliação quantitativa dos diferentes materiais foi realizada, face à sua localização, por meios 
automáticos (Autocad). 
 
No âmbito do Projeto de Execução será realizada uma campanha adicional de caracterização dos 
materiais presentes nas áreas de implantação do canal e bacia de manobra que permitirá definir ainda 
com maior precisão a distribuição espacial dos diferentes tipos de materiais possibilitando, desta 
forma, que as dragagens se façam de forma seletiva. Assim, o que permite a seleção dos materiais não 
são os equipamentos utilizados, mas sim o conhecimento da localização dos diferentes tipos de 
materiais. Nas zonas de transição, por defeito, deverá admitir-se que os materiais predominantes 
serão os de pior qualidade (fração fina ou contaminada) e atribuir-lhe o destino mais adequado às suas 
características. 
 
Os materiais da classe de contaminação 3, independente de serem finos ou grosseiros, serão imersos 
no mar, ao largo da barra do Porto de Lisboa, nos locais autorizados para o efeito. 
 
28. O EIA preconiza a utilização da Área de Reserva para desidratação dos sedimentos de classe 4. 
Apresentar a metodologia e faseamento da dragagem que garanta que aquando da dragagem dos 
sedimentos de classe 4, todo o terrapleno, ou pelo menos a Área de Reserva já se encontra na sua 
forma definitiva, de forma a permitir a instalação das lagoas de secagem previstas. Definir uma área 
ou metodologia de tratamento alternativa, caso a dragagem destes sedimentos contaminados 
ocorra antes da conclusão do terrapleno da Área de Reserva. 
 
As acessibilidades ao futuro Terminal de Contentores do Barreiro são constituídas por um canal (a 
jusante) e uma bacia de rotação (a montante), sendo na bacia de rotação que se encontram os 
materiais grosseiros, e num extremo desta, os da classe de contaminação da classe 4. Por questões 
que se prendem com a exequibilidade da obra, as dragagens serão executadas por troços de 500 a 
1000m (ou por áreas de acordo com a distribuição espacial dos diferentes tipos de materiais 
presentes), tendo que iniciar por jusante, até obter cotas de fundos que permitam às dragas atingir a 
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bacia de rotação que se encontra a montante. Por este motivo as dragagens terão sempre que iniciar 
pelo canal, zona que não apresenta materiais contaminados da classe 4, e só finalmente se poderá 
dragar a zona da bacia, e nesta inicia-se com a remoção da fração grosseira não contaminada, sendo a 
última tarefa a remoção os materiais contaminados. Conforme explicitado, o aterro das áreas de 
reserva será constituído antes da dragagem dos sedimentos contaminados. 
 
29. Apresentar os aspetos construtivos das bacias de secagem dos sedimentos e de retenção do 
excesso de água, nomeadamente no que respeita aos sistemas de impermeabilização e de drenagem 
da fração líquida. 
 
As bacias de secagem serão construídas sobre o aterro para criação da área de reserva, através da 
modelação do terreno, que será aplanado e contido perimetralmente, e posteriormente revestido com 
membranas impermeáveis “soldadas” entre si, para garantir a impermeabilização da totalidade das 
bacias de secagem. 
 
A solução proposta para a secagem dos sedimentos não contempla sistema de drenagem da fração 
liquida (água dos próprios sedimentos e de eventual precipitação que possa ocorrer) uma vez que será 
através da evaporação que se fará a desidratação, impedindo-se assim que os lixiviados sejam 
drenados para o estuário, sendo que as motas terão uma altura adicional equivalente à precipitação 
espectável ocorrer no período de secagem, que se prever ser entre maio e outubro. Essa altura 
adicional será de 0,5m, de forma a encaixar 500mm de precipitação, quantidade de precipitação cuja 
probabilidade de ocorrer no período anteriormente referido, é muito baixa. 
 
Não obstante, para acelerar o processo de desidratação, na eventualidade de ser necessário drenar 
água em excesso resultante da precipitação, prevê-se igualmente bacias de retenção com cotas de 
fundo inferiores, garantindo-se assim a retenção do eventual excesso de água, água esta que será 
eliminada por evaporação. 
 
30. Indicar o procedimento de gestão de eventuais sedimentos contaminados (classes 4 e 5) que 
possam vir a ser removidos durante as dragagens de manutenção das condições de navegabilidade 
dos canais de acesso e das bacias de manobra e acostagem (fase de exploração). 
 
As dragagens de manutenção a realizar, com periodicidade previsivelmente anual, corresponderão à 
remoção de coberturas sedimentares muito recentes, cujas características físicas e químicas estarão 
dependentes das condições hidrodinâmicas e das pressões no estuário.  
 
Considerando a tendência já verificada de diminuição da atividade industrial na envolvente do 
Terminal do Barreiro, bem como a perspetiva de prover, a curto prazo, saneamento adequado aos 
efluentes industriais e domésticos produzidos no Parque Empresarial do Barreiro por ligação à ETAR 
Barreiro/Moita, é previsível que a qualidade dos sedimentos que se venham a depositar nas 
acessibilidades marítimo-fluviais do Terminal do Barreiro seja melhor face à qualidade dos sedimentos 
a dragar na fase de construção. Por outro lado, a potencial pressão inerente a um terminal como será 
o do Barreiro, nomeadamente o incremento de tráfego de navios na zona e a possibilidade de 
ocorrência de um acidente, aliada à potencial contribuição de outras pressões, como a descarga do 
aquífero superficial dos terrenos da ex-Quimiparque, será mesmo assim possível, embora pouco 
provável, virem a ocorrer situações pontuais de contaminação dos sedimentos. 
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Qualquer dragagem de manutenção deverá ser antecedida da realização de campanhas de 
amostragem de sedimentos destinadas a avaliar o seu grau de contaminação química. Em função dos 
resultados, devem ser aferidos os métodos de dragagem, de forma a minimizar eventuais impactes 
significativos previsíveis. Os procedimentos de gestão dos eventuais sedimentos contaminados serão 
os definidos na Portaria n.º 1450/2007 ou no enquadramento legal que lhe suceda. 
 
As medidas recomendadas na secção 6.11.3. do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA (Sed14 a Sed17) 
promovem uma gestão adequada dos sedimentos resultantes das dragagens de manutenção. 
 
31. Fundamentar e/ou reavaliar a proposta de eliminação dos sedimentos de classe 4 em aterro 
dedicado, a construir, considerando o enquadramento legal existente, que não permite a construção 
de aterros de resíduos perigosos dedicados, com exceção dos que respeitam à resolução de passivos 
ambientais. 
 
O que se propõe localmente (na área de reserva) é uma estrutura temporária para espalhar e secar os 
dragados contaminados (classe 4), de forma poderem ser transportados e rececionados em destino 
final apropriado, a definir posteriormente dentre as várias possibilidades mencionadas no Estudo 
Prévio. Esta área temporária destinada à secagem dos dragados é proposta localizar-se na área de 
reserva do terminal, dotada de fundo impermeabilizado e controlo de drenagem. 
 
A alterativa de destino final mencionada no Estudo Prévio (Volume AF), e, por conseguinte, no EIA, de 
depositar estes sedimentos num aterro a construir para o efeito é, neste momento, apenas uma 
hipótese, e que necessita de ser reequacionada em posse da quantificação final de dragados classe 4, 
após as campanhas adicionais de caracterização propostas para a fase de projeto de execução 
(medidas Sed1 e Sed8 do EIA), e face às disposições legais aplicáveis nesse momento. Recorde-se que 
na fase de EIA as análises físicas e químicas aos sedimentos a dragar foram realizadas de acordo com 
a Portaria nº 1450/2007, de 12 de novembro, relativa à gestão de dragados, o que não permite a cabal 
classificação dos sedimentos como resíduos perigosos, nem esclarece quanto à sua admissibilidade em 
aterro.  
 
Face aos resultados obtidos em algumas amostras (3 dum total de 276), que revelaram a existência de 
contaminação de classe 4, nos termos da referida portaria, foi então proposta para a fase de projeto 
de execução (medida Sed8 do EIA) a realização duma campanha de caracterização de sedimentos 
contaminados (classe 4) para avaliação das condições de admissibilidade em aterro. Esta 
caracterização destina-se a suportar as condições de licenciamento das operações de deposição de 
resíduos em aterro e deverá ser executada nos termos do Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, 
na sua atual redação, e no Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, com a redação conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho. Assinala-se que as concentrações registadas em algumas das 
amostras e a tipologia de parâmetros responsáveis pela contaminação (maioritariamente arsénio, 
mercúrio, zinco e chumbo), aliadas à proximidade a uma antiga zona industrial com um passivo 
ambiental significativo, permite considerar que a qualidade dos sedimentos da área de intervenção 
tem relação com a contaminação já conhecida nos terrenos da ex-Quimiparque.  
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Foi também aventada como hipótese, no Estudo Prévio, a partilha do eventual depósito de contenção 
para sedimentos que a Baía do Tejo se encontrará a equacionar no âmbito do projeto de melhoria da 
navegabilidade e descontaminação de sedimentos com níveis de contaminação elevados (classes 4 e 
5) do estuário do Tejo1, na zona do Barreiro/Seixal, correspondentes ao passivo ambiental da 
Siderurgia Nacional. 
 
Uma outra alternativa consiste na deposição dos sedimentos/dragados contaminados (classe 4) em 
aterro licenciado para receção de resíduos perigosos, designadamente do tipo CIRVER (centros 
integrados de recuperação, valorização e eliminação de resíduos perigosos) ou ainda a possibilidade 
de entrega/venda dos sedimentos como matéria-prima para cimenteiras, caso esta se venha a revelar 
possível na sequência das análises posteriores que terão de ser realizadas em fase de projeto de 
execução (medida Sed8 do EIA). 
 
32. Indicar as larguras das faixas de contacto entre o terrapleno do Terminal a construir e da Área 
de Reserva com o terreno do Parque Empresarial do Barreiro (PEB). 
 
Não há faixas de contacto entre o terrapleno do Terminal e a Área de Reserva e entre esta e o Parque 
Empresarial do Barreiro.  
 
O terrapleno do Terminal é uma área pavimentada sobre um aterro vibro compactado que em toda a 
sua periferia dispõe de uma vedação. A Área de Reserva é constituída por um aterro que encosta de 
um lado ao terrapleno do Terminal e de outro à margem do Parque Empresarial do Barreiro 
 
33. Indicar como será construído/criado o contacto entre as zonas de terrapleno e o PEB. 
 
O terrapleno do Terminal, vibro compactado em toda a sua extensão, contacta com o PEB numa zona 
limitada correspondente às acessibilidades ferroviárias e rodoviárias. Estes troços de via ferroviária e 
de via rodoviária integrar-se-ão nas acessibilidades gerais ao Terminal, objeto de projeto próprio e 
autónomo da responsabilidade da IP. 
 
34. Identificar e descrever os meios portuários de receção e armazenamento temporário dos resíduos 
gerados em navios e dos resíduos da carga proveniente de navios que a APL disponibilizará no 
Terminal do Barreiro de forma a dar cumprimento às suas obrigações legais, decorrentes do Decreto-
Lei n.º 165/2003, de 24 de julho. A localização dos locais de armazenamento temporários destes, 
bem como de outros resíduos resultantes da exploração do Terminal deve também constar em planta 
de pormenor do Terminal. 
 
A gestão de resíduos de navios que escalem o terminal do Barreiro será integrada no Plano de receção 
e gestão de resíduos gerados em navios e resíduos de carga do porto de Lisboa, que vigore à data, pelo 
que serão adotados os procedimentos aí considerados. Atualmente, encontra-se em vigor o Plano de 
receção e gestão de resíduos gerados em navios e resíduos de carga do porto de Lisboa 2017-2019, 
recentemente aprovado pela DGRM. 
 

                                                           
1 Relatório Final (JAN 2014) elaborado pelo Grupo de Trabalho para as Infraestruturas de Elevado Valor Acrescentado (GT 
IEVA) (Despacho 11215-A/2013 de 29 de agosto). 
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A APL disponibilizará aos navios e embarcações que escalam este terminal, através de operadores 
contratados ou licenciados, os meios adequados para receção e recolha dos resíduos gerados a bordo 
e resíduos de carga. A disponibilização dos equipamentos é efetuada navio a navio, consoante a 
tipologia de resíduos e respetivo volume a descarregar, previamente indicados na notificação de 
resíduos. Após a descarga pelo navio, os equipamentos são encaminhados de seguida para destino 
final, pelo que não existe armazenamento temporário de resíduos de navio no terminal. 
 
O quadro seguinte resume os meios portuários de receção de resíduos atualmente disponíveis para os 
navios no Porto de Lisboa. Consoante os padrões de descarga de resíduos no novo terminal, poderá 
ser necessário ajustar procedimentos e/ou equipamentos. 

Quadro 10 – Meios portuários de receção de resíduos atualmente disponíveis no Porto de Lisboa 

 
Fonte: APL (comunicação escrita, 10/10/2018) 

Os resíduos resultantes da exploração do Terminal serão armazenados seletivamente para posterior 
recolha pelos serviços municipalizados. A nível de Estudo Prévio não se justifica a existência de um 
desenho com as localizações dos pontos de recolha de resíduos, um junto ao edifício oficinal e outro 
junto do edifício administrativo. 
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35. Apresentar a articulação e programação prevista entre o projeto e os projetos 
associados/complementares. 
 
No Estudo de Impacte Ambiental foram identificados como projetos associados, complementares ou 
subsidiários ao Terminal do Barreiro, os que sejam necessários ao adequado funcionamento do mesmo 
(caso das acessibilidades terrestres), os seguintes: 
 

• Acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro, da responsabilidade da 
Infraestruturas de Portugal (IP), S.A.; 

• Dragagem de Aprofundamento do Canal da Barra Sul do Porto de Lisboa, da responsabilidade 
da APL, S.A.. 

 
Foi, também, aí referido que o principal projeto a destacar é o das Acessibilidades Rodoferroviárias ao 
Terminal. 
 
Relativamente a este, cuja articulação, no que respeita à elaboração do projeto, se encontra prevista 
no âmbito do Projeto ViaLisboa, o qual é objeto de financiamento comunitário no âmbito do programa 
CEF - Connecting Europe Facilities, a Infraestruturas de Portugal informa o seguinte (comunicação 
escrita, de 1 de outubro de 2018): 
 
“A IP está a desenvolver o Estudo Prévio (EP) e Estudo Impacte Ambiental (EIA), de forma integrada, 
relativo à acessibilidade rodoferroviária ao Terminal do Barreiro. 
 
A localização dos traçados resulta do acompanhamento do Grupo de Trabalho (IP, APL, Baía do Tejo, 
C.M. Barreiro e Gabinete da Senhora Ministra do Mar), que considerou as duas melhores soluções 
previamente avaliadas pela equipa de ambiente, em fase de estudo de viabilidade, e que constam no 
EIA da APL, atualmente em análise pela Agência Portuguesa do Ambiente. 
 
De acordo com o programa de trabalhos o EP está concluído em março de 2019, bem como o EIA a 
desenvolver de acordo com o exigido no quadro legal de Avaliação de Impacte Ambiental em vigor.” 
 
Ainda de acordo com informação prestada pela IP: 
 
“para o desenvolvimento do EIA serão ainda consideradas as indicações e obrigações constantes do 
Parecer da APA à Proposta de Definição de Âmbito (PDA) do Terminal de Contentores do Barreiro 
(TCB) de janeiro de 2015, onde existem aspetos metodológicos e de enquadramento do projeto a 
considerar na análise dos descritores ambientais. 
 
(…) 
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De facto, os acessos ao Terminal terão uma forte relação com todo o território envolvente e o processo 
de desenvolvimento e intenções de ordenamento, pelo que o enquadramento socioeconómico e de 
ordenamento surgem assim como descritores muito importantes, identificando as expectativas e 
necessidades existentes para estabelecer soluções que permitam a harmonização possível com os 
interesses locais e o tecido urbano e industrial envolvente. Também a componente paisagística, de 
análise de risco, do ruido e de qualidade do ar serão particularmente importantes tendo em conta a 
fase de operação e a ocorrência de impactes cumulativos.” 
 
Em termos de metodologias específicas a aplicar na elaboração do Estudo de Impacte Ambiental das 
Acessibilidades Rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro, e nos que respeita, em particular, ao 
descritor Ruído e Vibrações, está previsto o seguinte: 

“(…) 
➢ Objetivos da análise 

 
Neste descritor importa avaliar os impactes temporários da construção e desativação do projeto sobre 
os recetores mais próximos e estabelecer medidas para a sua minimização.  
 
Na fase de exploração importa avaliar os efeitos do funcionamento da via sobre os recetores da 
envolvente e tendo em conta os limites legais admissíveis para a tipologia de zona, de acordo com a 
classificação acústica efetuada pelo município.  
 
Atendendo ao tipo de projeto em avaliação e à sua relação com a envolvente urbana, o descritor Ruido 
é um aspeto importante do estudo. 
 
➢ Metodologia do tratamento da informação e considerações sobre a sua apresentação e avaliação de 

impactes 

 
No local de implantação do projeto proceder-se-á à caracterização do ambiente sonoro atual que 
contemplará, numa primeira fase, uma identificação dos locais com ocupação humana e a 
identificação da classificação acústica do território e numa segunda fase, a realização de medições in 
situ na proximidade de alguns dos recetores identificados.  
 
Para a recolha dos dados acústicos, será adotada a metodologia constante na Norma Portuguesa NP 
ISO 1996:2011, Partes 1 e 2 “Acústica – Descrição, medição e avaliação do ruído ambiente”, no “Guia 
prático para medições de ruído ambiente”, publicado pela APA, IP, em outubro de 2011, e no Decreto-
Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro. As medições serão realizadas por Laboratório de Acústica Acreditado 
nos períodos diurno, entardecer e noturno (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro) e utilizando um 
sonómetro certificado pelo Instituto Português da Qualidade. 
 
Serão avaliados os impactes durante a fase de construção, que se devem essencialmente à circulação 
de veículos e ao funcionamento de máquinas.  
 
Os trabalhos previsionais serão desenvolvidos para quantificação dos níveis sonoros resultantes da 
circulação rodoviária, para permitir uma adequada avaliação dos impactes resultantes. Todos os 
fatores intervenientes nos cálculos terão de ser considerados com rigor e com o máximo de detalhe, 
para garantir a precisão dos resultados dentro dos intervalos normalmente aceites para estes 
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trabalhos, da ordem dos 2 a 4 dB(A), consoante a densidade de ocupação dos terrenos (pela 
consequente complexidade dos fenómenos físicos de reflexão, difração, absorção, por exemplo, 
intervenientes na propagação das ondas sonoras). 
 
A metodologia será híbrida, essencialmente previsional com apoio experimental. Os métodos de cálculo 
a seguir nas previsões acústicas serão os recomendados no Decreto-Lei n.º 146/2006 de 31 de Julho 
(que transpõe a Directiva Europeia 2002/49/EC). 
 
O ruído resultante da circulação rodoviária recorrerá ao método NMPB-Routes-96. 
 
Os resultados das previsões nos pontos de avaliação distribuídos ao longo do espaço da área de 
influência, serão organizados e apresentados sob a forma de Mapas de ruído. Os mapas apresentarão 
os valores dos níveis sonoros dos indicadores Lden e Ln em intervalos de 5 dB com codificação segundo 
as diretrizes da APA. 
 
Para os trabalhos previsionais, gestão dos resultados e elaboração dos mapas de ruído, recorrer-se-á 
a programas de análise que constituem o atual “estado-da-arte” em termos de acústica ambiental 
previsional.  
 
Os níveis de ruído serão analisados à luz dos critérios de exposição ao ruído para verificação da 
conformidade com os limites estipulados. Esta análise será aplicada ao conjunto de receptores com 
usos sensíveis ao ruído previamente identificados na envolvente do projeto. 
 
Após a análise dos impactes gerados no ambiente sonoro local, serão indicadas, se necessário, Medidas 
Minimizadoras de Ruído, quer para a fase de construção, quer para a fase de exploração 
 
Se justificado, serão apresentadas os Programas de Monitorização de Ruído, dando cumprimento ao 
constante do Anexo II da Portaria nº. 330/2001, de 2 de Abril, para cada um dos Projetos em estudo. 
 
Na fase de exploração, os impactes no ambiente sonoro estão essencialmente dependentes da 
circulação automóvel. Nesta fase as previsões do ruído serão apresentadas para o ano de início de 
exploração da via, ano intermédio e ano horizonte do projeto. 
 
Em função dos resultados obtidos definir-se-ão os locais que deverão ser sujeitos a medidas de 
minimização do ruído.” 
 
No que respeita ao projeto da Dragagem de Aprofundamento do Canal da Barra Sul do Porto de Lisboa, 
o qual dispõe de uma DIA favorável condicionada válida até dezembro de 2020 (incluindo prorrogação 
já solicitada), não é expectável que seja implementado em simultâneo com as dragagens previstas no 
âmbito do projeto do Terminal do Barreiro, pelo que não são expectáveis impactes cumulativos. 
Todavia, esta matéria será objeto de análise no respetivo RECAPE. 
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2.4. Condicionantes 
 
36. Identificar, face à proposta de localização do futuro Aeroporto Complementar do Montijo e 
Respetivas Acessibilidades, na Base Aérea do Montijo, potencias 
sinergias/condicionantes/afetações para o projeto em avaliação. 
 
Na sequência da questão acima, apresenta-se seguidamente uma análise à informação disponibilizada 
pela ANA - Aeroportos de Portugal. 
 
Conforme exposto nas figuras seguintes, o projeto do Terminal do Barreiro é intercetado por áreas de 
servidão aeronáutica previstas nos estudos em desenvolvimento pela ANA para o futuro aeroporto, 
tanto na sua componente terrestre como na componente de acessibilidades marítimo-fluviais. No caso 
particular da área terrestre do Terminal, identifica-se uma sobreposição com a zona de proteção 
cónica do futuro aeroporto, condicionada por alturas inferiores a valores entre 50 e 60 m. Tendo em 
conta que a altura prevista das lanças dos pórticos do cais, quando temporariamente elevadas, possa 
atingir aproximadamente 90 m em relação ao NMM, esta situação, embora temporária, conflitua com  
as alturas máximas indicadas para a zona de proteção cónica do futuro aeroporto. 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

63/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

  
Fonte: ANA, Aeroportos de Portugal 

Figura 10 – Servidão prevista para o futuro Aeroporto Complementar do Montijo (em cima: enquadramento geral; em baixo: vista de pormenor na zona do 
Terminal do Barreiro) 
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O Regime Geral das Servidões Aeronáuticas Civis (Decreto-Lei n.º 45987, de 22 de outubro de 1964), 
prevê, para além das servidões gerais, que cada estabelecimento defina as suas servidões particulares, 
incluindo um conjunto de atividades sujeitas a licenciamento por parte da autoridade aeronáutica, 
definidas em sede de regulamento próprio. Desta forma, a avaliação do significado e das 
consequências do conflito identificado, só poderá ser efetuada após disponibilização do regulamento 
de servidões do futuro aeroporto do Montijo ou mediante parecer da autoridade de aeronáutica.   
 
 
2.5. Recursos hídricos  
 
37. Enquadrar o projeto no Artigo 37.° relativo a "utilização sujeita a avaliação de impacte 
ambiental" do Decreto-Lei n.º 226-A/2007 (alterado pela Lei n.º 44/2012), uma vez que 
relativamente ao enquadramento no referido Decreto-Lei é referido o artigo 60° sobre a" imersão 
de resíduos", o artigo 75° sobre "aterros e escavações" e o artigo 77° sobre "extração de inertes", 
não se apresentando qualquer conclusão sobre as condicionantes impostas. 
 
A Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, 
estabelece, no seu Artigo 60º, as utilizações do domínio público hídrico sujeitas a licença. Entre as 
utilizações listadas foram identificadas as seguintes aplicáveis ao projeto em estudo: 
 

• A imersão de resíduos (nº 1, alínea c) – Imersão dos materiais dragados; 

• A realização de aterros ou de escavações (nº 1, alínea m) – Construção do terrapleno, 
retenções marginais e cais de acostagem; 

• A extração de inertes (nº 1, alínea o) – Ações de dragagem. 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007 (alterado pela Lei n.º 44/2012) 
para as utilizações sujeitas a Avaliação de Impacte Ambiental, a atribuição de título de utilização só 
pode iniciar-se após a emissão de declaração de impacte ambiental favorável ou condicionalmente 
favorável ou de decisão de dispensa do procedimento de avaliação de impacte ambiental. 
 
O n.º 3 do mesmo artigo salienta que se o parecer da autoridade competente e a declaração de 
impacte ambiental forem favoráveis ou condicionalmente favoráveis, é reconhecido o interesse 
público da utilização. 
 
Desta forma constata-se que as ações do projeto, sujeitas a licença, apenas poderão ser autorizadas 
após obtenção de declaração de impacte ambiental favorável ao presente processo de AIA. Apesar se 
tratar de um processo posterior à presente fase apresentam-se abaixo as condições para a obtenção 
de cada uma destas licenças, de acordo com o Decreto-Lei n.º 226-A/2007. 
 
Segundo o Artigo 77º, alínea 3, do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, a extração de inertes só é permitida 
em águas públicas, entre outros, como medida necessária à criação ou manutenção de condições de 
navegação em segurança e da operacionalidade do porto. Terá ainda que garantir, de acordo com o 
nº 2 do Artigo 78.º do mesmo diploma, os seguintes aspetos: 
 

• A manutenção do sistema de correntes, a navegação, a flutuação, o escoamento e o 
espraiamento de cheias; 
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• O equilíbrio dos cursos de água, praias e faixa litoral; 

• A integridade dos ecossistemas e o estado da(s) massa(s) de água afetada(s); 

• A preservação de águas subterrâneas; 

• A preservação de áreas agrícolas envolventes; 

• O uso das águas para diversos fins, recreativos, de lazer, a navegação e infraestruturas de 
apoio, captações, represamentos, derivação e bombagem; 

• A integridade dos leitos e margens, bem como de estruturas nelas licenciadas; 

• A segurança de obras marginais ou de transposição dos leitos. 
 
Quanto à imersão dos materiais dragados trata-se de uma atividade compatível com o DPM, desde 
que respeitadas as condições definidas no Artigo 60º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007 (alterado pela 
Lei n.º 44/2012), nomeadamente: 
 

• A atribuição de licença de imersão de resíduos está dependente da verificação da 
impossibilidade de serem encontradas outras alternativas para o destino final dos materiais a 
imergir, nomeadamente através de operações de valorização; 

• A imersão de resíduos em águas territoriais só é permitida desde que não comprometa o 
cumprimento dos objetivos ambientais estabelecidos para as massas de água afetadas; 

• Só é permitida a imersão de resíduos enunciados no artigo 3.º do anexo II da Convenção para 
a Proteção do Meio Marinho do Atlântico Nordeste, aprovada pelo Decreto n.º 59/97, de 31 
de outubro; 

• É proibida a imersão de resíduos que possuam alguma das substâncias que constem da lista 
de substâncias prioritárias perigosas, definidas em diploma próprio; 

• Sem prejuízo do não comprometimento do cumprimento dos objetivos ambientais 
estabelecidos para as massas de água afetadas, a imersão de resíduos que contenham alguma 
das substâncias que constem da lista de substâncias prioritárias definidas em normativo 
próprio só pode ocorrer desde que não contrarie os objetivos de qualidade definidos para as 
massas de água afetadas; 

• Para além do disposto referido anteriormente, a zona de imersão selecionada não pode afetar 
zonas de pesca, áreas de desova e de maternidade de recursos vivos, rotas de migração de 
peixes e mamíferos, o recreio, a extração de minerais, a dessalinização, as áreas de especial 
importância científica e outros usos legítimos do mar; 

• A caracterização dos materiais a imergir é realizada em função dos critérios de qualidade de 
sedimentos; 

• As operações de imersão de resíduos estão sujeitas à implementação de um programa de 
monitorização que deve incluir a caracterização das comunidades biológicas no local de 
imersão. 

 
Não obstante de se registarem alguns efeitos negativos temporários durante a fase construção, não 
se prevê que os aspetos listados anteriormente sejam comprometidos pelas ações de dragagem e de 
imersão de dragados do projeto. Estes efeitos foram analisados mais detalhadamente nos descritores 
Recursos Hídricos Superficiais, Sistemas Ecológicos e Hidrodinâmica e Regime Sedimentar.  
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Na secção do EIA referente à avaliação de impactes na fase de construção do descritor Qualidade dos 
Sedimentos podem ainda ser consultados, de forma preliminar, os elementos solicitados nos pontos 
nº 6 – imersão de resíduos e nº 19 - extração de inertes, do Anexo I da Portaria nº 1450/2007 de 12 de 
novembro, com alterações introduzidas pela resposta à questão 48 do presente aditamento. 
 
No que se refere às dragagens de manutenção, está especificamente prevista no número 6 do Artigo 
78° do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, a extração periódica de inertes, destinada a assegurar as condições 
de navegabilidade e acessibilidade a portos comerciais, cais de acostagem ou outras infraestruturas 
de apoio à navegação. 
 
Os locais previstos para a imersão de dragados correspondem a locais já autorizados para a finalidade 
de imersão dos materiais dragados. 
 
Quanto à construção do terrapleno, retenções marginais e cais de acostagem, os mesmos podem 
enquadrar-se como aterros, ficando sujeitos aos requisitos específicos impostos pelo Artigo 75º do 
Decreto-Lei n.º 226-A/2007 (alterado pela Lei n.º 44/2012), nomeadamente: 
 

• Sirvam para a consolidação das margens e proteção contra a erosão, cheias ou contribuam 
para a melhoria ou preservação da qualidade da água; 

• Sirvam para a melhoria da drenagem e funcionalidade da corrente; 

• Não alterem o estado da massa de água onde se localiza; 

• Minimizem os cortes de meandros e a artificialização das margens; 

• Não causem impactes negativos nos ecossistemas e aquíferos, nomeadamente implicações ao 
nível freático. 

 
Considerando os requisitos listados anteriormente, verifica-se que a construção do terrapleno não é 
compatível com o estabelecido no Artigo 75º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007 (alterado pela Lei 
n.º 44/2012). No EIA foram identificados e avaliados os respetivos impactes negativos relativos a esta 
incompatibilidade, tendo sido defina uma medida compensatória que prevê a recuperação de áreas 
degradadas no estuário do rio Tejo, na mesma magnitude das áreas afetadas (ver medida OT5, na 
secção 6.17.2 do Tomo 2 do RS do EIA). 
 
38. Efetuar um levantamento batimétrico que permita caracterizar, o mais rigorosamente possível, 
a situação de referência e avaliar a volumetria que é necessário dragar para obtenção das cotas de 
fundo requeridas pelo Projeto. 
 
A informação batimétrica que serviu de base para a elaboração do Estudo Prévio do Terminal do 
Barreiro foi a carta hidrográfica IH 26503 de 2013, à escala 1:10 000, elaborada pelo Instituto 
Hidrográfico, a entidade nacional mais reputada para levantamentos hidrográficos de rigor. 
 
Alguns levantamentos parciais mais recentes, disponibilizados pela APL, mostram que a carta 
hidrográfica se mantém válida. 
 
Nesta conformidade considera-se que a carta hidrográfica que serviu de base à elaboração do Estudo 
Prévio é consentânea com o rigor que esta fase de projeto requer. 
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39. Indicar a metodologia de implementação dos modelos e condições de forçamento, bem como a 
metodologia utilizada para a calibração e validação dos mesmos, incluindo a validação estatística. 
 
A modelação matemática da hidrodinâmica e dinâmica sedimentar foi realizada no âmbito da 
elaboração do Estudo Prévio (Consulmar et al., 2018) e encontra-se retratada, na íntegra, na secção 6 
do Volume AF – Acessibilidades Marítimo-Fluviais, incluindo as informações requeridas. Foi anexado 
ao presente Aditamento um excerto do Volume AF com essa informação (Anexo 3, no Volume de 
Anexos do Aditamento). 
 
A modelação do descarte (imersão) de materiais dragados (HIDROMOD, 2016) foi realizada no âmbito 
do EIA e é apresentada na íntegra no seu Anexo 5 – Volume Anexos do EIA (Tomo 2).  
 
40. No capítulo 4.8.5.4 - Situação atual e tendência nos próximos anos, objetivos ambientais de 
qualidade, é referido que "os resultados obtidos para nitratos e nitritos, amónia, fosfato e oxigénio 
dissolvido (. . .) estão conforme os valores de referência para o Bom estado ecológico." No entanto, 
no anexo 4.1.1 é referido que o oxigénio não cumpre o valor de referência. Assim, clarificar este 
aspeto atendendo a que a classificação do estado das massas de água para os elementos físico-
químicos de suporte é realizada de acordo com a metodologia descrita no anexo da parte lI dos PGRH 
(disponível no sítio de internet da Agência Portuguesa do Ambiente) e não através da comparação 
direta com normas/valores de referência. Esclarecer, ainda, a que se refere a coluna com a 
designação LOR - Limit of Reporting nos boletins de análise do Laboratório ALS apresentados no 
volume de anexos. 
 
No capítulo 4.8.5.4 (Situação atual e tendências nos últimos anos) do RS do EIA (Tomo 1) abordam-se 
os resultados da campanha de amostragem realizada para o EIA, em 2018, para verificação da situação 
da qualidade da água na área de implantação do projeto face ao objetivo ambiental de qualidade 
estabelecido para a massa de água Tejo-WB1, no Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Tejo e 
Ribeiras do Oeste – RH5 (APA, 2016a). 
 
Como apresentado no Anexo 4.1.1 do EIA (Volume de Anexos - Tomo 2), a campanha envolveu a 
medição do parâmetro oxigénio dissolvido por duas formas: in situ (neste caso por sonda 
multiparamétrica YSI Professional Plus no instante de colheita de amostras), e também posteriormente 
em laboratório, para controle.  
 
Para a avaliação das condições de qualidade da água face ao objetivo de qualidade definido para a 
massa de água considera-se pertinente o uso dos valores in situ. No Anexo VI (Critérios de classificação 
do estado/potencial ecológico das massas de água superficial) da Parte 2 do PGRH da RH5 (APA, 2016b) 
apresentam-se na Tabela VI.35 os valores de referência para as águas de transição para os elementos 
físico-químicos de suporte aos elementos biológicos (nitrato + nitrito, amónia, fosfato e oxigénio 
dissolvido). 
 
Tendo em conta que a amostragem efetuada para o EIA foi pontual no tempo (embora em duas 
situações de maré) e pretendendo-se avaliar as eventuais diferenças de qualidade entre os vários 
locais de amostragem, aplicou-se a metodologia descrita no Anexo VI (secção Águas de transição – b) 
Físico químicos de suporte) considerando o valor amostragem ao invés do percentil 90, uma vez que o 
cálculo deste percentil é inviabilizado com o reduzido número de amostras. 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

68/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

 
Assim, no caso específico do elemento oxigénio dissolvido a metodologia de cálculo da classificação 
(nomeadamente alíneas ii e iii da secção b) Físico químicos de suporte; APA, 2016b) retorna a 
classificação “Bom” para valores de oxigénio dissolvido entre 76% e 131% (considerando o valor de 
referência para águas de transição de 109%) concluindo-se que há conformidade com o “Bom” estado 
ecológico, considerando este elemento. Aplicando-se a metodologia para os outros elementos físico 
químicos resulta conclusão semelhante. 
 
O termo LOR – Limit of Reporting nos boletins de análise do Laboratório ALS apresentados no volume 
de anexo corresponde ao limite de quantificação do método de análise. 
 
41. Relativamente aos Sistemas Ecológicos e atendendo às recomendações constantes do parecer da 
APA à Proposta de Definição de Âmbito e ao facto de se ter realizado uma campanha de 
monitorização em 2018, justificar porque não foi determinado o parâmetro clorofila-a, indicador 
quantitativo da biomassa de fitoplâncton ( e parâmetro de avaliação da DQA), tendo-se optado por 
manter uma caracterização da situação de referência meramente qualitativa baseada em pesquisa 
bibliográfica. Da mesma forma, tendo em conta o facto de terem sido desenvolvidos no âmbito da 
DQA índices capazes de quantificar a qualidade de vários elementos biológicos potencialmente 
afetados pelo projeto e as recomendações do parecer da APA à PDA do Terminal do Barreiro, 
justificar porque não foram realizadas campanhas de monitorização do elemento biológico peixes, 
tendo-se optado por uma descrição genérica para o estuário baseada em pesquisa bibliográfica. 
Face aos impactes associados ao projeto, efetuar a avaliação dos sistemas ecológicos com base em 
dados de monitorização, e não apenas com a pesquisa bibliográfica. 
 
Como mencionado no Estudo de Impacte Ambiental (Ponto 4.15.3.3. Caracterização da Situação de 
Referência – Flora e Vegetação – II Meio Estuarino), a comunidade fitoplanctónica do estuário do Tejo 
varia composicionalmente ao longo do tempo, com abundância, concentração de clorofila-a, 
diversidade e biomassa a variar sazonalmente com os fatores ambientais. 
 
Assim, a realização de uma campanha pontual dirigida à componente fitoplanctónica resultaria na 
caracterização da situação de referência especificamente do momento amostrado, enviesando a 
composição e estrutura do elenco efetivamente existente. 
 
Por esta razão a caracterização da comunidade fitoplanctónica baseou-se em estudos realizados no 
estuário do Tejo, integradores da variabilidade sazonal (diferentes períodos do mesmo ano) e temporal 
(resultados de diferentes anos), de forma a proceder a uma análise abrangente, completa e fiável.  
 
À semelhança do que sucede com a comunidade fitoplanctónica, também a comunidade ictiofaunística 
varia sazonalmente, em parte devido à função do estuário como área de nursery, já que os timings de 
reprodução coincidem, grosso modo, com a época de verão, embora possam variar no mês consoante 
a espécie. 
 
Assim, também neste caso considerou-se que para caracterizar robustamente a situação de referência 
da comunidade piscícola da área, a consulta bibliográfica providenciaria dados mais completos e 
abrangentes, que os fornecidos por uma campanha de amostragem pontual. 
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Note-se ainda que são propostos programas de monitorização dirigidos às diferentes componentes 
biológicas potencialmente afetadas pelo projeto – Fitoplâncton, Macroinvertebrados bentónicos e 
Fauna piscícola. Esta monitorização, elaborada segundo os trâmites estabelecidos no âmbito da DQA 
(APA, 2018), inclui, para todas as componentes alvo de monitorização, uma campanha imediatamente 
prévia à fase de construção que permitirá, para além de solidificar a caracterização da situação de 
referência, estabelecer os índices de qualidade associados (desenvolvidos no âmbito da DQA) 
previamente a qualquer atividade construtiva associada ao projeto. 
 
Assim, e em jeito de conclusão considera-se que o procedimento seguido no Estudo de Impacte 
Ambiental para a caracterização da situação de referência das componentes ecológicas Fitoplâncton e 
Fauna piscícola foi adequado e não deve obrigar à realização de campanhas de amostragem específicas 
para esse fim, na presente fase, pois: 
 

• A estruturação das comunidades fitoplanctónicas e ictiofaunísticas varia marcadamente ao 
longo do ano, pelo que para caracterizar robustamente as comunidades existentes na área 
potencialmente afetadas pelo projeto devem ser considerados dados de campanhas intra-
anuais e interanuais, de forma a diluir as variações sazonais intrínsecas às mesmas, 
justificando, deste modo, utilizar-se como base trabalhos científicos realizados no estuário do 
Tejo e na zona costeira adjacente; 

• A caracterização da situação de referência com base numa amostragem efetuada no decurso 
de elaboração do EIA iria expectavelmente diferir da realizada no momento imediatamente 
prévio à fase de construção, devido à dinâmica inerente às próprias comunidades, como ao 
dinamismo do meio que as suporta e das fontes antropogénicas atuantes sobre o mesmo; o 
estabelecimento das condições de referência das comunidades imediatamente prévio à fase 
de construção permitirá eliminar esse potencial enviesamento; 

• A avaliação da qualidade dos elementos biológicos em causa através da aplicação de índices 
específicos (conforme disposto na Decisão 2013/480/EU da Comissão, de 20 de setembro de 
2013) está prevista no âmbito da monitorização a desenvolver, estando salvaguardada a 
determinação da sua qualidade previamente a qualquer ação construtiva do projeto, que 
funcionará, portanto, como “situação de referência” para a restante monitorização. 

 
42. Considerando que o tráfego marítimo é apontado como o principal vetor de introdução de 
espécies exóticas, e que a introdução de espécies não nativas e potencialmente invasoras é 
reconhecida como uma das principais ameaças à biodiversidade do meio marinho, apresentar a 
caracterização da situação de referência para estas espécies. 
 
Nos anos recentes tem aumentado o registo de espécies exóticas em Portugal, sendo as águas de lastro 
e a incrustação em cascos de embarcações – ambos associados ao tráfego marítimo – duas das 
principais vias de dispersão e introdução destas espécies. Atualmente estão listadas 166 espécies 
aquáticas exóticas para os sistemas estuarinos e costeiros portugueses (incluindo ilhas), com adições 
de ano para ano (ICES, 2018). 
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A Convenção Internacional para o Controlo e Gestão das Águas de Lastro e Sedimentos dos Navios 
(aprovada para adesão através do Decreto nº 23/2017, de 31 de julho de 2017) entrou em vigor para 
a República Portuguesa em janeiro do presente ano de 2018 (através do Aviso nº 7/2018, de 17 de 
janeiro de 2018) e existem vários projetos financiados que visam aprofundar o conhecimento e 
monitorizar o estado destas espécies nos sistemas aquáticos portugueses. 
 
No Estudo de Impacte Ambiental é apresentada a situação de referência para as espécies exóticas em 
cada subcapítulo respeitante aos diversos grupos biológicos abordados. 
 
No que respeita especificamente às espécies exóticas aquáticas apresenta-se seguidamente a 
informação constante no Estudo de Impacte Ambiental, com acréscimo de referências da bibliografia 
da especialidade atualizada à data (EMEPC, 2016a, b, c; EMEPC & IPMA, 2016; Ramos-Esplá et al., 2016; 
Ulman et al., 2017; AquaNIS, 2018; DAISIE, 2018; Projecto Inspect, 2018; ICES, 2014, 2017, 2018): 
 

• Fitoplâncton 
o Dinophyta – Gymnodinium catenatum, Karenia mikimotoi, Perkinsus olseni; 

• Macroalgas 
o Rhodophyta – Anotrichium furcellatum, Antithamnion hubbsii, Antithamnion nipponicum, 

Antithamnionella spirographidis, Dasya sessilis, Grateloupia filicina, Lomentaria 
hakodatensis e Symphyocladia marchantioides; 

o Phaeophyta – Sargassum muticum, Undaria pinnatifida; 
o Ochrophyta – Colpomenia peregrina; 

• Plantas 
o Magnoliophyta – Elodea canadensis; 

• Macroinvertebrados bentónicos  
o Anelídeos – Ficopomatus enigmaticus, Prionospio pulchra, Pseudopolydora 

paucibranchiata;                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
o Moluscos bivalves – Amêijoa-japonesa (Ruditapes philippinarum), Amêijoa-asiática 

(Corbicula fluminea), Mya arenaria;  
o Moluscos gastrópodes – Potamopyrgus antipodarum;  
o Moluscos poliplacóforos – Chaetopleura angulata; 
o Artrópodes – Acartia tonsa, Ampelisca heterodactyla, Amphibalanus amphitrite, Artemia 

franciscana, Austrominius modestus, Balanus amphitrite, Balanus trigonus, Balanus 
improvisus, Diamysis bahirensis;  

o Ascídias – Botrylloides cf. violaceus, Corella eumyota, Molgula manhattensis, Microcosmus 
squamiger, Styela clava 

o Briozoários – Bugula neritina, Bugulina fulva, Bugulina stolonifera, Celleporaria brunnea, 
Tricellaria inopinata, Watersipora subtorquata, Celleporaria brunnea 

• Macroinvertebrados nectónicos 
o Artrópodes – Jasus lalandi, Panulirus guttatus, Caranguejo-peludo-chinês (Eriocheir 

sinensis); Caranguejo-azul (Callinectes sapidus), Camarão-tigre-japonês (Penaeus 
japonicus) e Caranguejo-do-lodo (Rhithropanopeus harrisii) 

o Cnidários – Gonionemus vertens 
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43. Atendendo às características e dimensão do projeto a implementar, com claros impactes 
potenciais sobre os descritores âmbito da Diretiva Quadro da Água (Diretiva 2000/60/CE do 
parlamento europeu e do conselho, de 23 de outubro, transposta para o normativo nacional através 
da Lei da Água - Lei nº 58/2005 de 29 de dezembro, na sua redação atual e do Decreto-Lei n.? 
77/2006, na sua redação atual), incluir um ponto específico dirigido ao cumprimento da mesma, 
onde conste toda a informação relevante a analisar. Assim, e atendendo a que a DQA prevê que o 
estado de uma massa de água seja avaliado (para além dos elementos do estado químico) através 
da avaliação dos parâmetros (i) elementos químicos e físico-químicos de suporte aos biológicos, (ii) 
elementos hidromorfológicos de suporte aos biológicos e (iii) elementos biológicos de suporte aos 
biológicos {de acordo com o disposto no anexo V da DQA), apresentar: 

 43.1. Resumo da classificação do Estado Químico (atual) da massa de água afetada pelo projeto 
(TejoWB1) (determinado através de análises realizadas na área de influência do projeto), num 
quadro com as seguintes colunas: Ano; Massa de Água; Parâmetros analisados (lista); Estado da 
massa de água {bom ou insuficiente); Parâmetros responsáveis pelo estado abaixo de bom; 
Resumo da origem e características dos dados utilizados. 

 43.2. Resumo da classificação dos Elementos físico-químicos de suporte aos biológicos (atual) 
da massa de água afetada pelo projeto (Tejo-WB1) (determinado através de análises realizadas 
na área de influência do projeto), num quadro com as seguintes colunas: Ano; Massa de Água; 
Parâmetros analisados (lista); Estado da massa de água (bom ou inferior a bom); Parâmetros 
responsáveis pelo estado abaixo de bom; Resumo da origem e características dos dados 
utilizados. 

 43.3. Resumo da caracterização dos Elementos hidromorfológicos de suporte aos biológicos na 
situação atual (ausência de projeto) e alterações após a implementação do projeto. Analisar as 
alterações hidromorfológicas resultantes da implementação do projeto na perspetiva da DQA, 
nomeadamente no que se refere ao seu impacte sobre os elementos biológicos abrangidos por 
esta diretiva. 

 43.4. Resumo da classificação dos. Elementos biológicos (fitoplâncton, macroalgas, ervas 
marinhas, sapais, macroinvertebrados bentónicos e peixes), num quadro com as seguintes 
colunas: Ano; Massa de Água; Elemento Biológico; Resultados do Índice aplicável; EQR; 
Classificação (mau, medíocre, razoável, bom, excelente. 

A metodologia para classificação das massas de água é a descrita no anexo da parte li dos PGRH 
disponível no sítio de internet da Agência Portuguesa do Ambiente. 
 
No âmbito da Diretiva Quadro da Água (Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro, transposta para o normativo nacional através da Lei da Água – Lei n.º 58/2005 de 
29 de dezembro, na sua reação atual e do Decreto-Lei n.º 77/2006, na sua redação atual) importa 
analisar (como se efetua no RS do EIA, Tomo 1, na secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade, 
enquanto caracterização do ambiente afetado, e RS do EIA. Tomo 2, secções 5.8.1 e 5.8.2, em geral, e 
mais especificamente nas secções 5.8.1.2, 5.8.1.3, 5.8.1.4 e 5.8.1.5 e 5.8.2.1), a potencial interferência 
do projeto em análise no cumprimento do objetivo ambiental de qualidade estabelecido para a massa 
de água na área de influência do projeto. 
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O Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste – RH5 estabelece como objetivo 
ambiental de qualidade para a massa de água na área de implantação do projeto e áreas de imersão 
de dragados de classe 1 e 2 (Tejo-WB1) atingir estado global “Bom ou Superior” em 2027 (cf. RS do 
EIA, Tomo 1, secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade; APA, 2016a). Esta massa de água foi 
classificada no PGRH da RH5 com estado ecológico “Razoável”, devido ao elemento biológico “Peixes”, 
tendo o seu estado químico sido aí classificado de “Bom”. 
 
Relativamente ao estado químico a situação atual referente aos elementos de qualidade na área de 
influência do projeto (massa de água Tejo – WB1), de acordo com as amostragens efetuadas no 
contexto do EIA, posteriores à classificação do estado da massa de água pelo PGRH da RH5, pode ser 
sumarizada no Quadro 11 (cf. secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade, Tomo 1 do RS do 
EIA).  
 
Embora tenham sido detetadas na campanha de 2018 efetuada para o EIA excedências da norma de 
qualidade, definida pelo Decreto-Lei n.º 103/2010 de 24 de setembro e alterado pelo Decreto-Lei n.º 
218/2015 de 7 de outubro (o qual estabelece a norma de qualidade para aferição do estado químico 
das massas de água) quanto aos parâmetros ftalato de di(2-etil-hexilo) (DEHP) e benzo(g,h,i)perileno, 
estas afetam apenas um ponto de amostragem (QA2, num total de três) e, neste, apenas algumas 
amostras (25 - 50%).  
 
No conjunto de todas as amostras recolhidas estas exceções afetam apenas 8% das amostras para o 
benzo(g,h,i)perileno e 17% das amostras para ftalato de di(2-etil-hexilo) (DEHP). Desta forma e 
considerando também que o estado químico foi no último ciclo de planeamento da RH5 classificado 
de “Bom” (cf. secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade, Tomo 1 do RS EIA), considerou-se 
que não denotavam uma alteração permanente do estado químico da massa de água. 
 
Quanto ao estado ecológico sumariza-se no Quadro 12 a situação atual referente aos elementos físico-
químicos e poluentes específicos de suporte aos elementos biológicos na área de influência do projeto 
(massa de água Tejo – WB1), de acordo com as amostragens efetuadas no contexto do EIA (cf. secção 
4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade, Tomo 1 do RS do EIA) e outros dados recentes disponíveis. 
 
Para os elementos físico-químicos e poluentes específicos de suporte aos elementos biológicos na área 
de implantação do projeto, as amostragens efetuadas no âmbito do EIA em 2018 e 2016 evidenciam 
uma situação de conformidade com o “Bom” estado ecológico, considerando os critérios de avaliação 
destes elementos de qualidade constantes dos Anexos à Parte 2, nomeadamente, a classificação dos 
elementos físico-químicos relativamente aos valores de referência aí estabelecidos e as normas de 
qualidade aí estabelecidas para os poluentes específicos. Esta conclusão concorda com a classificação 
de “Bom” atribuída aos elementos físico-químicos no segundo e atual ciclo de planeamento da Região 
Hidrográfica 5. Note-se que os poluentes específicos surgiam aí avaliados com “Desconhecido/Sem 
informação”. 
 
Na área de imersão de dragados de classe 1 e 2, as amostragens efetuadas no âmbito do projeto CALFA 
em 2015 evidenciam também condições de concentração de fosfatos e de nitratos e nitritos conforme 
a classificação de “Bom” estado ecológico considerando os elementos físico-químicos de suporte aos 
elementos biológicos. 
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Quadro 11 – Resumo da avaliação dos elementos para a classificação do estado químico da massa 
de água afetada pelo projeto Tejo-WB1 

Ano Localização Parâmetros analisados 

Avaliação do 
estado da 
massa de 

água 

Parâmetros 
responsáveis pelo 
estado inferior a 

bom 

Fonte e 
características dos 

dados 

2018 

Área de 
implantação do 

projeto 
(3 pontos) 

cádmio, chumbo, mercúrio, 
níquel, benzeno, 
benzo(a)pireno, 

benzo(g,h,i)perileno, 
benzo(b)fluoranteno, 
benzo(k)fluoranteno, 

fluoranteno, antraceno, 
endossulfão, 

pentaclorobenzeno, compostos 
de tributilestanho, HCB, 

hexaclorociclohexano, ftalato de 
di(2-etil-hexilo) -DEHP, 

nonilfenóis (4-nonilfenol), 
octilfenóis, pentaclorofenol, 

diclorometano, 
tetracloroetileno, 

tricloroetileno, triclorometano, 
trifuralina, alacloro 

Bom 

(ftalato de di(2-etil-
hexilo) (DEHP),  

benzo(g,h,i)-
perileno)* 

Campanha de 
amostragem para o 

EIA em 2018: em 
dois estados de 

maré e duas 
profundidades 

(superfície e 
fundo); 

conformidade para 
chumbo, níquel e 

pentacloro_ 
benzeno não 

verificada por limite 
de quantificação 

superior à norma. 

2016 

Área de 
implantação do 

projeto 
(3 pontos) 

cádmio, chumbo, mercúrio, 
níquel 

Bom - 

Campanha de 
amostragem para o 

EIA em 2016: 
conformidade para 
cádmio e mercúrio 
não verificada por 

limite de 
quantificação 

superior à norma. 

*excedência da norma num número minoritário das amostras (8% para benzo(g,h,i)perileno e 17% para ftalato de di(2-etail-hexilo) (DEHP)). 

 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

74/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Quadro 12 – Resumo da avaliação dos elementos físico-químicos e poluentes específicos para a 
classificação do estado ecológico (atual) da massa de água afetada pelo projeto Tejo-WB1 

Ano Localização Parâmetros analisados 

Avaliação do 
estado da 
massa de 

água 

Parâmetros 
responsáveis por 
estado inferior a 

bom 

Fonte e 
características dos 

dados 

2018 

Área de 
implantação do 

projeto 
(3 pontos) 

nitratos e nitritos, amónia, 
fosfato, oxigénio 
dissolvido, 2,4,5-

triclorofenol, 2,4,6-
triclorofenol, 2,4-D (ácido 
2,4-diclorofenoxiacético – 

sais e ésteres), arsénio, 
etilbenzeno, MCPP, xileno, 

tolueno, cianetos 

Bom - 

Campanha de 
amostragem para o 

EIA em 2018: em 
dois estados de 

maré e duas 
profundidades 

(superfície e 
fundo); 

conformidade para 
cianetos e xilenos 
não verificada por 

limite de 
quantificação 

superior à norma.  

2016 

Área de 
implantação do 

projeto 
(3 pontos) 

arsénio Bom - 
Campanha de 

amostragem para o 
EIA em 2016. 

2015 

Junto ao Porto 
Brandão (frente à 

área de imersão de 
dragados de Algés) 

fosfatos, nitratos e nitritos Bom - 

Projeto CALFA 
(IPMA, 2018). 
amostragem 

mensal 

 
Relativamente aos elementos hidromorfológicos de suporte aos elementos biológicos, a avaliação do 
segundo e atual ciclo de planeamento da RH5 para a massa de água Tejo-WB1 é de “Bom”. A situação 
atual quanto a estes elementos foi apresentada na secção 4.8.4.6 (Pressões hidromorfológicas) do RS 
do EIA (Tomo 1) e sumariza-se no seguinte:  
 

• São suscetíveis de interferir com o estado ecológico da massa de água de transição as 
alterações morfológicas (deposição de materiais de dragagens, dragagens, retenções 
marginais, aterros, assoreamentos, erosões litorais, infraestruturas portuárias e vegetação 
invasora) e as alterações hidrodinâmicas (dragagens, aterros, açudes, quebra-mares, 
esporões, emissários submarinos, vegetação invasora, cf. Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; 
APA, 2016b); 

• Os elementos hidromorfológicos apenas são utilizados para distinguir as massas de água em 
estado “Excelente” e “Bom ou Inferior”, considerando-se que uma massa de água não alcança 
o estado “Excelente” quando está submetida a pressões hidromorfológicas significativas (cf. 
Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; APA, 2016b); 
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• Existem nesta massa de água 108 intervenções que constituem pressões hidromorfológicas 
(105 do tipo infraestrutura portuária e 3 do tipo dragagem, cf. Anexo II.5 da Parte 5 do PGRH 
da RH5, APA, 2016a); 

• As retenções marginais das zonas urbanas e industriais da margem Sul (incluindo Barreiro) e 
da cidade de Lisboa, incluindo as instalações portuárias do Porto de Lisboa, são consideradas 
pressões hidromorfológicas significativas, de acordo com os critérios estabelecidos no PGRH 
da RH5 (Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5, APA, 2016b), por corresponderem a mais de 15% 
do perímetro da massa de água (19%), justificando a classificação do estado ecológico de 
acordo com os elementos hidromorfológicos de “Bom ou Inferior” ao invés de “Excelente”. 

 
Quanto às alterações hidromorfológicas resultantes da implementação do projeto, estas foram 
discutidas no RS do EIA (Tomo 2, mais especificamente secção 5.8.1.5. Aumento das pressões 
hidromorfológicas sobre a massa de água Tejo-WB1). É possível sumarizar-se o seguinte: 
 

• As dragagens constituem alterações morfológicas e hidrodinâmicas nas massas de água de 
transição que poderão afetar os elementos biológicos, nomeadamente por alteração da 
profundidade e volume e podem dar origem, temporariamente, à suspensão de sedimentos e 
de contaminantes e alterar os escoamentos e aumentar o prisma de maré (cf. Anexos da Parte 
2 do PGRH da RH5; APA, 2016b); 

• As dragagens de estabelecimento das acessibilidades marítimo-fluviais e do terrapleno / área 
de reserva do projeto constituirão pressões hidromorfológicas significativas uma vez que 
conformam com o critério de serem dragagens de estabelecimento (cf. critérios para pressões 
hidromorfológicas significativas nos Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; APA, 2016b); 

• Os aterros são alterações morfológicas e hidrodinâmicas que podem afetar os elementos 
biológicos por retirarem área e volume à massa de água e introduzirem alterações nos 
escoamentos e podendo diminuir o prisma de maré (cf. Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; 
APA, 2016b); 

• O aterro do terrapleno / área de reserva tem impactes sobre a hidrodinâmica considerados 
pouco significativos (cf. secção 5.9. Hidrodinâmica e regime sedimentar do EIA, Tomo 2) pelo 
que não se qualifica como uma pressão hidromorfológica significativa de acordo com os 
critérios estabelecidos que referem que para que tal se verifique os novos aterros deverão 
contribuir para modificar a hidrodinâmica do estuário por sua superfície e localização (cf. 
Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; APA, 2016b); 

• Acrescente-se ainda que a nova infraestrutura portuária implementada com o projeto 
corresponde a uma superfície superior a 1% da área da massa de água, o que a conforma 
também como pressão hidromorfológica significativa (cf. Anexos da Parte 2 do PGRH da RH5; 
APA, 2016b); 

• A classificação do estado ecológico devido aos elementos hidromorfológicos será com a 
concretização do projeto igual à atual, “Bom ou Inferior”, não se verificando alteração na sua 
influência para o estado ecológico da massa de água Tejo-WB1. 

 
Quanto aos elementos biológicos necessários à classificação do estado ecológico das massas de água 
de transição incluídas no Estuário do Tejo, a informação disponível encontra-se sumarizada Quadro 
13. 
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No que respeita ao fitoplâncton, e para além do “Bom” estado ecológico atribuído no PGRH da RH5 
(2º ciclo de planeamento) referem-se apenas a dois locais amostrados em 2015 e 2014 junto às 
margens do estuário, próximo à área prevista para a imersão de dragados de Algés e na baía do Seixal, 
no âmbito do projeto CALFA. Para estes locais, a aplicação dos critérios apresentados no PGRH da RH5 
(Anexos da Parte 2) para a métrica biomassa avaliada pela concentração de clorofila-a retorna uma 
classificação de “Medíocre” em ambos os locais, determinada pelas relativamente elevadas 
concentrações amostradas na primavera / verão (entre maio e agosto). 

Quadro 13 – Resumo da avaliação dos elementos biológicos para a classificação do estado 
ecológico das massas de água do estuário do Tejo 

Ano 
Localização/Massa de 

água 
Elemento 
biológico 

Resultados do 
índice aplicável 

EQR 

Classificação 
(mau, 

medíocre, 
razoável, 

bom, 
excelente) 

Fonte e 
características 

dos dados 

2015 

Junto ao Porto 
Brandão (frente à 

área de imersão de 
dragados de Algés) 

(Tejo-WB1) 

Fitoplâncton 
Percentil 90 de 

concentração de 
clorofila a: 33,1 µg/l 

0,20 Medíocre 

Projeto CALFA 
(IPMA, 2018): 
amostragem 

mensal 

2014 
Baía do Seixal (Tejo-

WB1) 
Fitoplâncton 

Percentil 90 de 
concentração de 

clorofila a: 29,8 µg/l  
0,22 Medíocre 

Projeto CALFA 
(IPMA, 2018): 
amostragem 
jan./jul./out. 

2016 

Área de descarga da 
ETAR de Alcântara 

(junto à área de 
imersão de dragados 
de Alcântara) (Tejo-

WB1) 

Invertebrados 
bentónicos 

M-AMBI* 
0,4-
0,9 

Bom (64%) 
Excelente 

(13%) 
Moderado 

(23%) 

IPMA (2017): 
amostragem 

em 15 estações 
em 10-14 out. 

2015 

Área de descarga da 
ETAR de Alcântara 

(junto à área de 
imersão de dragados 
de Alcântara) (Tejo-

WB1) 

Invertebrados 
bentónicos 

M-AMBI* 
0,6-
0,95 

Excelente 
(62%) 

Bom (38%) 

IPMA (2016): 
amostragem 

em 9 estações 
em 25-30 set. 

2016 Tejo-WB2 
Invertebrados 

bentónicos 
- - Razoável 

APA (2016a) 

2006 Estuário do Tejo Peixes EFAI 0,60 Bom 
Cabral et al. 

(2012 

2010 Estuário do Tejo Peixes EFAI 0,60 Bom 
Cabral et al. 

(2012) 

2016 Tejo-WB1 Peixes - - Razoável APA (2016a) 

2016 Tejo-WB4 Peixes - - Razoável APA (2016a) 

* Índice e EQR não correspondem aos critérios estabelecidos no PGRH da RH5 (atual ciclo de planeamento). 

 
No caso dos dados disponíveis referentes ao elemento invertebrados bentónicos, a área amostrada é 
próxima da área de imersão de dragados de Alcântara, abrangendo apenas um mês em 2015 e 2016. 
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Também o índice e o EQR utilizados para a avaliação do estado ecológico não correspondem aos 
critérios estabelecidos no PGRH da RH5 (2º ciclo de planeamento) para avaliação do estado da massa 
de água. Desta forma, a classificação daqui decorrente do estado ecológico, predominantemente 
“Bom” ou “Excelente”, não se pode considerar representativa da situação atual na massa de água em 
geral e na área de intervenção do projeto. No PGRH da RH5 vem assinalada a classificação da massa 
de água Tejo-WB2 (a montante da massa de água de implantação do projeto, Tejo-WB1) como 
“Razoável” devido a esta componente biológica (APA, 2016a). 
 
Para a fauna piscícola assinalam-se os trabalhos de Cabral et al. (2012) de aplicação do índice EFAI para 
determinação do estado ecológico da área estuarina do Tejo (sem particularização das massas de água 
efetivamente amostradas), a par da classificação assinalada no PGRH da RH5, diferindo ambas nas 
classificações obtidas: “Bom” e “Razoável”, respetivamente. 
 
De acordo com a avaliação de impactes realizada, e tendo presente a variabilidade de fatores externos 
ao projeto passíveis de afetar os elementos biológicos apresentados no Quadro 13, como aliás é 
evidente se atentarmos à variação da classificação atribuída com os anos, não se perspetiva que a 
implantação do projeto atue na degradação dos elementos biológicos aqui considerados nas massas 
de água. 
 
44. No que se refere à DQA, apesar de o projeto não se encontrar previsto no Plano de Gestão de 
Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RCM n.º 52/2016, de 20 de setembro, retificado e 
republicado pela Declaração de Retificação n.º 22-B/2016, de 18 de novembro}, deve ser enquadrado 
e analisado tendo em conta o disposto neste documento. Em particular deve ser assegurada a 
aplicação do que é estabelecido no artigo 4(7) da Diretiva Quadro da Água (n.º 5 do artigo 51.º da 
Lei da Água) através da metodologia definida no guia da comissão europeia desenvolvido para o 
efeito (Common lmplementation Strategy for the Water Framework Oirective (2000/60/EC) - 
Guidance document nº 35 - Exemptions to the Environmental Objectives according to Article 4(7)). 
Ou seja, é necessário aplicar a avaliação que permita aferir a necessidade de aplicar a exceção 4(7), 
devido às alterações provocadas pelo projeto em análise nas massas de água afetadas. Esta ação 
determina a viabilidade do projeto em termos de licenciamento ambiental. Sugere-se a consulta do 
guia disponível em: https://www.gov.uk/guidance/water-framework-directive-assessment-
estuarine-and-coastal-waters, especificamente desenvolvido para o efeito, para projetos 
semelhantes ao que agora é proposto. 
 
A Lei da Água (Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro), que transpõe a Diretiva Quadro da Água (Diretiva 
n.º 2000/60/CE, de 23 de outubro) para o direito nacional, estabelece no seu Art. 45º, n.º 2 (Capítulo 
IV Objetivos ambientais e monitorização das águas) que os programas de medidas especificados nos 
planos de gestão de bacias hidrográficas “devem permitir alcançar os objetivos ambientais definidos 
referentes ao bom estado e bom potencial das massas de água, o mais tarde até 2015, sem prejuízo 
das prorrogações e derrogações previstas nos artigos 50.º e 51.º”. 
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Para a massa de água onde ocorre a intervenção do projeto (Tejo-WB1) o PGRH da RH5 referente ao 
2.º ciclo de planeamento estabelece, nos termos do Art. 50º, i de a) (motivo de exequibilidade técnica), 
a prorrogação do objetivo ambiental de qualidade de bom estado para 2027, com a justificação de 
“Intervenções propostas nos sistemas de saneamento cujo efeito não pode ser avaliado até 2021. 
Recuperação reduzida dos ecossistemas aquáticos em massas de água sujeitas a pressões 
prolongadas” (cf. APA, 2016a). 
 
Como referido no RS do EIA (Tomo 1, secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade) a massa de 
água Tejo-WB1 foi classificada no segundo ciclo de planeamento com estado global “Inferior a Bom” 
devido ao elemento biológico para avaliação do estado ecológico “Peixes” classificado com “Razoável”.  
 
É importante referir-se que esta classificação do estado ecológico foi efetuada com nível de confiança 
“Elevado” e com identificação das pressões responsáveis, nomeadamente pressões pontuais 
relacionadas com águas residuais urbanas e de instalações DEI (Diretiva de Emissões Industriais), 
pressão difusa relacionada com locais contaminados / zonas industriais abandonadas e alteração 
hidromorfológica (cf. APA, 2016a). 
 
A avaliação da situação atual da massa de água na área de intervenção do projeto efetuada no RS do 
EIA (cf. Tomo 1, secção 4.8.5.4 – Objetivos ambientais de qualidade) e sumarizada na resposta ao ponto 
43 deste Aditamento concluiu que, tendo em conta a informação disponível, que o estado atual da 
massa de água deve corresponder à classificação do 2.º ciclo de planeamento, uma vez que os 
elementos de classificação do estado químico e os elementos físico-químicos e poluentes específicos 
de classificação do estado ecológico estão conforme os critérios estabelecidos para o estado “Bom”, 
os elementos hidromorfológicos de classificação do estado ecológico estão conforme os critérios 
estabelecidos para o estado “Bom ou Inferior” e não existe informação que sugira que possa ter 
ocorrido uma alteração (melhoria ou degradação) dos elementos biológicos para a classificação do 
estado ecológico, considerando também o disposto na resposta ao ponto 41 deste Aditamento. 
 
O Art. 51º da Lei da Água prevê a possibilidade de derrogação dos objetivos ambientais, com a adoção 
de objetivos ambientais menos exigentes. No caso em apreço e tendo em conta que a deterioração 
temporária do estado da massa de água não é considerada um incumprimento dos objetivos 
estabelecidos, conforme o disposto no n.º 2 e n.º 3, isto poderia ser equacionado caso se verificasse 
um incumprimento dos objetivos, conforme o disposto no n.º 5 deste artigo, correspondendo ao 
Art. 4º, n.º 7 da Diretiva Quadro da Água. 
 
Uma vez que o projeto em avaliação não se encontra previsto no 2.º ciclo de planeamento do PGRH 
da RH5, o programa de medidas aí estabelecido poderá não assegurar que o objetivo ambiental 
estabelecido para a massa de água Tejo-WB1 seja cumprido, caso se preveja uma deterioração ou 
comprometimento do estado da massa de água em decorrência da concretização do projeto.  
 
Esta avaliação de deterioração ou comprometimento do estado da massa de água corresponde a uma 
aferição da necessidade de aplicação da exceção do n.º 5 do Art. 51º da Lei da Água (ou a 
correspondente do n.º 7 do Art. 4º da Diretiva Quadro da Água), o que poderá ser feito de acordo com 
o procedimento seguinte (cf. Common lmplementation Strategy for the Water Framework Directive 
(2000/60/EC) - Guidance document nº 35 - Exemptions to the Environmental Objectives according to 
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Article 4(7) ou guia em https://www.gov.uk/guidance/water-framework-directive-
assessment¬estuarine-and-coastal-waters): 
 

• Passo 1: screening (rastreio) de potenciais efeitos; 

• Passo 2: scoping (definição de âmbito); 

• Passo 3: recolha de dados e avaliação. 
 
Como o projeto é sujeito a AIA, este procedimento pode ser efetuado no EIA, desde que os elementos 
de qualidade relevantes para classificação do estado da massa de água sejam incluídos no âmbito do 
EIA, como se depreende do disposto no guia Common lmplementation Strategy for the Water 
Framework Directive (2000/60/EC) - Guidance document nº 35 - Exemptions to the Environmental 
Objectives according to Article 4(7). A necessidade de aplicação da exceção relativa ao n.º 5 do Art. 51º 
da Lei da Água coloca-se, por forma a viabilizar o projeto, no caso de se prever a degradação ou 
comprometimento do estado da massa de água Tejo-WB1 devido à concretização do mesmo. 
 
A avaliação de impactes do projeto efetuada no RS do EIA (Tomo 2, secções 5.8 e 5.15) ponderou, na 
sequência do parecer da Comissão de Avaliação à PDA, a potencial afetação dos elementos de 
qualidade relevantes para aferir uma alteração do estado da massa de água, sendo considerados os 
elementos para o estado químico e os elementos físico-químicos, poluentes específicos e 
hidromorfológicos para o estado ecológico (cf. secção 5.8), bem como nos aspetos mais relevantes dos 
elementos biológicos para a classificação do estado ecológico (cf. secção 5.15), considerando também 
que as pressões responsáveis pela classificação “Razoável” do elemento biológico “Peixes” são 
conhecidas, como se refere anteriormente. 
 
Desta avaliação prevê-se que não ocorra atraso ou impedimento do alcance do objetivo ambiental 
estabelecido para a massa de água Tejo-WB1 em 2027, dado que: 
 

• Não são esperados impactes significativos ou permanentes sobre os elementos de qualidade 
para classificação do estado químico ou sobre os elementos de qualidade físico-químicos e 
poluentes específicos para classificação do estado ecológico: o estado da massa de água não 
deverá alterar-se considerando estes elementos de qualidade, mantendo-se “Bom” (cf. secção 
5.8 do RS do EIA, Tomo 2); 

• Espera-se um aumento da pressão hidromorfológica da massa de água, considerando as 
dragagens de estabelecimento e a constituição do aterro / terrapleno, apenas significativa no 
primeiro caso: o estado da massa de água não deverá alterar-se considerando estes elementos 
de qualidade, uma vez que é atualmente “Bom ou Inferior” e não pode, assim, influenciar a 
classificação do estado ecológico (cf. secção 5.8 do RS do EIA, Tomo 2); 
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• Relativamente aos elementos biológicos (notando-se a ausência atual dos elementos 
macroalgas, sapais e ervas marinhas), consideram-se como potenciais principais pressões 
introduzidas pelo projeto as alterações de turbidez ocorridas com as dragagens, interferindo 
dominantemente nos elementos fitoplâncton e invertebrados bentónicos, e as alterações de 
concentrações de contaminantes na água por ressuspensão de contaminantes e redução do 
hidrodinamismo na área da foz da Vala Real (já na fase de exploração), afetando os peixes 
(notando-se também as pressões identificadas como responsáveis pelo estado ecológico atual 
de “Razoável”) e invertebrados bentónicos: aferiram-se impactes do projeto temporários e de 
forma geral pouco significativos, com exceção do impacte potencial de remobilização de 
contaminantes para a coluna de água - classificado como potencialmente significativo, e 
minimizáveis; as alterações dos elementos de qualidade fitoplâncton, invertebrados 
bentónicos e peixes não deverão causar degradação permanente do estado ecológico da 
massa de água (cf. secção 5.15 do RS do EIA, Tomo 2).  

 
Assim, considera-se que a aferição da necessidade de aplicação da exceção do n.º 5 do Art. 51º da Lei 
da Água foi efetuada no âmbito do EIA, tendo-se concluído que não se prevê degradação ou 
comprometimento (permanente) no estado da massa de água e, assim, não deverá ocorrer atraso ou 
impedimento do alcance do objetivo ambiental estabelecido para 2027. Desta forma, não se verifica 
necessidade de verificação de aplicabilidade da exceção do n.º 5 do Art. 51º da Lei da Água, ou 
correspondente n.º 7 do Art. 4º da Diretiva Quadro da Água. 
 
45. Relativamente às dragagens e destino dos sedimentos, e especialmente no que se refere aos 
sedimentos da classe 4, apresentar a metodologia de tratamento das escorrências resultantes do 
processo de secagem. 
 
A resposta a esta questão está na resposta à questão 29. 
 
46. Apresentar a metodologia de implementação, calibração e validação dos modelos matemáticos 
utilizados nas simulações, incluindo validações estatísticas dos resultados. 
 
A resposta a esta questão está na resposta à questão 39. 
 
47. Clarificar e justificar a seguinte afirmação (em particular, a última frase do parágrafo): "Note-se 
que de acordo com a avaliação de impactes efetuada os impactes do aterro do terrapleno / área de 
reserva sobre a hidrodinâmica foram considerados pouco significativos, nomeadamente tendo em 
conta a alteração dos tempos de residência da água e do prisma de maré (cf. secção Avaliação de 
impactes ambientais - Hidrodinâmica e regime sedimentar). Desta forma, o aterro associado ao 
terrapleno / área de reserva não se considera uma pressão hidromorfológica significativa, não 
influindo na classificação do estado ecológico tendo em conta os elementos hidromorfológicos.". 
 
Na secção 5.8.1.5 do RS do EIA (Tomo 2) avalia-se o potencial impacte do projeto na fase de construção 
de aumento das pressões hidromorfológicas sobre a massa de água Tejo-WB1. A afirmação referida 
insere-se na avaliação do cumprimento do objetivo ambiental de qualidade definido para a massa de 
água no âmbito da Diretiva Quadro da Água (conforme detalhado na secção 4.8.4.6 do RS do EIA, Tomo 
1, e também na resposta à questão 43 deste Aditamento). 
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Como se refere na resposta à questão 43, a avaliação das pressões morfológicas é efetuada conforme 
os critérios estabelecidos no PGRH da RH5 (Anexos da Parte 2; APA, 2016b). Aí refere-se que: 
 

• Os aterros são alterações morfológicas e hidrodinâmicas a considerar como pressões nas 
massas de água de transição por retirarem área e volume à massa de água e introduzirem 
alterações nos escoamentos e podendo diminuir o prisma de maré; 

• Os novos aterros serão pressões hidromorfológicas significativas em massas de água de 
transição apenas se contribuírem para modificar a hidrodinâmica do estuário por sua 
superfície e localização.  

 
A avaliação de impactes efetuada no âmbito da hidrodinâmica (cf. secção 5.9. Hidrodinâmica e regime 
sedimentar do RS do EIA, Tomo 2) conclui que o aterro do projeto não tem impactes significativos na 
hidrodinâmica do estuário, nomeadamente ponderando as alterações dos tempos de residência 
(relacionados com os escoamentos) e do prisma de maré. Desta forma, conclui-se que a pressão 
hidromorfológica introduzida pelo aterro do projeto não tem repercussões na classificação do estado 
ecológico (ou do estado global) da massa de água Tejo-WB1 (considera-se que uma massa de água não 
alcança o estado “Excelente” quando está submetida a pressões hidromorfológicas significativas) e no 
cumprimento do objetivo ambiental de qualidade estabelecido para a massa de água. 
 
48. No Quadro 7 do ponto 5.10 Qualidade dos Sedimentos, do Tomo 2 do EIA, acrescentar a cota 
atual do estuário. Justificar a ausência de levantamento topo-hidrográfico. Justificar porque é que 
na caracterização do material a extrair não estão incluídos os sedimentos de Classe 4. 
 
Considerando que o projeto prevê a dragagem e imersão de sedimentos das classes 1 e 2 no estuário 
do Tejo e da classe 3 em domínio marinho, bem como a extração de sedimentos da classe 4 com a 
consequente deposição em vazadouro terrestre impermeabilizado/ entrega para cimenteiras, no 
capítulo 5.10.1 do Tomo 2 do EIA foram apresentados alguns dos elementos inerentes à instrução dos 
pedidos de emissão de títulos de utilização dos recursos hídricos (nos termos dos pontos nº 6 – imersão 
de resíduos e nº 19 – extração de inertes do Anexo I da Portaria nº 1450/2007, de 12 de novembro; 
que serão instruídos na fase de projeto de execução ou previamente ao inicio da obra). 
 
O EIA reporta-se à fase de Estudo Prévio do projeto, sendo que alguns dos elementos constantes do 
mesmo terão necessariamente de ser atualizados e detalhados em fase seguinte, de projeto de 
execução. Neste âmbito, destacam-se a realização de uma campanha complementar de caracterização 
de sedimentos e a realização de um levantamento topo-hidrográfico atualizado, destinados a aferir o 
volume de dragados, mas também o detalhamento das condições de execução da empreitada de 
dragagens e de imersão de sedimentos e os trabalhos de monitorização. 
 
Neste âmbito, e de acordo com a informação disponível nesta fase de projeto, apresentam-se 
novamente os elementos a que se refere o ponto nº 19 – extração de inertes do Anexo I da Portaria 
nº 1450/2007 de 12 de novembro, complementando os mesmos com os dados solicitados no pedido 
de elementos adicionais, reformulando-se o Quadro 7 do ponto 5.10 Qualidade dos Sedimentos, do 
Tomo 2 do EIA. 
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Quadro 7 – Extração de inertes em margens e leitos conexos com águas públicas 

Elementos do ponto nº 19 – extração de inertes - – alínea A e A2) 

Duração e 
calendarização prevista 

para a extração 
• Prazo estimado para as dragagens: 4,5 meses. 

Metodologia e 
equipamento de 

extração 

• Métodos e equipamentos de dragagem dependentes das 
características dos materiais e do Empreiteiro a contratar. 
Possível recurso aos seguintes tipos de dragas: 
o Dragagem de saneamento na zona do terrapleno, das bacias e 

zonas de fundos baixos – draga de sucção estacionária com 
batelões autopropulsionados para depósito a vazadouro 

o  Dragagem das bacias e zonas de fundos baixos – draga de 
sucção com repulsão para terrapleno 

o Dragagem geral de 1º estabelecimento em fundos de cotas 
abaixo de (– 6,00 m ZH) – draga de sucção em marcha 

Análises de toxicidade, 
de persistência e 

acumulação em seres 
vivos ou em sedimentos 

• A determinar na fase seguinte de projeto no decurso da 
campanha complementar de caracterização de sedimentos 
prevista no EIA 

Caracterização do 
material a extrair 

• Areias lodosas, lodos arenosos e lodos das classes 1, 2 e 3  

• Lodos arenosos da classe 4 

Destino final dos inertes 

• Algés e Alcântara: sedimentos das classes 1 e 2 

• Ao largo da barra do Porto de Lisboa, para lá da batimétrica dos 
100 metros: sedimentos da classe 3 

• Deposição em vazadouro terrestre impermeabilizado/Entrega 
para cimenteiras: sedimentos da classe 4 

Levantamento topo-
hidrográfico da situação 

atual 

• O levantamento topo-hidrográfico da situação atual será 
executado previamente à execução das operações de dragagem 

Área a dragar, volume de 
sedimentos, cotas atuais 

e cotas a atingir 

• Áreas a dragar: canal de acesso, canal de barcaças, bacia de 
manobra, bacia de acostagem, cais, e área do terrapleno 

• Volume de sedimentos: variável entre 23,8 e 25,6 (solução 2 + 
cais solução 1/solução 3 + terrapleno) e entre 23,8 e 25,7 (solução 
3 + cais solução 1/solução 3 + terrapleno) milhões de m3 

• Cotas atuais: canal de acesso, bacia de manobra, bacia de 
acostagem: variável entre -2 e – 7 m (ZH)/solução 2 e solução 3, 
canal de barcaças: variável entre -1 e – 3 m (ZH), terrapleno: 
variável entre 0 e – 3 m (ZH) 

• Cotas a atingir: canal de acesso, bacia de manobra e bacia de 
acostagem – 16 m (ZH); cais – 17 m (ZH); canal de barcaças – 5 
m(ZH); dragagem de saneamento da camada superficial na zona 
do terrapleno 
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Elementos do ponto nº 19 – extração de inertes - – alínea A e A2) 

Definição de um 
programa de 

monitorização 

• O EIA/Aditamento prevê um programa de monitorização dos 
sedimentos, dos recursos hídricos superficiais, da hidrodinâmica 
e regime sedimentar, e sistemas ecológicos que acompanhará os 
potenciais efeitos das dragagens durante a fase de construção.  

 
49. Fundamentar a seguinte afirmação, com base em evidências técnico-científicas, em particular o 
último parágrafo: "A perda do ecossistema bentónico traduz-se cumulativamente na perda direta 
daquele habitat e na perda da biodiversidade nele ocorrente (principalmente das espécies 
sedentárias e de reduzida mobilidade); este impacte classifica-se como negativo, direto, certo, 
imediato, local, permanente e irreversível, mas de fraca magnitude e pouco significativo. A justificar 
esta classificação mencione-se a dimensão da área afetada comparativamente à disponibilidade 
deste habitat no contexto geral da área do estuário do Tejo, (...).". 
 
Pretendeu-se com tal afirmação contextualizar na área total do estuário do Tejo a dimensão da área 
de perda de ecossistema bentónico devido aos aterros associados ao projeto. Considerando que: 
 

• Área de perda de ecossistema bentónico – área afetada – devido aos aterros é de 96,7 ha  
• Área total do estuário do Tejo é de cerca de 325 km2 (32 500 ha) (França et al., 2009; Conde et 

al., 2013), 
 
a dimensão da área afetada comparativamente à disponibilidade deste habitat no contexto geral da 
área do estuário do Tejo corresponde a cerca de 0,3%, reiterando a avaliação produzida. 
 
Note-se que, não obstante a variabilidade ambiental existente no estuário (em termos de 
profundidade, salinidade, turbidez, composição sedimentar, etc.), que obviamente condiciona o 
elenco de macroinvertebrados bentónicos existente, pretendeu a afirmação em causa assinalar o 
habitat bentónico disponível no contexto do estuário do Tejo, uma vez que os resultados das 
amostragens realizadas no âmbito do projeto dirigidas a esta componente enquadraram-se nos 
obtidos noutras amostragens realizadas no estuário do Tejo (e.g. Costa et al. 1996; 1997; 1998 in IO, 
2008; Calvário, 2001; Rodrigues, et al., 2006; Silva et al., 2006; Piló et al., 2015). 
 
50. Avaliar os impactes da alteração da profundidade e morfologia do estuário decorrentes do 
projeto sobre os sistemas ecológicos, em particular fitoplâncton, macroinvertebrados bentónicos e 
peixes, e propor as correspondentes medidas de minimização e compensação. 
 
As dragagens no canal de acesso e da bacia de manobra e de acostagem irão constituir alterações na 
profundidade no imediato e a prazo na morfologia estuarina, influenciando a hidrodinâmica e a 
dinâmica dos sedimentos. 
 
A alteração da morfologia dos fundos através da dragagem de canais de acesso leva, em teoria, a uma 
facilitação geral da circulação da água na área do projeto, não obstante a criação de algumas zonas de 
maior estagnação (cf. ponto 5.9.1.1. Dragagens e construção do terrapleno e do cais de acostagem, 
referente aos impactes da fase de construção na Hidrodinâmica e regime sedimentar).  
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Pelo facto de as modificações verificadas no sistema não serem suficientemente assinaláveis para que 
haja alteração dos tempos de residência (de acordo com o estudo de modelação numérica efetuado), 
o impacte decorrente sobre as comunidades de fitoplâncton, macroinvertebrados bentónicos e fauna 
piscícola classifica-se como nulo, por não representar uma mais-valia ou uma menos-valia para estes 
grupos biológicos.  
 
O estudo de modelação numérica da hidrodinâmica e transporte sedimentar das duas soluções de 
acessibilidades marítimo-fluviais revela que, associada à facilitação da circulação da água mencionada, 
haverá um aumento do volume de areias potencialmente transportadas para jusante, ao longo do 
canal de acesso, vindas da bacia do Montijo, contrariando a tendência geral no estuário para o 
assoreamento. Considera-se que este efeito não é significante sobre as comunidades biológicas 
aquáticas em análise, assinalando-se, quando muito, a sua natureza positiva, embora indireta e 
localizada, sobre aquelas ao propiciar uma menor propensão para necessidade futura de efetuar 
dragagens dos canais do interior da bacia do Montijo. 
 
Nas áreas costeiras previstas para a imersão de dragados de classe 3, as morfologias criadas pela 
deposição de areias não terão relevância suficiente para alterar a hidrodinâmica dominante no local 
(cf. ponto 5.9.1.2. Imersão de dragados, referente aos impactes da fase de construção na 
Hidrodinâmica e regime sedimentar), donde resultará igualmente um impacte nulo sobre as 
comunidades de fitoplâncton, macroinvertebrados bentónicos e ictiofauna, embora cumulativo com 
as imersões já ocorrentes e as futuras, tratando-se de um local de imersão licenciado para o efeito, 
não sendo ainda assim expectável que esse efeito se manifeste de forma positiva ou negativa sobre 
aquelas comunidades. 
 
A reforçar o apresentado, i.e., que não são expectáveis impactes assinaláveis sobre as comunidades 
fitoplanctónicas, de macroinvertebrados bentónicos ou de fauna piscícola, decorrentes da alteração 
da profundidade e morfologia do estuário devido ao projeto, relembre-se que segundo vários autores 
os organismos que ocorrem em áreas cronicamente perturbadas parecem ter moldado a sua resposta 
– através de estratégias genéticas (i.e. resistência) ou fisiológicas (i.e. tolerância) – de forma a estar 
adaptados a condições de stress, não sendo, por isso, afetados por fontes adicionais de perturbação, 
naturais ou antrópicas (Maltby, 1999; Elliot & Quintino, 2007; Piló et al., 2015; Amiard-Triquet et al., 
2011 in Piló et al., 2016), corroborando a hipótese de adaptação a longo termo à perturbação, 
verificada em áreas cronicamente perturbadas (Dauvin, 2008). 
 
51. Apresentar um quadro resumo dos impactes para os descritores Recursos Hídricos, Qualidade 
dos Sedimentos, Geologia e Geomorfologia, Hidrodinâmica e Regime Sedimentar e Sistemas 
Ecológicos, por forma a facilitar a visão integrada e a articulação entre os vários descritores. Do 
quadro devem constar todos os critérios de avaliação previstos no EIA, nomeadamente, sentido 
valorativo, tipo de ocorrência, probabilidade de ocorrência, duração, magnitude, grau de 
significância, reversibilidade, desfasamento no tempo, âmbito espacial e tipo de interação. 
 
Conforme solicitado, apresenta-se o quadro resumo dos impactes para os descritores Recursos 
Hídricos, Qualidade dos Sedimentos, Geologia e Geomorfologia, Hidrodinâmica e Regime Sedimentar 
e Sistemas Ecológicos. 
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Quadro 14 – Quadro resumo dos impactes para os descritores Recursos Hídricos, Qualidade dos Sedimentos, Geologia e Geomorfologia, Hidrodinâmica e Regime Sedimentar e Sistemas Ecológicos - Fase de construção 

Componente / ação de projeto Sentido valorativo Grau de significância Magnitude 
Tipo de 

ocorrência 
Probabilidade 
de ocorrência 

Duração  Reversibilidade 
Desfasamento 

no tempo 
Âmbito 
espacial 

Tipo de 
interação 

Geologia e geomorfologia 

Remoção e afetação de depósitos geológicos durante as 
dragagens 

Negativo Pouco significativo Forte Direto Certo Permanente 

Dominantemente 
irreversível (solução 3) 

Dominantemente 
reversível (solução 2) 

Imediato Local Cumulativos 

Excesso de materiais decorrente das dragagens Positivo Significativo Forte Direto Certo Permanente Irreversível Imediato Regional - 

Alterações morfológicas dos fundos estuarinos Ver Hidrodinâmica e regime sedimentar 

Afetação da linha de costa Negativo Pouco significativo Média Indireto Provável Permanente Reversível 
Médio/longo 

prazo 
Local - 

Imersão de dragados Ver Hidrodinâmica e regime sedimentar 

Recursos hídricos superficiais 

Instalação e 
atividade do 
estaleiro e da 
frente de obra 

Estaleiro terrestre Negativo Pouco significativo Fraca Direto Improvável Temporário Reversível Imediato Local - 

Estaleiro marítimo Negativo Pouco significativo Fraca Direto Provável Temporário Reversível Imediato Local - 

Dragagens 

Afetação do uso balnear Negativo 
Pouco significativo a 

significativo 
Fraca a média Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Afetação do uso de apanha de moluscos 
bivalves 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Afetação do uso de suporte da ecologia 
aquática 

Negativo Pouco significativo Fraca a média Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Afetação do uso de aquacultura Negativo Pouco significativo Fraca Direto 
Pouco provável 

a improvável 
Temporário Reversível Médio prazo Local Cumulativo 

Imersão/ Repulsão 
de dragados 

Imersão nas áreas do estuário Negativo Pouco significativo Média a forte Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Imersão na zona costeira Negativo Tendencialmente nulo Muito fraca 
Direto / 
Indireto 

Pouco provável Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Repulsão para constituição do terrapleno Negativo Pouco significativo Fraca Direto Pouco provável Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Alteração de 
condições 
hidrodinâmicas 

Confinamento da zona de descarga da 
Vala Real do Barreiro 

Negativo 
Pouco significativo a 

tendencialmente nulo 
Fraca Direto Provável Permanente Irreversível Imediato Local - 

Redução da corrente imediatamente a 
oeste do Terminal de Sólidos do Barreiro 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Provável Permanente Irreversível Imediato Local - 

Alteração da intensidade da corrente na 
ligação da baía do Montijo e do estuário 

Nulo - - - - - - - - - 

Vulnerabilidade a inundações por cheias e sobrelevações 
meteorológica 

Negativo 
Muito pouco 

significativo a nulo 
Fraca Direto Improvável Temporário - - Local - 

Alteração da salinidade no estuário Negativo 
Muito pouco 

significativo a nulo 
Muito fraca Direto Certo Permanente - - Local - 
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Componente / ação de projeto Sentido valorativo Grau de significância Magnitude 
Tipo de 

ocorrência 
Probabilidade 
de ocorrência 

Duração  Reversibilidade 
Desfasamento 

no tempo 
Âmbito 
espacial 

Tipo de 
interação 

Hidrodinâmica e regime sedimentar 

Dispersão e deposição de dragados durante as operações de 
dragagens 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Provável Permanente Reversível Imediato Local - 

Aumento da hidrodinâmica e do transporte de sedimentos não 
coesivos 

Positivo 

Pouco significativo 
(Na bacia do Montijo, o 

impacte poderá ser 
significativo) 

Forte Direto Provável Permanente Reversível Imediato Regional Cumulativo 

Diminuição da hidrodinâmica e aumento da deposição de 
sedimentos coesivos (áreas do projeto) 

Negativo Pouco significativo Forte Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Diminuição da hidrodinâmica e aumento da deposição de 
sedimentos coesivos (zonas próximas do projeto) 

Negativo Significativo Desconhecida Direto Certo Permanente Reversível Médio prazo Local - 

Alteração dos tempos de residência da água Positivo Pouco significativo Fraca Direto Provável Permanente Reversível Imediato Local - 

Redução do prisma de maré 
solução 2 Negativo Pouco significativo  Fraca Direto Certo Permanente Reversível Imediato Local Cumulativo 

solução 3 Positivo Significativo Fraca Direto Certo Permanente Reversível Imediato Local Cumulativo 

Dispersão e deposição de 
sedimentos durante imersão de 
dragados no estuário interior 

exportação de areias Positivo Significativo Forte Indireto Provável Permanente Reversível Imediato Regional Cumulativo 

transporte de sedimentos 
mais finos para o interior 

Negativo Significativo Forte Indireto Provável Permanente Reversível Imediato Regional Cumulativo 

Dispersão e deposição de sedimentos durante imersão de 
dragados na plataforma continental 

Negativo Pouco significativo Média Direto Certo Permanente Reversível Imediato Regional Cumulativo 

Qualidade dos sedimentos 

Interferência da dragagem com sedimentos contaminados 
(classe 4) e ligeiramente contaminados (classe 3) 

Negativo Significativo Fraca Direto Certo Temporário Irreversível Imediato Local - 

Dispersão de sedimentos contaminados (classe 4) e 
ligeiramente contaminados (classe 3) a partir de zonas a dragar 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Aproveitamento de sedimentos grosseiros das classes 1 e 2 
para construção do terrapleno 

Negativo Pouco significativo Forte Direto Certo Permanente Irreversível Imediato Local - 

Imersão de sedimentos da classe 1 e 2 em Algés e Alcântara Nulo - - - - - - - - Cumulativo 

Imersão de sedimentos classe 3 em domínio marinho Nulo - - - - - - - - Cumulativo 

Deposição em vazadouro terrestre impermeabilizado de 
sedimentos classe 4 ou eventualmente em cimenteiras 

Nulo - - - - - - - - - 

Dispersão de sedimentos ligeiramente contaminados (classe 3) 
a partir do local de imersão 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Sistemas ecológicos 

Instalação e operação do estaleiro e estruturas de apoio Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo 

Temporário 
(fauna) a 

permanente 
(vegetação), 

Reversível Imediato Local - 

Construção da 
infraestrutura 
portuária 

Perda do ecossistema bentónico Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Permanente Irreversível Imediato Local - 

Perturbação dos meios pelágico e 
bentónico e das comunidades biológicas 
aquáticas 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Redução e deslocalização de recursos 
alimentares da ictiofauna e avifauna 

Negativo Pouco significativo Fraca Indireto Provável Temporário Reversível Imediato Local - 
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Componente / ação de projeto Sentido valorativo Grau de significância Magnitude 
Tipo de 

ocorrência 
Probabilidade 
de ocorrência 

Duração  Reversibilidade 
Desfasamento 

no tempo 
Âmbito 
espacial 

Tipo de 
interação 

Dragagens 

Perda de habitat bentónico da área a 
dragar 

Negativo 
Pouco significativo 

(Solução 2) a 
Significativo (Solução 3) 

Média Direto Certo Permanente 

Irreversível (danos 
sobre o habitat)/ 

Reversível 
(possibilidade de 

recolonização) 

Imediato Local - 

Aumento da turbidez na coluna de água Negativo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Remobilização de contaminantes 
adsorvidos aos sedimentos 

Negativo 
Pouco significativo a 

significativo 
Fraca Indireto Provável Temporário Reversível Imediato Local - 

Eliminação de 
material dragado 

Soterramento das comunidades aquáticas 
sedentárias e aumento da turbidez 

Negativo Pouco significativo Média Direto Certo 

Temporário e 
permanente 

(perda de 
comunidades 

bentónicas 
sedentárias) 

Reversíveis e 
irreversíveis (perda de 

comunidades 
bentónicas 

sedentárias) 

Imediato Local - 

Soterramento das comunidades aquáticas 
sedentárias e aumento da turbidez em 
área de SIC Sintra-Cascais 

Negativo Pouco significativo Fraca Indireto Improváveis Temporário Reversíveis Imediato Local - 
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Quadro 15 – Resumo dos impactes para os descritores Recursos Hídricos, Qualidade dos Sedimentos, Geologia e Geomorfologia, Hidrodinâmica e Regime Sedimentar e Sistemas Ecológicos - Fase de exploração 

Componente / ação de projeto Sentido valorativo 
Grau de 

significância 
Magnitude 

Tipo de 
ocorrência 

Probabilidade 
de ocorrência 

Duração  Reversibilidade 
Desfasamento 

no tempo 
Âmbito 
espacial 

Tipo de 
interação 

Geologia e geomorfologia 

Remoção e afetação de depósitos geológicos durante as dragagens 
de manutenção 

Negativo Pouco significativo Forte Direto Certo Permanente 

Dominantemente 
irreversível (solução 3) 

Dominantemente 
reversível (solução 2) 

Imediato Local Cumulativos 

Afetação da linha de costa devido às dragagens de manutenção 

Ver Hidrodinâmica e regime sedimentar Excesso de materiais decorrente das dragagens de manutenção 

Imersão de dragados 

Recursos hídricos superficiais 

Dragagens de 
manutenção 

Alteração da qualidade da água nas operações de 
dragagem 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto 

Certos 
(turbidez) e 
improváveis 

(níveis de OD e 
contaminantes) 

Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Alteração da qualidade da água nas operações de 
imersão 

Negativo Pouco significativo Média Indireto 

Certos 
(turbidez) e 
improváveis 

(níveis de OD e 
contaminantes) 

Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Incremento das dragagens de manutenção do 
Terminal da Atlanport 

Negativo Pouco significativo Fraca Indireto 

Certos 
(turbidez) e 
improváveis 

(níveis de OD e 
contaminantes) 

Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Tráfego e 
manobras de 
navios 

Risco de derrames acidentais de óleos e 
lubrificantes no estuário 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Improvável Permanente Reversível Imediato Local Cumulativo 

Funcionamento 
do terminal 

Geração de efluentes pluviais eventualmente 
contaminados 

Nulo - - - - - - - - - 

Afetação da prática balnear por ondulação gerada 
no estuário pelo tráfego de navios 

Negativo 
Muito pouco 
significativo 

Fraca Indireto Desconhecido Permanente Reversível Imediato Local - 

Hidrodinâmica e regime sedimentar 

Melhoria da circulação da água e de exportação de sedimentos para 
o canal principal do estuário 

Positivo Pouco significativo Fraca Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Dispersão e deposição de sedimentos durante imersão de dragados 
no estuário interior 

Negativo Significativo Forte Indireto Provável Permanente Reversível Imediato Local - 

Dispersão e deposição de sedimentos durante imersão de dragados 
na plataforma continental 

Negativo Indeterminado Média Direto Incerto Permanente Reversível Imediato Local Cumulativo 

Potencial erosão nas margens e bancos associado à geração de 
ondas por parte dos navios de grande porte 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Incerto Permanente Reversível Médio prazo Local Cumulativo 
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Componente / ação de projeto Sentido valorativo 
Grau de 

significância 
Magnitude 

Tipo de 
ocorrência 

Probabilidade 
de ocorrência 

Duração  Reversibilidade 
Desfasamento 

no tempo 
Âmbito 
espacial 

Tipo de 
interação 

Qualidade dos sedimentos 

Ressuspensão de partículas e contaminantes devido às dragagens de 
manutenção 

Negativo Desconhecido Desconhecido Direto Prováveis Temporário Reversível Imediato Local Cumulativo 

Sistemas ecológicos 

Presença do 
terminal 

Disponibilidade de meio terrestre Nulo - - - - - - - - - 

Alterações nos padrões locais de circulação da 
água 

Nulo - - - - - - - - - 

Degradação da qualidade da água na zona de 
confinamento da Vala Real 

Nulo (em função da 
ligação dos efluentes 

residuais produzidos no 
Parque Empresarial à 

ETAR) 

- - - - - - - - - 

Funcionamento 
do Terminal 

Perturbação das comunidades faunísticas 
terrestres 

Negativo Pouco significativo Fraca Direto Provável Permanente Reversível Imediato Local - 

Aumento do tráfego marítimo-fluvial Negativo Pouco significativo Média Direto Provável Permanente Reversível Imediato Local Cumulativo 

Ondas geradas pelo tráfego de navios Nulo - - - - - - - - - 

Risco de acidentes que envolvam a libertação 
(significativa) de substâncias poluentes para o 
meio aquático 

Negativo 
Significância 

variável 
Fraca Direto Improvável Temporário Reversível Imediato Local - 

Disseminação de espécies aquáticas alóctones Negativo Significativo Forte Direto Provável Permanente 
Reversível a 
irreversível 

Imediato 
Local a 

regional 
- 

Atividades de 
manutenção 
periódicas 

Perturbação do meio pelágico e das comunidades 
biológicas associadas 

Negativo Pouco significativo Média Direto Certo Temporário Reversível Imediato Local - 

Perda das comunidades e habitat bentónicos Negativo Pouco significativo Média Direto Certo Permanente Irreversível Imediato Local - 
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52. Incluir medidas específicas de prevenção, controlo e avaliação de introdução de espécies não 
nativas e exóticas potencialmente invasoras. 
 
A problemática das espécies não nativas e exóticas potencialmente invasoras extravasa fronteiras, 
pelo que é essencial um esforço conjunto na definição de uma estratégia eficaz de gestão destas 
espécies, englobando medidas específicas de prevenção, controlo e avaliação de introdução das 
mesmas.  
 
Com esse objetivo, a União Europeia aprovou um Regulamento relativo à prevenção e gestão da 
introdução e propagação de espécies exóticas invasoras (Regulamento N.º 1143/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014) que estabelece que “no prazo de três anos a contar 
da adoção da lista da União, cada Estado-Membro cria e aplica um único plano de ação ou um conjunto  
de planos de ação para controlar as vias prioritárias” de “introdução não intencional e da propagação 
de espécies exóticas invasoras que suscitam preocupação na União”. Os planos de ação a produzir 
devem incluir calendários de ação e descrever “as medidas a adotar e, consoante o caso, ações 
voluntárias e códigos de boas práticas, para controlar as vias prioritárias para evitar a introdução não 
intencional e a propagação de espécies exóticas invasoras na União ou dentro do seu território”. 
 
Em 2016 foi aprovado o documento que adota a lista de espécies exóticas invasoras que suscitam 
preocupação na União em conformidade com o Regulamento (UE) N.º 1143/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (Regulamento de Execução N.º 2016/1141 da Comissão, de 13 de julho de 
2016), com atualizações posteriores (através do Regulamento de Execução N.º 2017/1263 da 
Comissão, de 12 de julho de 2017). 
 
Aguarda-se a publicação dos planos de ação nacionais para controlar as vias consideradas prioritárias 
da introdução não intencional e propagação de espécies exóticas invasoras que suscitam preocupação 
na União dentro do seu território, assim como do sistema de vigilância das espécies exóticas invasoras 
a instalar. 
 
Pretende-se, pelo apresentado, fundamentar que quaisquer “medidas específicas de prevenção, 
controlo e avaliação de introdução de espécies não nativas e exóticas potencialmente invasoras” 
propostas e adotadas no âmbito deste projeto deverão reger-se pelas diretrizes (nacionais e europeias) 
específicas na matéria, sob pena da sua inoperância e/ou inaplicabilidade. 
 
Por esse motivo, estabeleceu-se como medida no Estudo de Impacte Ambiental “garantir o 
cumprimento das diretrizes específicas respeitantes às operações de lastragem e deslastragem da 
legislação nacional em vigor (através do Regulamento de Autoridade Portuária da APL – Administração 
do Porto de Lisboa S.A., 2014: ver resposta à questão 15 deste Aditamento) e da Convenção 
Internacional para o Controlo e Gestão das Águas de Lastro e Sedimentos dos Navios” (que só entrou 
em vigor para a República Portuguesa em janeiro do presente ano de 2018), que estabelecem como 
medidas específicas a limpeza frequente dos cascos das embarcações e o tratamento das águas de 
lastro antes de serem lançadas no meio natural. 
 
Acresce que o programa de monitorização apresentado no ponto 58 do presente Aditamento permitirá 
produzir conhecimento no que respeita à avaliação de introdução de espécies não nativas e exóticas 
potencialmente invasoras na área de estudo. 
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53. De forma a dar cumprimento ao estabelecido na Portaria 1450/2007, de 12 de novembro, as 
ações de dragagem e deposição de dragados devem ser acompanhadas de monitorização antes, 
durante, e após as ações de dragagem e deposição de dragados, sendo os parâmetros a monitorizar 
dependentes da qualidade dos sedimentos a dragar. A proposta de programa de monitorização deve 
indicar os parâmetros, os locais, a periodicidade, as frequências de amostragem, e os limites de 
quantificação dos métodos utilizados, nos termos da Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro, 
devendo incluir a realização de levantamentos topo hidrográficos. 
 
No EIA foram apresentados programas de monitorização dos recursos hídricos superficiais, da 
hidrodinâmica e regime sedimentar e dos sistemas ecológicos, todos eles elaborados tendo em 
consideração a avaliação de impactes efetuada e de forma a monitorizar os potenciais efeitos das 
dragagens e da imersão de sedimentos (cf. capítulos 7.2, 7.3 e 7.7, respetivamente, do Tomo 2 do RS 
do EIA).  
 
Estes programas de monitorização vão ainda ao encontro das exigências da Portaria nº 1450/2007 de 
12 de novembro que estabelece a necessidade de implementação de um programa de monitorização 
na instrução dos pedidos de emissão de título de utilização dos recursos hídricos. Refira-se que a APL, 
no âmbito do Plano de Dragagens do Porto de Lisboa 2010-2015, implementou programas de 
monitorização da qualidade da água, mas também o Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. 
realizou campanhas de monitorização de organismos marinhos, com o objetivo de identificar o alcance 
dos impactes das operações de dragagens e de imersão de dragados, pelo que os programas de 
monitorização agora propostos assumem um papel de continuidade e maior pormenorização das 
principais componentes biofísicas que importa acompanhar. 
 
Seguidamente, sintetizam-se, de forma resumida, os aspetos a monitorizar ao longo das diferentes 
fases de projeto. 

Quadro 16 – Resumo das componentes a monitorizar (Portaria nº 1450/2007 de 12 de novembro) 

Componente a monitorizar Tarefas Fase de implementação 

Recursos hídricos superficiais 

• Qualidade e usos da água  
• Campanhas de recolha e 

análises de águas 
• Fases de construção e 

exploração 

Hidrodinâmica e regime sedimentar 

• Taxas de assoreamento do 
canal de navegação e 
bacias de manobra e 
acostagem 

• Concentração de matéria 
particulada em suspensão 

• Salinidade na coluna de 
água 

• Fase de pré-obra 

• Alterações hidrodinâmicas 
locais, agitação e 
fisiografia 

• Levantamentos topo-
hidrográficos 

• Condições de escoamento 
na foz da Vala Real 

• Fases de construção e 
exploração 

• Erosão de formações 
geológicas estuarinas 
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Componente a monitorizar Tarefas Fase de implementação 

• Zonas de imersão 

• Estudo hidrográfico* 

• Granulometria de 
amostras de sedimentos 
superficiais 

• Fases de construção e 
exploração 

Sistemas ecológicos 

• Evolução das 
comunidades 
fitoplanctónicas 

• Campanhas de 
amostragem 

• Fases de pré-obra, de 
construção e exploração 

• Evolução das 
comunidades de 
macroinvertebrados 
bentónicos 

• Campanhas de 
amostragem 

• Fases de pré-obra, de 
construção e exploração 

• Evolução das 
comunidades piscícolas 

• Campanhas de 
amostragem 

• Fases de pré-obra, de 
construção e exploração 

* Com inclusão de levantamento topo-hidrográfico 

 
54. Incluir os programas de monitorização da fase de manutenção num Plano de Dragagens para o 
Estuário, a aprovar pelas entidades competentes. 
 
Como indicado na resposta à Questão 21 (pág. 46), o Plano de Dragagens da APL (em atualização), 
integra as dragagens que são da responsabilidade desta Administração, sejam elas dragagens de 
manutenção ou de estabelecimento. Neste contexto, perspetivando-se que as dragagens de 
construção e estabelecimento do Terminal do Barreiro sejam da responsabilidade do futuro 
concessionário, não se prevê que as mesmas venham a ser integradas no Plano de Dragagens 
plurianual da APL. No que respeita às dragagens de manutenção, a sua responsabilidade não se 
encontra ainda estabelecida, devendo, este assunto ser tratado no âmbito do concurso para a 
concessão do terminal. 
 
Note-se que, uma vez que se trata de um projeto sujeito a Avaliação de Impacte Ambiental, todas as 
dragagens a executar no âmbito do mesmo serão enquadradas pelas disposições da Declaração de 
Impacte Ambiental. Assim, caso algumas destas dragagens venham a ser futuramente integradas no 
Plano de Dragagens da APL, as condições da sua execução, controlo e monitorização, quer no que 
respeita à operação de dragagem, quer no que respeita à imersão de materiais dragados, serão as que 
forem impostas pela DIA, e serão aí refletidas à semelhança do que sucede já com outros projetos nas 
mesmas condições (por exemplo, projeto do “Estabelecimento do Canal de Acesso ao Terminal 
Multimodal de Xabregas”). 
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55. No caso da monitorização para cumprimento da DQA, cumprir o disposto no Decreto-lei nº 
83/2011, de 20 de junho, nomeadamente no que se refere aos limites de quantificação dos métodos 
em análise, de forma a garantir que é possível retirar conclusões dos resultados da monitorização. 
Em particular, não utilizar métodos de análise com limites de quantificação superiores à norma de 
qualidade. Assim, apresentar, para além da lista de parâmetros a analisar, o valor da NQA a cumprir 
e o limite de quantificação a atingir. A lista de parâmetros deve ainda incluir a temperatura, 
transparência (disco de secchi), silicatos, clorofila-a, azoto total e fósforo total. 
 
Apresenta-se seguidamente o programa de monitorização dos recursos hídricos superficiais proposto 
no RS do EIA (secção 7.2, Tomo 2), reformulado com as alterações solicitadas. 
 
Programa de monitorização: Recursos hídricos superficiais 
 
Fundamentação da necessidade de monitorização e objetivos 
 
No EIA identificou-se como principal fonte de interferências negativas do projeto sobre os recursos 
hídricos superficiais as operações de dragagem de instalação e de manutenção, potencialmente 
originando impactes significativos sobre a qualidade e usos da água do estuário. 
 
Tal como referido na secção Avaliação de impactes – Recursos hídricos superficiais do RS do EIA (Tomo 
2), a avaliação da magnitude e grau de significância dependem de vários fatores de difícil ou impossível 
previsão no momento atual, sendo também difícil, devido a essa incerteza, proporem-se as medidas 
de mitigação de impacte mais adequadas. 
 
Neste contexto, e porque poderão ser originados impactes significativos sobre a qualidade e usos da 
água do estuário, propõe-se a implementação de um programa de monitorização para os recursos 
hídricos superficiais, na fase de construção, focado nas operações de dragagem. 
 
Nesta fase o programa de monitorização deve incidir sobre os parâmetros e fatores que de alguma 
forma poderão promover a ocorrência de situações negativas ao nível dos recursos hídricos superficiais 
decorrentes da implantação do projeto. Neste sentido, os parâmetros propostos para o controlo da 
qualidade da água têm como objetivo averiguar: 
 

• A afetação da qualidade da água para os seus principais usos potenciais (balnear e conquícola); 

• O efeito das ações de dragagem no meio hídrico envolvente, focando os locais de sedimentos 
contaminados; 

• O efeito das medidas de minimização implementadas na redução do impacte do projeto. 
 
De acordo com as características do projeto pensa-se não ser necessário proceder à monitorização da 
qualidade da água durante a fase de exploração direcionada para os impactes do projeto, uma vez que 
se considera que o sistema de drenagem e tratamento a implantar no âmbito do presente projeto 
controla adequadamente a afluência de águas potencialmente contaminadas provenientes do 
terminal ao estuário do Tejo e os sedimentos a dragar em manutenção se perspetivam ser não 
contaminados ou com contaminação apenas vestigiária (cf. secção de Avaliação de impactes – 
Recursos hídricos superficiais, RS do EIA, Tomo 2). 
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Relativamente às dragagens de manutenção, considera-se que a monitorização prevista para a fase de 
construção para as ações análogas permite aferir a afetação potencial de qualidade da água 
apresentada no EIA. Releva-se que caso os impactes verificados sejam significativos para esta fase, 
deve ser proposta uma revisão da monitorização, abrangendo as ações de dragagem na fase de 
exploração, conforme disposto na secção Medidas ambientais – Recursos hídricos superficiais (RS do 
EIA, Tomo 2). 
 
Neste contexto, não se perspetiva que a concretização do projeto venha a alterar a classificação no 
âmbito da Diretiva Quadro da Água (diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2000) do estado da massa de água “Tejo-WB1” em que se localizará o terminal e 
suas acessibilidades marítimo-fluviais, bem como os locais de imersão de dragados de classe 1 e 2, 
nomeadamente a classificação do estado ecológico e do estado químico.  
 
No entanto, tendo em conta que esta massa de água se encontra classificada no último ciclo de 
planeamento com estado global “Inferior a bom” devido ao elemento biológico “Peixes” e se 
estabeleceu o objetivo de atingir o estado “Bom ou superior” até 2027 (cf. APA, 2016a), considera-se 
pertinente o acompanhamento da pressão que o projeto poderá causar sobre o estado da massa de 
água.  
 
Adicionalmente, o local de imersão de sedimentos de classe 3 localiza-se próximo na massa de água 
costeira “CWB-I-4” a qual foi classificada no último ciclo de planeamento com estado global “Bom”, 
existindo o objetivo de manutenção de estado “Bom ou superior” (cf. APA, 2016a). 
 
Assim, propõe-se a implementação de monitorização para os recursos hídricos superficiais na fase de 
exploração com o objetivo de acompanhar: 
 

• A evolução do estado ecológico e químico conforme o disposto na Diretiva Quadro da Água 
(diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000) e na 
Lei da Água (Lei 58/2005, de 28 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 
130/2012, de 22 de junho); 

• Aferição da avaliação de impactes realizada para a fase de exploração; 

• De acordo com os resultados obtidos ao longo da monitorização, ajustar as medidas de 
minimização implementadas nesta fase, propondo novas medidas de minimização se 
necessário. 

 
Em ambas as fases, pretende-se também efetuar monitorização específica para as zonas de deposição 
de dragados por forma a dar cumprimento ao disposto no número 6 – Imersão de Resíduos do Anexo 
I da Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro, que regula os pedidos de emissão de títulos de 
utilização dos recursos hídricos. 
 
Fase de construção 
 
Enquadramento 
 
As ações de dragagem são potencialmente uma fonte de impacte significativo na qualidade da água, 
dependente do tipo de contaminação presente na camada sedimentar a remover/perturbar e, 
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consequentemente, diretamente dependente da aplicação das respetivas medidas que visam 
minimizar esse impacte. Embora os principais usos potenciais do plano de água de interesse – uso 
balnear e produção de bivalves – não sejam de momento uma realidade formal, facto que minora a 
significância do impacte caso a situação se mantenha, o projeto deve prever mecanismos de controlo 
da contaminação dos recursos hídricos superficiais no pressuposto que esses usos poderão 
futuramente verificar-se.  
 
Com este objetivo, este programa de monitorização propõe a recolha de amostras em dezasseis locais 
distintos (ver adiante), associados aos usos em causa e aos locais de imersão de dragados.  
 
No programa de monitorização foram definidos os critérios para a definição da periodicidade da 
amostragem, sobretudo dependente das ações de projeto que se esperam como mais impactantes, 
ressalvando a necessidade de reavaliação da frequência de amostragem de acordo com os resultados 
das amostragens e da eficácia dos métodos construtivos utilizados e medidas de minimização 
aplicadas. 
 
Os parâmetros, bem como os locais de controlo, foram escolhidos de modo a obter uma amostragem 
representativa, rápida e económica.  
 
Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
Torna-se necessário assegurar essencialmente a qualidade da água tendo em vista os usos potenciais 
identificados para a área de interesse, considerando os parâmetros apresentados no Anexo XIII do 
Decreto-Lei n.º 236/98 de 1 de agosto, e no âmbito do Decreto-Lei nº 135/2009 de 3 de junho, alterado 
pelo Decreto-Lei nº 113/2012 de 23 de maio, bem como tendo em conta a qualidade da água pré-
existente ao projeto (cf. secção de Caracterização da situação de referência – Recursos hídricos 
superficiais, RS do EIA, Tomo 1).  
 
Em adição, e de forma a dar cumprimento ao disposto no número 6 – Imersão de Resíduos do Anexo I 
da Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro, consideram-se para os locais de imersão parâmetros 
que resultam das metodologias de avaliação dos potenciais impactes das ações de dragagens nas 
massas de água, aprovadas em parecer da ARH Tejo relativo ao Plano de Dragagens do Porto de Lisboa 
2010-2015. 
 
Estes parâmetros, não correspondendo à quantificação exaustiva de todas as variáveis potencialmente 
afetadas, correspondem a parâmetros-chave que permitem a avaliação dos impactes tendo em conta 
as ações de construção associadas a este projeto, sendo assim ajustados e complementados conforme 
as fontes poluentes, características do projeto e envolvente à massa de água em causa: 

1. pH; 
2. Temperatura; 
3. Turvação in situ (NTU); 
4. Sólidos Suspensos Totais (SST); 
5. Salinidade; 
6. Oxigénio Dissolvido (OD); 
7. Turvação (NTU); 
8. Metais pesados: As, Cd, Cr, Cu, Hg, Ni, Pb, Zn; 
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9. Escherichia coli; 
10. Enterococos intestinais; 
11. Óleos minerais; 
12. Carbono Orgânico Total; 
13. CBO5; 
14. CQO; 
15. PCB; 
16. PAH; 
17. HCB; 
18. Hidrocarbonetos dissolvidos e emulsionados. 

 
Desta forma, os parâmetros 1 a 10 destinam-se a avaliar os impactes do projeto na qualidade da água 
tendo em conta os usos potenciais. 
 
Os parâmetros 1, 3, 4, 6, 7, 11, 14, 15 e 18 destinam-se a dar cumprimento ao disposto no número 6 
do Anexo I da Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro relativamente aos locais de imersão de 
dragados de classe 1 e 2. Os parâmetros 8 e 16 a 17 destinam-se a dar cumprimento ao disposto no 
mesmo âmbito para os locais de imersão de dragados de classe 3. 
 
Nos locais de imersão de dragados de classe 3, em zonas costeiras, deverão ainda ser monitorizados 
os organismos marinhos (peixes e/ou cefalópodes com valor comercial, utilizados na alimentação) de 
forma a avaliar a contaminação dos tecidos. Nestas amostragens deverão ser determinados os teores 
de metais (As, Cd, Cr, Cu, Hg, Ni, Pb, Zn) e compostos orgânicos (PCB, PAH e HCB) constantes na Portaria 
n.º 1450/2007, de 12 de novembro.  
 
Locais e frequência de amostragem 
 
Tendo em conta os objetivos definidos, selecionaram-se os seguintes pontos de amostragem: 
 

1. Pontos localizados sobre as acessibilidades marítimo-fluviais do terminal amostrados no EIA 
para a solução de projeto a implementar, incluindo o ponto QA2 e QA3 ou QA1, 
respetivamente para a Solução 2 e para a Solução 3; 

2. Pontos localizados no interior e exterior das zonas a definir na medida Sed1 (cf. secção de 
Medidas ambientais – Sedimentos do RS do EIA, Tomo 2); 

3. Um ponto em cada uma das praias do Mexilhoeiro, Barra a Barra e Ponta dos Corvos; 
4. Um ponto na frente ribeirinha do Barreiro; 
5. Pontos localizados nos locais de imersão; 
6. Ponto localizado sobre o canal para barcaças 

 
Considera-se os pontos QA2 e QA1/QA3 como pontos preferenciais para avaliação direta da alteração 
dos parâmetros da qualidade da água, nomeadamente quanto à capacidade de suporte da ecologia 
aquática. 
 
Os três pontos localizados nas zonas de sedimentos contaminados destinam-se a avaliar o impacte 
identificado de remobilização de substâncias contaminantes. 
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Os três pontos localizados nas praias envolventes ao local de implantação do projeto destinam-se a 
avaliar a interferência do projeto sobre o potencial uso balnear. Embora não se preveja impacte sobre 
o uso balnear na praia Ponta dos Corvos, considera-se este local na monitorização devido à 
proximidade aos locais de dragagem e tendo em conta a incerteza residual associada à avaliação de 
impactes efetuada. 
 
O ponto na frente ribeirinha do Barreiro destina-se a avaliar a interferência do projeto sobre o 
potencial uso de produção conquícola (moluscos bivalves). 
 
Consideram-se quatro pontos, localizados cada um em cada zona de imersão de dragados, destinando-
se a avaliar a interferência no meio hídrico envolvente e de forma a dar cumprimento ao disposto na 
Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro. 
 
Por último, considera-se um ponto localizado sobre o canal para as barcaças, cuja localização deverá 
ser definida tendo em conta os resultados da amostragem de sedimentos definida na medida Sed2, 
procurando incidir sobre o local com pior qualidade de sedimentos. 
 
A localização dos pontos de amostragem proposta, e que poderá ser ajustada durante a 
implementação do programa de monitorização, é a apresentada no Quadro 17. 
 

Quadro 17 – Localização dos pontos de amostragem do programa de monitorização 

Local Ponto Latitude (ºN) Longitude (ºW) 

Bacias de manobra e 
acostagem 

QA2 38°40'53.98"N 9° 4'18.83"W 

Canal de acesso* 
QA3 (Solução 2) ou QA1 

(Solução 3) 

38°40'42.41"N (Solução 
2) ou 38°41'16.42"N 

(Solução 3) 

9°5'35.47"W (Solução 2) 
ou 9°6'33.61"W (Solução 

3) 

Sedimentos 
contaminados 

QA4, QA5, QA6, QA7, 
QA8, QA9, 

A definir A definir 

Praias ** 

QA10 (Mexilhoeiro) 38°39'44.03"N 9° 5'17.74"W 

QA11 (Barra a Barra) 38°40'39.45"N 9° 2'44.06"W 

QA12 (Ponta dos Corvos) 38°39'4.07"N 9° 6'25.47"W 

Frente ribeirinha do 
Barreiro ** 

QA13 38°39'49.37"N 9° 4'59.21"W 

Local de imersão em 
Alcântara** 

QA14 38°41'34.94"N 9° 9'38.50"W 

Local de imersão em 
Algés** 

QA15 38°40'56.40"N 9°13'18.50"W 

Local A de imersão na 
zona costeira** 

QA16 38°36'9.90"N 9°28'26.28"W 

Local B de imersão na 
zona costeira** 

QA17 38°35'7.08"N 9°27'10.98"W 

Canal de barcaças QA18 A definir A definir 

* localização a definir conforme a solução de acessibilidades marítimo-fluviais a implementar pelo projeto. 
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** localização a definir na primeira amostragem, conforme as condições locais e eventuais requisitos de título de utilização dos recursos 
hídricos. 

 
Deverá ser feita uma campanha prévia, antes da fase de obra, de forma a estabelecer os valores de 
referência de qualidade da água nos pontos previstos. 
Na campanha que engloba a fase de obra, atendendo a que a fase crítica de construção coincide com 
as ações de dragagem, devem ser abrangidos estes trabalhos de forma a permitir, inclusive, uma 
adaptação/intervenção corretiva durante os mesmos, nomeadamente em relação às técnicas usadas, 
aos mecanismos de contenção da turbidez, entre outros fatores. Importa ainda prever a situação pós-
dragagem de construção, período em que se desenvolvem as restantes intervenções projetadas.  
Propõe-se assim: 
 

• Dragagem de construção para constituição do terrapleno – devem ser previstas idealmente 
uma ou mais campanhas abrangendo a operação exclusiva de dragagem, uma ou mais 
campanhas no decurso da ação de dragagem e posterior imersão de material para 
diferenciação das operações (o número de campanhas a efetuar dependerá do programa de 
trabalhos e refletirá a magnitude do impacte e possível ajuste de técnicas de dragagem e/ou 
medidas de minimização) e uma campanha de pós-dragagem de construção, coincidente ou 
não com as ações de construção associadas à infraestruturação do terrapleno; 

• Dragagens do canal de acesso e bacias de manobra e acostagem (navios e barcaças) – uma ou 
mais campanhas no decurso das ações de dragagem com objetivos e critérios de flexibilização 
das campanhas análogos aos mencionados para as dragagens de construção do terrapleno. 

 
Por fim, deve ser prevista uma campanha após a fase de construção, de forma a averiguar o 
restabelecimento dos padrões habituais de qualidade da água nesta zona. 
 
A frequência deverá ser reavaliada em face dos primeiros resultados de monitorização obtidos. Em 
especial, se existir significativa alteração dos valores amostrados, na fase de construção (com ênfase 
para as dragagens) deverá ser equacionada uma maior periodicidade de amostragem, a fixar de acordo 
com o calendário das ações de projeto. 
 
A variabilidade local e o desconhecimento do comportamento biogeoquímico das substâncias quando 
libertadas no ambiente, são as principais condicionantes no delineamento de programas de 
monitorização e vigilância de aplicação local, pelo que deverão ser efetuados esforços que permitam 
caracterizar e avaliar as singularidades locais (ex. condições meteorológicas) para melhorar e reajustar 
o programa de monitorização à medida que for decorrendo a análise do comportamento dos 
parâmetros. 
 
A amostragem deve considerar possíveis fenómenos de estratificação, devendo ser feita a recolha em 
geral a duas profundidades. Nos locais de imersão de sedimentos de classe 3 propõe-se que as duas 
profundidades correspondam a 5 e a 40 m, de acordo com Caetano (2011). Nos locais de imersão de 
sedimentos de classe 1 e 2 propõe-se que seja efetuada monitorização em três profundidades: 
superfície, meio e fundo. 
 
Métodos de amostragem e equipamentos necessários 
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De modo a tornar comparáveis os valores obtidos nas campanhas de monitorização propostas e os 
definidos na legislação ou aqueles resultantes de outras monitorizações efetuadas nesta zona do 
estuário (dados históricos ou campanhas em curso ou futuras, da responsabilidade de outras 
entidades) sugere-se que se utilizem as unidades e métodos analíticos definidos no Decreto-Lei 
n.º236/98 de 1 de agosto no seu Anexo XIII, bem como aqueles definidos no âmbito do Decreto-Lei nº 
135/2009 de 3 de junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 113/2012 de 23 de maio, bem como no Decreto-
Lei n.º103/2010, de 24 de setembro, em termos de substâncias prioritárias e outros poluentes 
identificados nos respetivos anexos I e II.  
 
Em todos os locais de imersão deve-se efetuar a amostragem na situação de maré mais desfavorável, 
a definir, considerando o potencial impacte. Na análise de amostras referentes às zonas de imersão de 
sedimentos de classe 3 devem ser adotadas as metodologias prescritas em Caetano (2011), que 
resultou na aprovação, por parte da ARH-Tejo, destas zonas de imersão de sedimentos ligeiramente 
contaminados.  
 
Anteriormente à colheita de água para análise laboratorial é recomendável a determinação in situ de 
parâmetros como o pH, a temperatura, turvação e o oxigénio dissolvido, de modo a que os valores de 
campo possam vir a ser comparados com os obtidos em laboratório. 
 
As colheitas de água deverão ser executadas por um operador de amostragem experiente, devendo as 
análises físico-químicas serem realizadas num laboratório acreditado para que os resultados sejam os 
mais fidedignos possíveis. 
 
Quanto aos métodos de amostragem e análise dos parâmetros deverá ainda ser observado o disposto 
no Decreto-Lei n.º 83/2011 de 20 de junho, nomeadamente (cf. art. 4º): 
 

• Todos os métodos analíticos de campo, de laboratório e em linha que são utilizados nos 
programas de monitorização dos parâmetros químicos e físico-químicos caracterizadores do 
estado da água devem ser validados e documentados de acordo com a norma NP EN ISSO/IEC 
17025, ou com outras normas equivalentes aceites a nível internacional; 

• Os critérios de desempenho mínimo dos métodos de análise são baseados numa incerteza de 
medição igual ou inferior a 50%, para um fator de expansão (k) igual a 2, estimada ao nível das 
normas de qualidade ambiental (NQA) relevantes e num limite de quantificação igual ou 
inferior a 30% das mesmas NQA relevantes; 

• Na ausência de NQA relevante ou de método de análise que cumpra os critérios de 
desempenho mínimo, a monitorização é efetuada utilizando as melhores técnicas disponíveis 
sem implicar custos excessivos; 

• Os procedimentos de colheita de amostras de água e de biota, bem como os procedimentos 
de conservação e transporte de amostras devem estar acreditados em conformidade com a 
norma NP EN ISO/IEC 17025 para a realização de atividades de colheita de amostras de acordo 
com a norma ISO 5667 ou com outras normas, reconhecidas a nível internacional, específicas 
ou adequadas a cada substância e método analítico; 

• Os resultados da análise devem ser sempre acompanhados pela incerteza de medição, 
indicação do método analítico, do limite de deteção e do limite de quantificação, conforme 
definições no n.º 6 do art. 4º. 

 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

100/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Assim, para a análise dos parâmetros Oxigénio dissolvido e As no contexto da DQA deverão ser 
observados os NQA e LQ apresentados no Quadro 18 para as águas de transição e costeiras. 
 

Quadro 18 – Norma de qualidade ambiental (LQA) a cumprir e limite de quantificação (LQ) a atingir 
na análise de parâmetros para a avaliação do estado de águas de transição e de águas costeiras 

Parâmetro NQA* LQ** 

6.Oxigénio dissolvido (% de saturação) 109a / 117b 1 

8.Arsénio  25 7,5 

* conforme os critérios para avaliação do estado ecológico e químico de massas de água de transição estabelecidos no PGRH da RH5 (último 
ciclo de planeamento); a águas de transição, b águas costeiras. 

** conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 83/2011 de 20 de junho. 

 
Na análise da contaminação dos tecidos de organismos marinhos, deverão ser adotadas as 
metodologias definidas por Caetano (2011). 
 
Relatórios e discussão de resultados 
 
Após a realização de cada campanha de amostragem deverá ser elaborado um relatório síntese onde 
constarão: 
 

• Os resultados obtidos e as condições de medição; 

• A avaliação face aos VMA e VMR definidos no Anexo XIII (águas conquícolas) do Decreto-Lei 
n.º 236/98 de 1 de agosto e aos valores limite definidos pela decisão de 12/02/2010 da 
Comissão Técnica de Acompanhamento do Decreto-Lei 135/2009, de 3 de junho (com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto Lei nº 113/2012, de 23 de maio), conforme os principais 
usos potenciais da água que se pretende avaliar em cada local (cf. secção Locais de frequência 
de amostragem). Para as substâncias prioritárias deverão ser consideradas as NQA 
apresentadas no Decreto-Lei n.º 103/2010, de 24 de setembro, na sua versão atual; 

• A avaliação face às condições de referência para o oxigénio dissolvido definidas para as massas 
de água de transição e costeiras no âmbito da Diretiva Quadro da Água conforme estabelecido 
pelo PGRH da RH5 em vigor; 

• A avaliação face ao valor limite definido para o As para as massas de água de transição e 
costeiras no âmbito da Diretiva Quadro da Água conforme estabelecido pelo PGRH da RH5 em 
vigor; 

• A avaliação da qualidade química na água nos locais de imersão de dragados e, apenas nos 
locais de imersão de dragados de classe 3, da contaminação dos tecidos dos organismos 
marinhos, para cumprimento do disposto no número 6 – Imersão de Resíduos do Anexo I da 
Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro (se aplicável a essa campanha). 

 
Deverão ainda ser tidos em conta, na análise dos resultados de qualidade da água, os levantamentos 
topo-hidrográficos realizados nos locais de dragagem e imersão no âmbito do programa de 
monitorização de hidrodinâmica e regime sedimentar (cf. secção de Programa de Monitorização – 
Hidrodinâmica e regime sedimentar do RS do EIA, Tomo 2). 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

101/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Estes resultados deverão ser posteriormente compilados e analisados num relatório final que deverá 
ser elaborado no final do primeiro ano da campanha. Este deverá seguir a estrutura definida no Anexo 
V da Portaria n.º 395/2015, de 4 de novembro. 
 
Deverão ainda ser produzidos os relatórios de monitorização necessários ao cumprimento da Portaria 
n.º 1450/2007, de 12 de novembro. 
 
Para os anos seguintes até à conclusão do programa de monitorização deverá ser seguida a mesma 
metodologia, com salvaguarda da inclusão de quaisquer novos elementos determinados pela evolução 
da situação. Os relatórios finais deverão ser entregues à autoridade de AIA. 
 
Em função dos resultados obtidos deverá ser possível caracterizar o desempenho ambiental das 
medidas ambientais propostas. Nos casos em que a monitorização efetuada revele a necessidade de 
serem implementadas ou reforçadas estas medidas, dever-se-á proceder à sua reavaliação e 
implementação. 
 
Recomenda-se a revisão deste plano de monitorização caso se identifiquem impactes significativos, 
em particular decorrentes das ações de dragagem, de modo a reavaliar as condições de amostragem 
face ao manancial de dados entretanto recolhidos e considerar a necessidade de monitorização na 
fase de exploração direcionada à avaliação do impacte na qualidade da água das dragagens de 
manutenção previstas, devendo ser apresentada à autoridade de AIA proposta neste sentido. 
 
Fase de exploração 
 
Enquadramento 
 
A implementação do projeto concretiza-se numa massa de água de transição (“Tejo-WB1”) que se 
encontra atualmente classificada no âmbito da Diretiva Quadro da Água (diretiva 2000/60/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000) com estado global “Inferior a bom” 
devido ao elemento biológico “Peixes” e para a qual se estabeleceu o objetivo de atingir o estado “Bom 
ou superior” até 2027. A imersão de sedimentos de classe 1 e 2 que resultem das dragagens de 
manutenção previstas pelo projeto localiza-se na mesma massa de água. 
 
Adicionalmente, o local de imersão de imersão de sedimentos de classe 3, caso venha a ser utilizado 
em resultados das dragagens de manutenção do projeto, localiza-se em águas marinhas muito 
próximas à massa de água costeira “CWB-I-4”, que foi classificada no último ciclo de planeamento da 
RH5 com estado global “Bom”.  
 
Com o objetivo de aferir a não interferência do projeto no atingir do estado global “Bom ou superior” 
pela massa de água de transição “Tejo-WB1” e na manutenção do estado global “Bom” da massa de 
água costeira “CWB-I-4”, bem como dar cumprimento ao disposto na Portaria n.º 1450/2007 de 12 de 
novembro quanto à utilização dos locais de imersão de dragados, este programa de monitorização 
propõe a recolha de amostras em 7 locais distintos (ver adiante), associados às principais atividades 
da fase de exploração do projeto, às previstas alterações nas condições hidrodinâmicas e no regime 
sedimentar. 
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O presente programa de monitorização estabelece a amostragem de parâmetros físico-químicos e 
químicos para a caracterização de elementos físico-químicos de suporte para a classificação do estado 
ecológico e dos elementos para a classificação do estado químico, de acordo com a Diretiva Quadro 
da Água.  
 
No descritor Sistemas ecológicos propõe-se um plano de monitorização específico incidindo sobre 
elementos biológicos para a avaliação do estado ecológico de Diretiva Quadro da Água. Os resultados 
recolhidos quanto a estes elementos biológicos serão utilizados no presente plano para avaliação do 
estado ecológico da massa de água “Tejo-WB1” bem como da avaliação do estado ecológico conforme 
a Diretiva Quadro da Água nos locais de imersão de classe 3, caso sejam utilizados para imersão de 
dragados de manutenção no âmbito do projeto. 
 
No programa de monitorização foram definidos os critérios para a definição da periodicidade da 
amostragem, sobretudo dependente das ações de projeto que se esperam como mais impactantes 
(nomeadamente as dragagens de manutenção e consequente imersão de dragados), ressalvando a 
necessidade de reavaliação da frequência de amostragem de acordo com os resultados das 
amostragens e da eficácia das medidas de minimização aplicadas. 
 
Os parâmetros, bem como os locais de controlo, foram escolhidos de modo a obter uma amostragem 
representativa, rápida e económica.  
 
Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
Os parâmetros a considerar no âmbito desta monitorização visam acompanhar a evolução do estado 
ecológico e químico da massa de água “Tejo-WB1”, conforme o disposto na Diretiva Quadro da Água 
(diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000) e na Lei da 
Água (Lei 58/2005, de 28 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 
de junho). Para a definição destes parâmetros seguiu-se também a definição efetuada no PGRH da 
RH5 (2º ciclo de planeamento, APA, 2016e), nomeadamente quanto aos poluentes específicos de 
suporte ao estado ecológico. 
 
Em adição, e de forma a dar cumprimento ao disposto no número 6 – Imersão de Resíduos do Anexo I 
da Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro, consideram-se para os locais de imersão parâmetros 
que resultam das metodologias de avaliação dos potenciais impactes das ações de dragagens nas 
massas de água, aprovadas em parecer da ARH Tejo relativo ao Plano de Dragagens do Porto de Lisboa 
2010-2015. 
 
Consideraram-se ainda os parâmetros adicionais solicitados pela Comissão de Avaliação em 
Aditamento ao EIA. 
 
Os parâmetros a monitorizar são os seguintes: 
 

1. Salinidade; 
2. Nitrato; 
3. Nitrito; 
4. Amónia; 
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5. Fosfato; 
6. Oxigénio dissolvido (% de saturação); 
7. 2,4,5-Triclorofenol; 
8. 2,4,6-Triclorofenol; 
9. 2,4-D (ácido 2,4-Diclorofenoxiacético – sais e ésteres); 
10. 2,4-Diclorofenol; 
11. Arsénio (na forma dissolvida); 
12. Dimetoato; 
13. Etilbenzeno; 
14. Fosfato de tributilo; 
15. MCPP (Mecoprope); 
16. Xileno (total); 
17. Tolueno; 
18. Cianetos (HCN); 
19. Substâncias prioritárias, definidas pelo Decreto-Lei n.º 103/2010 de 24 de setembro, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 218/2015 de 7 de outubro; 
20. Outros metais pesados: Cd, Cr, Cu, Hg, Ni, Pb, Zn; 
21. Turbidez; 
22. pH; 
23. Sólidos Suspensos Totais (SST); 
24. CBO5; 
25. CQO; 
26. Hidrocarbonetos dissolvidos e emulsionados; 
27. Óleos minerais; 
28. PCB; 
29. PAH; 
30. HCB; 
31. Temperatura; 
32. Transparência (disco de secchi); 
33. Silicatos; 
34. Clorofila a; 
35. Azoto total; 
36. Fósforo total. 

 
Os parâmetros de 1 a 6 são caracterizadores dos elementos físico-químicos gerais de suporte ao estado 
ecológico para águas de transição e costeiras (cf. APA, 2016b). 
 
Os parâmetros 7 a 18 são poluentes específicos de suporte ao estado ecológico para águas de transição 
e costeiras, de acordo com o Decreto-Lei n.º 506/99 de 20 de novembro e Decreto-Lei n.º 261/2003 
de 21 de outubro, segundo a seleção efetuada no último ciclo de planeamento da RH5 (cf. APA, 2016b). 
Propõe-se que esta lista seja alterada caso se altere a seleção considera em PGRH da RH5 ou se 
verifique relevante para monitorização do estado ecológico. 
 
Os parâmetros referidos em 19 são elementos caracterizadores do estado químico. 
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Os parâmetros 6 e 21 a 27 são amostrados em locais de imersão de sedimentos de classe 1 e 2, para 
cumprimento do disposto na Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro. Os parâmetros 11, 20 e 28 a 
30 são amostrados em locais de imersão de sedimentos de classe 3, caso venham a ser utilizados para 
a deposição de sedimentos resultantes da dragagem de manutenção do projeto. 
 
Os parâmetros 31 a 36 foram solicitados pela Comissão de Avaliação para acompanhamento da 
monitorização do estado ecológico. 
 
Caso ocorra a imersão de dragados de manutenção nos locais de imersão de dragados de classe 3, em 
zonas costeiras, deverão ainda ser monitorizados os organismos marinhos (peixes e/ou cefalópodes 
com valor comercial, utilizados na alimentação) de forma a avaliar a contaminação dos tecidos. Nestas 
amostragens deverão ser determinados os teores de metais (As, Cd, Cr, Cu, Hg, Ni, Pb, Zn) e compostos 
orgânicos (PCB, PAH e HCB) constantes na Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro.  
 
Locais e frequência da amostragem 
 
Tendo em conta os objetivos definidos, selecionaram-se os seguintes pontos de amostragem: 
 

• Pontos localizados na envolvente das acessibilidades marítimo-fluviais do terminal, 
considerados no programa de monitorização específico dos elementos biológicos para a 
amostragem do parâmetro fitoplâncton; 

• Pontos localizados nos locais de imersão. 
 
Consideram-se que os pontos definidos para a amostragem do parâmetro fitoplâncton (cf. descritor 
Sistemas ecológicos, RS do EIA, Tomo 2) são pontos preferenciais para avaliação direta da alteração 
dos parâmetros da qualidade da água, com vista a avaliação os elementos físico-químicos de suporte 
ao estado ecológico e sua relação com eventuais alterações que se detetem nos elementos biológicos 
de caracterização do estado ecológico de acordo com a Diretiva Quadro da Água. 
 
Por último, consideram-se quatro pontos, localizados cada um em cada zona de imersão de dragados, 
destinando-se a avaliar a interferência no estado definido de acordo com a Diretiva Quadro da Água 
nestes locais (próximos à massa de água costeira “CWB-I-4”) e por forma a dar cumprimento ao 
disposto pela Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro. A monitorização dos locais de imersão na 
zona costeira apenas será realizada caso se verifique a imersão de sedimentos nesses locais devido às 
atividades de manutenção do projeto (se se dragarem sedimentos ligeiramente contaminados). 
 
Assim, localização dos pontos de amostragem proposta, e que poderá ser ajustada durante a 
implementação do programa de monitorização, é a apresentada no Quadro 19. 
 

Quadro 19 – Localização dos pontos de amostragem do programa de monitorização 

Local Ponto Latitude (ºN) Longitude (ºW) 

Bacias de manobra e 
acostagem 

QA18 38°40'56.72'' N 9° 4'28.20'' W 

Envolvente do canal 
de acesso 1 

QA19 38°40'39.02'' N 9° 6'20.14'' W 
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Local Ponto Latitude (ºN) Longitude (ºW) 

Envolvente do canal 
de acesso 2 

QA20 38°41'22.72"N 9° 7'16.15"W 

Local de imersão em 
Alcântara** 

QA14 38°41'34.94'' N 9° 9' 38.50'' W 

Local de imersão em 
Algés** 

QA15 38°40'56.40'' N 9°13'18.50'' W 

Local A de imersão na 
zona costeira** 

QA16 38°36'09.90'' N 9°28'26.28'' W 

Local B de imersão na 
zona costeira** 

QA17 38°35'07.08'' N 9°27'10.98'' W 

* localização a definir conforme a solução de acessibilidades marítimo-fluviais a implementar pelo projeto. 

** localização a definir na primeira amostragem, conforme as condições locais. 

 
Deverá ser efetuada uma campanha prévia à fase de construção, de forma a determinar a situação de 
referência de qualidade da água nos pontos previstos. 
 
Na fase de exploração a frequência de amostragem a monitorização dirigida para Diretiva Quadro da 
Água deve ser de acordo com o definido nesta diretiva para a monitorização de vigilância de massas 
de água de transição e costeiras, tentando coincidir com as amostragens dos elementos biológicos 
considerados em programa de monitorização específico. Assim, propõem-se as seguintes frequências 
de monitorização a observar em todos os locais de amostragem propostos: 
 

• Trimestral: parâmetros indicados de 1 a 6 (físico-químicos gerais de suporte ao estado 
ecológico), parâmetros indicados em 7 a 18 (poluentes específicos) e parâmetros indicados em 
31 a 36;  

• Mensal: parâmetros indicados em 19 (substâncias prioritárias). 
 
Estas amostragens devem ser efetuadas em momentos selecionados de modo a minimizar a influência 
das variações sazonais das condições naturais nos resultados. 
 
Para os locais de imersão de dragados em adição ao estabelecido pela Diretiva Quadro da Água deve-
se ter em conta também o necessário para o cumprimento do disposto na Portaria n.º 1450/2007 de 
12 de novembro de acordo com o referido anteriormente. Neste âmbito propõe-se que nos locais de 
imersão de dragados seja a efetuada a amostragem com a seguinte frequência (cf. Caetano, 2011): 
 

• Locais de imersão de sedimentos de classe 1 e 2 (parâmetros 6 e 21 a 27): antes, durante e 
após a imersão de dragados (1-2 semanas após); adicionalmente, uma campanha em tempo 
húmido (outono / inverno) e outra em tempo seco (primavera / verão); 

• Locais de imersão de sedimentos de classe 3 (parâmetros 11, 20 e 28 a 30): antes, durante e 
após a imersão de dragados (1-2 semanas após). 

 
A amostragem deve considerar possíveis fenómenos de estratificação, devendo ser efetuada a recolha 
na coluna de água, à superfície, meio e fundo, exceto para o parâmetro transparência, com 
amostragem única em cada ponto, devido ao método utilizado (disco de Secchi). 
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Métodos de amostragem e equipamentos necessários 
 
Na ausência de protocolos de amostragem específicos para a qualidade da água definidos no âmbito 
da DQA, de modo a tornar comparáveis os valores obtidos nas campanhas de monitorização propostas 
e os resultantes da monitorização da qualidade da água na fase de construção ou aqueles resultantes 
de outras monitorizações efetuadas nesta zona do estuário (dados históricos ou campanhas em curso 
ou futuras, da responsabilidade de outras entidades) sugere-se que se utilizem as unidades e métodos 
analíticos definidos no Decreto-Lei n.º236/98 de 1 de agosto no seu Anexo XIII, bem como no Decreto-
Lei n.º103/2010, de 24 de setembro, na sua redação atual (incluindo a sua alteração pelo Decreto-Lei 
n.º 83/2011 de 20 de junho), em termos de substâncias prioritárias e outros poluentes identificados 
nos respetivos anexos I e II. 
 
Em todos os locais de imersão deve-se efetuar a amostragem na situação de maré mais desfavorável 
considerando o potencial impacte. Na análise de amostras referentes às zonas de imersão de 
sedimentos de classe 3 devem ser adotadas as metodologias prescritas em Caetano (2011), que 
resultou na aprovação, por parte da ARH-Tejo, destas zonas de imersão de sedimentos ligeiramente 
contaminados.  
 
Anteriormente à colheita de água para análise laboratorial é recomendável a determinação in situ de 
parâmetros como o pH, turbidez e o oxigénio dissolvido, de modo a que os valores de campo possam 
vir a ser comparados com os obtidos em laboratório. O parâmetro transparência é determinado in situ 
pelo método do disco de Secchi. 
 
Para a amostragem em campo e laboratorial do parâmetro concentração de clorofila a deverão ser 
utilizados, sempre que aplicáveis, os procedimentos descritos para o mesmo parâmetro no Programa 
de Monitorização de Sistemas ecológicos – Fitoplâncton (RS do EIA, Tomo 2). 
 
As colheitas de água deverão ser executadas por um operador de amostragem experiente, devendo as 
análises físico-químicas serem realizadas num laboratório acreditado para que os resultados sejam os 
mais fidedignos possíveis.  
 
Quanto aos métodos de amostragem e análise dos parâmetros deverá ainda ser observado o disposto 
no Decreto-Lei n.º 83/2011 de 20 de junho, nomeadamente (cf. art. 4º): 
 

• Todos os métodos analíticos de campo, de laboratório e em linha que são utilizados nos 
programas de monitorização dos parâmetros químicos e físico-químicos caracterizadores do 
estado da água devem ser validados e documentados de acordo com a norma NP EN ISSO/IEC 
17025, ou com outras normas equivalentes aceites a nível internacional; 

• Os critérios de desempenho mínimo dos métodos de análise são baseados numa incerteza de 
medição igual ou inferior a 50%, para um fator de expansão (k) igual a 2, estimada ao nível das 
normas de qualidade ambiental (NQA) relevantes e num limite de quantificação igual ou 
inferior a 30% das mesmas NQA relevantes; 

• Na ausência de NQA relevante ou de método de análise que cumpra os critérios de 
desempenho mínimo, a monitorização é efetuada utilizando as melhores técnicas disponíveis 
sem implicar custos excessivos; 
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• Os procedimentos de colheita de amostras de água e de biota, bem como os procedimentos 
de conservação e transporte de amostras devem estar acreditados em conformidade com a 
norma NP EN ISO/IEC 17025 para a realização de atividades de colheita de amostras de acordo 
com a norma ISO 5667 ou com outras normas, reconhecidas a nível internacional, específicas 
ou adequadas a cada substância e método analítico; 

• Os resultados da análise devem ser sempre acompanhados pela incerteza de medição, 
indicação do método analítico, do limite de deteção e do limite de quantificação, conforme 
definições no n.º 6 do Art. 4º. 

 
Assim, para a análise dos parâmetros 1 a 19 e 34 deverão ser observados os NQA e LQ apresentados 
no Quadro 20. 
 

Quadro 20 – Norma de qualidade ambiental (LQA) a cumprir e limite de quantificação (LQ) a atingir 
na análise de parâmetros para a avaliação do estado das águas de transição e costeiras 

Parâmetro NQA* LQ** 

1.Salinidade (p.s.u.) - 0,3 

2.Nitrato (mg N/l) 0,3 – 1a / 0,13b 0,09a / 0,04b 

3.Nitrito (mg N/l) 0,3 – 1a / 0,13b 0,09a / 0,04b 

4.Amónia (mg N/l) 0,2 – 0,3a / 0,07b 0,06a / 0,02b 

5.Fosfato (mg P/l) 0,05 – 0,11a / 0,02b 0,015a / 0,006b 

6.Oxigénio dissolvido (% de saturação) 109a / 117b 1 

7.2,4,5-Triclorofenol (µg/l) 0,13 0,04 

8.2,4,6-Triclorofenol (µg/l) 0,26 0,08 

9.2,4-D (ácido 2,4-Diclorofenoxiacético – sais e ésteres) 
(µg/l) 

0,30 
0,09 

10.2,4-Diclorofenol (µg/l) 0,16 0,05 

11.Arsénio (na forma dissolvida) (µg/l) 25 7,5 

12.Dimetoato (µg/l) 0,007 0,002 

13.Etilbenzeno (µg/l) 10 3 

14.Fosfato de tributilo (µg/l) 6,6 2 

15.MCPP (Mecoprope) (µg/l) 0,3 0,09 

16.Xileno (total) (µg/l) 0,24 0,072 

17.Tolueno (µg/l) 7,4 2,2 

18.Cianetos (HCN) (µg/l) 5,0 1,5 

19.Substâncias prioritárias (µg/l) incluindo, entre 
outras: 

CMA e MA apresentados 
no Anexo II do Decreto-Lei 

n.º 103/2010 de 24 de 
setembro (alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 218/2015 

de 7 de outubro): 

30% do valor da NQA mais 
reduzida (CMA ou MA): 

   Cádmio e composto de cádmio 0,2 – 1,5 0,06 

   Chumbo e compostos de chumbo 1,3 / 14 0,4 

   Mercúrio e compostos de mercúrio 0,07 0,02 

   Níquel e compostos de níquel 8,6 / 34 2,6 

   Nonilfenóis (4-nonilfenol) 0,3 / 2 0,09 

   Compostos de tributilestanho (catião tributilestanho) 0,0002 / 0,0015 0,00006 

   Benzo(a)pireno 1,7x10-4 / 0,027 0,00005 

   Ftalato de di(2-etil-hexilo) (DEHP) 1,3 0,39 
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Parâmetro NQA* LQ** 

   Pentaclorobenzeno 0,0007 0,00021 

   Hexaclorobenzeno 0,05 0,015 

34.Clorofila a (µg/l) 15 4,5 

* conforme os critérios para avaliação do estado ecológico e químico de massas de água de transição estabelecidos no PGRH da RH5 (último 
ciclo de planeamento); a águas de transição; b águas costeiras. 

** conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 83/2011 de 20 de junho. 

 
Na análise da contaminação dos tecidos de organismos marinhos, deverão ser adotadas as 
metodologias definidas por Caetano (2011). 
 
Relatórios e discussão de resultados 
 
Após a realização de cada campanha de amostragem deverá ser elaborado um relatório síntese onde 
constarão: 
 

• Os resultados obtidos e as condições de medição; 

• A avaliação do estado ecológico e químico de acordo com a Diretiva Quadro da Água (se 
aplicável a essa campanha); 

• A avaliação da qualidade química na água nos locais de imersão de dragados e, apenas nos 
locais de imersão de dragados de classe 3, da contaminação dos tecidos dos organismos 
marinhos, para cumprimento do disposto no número 6 – Imersão de Resíduos do Anexo I da 
Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro (se aplicável a essa campanha). 

 
Para a avaliação do estado ecológico e químico serão considerados os resultados da monitorização dos 
elementos biológicos preconizada em programa de monitorização específico dos sistemas ecológicos 
e bem como os resultados dos levantamentos topo-hidrográficos realizados nos locais de dragagem e 
imersão no âmbito do programa de monitorização de hidrodinâmica e regime sedimentar (cf. secção 
de Programa de Monitorização – Hidrodinâmica e regime sedimentar, RS do EIA, Tomo 2), por forma 
a permitir a avaliação de alteração dos elementos hidromorfológicos.  
 
Serão ainda considerados, de forma complementar, resultados das amostragens efetuadas na fase de 
construção, bem como de outros programas de monitorização na envolvente do projeto ou zonas de 
imersão de dragados, que possam ser considerados úteis para a análise da evolução do estado das 
massas de água. 
 
Nesta avaliação e quanto aos parâmetros químicos e físico-químicos deve ser observado o disposto no 
Art. 5º do Decreto-Lei n.º 83/2011 de 20 de junho, referente à contabilização de resultados inferiores 
ao limite de quantificação. 
 
A avaliação do estado ecológico e químico será efetuada de acordo com os critérios definidos no PGRH 
da RH5 do ciclo de planeamento em vigor para as massas de água de transição e costeiras, conforme 
o local de monitorização seja o interior do estuário (massa de água de transição “Tejo-WB1”) ou no 
exterior (cf. APA, 2016b). Assim, serão considerados: 
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• Para o estado ecológico: os elementos físico-químicos gerais e poluentes específicos de 
suporte, os elementos hidromorfológicos e os elementos biológicos; 

• Para o estado químico: os elementos químicos. 
 
Estes resultados deverão ser posteriormente compilados e analisados num relatório final que deverá 
ser elaborado no final de cada ano. Este deverá seguir a estrutura definida no Anexo V da Portaria n.º 
395/2015, de 4 de novembro. Os relatórios finais deverão ser entregues à autoridade de AIA. 
 
Recomenda-se a revisão deste plano de monitorização caso se identifiquem alterações no estado das 
massas de água e ou alterações significativas na qualidade química na água nos locais de imersão ou 
na contaminação dos tecidos dos organismos marinhos, de modo a reavaliar as condições de 
amostragem face ao manancial de dados entretanto recolhidos. 
 
56. Incluir no programa de monitorização dos invertebrados bentónicos os parâmetros necessários 
ao cálculo do índice BAT (constituído pelas seguintes métricas: Métrica 1: Índice de Margalef, 
Métrica 2: Índice de Shannon-Wiener e Métrica 3: Índice AMBI), conforme disposto na Decisão 
2013/480/EU da Comissão, de 20 de setembro de 2013, que estabelece, nos termos da Diretiva 
2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, os valores para a atribuição de classificações 
com base nos sistemas de monitorização dos Estados-Membros, no seguimento do exercício de 
intercalibração e os PGRH em vigor. 
 
Como resposta ao presente ponto apresenta-se seguidamente a redefinição do subponto 
“Identificação dos parâmetros a monitorizar”, inserido no programa de monitorização dos 
macroinvertebrados bentónicos, que deverá substituir o mesmo subponto no programa de 
monitorização apresentado em fase de EIA. 
 
Programa de monitorização: Sistemas ecológicos – Macroinvertebrados bentónicos 
 
Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
Tendo presente os objetivos do programa de monitorização, os parâmetros a monitorizar serão: 
 

• Número de taxa presente nos locais amostrados; 

• Número de indivíduos pertencentes a cada um dos taxa amostrados. 
 
Estes parâmetros servirão de base ao cálculo dos seguintes índices, utilizados na caracterização dos 
povoamentos macrobentónicos: 
 

• Índice de Margalef; 
• Índice de diversidade de Shannon-Wiener; 
• Índice AMBI. 
 

O cálculo destes índices permitirá o cálculo do índice multimétrico P-BAT (Portuguese Benthic 
Assessment Tool), selecionado como o método de classificação nacional objeto de intercalibração no 
âmbito das Águas costeiras para as comunidades de macroinvertebrados bentónicos. 
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57. Incluir no programa de monitorização dos peixes os parâmetros necessários ao cálculo do índice 
EFAI conforme disposto na Decisão 2013/480/EU da Comissão, de 20 de setembro de 2013, que 
estabelece, nos termos da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, os valores 
para a atribuição de classificações com base nos sistemas de monitorização dos Estados-Membros, 
no seguimento do exercício de intercalibração e os PGRH em vigor. 
 
Como resposta ao presente ponto apresenta-se seguidamente a redefinição do subponto 
“Identificação dos parâmetros a monitorizar”, inserido no programa de monitorização da fauna 
piscícola, que deverá substituir o mesmo subponto no programa de monitorização apresentado em 
fase de EIA. 
 
Programa de monitorização: Sistemas ecológicos – Fauna piscícola 
 
Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
Tendo presente os objetivos do programa de monitorização, os parâmetros a monitorizar serão: 
 

• Número de taxa presente por arrasto; 

• Número de indivíduos pertencentes a cada um dos taxa amostrados; 

• Comprimento e biomassa de cada indivíduo amostrado; 

• Percentagem de indivíduos que utilizam o estuário como viveiro; 

• Percentagem de indivíduos de espécies residentes; 

• Número de espécies piscívoras; 

• Número de espécies diádromas; 

• Número de espécies sensíveis a distúrbios. 
 
Estas métricas servirão de base ao cálculo do índice multimétrico EFAI (Estuarine Fish Assessment 
Index), selecionado como o método de classificação nacional objeto de intercalibração no âmbito das 
Águas de transição para as comunidades piscícolas. 
 
58. Atendendo à natureza do projeto, incluir no programa de monitorização dos sistemas ecológicos 
uma componente de monitorização das espécies não nativas e exóticas potencialmente invasoras, 
uma vez que este é um problema reconhecido no estuário do Tejo, para o qual as boas práticas têm 
vindo a mostrar-se essenciais mas não suficientes. 
 
Como mencionado no Estudo de Impacte Ambiental, existem vários programas, projetos e políticas 
específicas que visam aprofundar o conhecimento e monitorizar o estado destas espécies nos sistemas 
aquáticos portugueses. Por se tratar de um esforço que importa (e necessita) ser conjunto, as lacunas 
de conhecimento ainda existentes dificultam a implementação de programas de monitorização 
abrangentes. 
 
Acresce que a Convenção Internacional para o Controlo e Gestão das Águas de Lastro e Sedimentos 
dos Navios (aprovada para adesão através do Decreto nº 23/2017, de 31 de julho de 2017) só entrou 
em vigor para a República Portuguesa em janeiro do presente ano de 2018 (através do Aviso nº 7/2018, 
de 17 de janeiro de 2018), pelo que pode não ter havido ainda tempo para que a eficácia das “boas 
práticas” se tenha evidenciado. 
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Não obstante, e ante o pedido de inclusão no presente Aditamento de uma “componente de 
monitorização das espécies não nativas e exóticas potencialmente invasoras” no programa de 
monitorização dos sistemas ecológicos, apresenta-se seguidamente um plano de monitorização 
dirigido àquelas espécies.  
 
Para a definição do presente programa utilizaram-se os trabalhos de Lehtiniemi et al. (2015) e Hewitt 
& Martin (2001), com as adaptações que se consideraram pertinentes.  
 
Programa de monitorização: Sistemas ecológicos – Espécies não nativas e exóticas potencialmente 
invasoras 
 
Fundamentação da necessidade de monitorização e objetivos 
 
As águas de lastro e a incrustação em cascos de embarcações (fouling) constituem as principais vias de 
introdução e disseminação de espécies não indígenas, algumas das quais com potencial invasor.  
 
Deste modo, o tráfego e a acostagem de embarcações associadas à implementação do projeto 
poderão aumentar a probabilidade de introdução e/ou disseminação destas espécies, a somar às 
atualmente já existentes e/ou estabelecidas.  
 
Importa, por isso, monitorizar a potencial introdução de novas espécies não indígenas na área do 
projeto, e acompanhar a evolução das espécies já registadas para a área. Os resultados permitirão, por 
um lado, avaliar a eficácia das medidas de minimização propostas neste âmbito, e por outro lado, aferir 
a necessidade de aplicação de outras medidas dirigidas. No cômputo geral, os resultados recolhidos 
com o presente programa de monitorização permitirão contribuir para robustecer o conhecimento 
existente acerca destas espécies e ajudar a colmatar as lacunas de conhecimento ainda existentes. 
 
É essencial estabelecer os grupos-alvo de monitorização, já que alargar este programa de 
monitorização a todos os grupos biológicos seria praticamente inexequível, pela dificuldade, 
morosidade e custo associados, para além de obsoleto, uma vez que estão definidos programas de 
monitorização específicos para outras componentes biológicas, nomeadamente fitoplâncton, 
macroinvertebrados bentónicos e ictiofauna, que fornecerão também informação acerca de espécies 
não nativas registadas no decurso dos respetivos trabalhos.  
 
Considerando que a maioria das espécies aquáticas não nativas registadas exclusivamente em Portugal 
Continental são artrópodes e moluscos (Chainho et al., 2015) selecionaram-se estes grupos como 
prioritários na presente monitorização. Contudo, serão registados todos os taxa não nativos que forem 
eventualmente detetados durante os trabalhos de monitorização, mesmo que pertencentes a outros 
grupos biológicos. 
 
Constituem objetivos deste programa de monitorização: 
 

• Detetar a presença de espécies não nativas na área; 

• Acompanhamento da evolução das espécies não nativas já registadas na área; 

• Aferir a avaliação de impactes realizada; 
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• De acordo com os resultados obtidos ao longo da monitorização, propor medidas de 
minimização dirigidas se aplicável.  

 
Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
Tendo presente os objetivos do programa de monitorização, os parâmetros a monitorizar serão: 
 

• Número de taxa de espécies não nativas; 

• Número de indivíduos pertencentes a cada um dos taxa não nativos amostrados; 

• Comprimento de cada indivíduo de espécie não nativa. 
 
Frequência e duração do programa de monitorização 
 
Por ser um programa de continuidade, no âmbito desta monitorização define-se a realização de: 
 

• 2 (duas) campanhas anuais na fase de exploração, até se perfazerem 10 anos de fase de 
exploração. Após este período deverá ser ponderada a continuidade deste programa, com 
base nos resultados recolhidos e com base noutros eventuais programas que venham a ser 
desenvolvidos no âmbito desta temática. 

 
Época de amostragem 
 
Segundo Ojaveer et al. (2011) a variação sazonal dos fatores ambientais parece não ter consequências 
sobre o biota não nativo, aparentando ser intrínseca a cada espécie a variabilidade da sua dinâmica 
populacional. Não obstante, a temperatura é um parâmetro que afeta, direta ou indiretamente, a 
dinâmica populacional da maior parte das espécies. 
 
Em face do descrito, as duas épocas de amostragem devem englobar os períodos sazonais que 
apresentam, regra geral, os extremos da temperatura atingida no estuário, i.e., período de verão 
(idealmente entre junho e agosto) e período de inverno (idealmente entre os meses de dezembro e 
janeiro). 
 
Locais de monitorização 
 
Os locais de amostragem diferirão consoante a tipologia de amostragem. Acresce que, sendo o 
objetivo a prospeção de espécies não nativas, os locais de amostragem poderão diferir dentro da área 
de estudo entre campanhas.  
 
A seleção das áreas a amostrar terá de considerar da melhor forma questões logísticas, operacionais 
e de segurança, pelo que previamente a cada campanha de amostragem deverão ser definidos os 
locais que melhor reúnam as condições de amostragem à data da mesma, realizando, se necessário, 
uma visita à área. 
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Assim: 
 

• Amostragem em substratos móveis para espécies sésseis e móveis 
o Áreas de bacia de manobra e bacia de acostagem 
o Área a jusante adjacente ao Terminal 

 

• Amostragem em substratos duros para espécies fixas/incrustadas 
o Retenções marginais e estruturas de acostagem 

 
Métodos de amostragem e equipamentos necessários 
 
Métodos de amostragem – campo 
 
Como mencionado anteriormente selecionaram-se como grupos-alvo na monitorização os artrópodes 
e moluscos, que ditarão, por isso, os procedimentos de amostragem a levar a cabo, 
independentemente de se registarem todos os taxa não nativos pertencentes a outros grupos 
biológicos que forem detetados durante os trabalhos de monitorização. 
 
Assim: 
 

• Amostragem em substratos móveis para espécies sésseis e móveis 
o Colocação de armadilhas iscadas para crustáceos nas áreas a amostrar, com permanência 

não superior a 12 h e de preferência durante o período noturno, a distribuir de acordo 
com a variação de profundidade existente e tipologia de sedimentos de fundo 

o Censos visuais através de mergulho com escafandro autónomo ao longo de transetos de 
100 m, a distribuir de acordo com a variação de profundidade existente e tipologia de 
sedimentos de fundo 
 

• Amostragem em substratos duros para espécies fixas/incrustadas 
o Censos visuais através de mergulho com escafandro autónomo, incluindo as técnicas de 

filmagem com câmara subaquática da superfície externa das estruturas a amostrar ao 
longo de um transeto vertical com indicação da profundidade, e raspagem das 
comunidades incrustadas na área de três quadrados de 0,10 m2 (cada quadrado) 
distribuídos aleatoriamente na superfície a amostrar 

 
A amostragem em substratos móveis para espécies sésseis ou pouco móveis será complementada pelo 
programa de monitorização dirigido aos macroinvertebrados bentónicos, com colheita de amostras de 
sedimento através de draga van Veen ou semelhante. 
 
As amostras vivas recolhidas deverão ser devidamente identificadas e conservadas no frio até chegada 
ao laboratório. 
 
Métodos de amostragem – laboratório 
 
As amostras vivas deverão ser fixadas para posterior identificação. 
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O tratamento das amostras recolhidas, vivas ou em vídeo, deve ser efetuado por especialistas nas 
várias componentes amostradas, de forma a agilizar o tratamento de dados. 
 
No laboratório, todos os indivíduos identificados como espécies não nativas deverão ser identificados 
até à espécie, contados e medidos.  
 
Os dados deverão ser registados em fichas de registo próprias, independentemente de ser processados 
em folha de cálculo e alvo de arquivo informático.  
 
Relatórios e discussão de resultados  
 
Os resultados obtidos nas diversas campanhas de monitorização deverão ser analisados, comparados 
e discutidos, de forma a analisar a evolução das populações de espécies não nativas registadas e 
assinalar eventuais novas introduções. 
 
Após cada campanha de amostragem serão elaborados e entregues relatórios de campanha, que 
consistirão em documentos sucintos, onde deverão constar a metodologia seguida, os resultados 
obtidos e a discussão dos resultados, além de outros aspetos que se considerem relevantes. 
 
A estrutura dos relatórios de monitorização seguirá, com as necessárias adaptações, a estrutura e o 
conteúdo das normas técnicas do anexo V à Portaria n.º 395/2015, de 4 de novembro.  
 
Os relatórios de monitorização deverão ser entregues à autoridade AIA com a seguinte periodicidade: 
 

• No final de cada ano monitorizado, após a realização da segunda campanha de amostragem. 
Este documento deverá integrar todos os resultados obtidos durante o ano monitorizado, 
fazendo uma avaliação global da situação verificada em termos de impacte ambiental; 

• No final do período estabelecido para a monitorização da fase de exploração será produzido 
um relatório final de monitorização que integrará os resultados obtidos desde o início da 
monitorização. Neste documento far-se-á uma avaliação global da situação verificada em 
termos de impacte ambiental, ponderando-se a finalização desta monitorização ou a sua 
continuação com eventuais acertos. 

 
Os relatórios serão enviados à autoridade de AIA para emissão de parecer. Em função dos resultados 
obtidos deverá ser possível concluir da necessidade ou não de propor medidas compensatórias, na 
ausência de outras de carácter mitigador. 
 
Na eventualidade de se obterem resultados que indiciem a ocorrência de impactes negativos 
significativos, não ponderados na avaliação de impactes produzida, sobre o habitat e/ou outras 
comunidades aquáticas como consequência das atividades relacionadas com o projeto, deverão ser 
também equacionadas e implementadas medidas que possibilitem o seu controlo. 
 
A metodologia de amostragem, bem como os parâmetros a analisar, deverão manter-se constantes ao 
longo da monitorização, de forma a permitir a comparação de resultados entre campanhas. Contudo, 
estes aspetos poderão ser alterados em função da significância dos resultados obtidos, sem prejuízo 
de outros critérios que se revelem pertinentes ter em conta no decorrer da monitorização. 
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59. Refazer a matriz síntese de impactes ambientais, com base nos resultados do pedido de 
elementos adicionais 
 
A Revisão da matriz síntese de impactes ambientais, com base nos resultados do pedido de elementos 
adicionais, é apresentada na secção 0 do presente Aditamento. 
 
60. Fundamentar a seguinte afirmação, com base em evidências técnico-científicas: "Noutra 
perspetiva, no entanto, importa ter presente que a dragagem de sedimentos existentes com classe 
de contaminação 3 e 4 (estimados em 97 e 485 mil m3, respetivamente) permite a remoção e 
tratamento adequado de uma pressão atualmente existente nesta zona do rio Tejo, que de outro 
modo continuaria no local, passível de ser remobilizada para o meio aquático, por outros meios e de 
forma eventualmente não controlada. Desta forma, pode considerar-se que a dragagem desses 
sedimentos corresponderá a um impacte positivo significativo, atendendo à importância de um 
controlo efetivo de uma pressão importante para o meio aquático.". 
 
A campanha de amostragem de sedimentos executada no âmbito do processo de AIA mostrou que os 
sedimentos contaminados (classe 4) e ligeiramente contaminados (classe 3) são pontuais e ou se 
encontram a menos de 1 m de profundidade (S31a e S1a) ou em níveis bem definidos da coluna 
sedimentar (nomeadamente na sondagem S22 (S22c - entre os 2 e os 3 m e S22g - entre os 6 e os 7 m; 
S22d – entre os 3 e 4 m, e S22e - entre os 4 e os 5 m, classes 4 e 3 respetivamente)). 
 
Neste âmbito, enquanto que a interferência das dragagens com sedimentos contaminados é, de forma 
geral, um impacte negativo significativo, mas de fraca magnitude, considerando o volume global de 
dragados (2.5% do total), que na sua maioria se apresentam limpos ou com contaminação vestigiária, 
a remoção (correspondente aos sedimentos representados por S1 e S22) e contenção de sedimentos 
contaminados com recurso a colunas de brita (S31) assume-se como um impacte positivo para a 
qualidade da água, mas também para os sistemas ecológicos, por minimizar os riscos de remobilização 
de contaminantes. 
 
Refira-se que na ausência do projeto, os contaminantes presentes nos sedimentos superficiais (S31 e 
S1) poderão ser naturalmente remobilizados para a coluna de água por ação das correntes. Outra 
forma de remobilização de contaminantes para a coluna de água está associada ao facto de a 
contaminação estar relativamente circunscrita espacialmente, podendo não ser detetada no decurso 
de uma campanha de caracterização de sedimentos tão detalhada como aquela que foi realizada para 
o Terminal do Barreiro. 
 
O projeto é assim uma oportunidade para a resolução de um problema ambiental existente 
atualmente, que foi detetado no âmbito deste projeto e que de outro modo poderia inadvertidamente 
não ser considerado e pelos meios referidos anteriormente ser uma origem de significativa 
contaminação do estuário. 
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61. No EIA é referido que: "No que respeita à perda de habitat bentónico da área a dragar considera-
se que se trata de um impacte negativo, porém reversível no que concerne à possibilidade de 
recolonização biológica. Neste caso, se selecionada a Solução 2 do canal de acesso - correspondente 
ao aproveitamento do canal atual que serve o terminal de líquidos e é frequentemente dragado - 
resultará um impacte pouco significativo, dado que as comunidades bentónicas existentes são 
dominadas por espécies tolerantes à perturbação do meio e por espécies oportunistas, com grande 
capacidade de recolonização. A Solução 3 para a localização do canal de acesso, por implicar a 
profunda alteração de uma área não intervencionada - o que é evidente pela estruturação, 
diversidade e tolerância a alterações das comunidades aí amostradas - tenderá a implicar uma 
significância superior e um processo de recuperação mais lento das comunidades afetadas, ainda 
que este não seja um aspeto determinante à escala do estuário." Clarificar o que se entende por 
"frequentemente dragado". Fundamentar a seguinte afirmação, com base em evidências técnico-
científicas: “(...) ainda que este não seja um aspeto determinante à escala do estuário". 
 
A Solução 2 do canal de acesso, por corresponder ao aproveitamento do canal atual que serve o 
terminal de líquidos, é dragado periodicamente de forma a garantir as cotas de serviço, decorrendo 
tais dragagens de manutenção com uma periodicidade média de 3 anos (cf. mencionado no ponto 
4.3.3.4. Características geomorfológicas da área de intervenção em meio aquático do Tomo 2 do RS do 
EIA). 
 
A dimensão da área de perda de habitat bentónico devido à dragagem do canal de acesso em qualquer 
das soluções estudadas corresponde a menos de 1% da área bentónica total do estuário do Tejo (0,8% 
no que respeita à Solução 2 e 0,7% no que respeita à Solução 3). Note-se que, não obstante a 
variabilidade ambiental existente no estuário (em termos de profundidade, salinidade, turbidez, 
composição sedimentar, etc.), que obviamente condiciona o elenco de macroinvertebrados 
bentónicos existente, pretendeu a afirmação em causa assinalar o habitat bentónico disponível no 
contexto do estuário do Tejo, uma vez que os resultados das amostragens realizadas no âmbito do 
projeto dirigidas a esta componente enquadraram-se nos obtidos noutras amostragens realizadas no 
estuário do Tejo (e.g. Costa et al. 1996; 1997; 1998 in IO, 2008; Calvário, 2001; Rodrigues, et al., 2006; 
Silva et al., 2006; Piló et al., 2015). 
 
2.6. Solos 
 
62. Apresentar a planta constante da Figura 160 - Ocorrência superficial de materiais na área da ex-
Quimiparque e Central Termoelétrica do Barreiro, áreas onde tem ocorrido a remoção de resíduos e 
áreas alvo de descontaminação e com restrições de usos, a uma escala que permita melhor leitura 
(sugere-se a escala 1:25 000, já usada em parte da restante cartografia). 
 
A Figura 160, apresentada originalmente no RS do EIA, Tomo 1, estava à escala 1:25 000. Foi preparada 
nova versão, à escala 1:10 000, Desenho SOL03_Ad, que é apresentada no Anexo 6 ao presente 
Aditamento (Volume de Anexos).  
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63. Avaliar os potenciais impactes resultantes da exploração do Terminal na qualidade 
(contaminação) dos materiais do terrapleno e propor medidas de minimização, se necessário. 
 
O terrapleno do Terminal será uma área pavimentada (sobre um aterro vibro compactado), e deste 
modo impermeável, pelo que não haverá riscos de contaminação relevantes a assinalar. 
 
64. O EIA considera, no subcapítulo 5.10.1, o impacte da dragagem dos sedimentos contaminados e 
ligeiramente contaminados negativo, localizado, certo, direto, significativo, irreversível, temporário 
e de fraca magnitude (ponto I); e o impacte da dragagem (ou da contenção, no caso do terrapleno) 
dos sedimentos contaminados e ligeiramente contaminados positivo, certo, direto, imediato, 
significativo, de magnitude fraca a moderada (ponto 11). Fundamentar ou ajustar a avaliação de 
impactes, que se afigura contraditória para ações análogas. Justificar o que se entende por 
contenção dos sedimentos das classes 3 e 4 no terrapleno. 
 
Uma mesma ação do projeto pode ter impactes diferenciados consoante a perspetiva ou o fator 
ambiental no qual estás a ser analisada. No capítulo 5.10 do EIA são avaliados os impactes ambientais 
da dragagem de sedimentos tendo em consideração, por um lado a interferência per si das dragagens 
com sedimentos contaminados (Classe 4) e ligeiramente contaminados (classe 3) – ponto I, e, por outro 
lado, o efeito da remoção dessa pressão com potenciais efeitos negativos para a coluna de água – 
ponto II. 
 
Conforme referido no ponto 60) a campanha de amostragem de sedimentos executada no âmbito do 
processo de AIA mostrou que os sedimentos contaminados (classe 4) e ligeiramente contaminados 
(classe 3) são pontuais e ou se encontram a menos de 1 m de profundidade (S31a e S1a) ou em níveis 
bem definidos da coluna sedimentar (nomeadamente na sondagem S22 (S22c - entre os 2 e os 3 m e 
S22g - entre os 6 e os 7 m; S22d – entre os 3 e 4 m, e S22e - entre os 4 e os 5 m, classes 4 e 3 
respetivamente)). 
 
Neste âmbito, enquanto que a interferência das dragagens com sedimentos contaminados é, de forma 
geral, um impacte negativo significativo, mas de fraca magnitude, considerando o volume global de 
dragados (2,5% do total), que na sua maioria se apresentam limpos ou com contaminação vestigiária, 
a remoção (correspondente aos sedimentos representados por S1 e S22) e contenção de sedimentos 
contaminados com recurso a colunas de brita (S31) assume-se como um impacte positivo para a 
qualidade da água, mas também para os sistemas ecológicos, por minimizar os riscos de remobilização 
de contaminantes. 
 
Refira-se que na ausência do projeto, os contaminantes presentes nos sedimentos superficiais (S31 e 
S1) poderão ser naturalmente remobilizados para a coluna de água por ação das correntes. Outra 
forma de remobilização de contaminantes para a coluna de água está associada ao facto de a 
contaminação estar relativamente circunscrita espacialmente, podendo não ser detetada no decurso 
de uma campanha de caracterização de sedimentos tão detalhada como aquela que foi realizada para 
o Terminal do Barreiro. 
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O projeto é assim uma oportunidade para a resolução de um problema ambiental existente 
atualmente, que foi detetado no âmbito deste projeto e que de outro modo poderia inadvertidamente 
não ser considerado e pelos meios referidos anteriormente ser uma origem de significativa 
contaminação do estuário. 
 
65. A classificação do impacte derivado da gestão dos sedimentos, constante do subcapítulo 5.14.3 
(impacte negativo, direto, certo, permanente, reversível, imediato, de âmbito local ou regional, de 
magnitude média a elevada, significativo) afigura-se discordante da apresentada na parte III do 
subcapítulo 5.10.1 para o mesmo tópico (impacte negativo, certo, direto, irreversível, permanente, 
imediato, de forte magnitude, pouco significativo no caso dos sedimentos das classes 1 e 2 e impacte 
nulo no caso da imersão dos sedimentos das classes 1 a 3 e da eliminação em aterro/valorização nas 
cimenteiras dos sedimentos da classe 4). Assim, fundamentar ou ajustar a avaliação de impactes. A 
avaliação dos impactes do destino dos sedimentos 1 a 3, não deve ter lugar no capítulo dos resíduos, 
uma vez que esses destinos foram já discutidos no capítulo dos sedimentos, que têm em conta o 
previsto na Portaria n." 1470/2007 e se consideram abrangidos pela alínea g) do n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual. 
 
Consideram-se integralmente anulados os pontos 5.14.2.3 “Dragagens” e 5.14.3.3 “Dragagens de 
manutenção” do Tomo 2 do RS do EIA 
 
66. Melhor explicitar a forma como se procede à retenção de derrames de substâncias perigosas nas 
zonas de contentores e durante a carga/descarga dos navios, nomeadamente se a ligação das 
caleiras de pluvial dessas zonas ao tanque de armazenamento em betão é permanente ou apenas 
aberta em caso de acidente. O referido tanque deve constar da cartografia supra solicitada. 
 
A retenção dos derrames de substâncias perigosas nas zonas de carga/descarga dos navios está 
explicitada na resposta à questão 14. 
 
A retenção de derrames na zona de parque de contentores de matérias perigosas é realizada com um 
sistema de caleiras e um tanque de retenção. O desenho abaixo, incluído no Volume AE do Estudo 
Prévio, explicita e localiza o sistema. 
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67. De forma a dar sequência ao comunicado na reunião de 21 de agosto, de apresentação do 
projeto, especificar os projetos de recuperação de áreas degradadas do Tejo previstos apresentar 
como medidas compensatórias. 
 
A APL não dispõe, nesta fase, de projetos de recuperação de áreas degradadas no Tejo, apontados 
como medida de minimização/compensatória no que respeita ao ordenamento do território (OT5). 
 
Tais projetos, a serem desenvolvidos, sê-lo-ão em fases posteriores do projeto do terminal (projeto de 
execução, obra e exploração), tendo já em conta eventuais propostas que resultem do Estudo 
Urbanístico em curso, com a calendarização que se considerar adequada. 
 
Naquela medida proposta no EIA são indicadas algumas áreas passíveis de intervenção, dentro da área 
de jurisdição portuária, incluindo áreas onde a APL procedeu já a intervenções de recuperação, como 
por exemplo na zona de Alburrica. Todavia, em fase de projeto de execução serão realizados os estudos 
planos e/ou projetos para definição das áreas a intervencionar, bem como, das especificidades das 
intervenções a executar, e, ainda, da referida calendarização, em articulação com as autoridades 
territoriais competentes na matéria, entre outras, as Câmaras Municipais e o ICNF. 
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2.7. Ambiente sonoro e Vibrações 
 
68. Ambiente Sonoro: Caracterizar a situação S5 não só no que se refere à parte traseira da referida 
escola, mas, acima de tudo, na parte que confronta com a Avenida das Nacionalizações, em 
particular nos edifícios que ficarão mais próximos das futuras atividades correspondentes às fases 
de construção e exploração do TB. 
 
Foi feita nova medição em P5b, fazendo com que o antigo P5 passasse agora a P5a. O novo P5b localiza-
se junto ao limite da Escola do lado da Av. das Nacionalizações, a cerca de 10 m de distância da via. 
Este novo ponto, os resultados obtidos e as análises associadas constam da revisão do descritor Ruído, 
nomeadamente da secção 4.12 do RS do EIA – Tomo 1, referente à Caracterização da Situação de 
Referência, que se apresenta, em conjunto, no final da presente secção (2.7). Anexa-se também novo 
Relatório Acreditado de medição (Anexo 4, integrado no volume de Anexos do presente Aditamento). 
 
69. Vibrações: Adotar o mesmo princípio de caracterização de recetores sensíveis, devendo ser 
caracterizada adicionalmente a situação S5, na parte que confronta com a Avenida das 
Nacionalizações, em particular nos edifícios que ficarão mais próximos das futuras atividades 
correspondentes às fases de construção e exploração do TB. 
 
No novo ponto P5b foram também realizadas medições de vibrações. Este novo ponto, os resultados 
obtidos e as análises associadas constam da revisão do descritor Vibrações, nomeadamente da secção 
4.13 do RS do EIA – Tomo 1, referente à Caracterização da Situação de Referência, que se apresenta, 
em conjunto, no final da presente secção (2.7).  
 
70. Embora o proponente refira que não é da sua responsabilidade a execução dos acessos, é 
necessário avaliar a possibilidade da sua coexistência com as atividades que se desenvolvem nas 
zonas adjacentes os mesmos, uma vez que tal poderá· condicionar a possibilidade da efetiva 
implementação do projeto. Considerando, como mencionado no ponto 3.8, que entre as atividades 
associadas ao funcionamento das infraestruturas associadas ao projeto se incluem entre outros a 
carga/descarga dos contentores para o parque de contentores, o transporte de contentores por 
ferrovia e/ou rodovia de e para o destino final, o funcionamento geral e as manutenções periódicas, 
apresentar uma avaliação de impactes - na fase de exploração - não só para a área do Terminal mas 
para toda a área envolvente aos acessos que em princípio irão ser utilizados, que inclua todas as 
atividades afetas ou associadas ao seu funcionamento, independentemente de estudos posteriores 
que venham a ser realizados e que, conforme mencionado no ponto 3.12, irão aumentar a dimensão 
das principais vias de acesso, dotando-as de maior capacidade e aumentando a proximidade às 
atividades que decorrem na sua envolvente mais próxima. 
 
A análise foi refeita no sentido de apresentar previsões individualizadas e respetiva análise de 
impactes, para as Situações envolventes à Av. das Nacionalizações. Os resultados obtidos e as análises 
associadas constam da revisão dos descritores Ruído e Vibrações, nomeadamente da secção 5.12 e 
5.13 do RS do EIA – Tomo 2, referente à Avaliação de Impactes, que se apresenta, em conjunto, no 
final da presente secção (2.7).  
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71. Segundo o mencionado no capítulo 5 - a avaliação de impactes incide sobre "qualquer alteração 
ambiental que se verifique na área de estudo e envolvente, ao nível das componentes ambientais 
em análise, e que advenha de forma direta ou indireta da implementação do projeto (...). A avaliação 
de impactes considerou as componentes de projeto definidas no Estudo Prévio, as atividades de 
construção, os processos construtivos e a definição de exploração expostas na seção 3 (ver RS Tomo 
1). ". Assim, rever a avaliação de impactes - tanto para o Ambiente Sonoro como para as Vibrações 
- de forma a incluir os impactes decorrentes de todas as atividades de transporte associadas ao 
Terminal enunciadas no ponto 3.8 do EIA. A avaliação de processos que venham a decorrer em 
âmbito próprio é que acumulará com os impactes deste projeto e não o inverso, devendo ser 
antecipados os potenciais impactes associados ao Terminal e a viabilidade da sua minimização ou o 
compromisso com soluções compensatórias e respetiva exequibilidade para obviar eventuais efeitos 
negativos muito significativos das atividades associadas ao Terminal. 
 
Ver resposta à Questão 70. 
 
72. Em relação à avaliação de impactes no Ambiente Sonoro e Vibrações assumidos como indiretos 
pelo proponente, para atividades reconhecidas como associadas ao projeto, rever a avaliação de 
impactes uma vez que existe uma relação causa-efeito direta entre o tráfego de acesso e o Terminal. 
 
Consta da revisão dos descritores Ruído e Vibrações, nomeadamente da secção 5.12 e 5.13 do RS do 
EIA – Tomo 2, referente à Avaliação de Impactes, que se apresenta, em conjunto, no final da presente 
secção (2.7).  
 
73. Atendendo ao facto de existirem recetores sensíveis como escolas, creches e centros de saúde, 
estes não devem ser considerados como zona mista (S1, S3 e S5). Não existindo informação mais 
recente - no pior dos cenários - poderá ser considerada a avaliação como Zona Ainda Não Classificada 
(Lden s 63 dB(A) e Ln s 53 dB(A)). Neste contexto, reformular a avaliação de impactes no Ambiente 
Sonoro atendendo a esta reclassificação. Uma reformulação similar deverá ser realizada para o fator 
ambiental Vibrações. 
 
A Câmara Municipal do Barreiro foi consultada no sentido de verificar se existia alguma atualização à 
situação reportada em abril de 2018, relativamente à Classificação Acústica. Em resposta de 
11/09/2018, a autarquia informou que que o zonamento acústico se encontra ainda em elaboração 
(ver Volume de Anexos, Anexo 2). 
 
A revisão da “Avaliação de Impactes” no descritor Ruído, secção 5.12 do RS do EIA – Tomo 2, 
apresentada no final da presente secção (2.7), teve em consideração esta informação para os 3 locais 
em causa.  
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74. Para os restantes recetores sensíveis, nomeadamente os existentes e caracterizados ao longo da 
Avenida das Nacionalizações realizar e apresentar a respetiva avaliação de impactes, à semelhança 
do concretizado na avaliação da fase de construção. Embora se possa considerar uma avaliação 
preliminar a desenvolver com maior detalhe em projetos específicos, os esquemas agora 
apresentados e as conclusões reportadas alertam para a existência de impactes (in)diretos, 
negativos de magnitude elevada e permanentes. 
 
Consta da revisão do descritor Ruído, nomeadamente da secção 5.12 do RS do EIA – Tomo 2, referente 
à Avaliação de Impactes, que se apresenta no final da presente secção (2.7).  
 
75. Vibrações: Elaborar quadro com os valores esperados para o nível de vibração final em cada um 
dos recetores sensíveis identificados - acrescido do recetor correspondente à escola na fachada 
voltada para a Avenida das Nacionalizações que também deve ser monitorizado e quantificado. 
Justificar, porque em diversas situações é apresentado um valor previsto inferior ao valor atual, 
previsivelmente para um volume de tráfego em circulação bastante superior. 
 
Consta da revisão do descritor Vibrações, nomeadamente da secção 5.13 do RS do EIA – Tomo 2, 
referente à Avaliação de Impactes, que se apresenta no final da presente secção (2.7).  
 
76. Tendo em conta o mencionando no ponto 5.12.6 que" ... Este possível cenário cumulativo 
demonstra a necessidade dos futuros projetos de acessibilidades, particularmente rodoviárias, 
procurarem desde logo corredores e soluções construtivas que mitiguem à partida possíveis 
impactes negativos do ruído de tráfego sobre as zonas urbanas atravessadas.", considera-se que, 
sendo o presente projeto o gerador desta necessidade de acessibilidades , deve ser apresentada uma 
análise da viabilidade de uma solução local de minimização dos referidos impactes, uma vez que em 
grande parte das situações não será possível a escolha de um corredor alternativo. Assim, reavaliar 
as medidas de minimização propostas para o Ambiente Sonoro e para Vibrações, atendendo aos 
comentários anteriores bem como à expectativa de ocorrência de impactes negativos significativos. 
 
Consta da revisão do descritor Ruído, nomeadamente da secção 6.13 do RS do EIA – Tomo 2, referente 
às Medidas Ambientais, que se apresenta no final da presente secção (2.7). São indicadas possíveis 
medidas de minimização, a serem aferidas e pormenorizadas aquando dos Estudos Específicos das 
acessibilidades. 
 
77. Reformular os Planos de Monitorização (ambiente sonoro e vibrações) atendendo ao elencado 
neste parecer, nomeadamente, no que respeita à consideração da atividade correspondente aos 
acessos ao Terminal como impacte direto. 
 
Foram revistas as secções 7.5 e 7.6 do RS do EIA – Tomo 2, referente aos Plano de Monitorização de 
Ruído e Vibrações, receptivamente, que se apresentam no final da presente secção (2.7). 
 
78. Rever a matriz síntese de impactes de acordo com os elementos solicitados. 

 
A revisão da matriz síntese de impactes é apresentada na secção 3 do presente aditamento. 
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2.7.1. Ruído (Caracterização do Ambiente Afetado) 
 
2.7.1.1. Introdução 
 
A caraterização do Ruído incidiu nos Rectores Sensiveis (DL 9/2007: “o edifício habitacional, escolar, 
hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com utilização humana”) potencialmente afetáveis pela fase 
de construção, exploração e/ou desativação do Terminal do Barreiro. 
 
 
2.7.1.2. Locais analisados 
 
Apresenta-se na Figura 11, na Figura 12 e na Figura 13, a localização dos Recetores Sensíveis 
(agrupados nas Situações S1 a S6) identificados no trabalho de campo efetuado nos dias 22 a 24 de 
fevereiro de 2016 e revisto em 16 a 17 de maio de 2018 e em 19 a 28 de setembro de 2018. A planta 
base corresponde à Planta de Ordenamento do PDM do Barreiro, de dezembro de 2009. A descrição 
das Situações consta no Quadro 21. A localização destas Situações e dos Pontos de Medição encontra-
se também no Desenho RU1_Ad (Volume Anexos do Aditamento, Anexo 6), onde é possível ter um 
visualização mais abrangente dos mesmos relativamente ao Projeto e à inserção no território do 
Barreiro/Lavradio. 
 

 

Figura 11 – Localização da Situação S1 e S4 e dos Pontos de Medição P1a, P1b e P4 
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Figura 12 – Localização da Situação S2 e S3 e dos Pontos de Medição P2 e P3 

 

 

Figura 13 – Localização da Situação S5 e S6 e dos Pontos de Medição P5a, P5b e P6 
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Quadro 21 – Descrição das Situações identificadas no trabalho de campo 

Situação Descrição Foto 

S1 

Conjunto de habitações até 4 pisos, em área 
consolidada e de expansão, incluindo a 
Extensão de Saúde do Lavradio. Na 
proximidade existem vários equipamentos 
comerciais e industriais, nomeadamente 
Lavagem Auto, LIDL e Pingo Doce.  

S2 

Conjunto de habitações até 7 pisos e espaço de 
lazer Passeio Augusto Cabrita, em área 
consolidada. Na proximidade existem vários 
equipamentos comerciais e industriais, 
nomeadamente o Restaurante “Casa 
Transmontana.  

S3 

Apesar de o Bairro de St. ª Bárbara se 
encontrar em área classificada como “Espaços 
industriais em áreas de reconversão”, afigurou-
se adequada a sua consideração no presente 
estudo, dado existirem aqui espaços de 
formação e a Creche Pirilampo.  

S4 

Conjunto de habitações até 5 pisos e espaço de 
lazer Jardim da Estrela, em área consolidada. 
Na proximidade existem vários equipamentos 
comerciais e industriais, nomeadamente um 
Posto de Combustível. 

 

S5 

Conjunto de habitações até 10 pisos, em área 
consolidada, Escola Básica Álvaro Velho e 
Escola Básica Lavradio n.º 2. Na proximidade 
existem vários equipamentos comerciais e de 
serviços, nomeadamente Escola de Condução e 
Centro de Ortopedia.  

S6 

Conjunto de habitações até 2 pisos, em área 
consolidada (Bairro dos Engenheiros), 
incluindo uma creche, sem outros 
equipamentos comerciais, de serviços ou 
industriais na imediata proximidade. 

 
Nota: Foi solicitada informação à Câmara Municipal do Barreiro (abril e setembro 2018), relativamente à 
existência de Classificação Acústica oficial, tendo sido obtida resposta de que não existe ainda Classificação 
Acústica, não tendo sido obtida qualquer informação sobre eventual proposta de Classificação. Refere-se 
assim como provável uma classificação como Zona Mista nos casos em que existem atividade comerciais, de 
serviços e/ou industriais nas proximidades. 
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2.7.1.3. Valores obtidos 
 
Apresentam-se no Quadro 22 os resultados das medições de ruído efetuadas in situ, nos Pontos de 
Medição localizados na Figura 11, na Figura 12 e na Figura 13. 
 
As medições de ruído foram alvo de Relatórios de Ensaio Acreditados (18.829.RAIE.Rlt1.Vrs1-SCHIU e 
18.511.RAIE.Rlt1.Vrs1-SCHIU; Laboratório Sonometria, Certificado L0535, apresentado no Anexo 4 – 
Volume Anexos do Aditamento), onde constam em maior detalhe as medições efetuadas, resumindo-
se aqui a seguinte informação: 
 

• Equipamento: Sonómetro de Classe 1, marca 01dB, modelo SOLO. 

• Dias: 22 a 24 de fevereiro de 2016, 16 e 17 de maio de 2018, e 19 a 28 de setembro de 2018. 

• Parâmetros caraterizados (definições constantes no Decreto-Lei n.º 9/2007): 
o Lden: Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno, em dB(A). 
o Ld: Indicador de ruído diurno, em dB(A). 
o Le: Indicador de ruído do entardecer, em dB(A). 
o Ln: Indicador de ruído noturno, em dB(A). 

 

Quadro 22 – Resultados das medições de ruído 

Ponto 
Ld 

dB(A) 
Le 

dB(A) 
Ln 

dB(A) 
Lden 

dB(A) 
Principais fontes de ruído e comparação com o Mapa de 

Ruído Municipal 

P1a 59 56 54 62 
Tráfego Av. Nacionalizações, Indústria ao longe, lavagem de 
automóveis e tráfego aéreo esporádico. 

P1b 55 53 50 58 
Tráfego Av. Nacionalizações (mais distante), Indústria ao 
longe, lavagem de automóveis, tráfego aéreo esporádico, 
funcionamento do Centro de Saúde. 

P2 57 51 49 58 Tráfego Av. Bento Gonçalves, ondulação e Indústria. 

P3 62 56 55 63 Tráfego Rua Industrial Alfredo da Silva e Indústria. 

P4 64 63 55 65 Tráfego Av. Nacionalizações e tráfego aéreo esporádico. 

P5a 64 62 60 67 
Tráfego EN 11-1 e Rua Dr. Miguel Bombarda, tráfego 
ferroviário ao longe esporádico, pessoas (alunos) a passar e 
tráfego aéreo esporádico. 

P5b 66 62 61 68 
Tráfego Av. Nacionalizações (junto limite Escola;  10 m da 
via) 

P6 58 51 49 58 
Tráfego Av. Nacionalizações, tráfego aéreo esporádico e 
ladrar de cães (esporádico). 
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2.7.1.4. Síntese 
 
O Ruído existente no local é representativo de uma zona marcadamente urbana com tráfego 
rodoviário significativo, incluindo camiões de acesso à zona industrial e autocarros de transporte 
urbano coletivo, variando os valores obtidos nas seguintes gamas (utilizam-se apenas valores de Lden 
nas gamas seguintes), em função da maior ou menor proximidade aos eixos viários principais: 
 

• Lden: Lden: 58 dB(A) a 68 dB(A). 
 
 
2.7.1.5. Evolução da situação de referência na ausência do projeto 
 
Sendo difícil estimar qual a evolução do ambiente sonoro atual, ao longo dos anos, para o cenário de 
não implementação do projeto em análise, em virtude de existir um infindo número de hipóteses de 
evolução das principais fontes de ruído existentes, e em virtude de existir também um infindo número 
de outras fontes de ruído relevantes que poderão passar a contribuir para o ambiente sonoro dos 
locais, afigura-se adequado admitir – na ausência de informação específica em contrário, e na vigência 
de uma política regional, nacional e europeia direcionada para a proteção das populações (patente no 
Decreto Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, e no Decreto Lei n.º 146/2006, de 31 de Julho, que transpõe 
a Diretiva Europeia de avaliação e gestão de ruído ambiente) – que os níveis sonoros atuais não 
deverão sofrer no futuro, para este cenário de evolução, grandes alterações, ou seja, o ruído associado 
à Opção Zero, deverá assumir, no futuro, valores semelhantes aos registados atualmente. 
 
 
2.7.2. Ruído (Avaliação de Impactes) 
 
2.7.2.1. Introdução 
 
As previsões da Situação Futura (fase de construção, fase de exploração e fase de desativação) 
incidiram sobre os Recetores Sensíveis identificados e caraterizados no subcapítulo “Ruído” do capítulo 
“Caraterização do Ambiente Afetado”. 
 
De uma forma geral foi utilizado, para a componente Ruído, o software Cadna A com os seguintes 
métodos e parâmetros de cálculo: 
 

• Métodos (Decreto-Lei nº 146/2006, de 31 de julho, que fez a transposição da Diretiva 
2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de junho de 2002): 

o Terminal, tráfego de navios, Estaleiro e afins: ISO 9613-2 (NP ISO 9613-2: 2014). 
o Tráfego rodoviário: NMPB’96 (veículos pesados a 50 km/h: 4 dB menos ruidosos do 

que o considerado na base de dados da NMPB’96, em conformidade com a informação 
da NMPB’2008)2. 

                                                           
2 “SÉTRA – Road noise prediction 1 - Calculating sound emissions from road traffic. 2011”. 
https://www.researchgate.net/publication/273383895_Road_noise_prediction_-_1_Calculating_sound_emissions_from_road_traffic. 

https://www.researchgate.net/publication/273383895_Road_noise_prediction_-_1_Calculating_sound_emissions_from_road_traffic
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o Tráfego ferroviário: SRM II (consideraram-se, de acordo com a equiparação normal de 
comboios de mercadorias3, 1 composição tipo C03(m) + 25 composições tipo C04 por 
cada comboio de mercadorias). 

• Cartografia: Foi utilizada a cartografia 2D disponível4. Dada a marcada planura da zona 
considera-se adequada a modelação sem orografia. Por segurança, mas consideração mínima 
do efeito de barreira dos edifícios, apenas foram considerados os edifícios atuais mais 
expressivos da zona industrial e da zona exterior, e na envolvente imediata da via principal de 
acesso (Av. das Nacionalizações). 

• Condições atmosféricas: 
o Temperatura e humidade média anual: (15 ºC; 70 %). 
o Ocorrência de condições favoráveis e desfavoráveis de propagação sonora (gradientes 

de temperatura e de vento): Média anual (na ausência de dados específicos, 
considerou-se o preconizado no Good Practice Guide for Strategic Noise Mapping and 
the Production of Associated Data on Noise Exposure, 2007): 

▪ 52 % de ocorrência de condições favoráveis em todas as direções no período 
diurno; 

▪ 75 % de ocorrência de condições favoráveis em todas as direções no período 
entardecer; 

▪ 100% de ocorrência de condições favoráveis em todas as direções no período 
noturno. 

• Tipo de solo: 

o Considerou-se um coeficiente de absorção sonora médio do solo () igual a 0.5, dada 
a caraterísticas de suburbanidade da zona. 

• Algoritmo de cálculo: 
o Erro máximo permitido: 0 dB; 
o Raio máximo de busca: 2000 metros; 
o Distância mínima fonte/recetor: 0 metros; 
o Modelo do Terreno: Triangulação; 
o Reflexões: Ordem: 2. 
o Raio de busca: 2500 metros (fonte e recetor); 
o Distância máxima fonte/recetor: 2500 metros 
o Distância mínima recetor/refletor: 3,5 metros (para que seja contabilizado o som 

incidente em cada edifício e não o som refletido, conforme preconizado no Anexo I da 
Diretiva 2002/49/CE – Decreto-Lei nº 146/2006, de 31 de julho); 

o Distância mínima fonte/refletor: 0,1 metros. 
o Altura acima do solo das previsões: 4 metros. 
o Grelha dos Mapas de Ruído: 10x10 metros. 

 
Quanto aos usos do solo, consideraram-se os IGT em vigor e a informação pertinente da revisão do 
Plano Diretor Municipal (PDM) do Barreiro que se encontra em curso. 
 
 

                                                           
3”Alarcão, Diogo; Coelho, J. Luis Bento Coelho - Modelação de ruído de tráfego ferroviário. Coimbra, Acústica, 2008”. 
4 Consulmar et al., 2016 (Estudo Prévio, AF – Acessibilidades marítimo-fluviais); Levantamento aerofotogramétrico realizado por eobit - 1ª 
edição em 1991, atualização em janeiro de 2008; Elipsoide de HAYFORD; Projeção de GAUSS; Datum Planimétrico 73; Datum Altimétrico de 
CASCAIS 
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2.7.2.2. Critérios de avaliação 
 
Para a componente Ruído, dada a inexistência de classificação acústica oficial5, consideram-se os 
limites do n.º 3 do Artigo 11.º do DL 9/2007, para a fase de exploração: 
 

Lden ≤ 63 dB(A); Ln ≤ 53 dB(A). 
 

De notar que nos casos em que existem nas proximidades atividades comerciais, de serviços e/ou 
industriais, é muito provável uma classificação com Zona Mista no futuro e a aplicação dos seguintes 
limites (Artigo 11.º do DL 9/2007), pelo que nestes casos consideraram-se estes limites: 
 

Lden ≤ 65 dB(A); Ln ≤ 55 dB(A). 
 

Excetua-se do referido os usos particulares [S01 (P1b): Extensão de Saúde do Lavradio; S3: Creche 
Pirilampo; S5: Escola Básica Álvaro Velho] que mesmo que tenham nas proximidades atividades 
comerciais, manteve-se por segurança, os limites intermédios: 
 

Lden ≤ 63 dB(A); Ln ≤ 53 dB(A). 
 
Considera-se também, para a fase de exploração, o denominado Critério de Incomodidade da alínea 
b) do n.º 1 do Artigo13.º do DL 9/2007 (este critério não é aplicável a infraestruturas de transporte, 
pelo que se considera assim não aplicável ao tráfego de acesso): 
 

• LAr (com atividade) – LAeq (sem atividade) ≤: 
o Período diurno (7h-20h): ≤ 5 dB(A). 
o Período do entardecer (20h-23h): ≤ 4 dB(A). 
o Período diurno (23h-7h): ≤ 3 dB(A). 

 
Para a fase de construção ou desativação consideram-se os limites do n.º 5 do Artigo 15.º do  
DL 9/2007: 
 

LAeq (entardecer) ≤ 60 dB(A); LAeq (noite) ≤ 55 dB(A). 
 
Para o período diurno consideram-se os seguintes limites não vinculativos de boa prática (fase de 
construção/desativação): 

 
LAeq (dia; habitações) ≤ 65 dB(A); LAeq (dia; escolas, creches e centros de saúde) ≤ 60 dB(A). 

 
Em termos de classificação dos Impactes considera-se: 
 

• Natureza: 
o Impacte negativo: não redução dos níveis sonoros existentes. 
o Impacte positivo: redução dos níveis sonoros existentes. 

                                                           
5 Foi consultada a Câmara Municipal do Barreiro, em fevereiro de 2016, e novamente em abril de 2017 (ver Aditamento 
Volume Anexos – Tomo 2, Anexo 3), a qual referiu não possuir Classificação Acústica do seu território. Não foi disponibilizada 
qualquer informação sobre uma eventual proposta de Classificação Acústica. 
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• Permanência: 
o Impactes Temporários: Fase de construção ou desativação. 
o Impactes Permanentes: Fase de exploração. 

• Incidência: 
o Impactes diretos: Resultantes diretamente da construção, exploração ou desativação 

do projeto. 
o Impactes indiretos: Resultantes indiretamente (tipicamente tráfego de acesso; dada a 

particularidade do projeto, o tráfego de acesso será considerado também como 
impactes diretos) da construção, exploração ou desativação do projeto. 

• Magnitude: 
o Magnitude Nula a Baixa:  

▪ Níveis sonoros previstos superiores à Situação de Referência em não mais de 
6 dB. 

o Magnitude Moderada: 
▪ Níveis sonoros previstos superiores à Situação de Referência em mais de  

6 dB e em não mais de 15 dB; 
o Magnitude Elevada: 

▪ Níveis sonoros previstos superiores à Situação de Referência em mais de  
15 dB. 

• Significância: 
o Impactes Significativos: ultrapassagem dos limites referidos. 
o Impactes Pouco Significativos: não ultrapassagem dos limites referidos. 

 
 
2.7.2.3. Fase de construção 
 
Não existe informação que permita distinguir, em termos de emissão sonora, a Solução 2 e a  
Solução 3 de cais acostável, pelo que se considera – também pelas distâncias a que se encontram os 

Recetores Sensíveis mais próximos ( 500 m) – a mesma emissão sonora para as 2 Soluções. 
 
A fase de construção vai caraterizar-se por atividades ruidosas nas zonas do terminal a construir, na 
zona de bacia de manobra e canal de navegação, prevendo-se a ocorrência das principais atividades 
ruidosas apenas no período diurno, com a exceção das dragagens que poderão ocorrer também no 
período do entardecer e noturno. Tendo em conta o valor máximo de 82 dB(A), estabelecido na  
Tabela C.7 (Sound level data on dredging) da norma BS 5228-1:2009 (Code of practice for noise and 
vibration control on construction and open sites: Part 1: Noise), para uma distância de 10 metros, 
afigurou-se adequado considerar três fontes pontuais respetivamente nas zonas mais próximas de S1, 
S2 e S3 (Recetores Sensíveis mais próximos do Terminal), com uma emissão sonora tal que significasse 
um valor de 82 dB(A) a 10 m de distância de cada fonte, o que conduziu a valores previstos nos 
Recetores Sensíveis menores do que os associados à modelação efetuada para a fase de exploração 
para o ano de 2023 (início da Fase 1). Considera-se assim segura a extrapolação da modelação utilizada 
para a fase de exploração (2023), Solução 2 do canal navegação (solução ligeiramente vais desfavorável 
em termos de ruído), em termos de fontes de ruído na zona do terminal e canal de navegação, 
acrescidas de fontes de ruído na zona prevista para Estaleiro e para a zona de ligação do Estaleiro ao 
terminal e via de acesso, assim como a consideração do tráfego de Camiões afetos à obra na via 
principal de acesso (Av. das Nacionalizações e A36/IC21). 
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Em suma, a modelação de ruído da fase de construção foi efetuada considerando as seguintes fontes 
de ruído: 

• Canal de navegação: 
o Fonte em linha equivalente à passagem de uma fonte pontual com Nível de Potência 

Sonora de 106 dB(A). 

• Zona do Terminal: 
o Fonte em área com Nível de Potência Sonora de 67 dB(A)/m2 (dia, entardecer e noite). 

• Zona do Estaleiro e ligação Estaleiro/Terminal/Via de acesso: 
o Fonte em área com Nível de Potência Sonora de: 

▪ Períodos diurno e do entardecer: 65 dB(A)/m2. 
▪ Período noturno: 60 dB(A)/m2. 

• Tráfego de camiões de acesso (Av. das nacionalizações e A36/IC21): 
o De acordo com a informação disponível: no máximo 66 camiões por hora, apenas no 

período diurno, em particular durante 10 horas (em rigor deveria ser 660 camiões/dia6 
a dividir pela totalidade do período diurno, 13h; por segurança considerou-se 
660/10h). 

 
Apresentam-se nos Desenhos RU2 a RU4 (Volume de Anexos, Tomo 1 – Anexo 1), os Mapas de Ruído 
da fase de construção, respetivamente para os parâmetros LAeq,dia, LAeq,entardecer e LAeq,noite. 
 
Consideram-se estes Mapas de Ruído igualmente representativos, por segurança, da SoIuçãoo 3 de 
canal de navegação, e da fase 1 e fase 2 de construção. 
 
No Quadro 23 apresentam-se os valores previstos individualmente, onde se apresentam também os 
valores medidos atualmente. A classificação de Impactes resultante é analisada em seguida. 
 

Quadro 23 – Ruído previsto devido à construção do terminal (impactes diretos, incluindo tráfego de 
acesso) 

Situação / 
Ponto de 
Medição 

Solução  

LAeq [dB(A)] 
 

Medido (atual) 
Previsto (obra terminal 

e camiões de acesso) 
Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Dia Ent. Noite Dia Ent. Noite Dia Ent. Noite 

S1 / P1a 
S2 
S3 

59 56 54 61 48 46 63 57 55 

S1 / P1b  
S2 
S3 

55 53 50 52 46 44 57 54 51 

S2 / P2 
S2 
S3 

57 51 49 42 43 43 57 52 50 

S3 / P3 
S2 
S3 

62 56 55 42 43 43 62 56 55 

S4 / P4 
S2 
S3 

64 63 55 63 35 31 67 63 55 

                                                           
6 Conforme secção 3.7.8, Relatório Síntese do EIA – Tomo 1  
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Situação / 
Ponto de 
Medição 

Solução  

LAeq [dB(A)] 
 

Medido (atual) 
Previsto (obra terminal 

e camiões de acesso) 
Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Dia Ent. Noite Dia Ent. Noite Dia Ent. Noite 

S5 / P5b 
S2 
S3 

66 62 61 60 37 36 67 62 61 

S6 / P6 
S2 
S3 

58 51 49 59 36 36 62 51 49 

 Centro de saúde.  Creche.  Escola.  
 
Verifica-se assim a possibilidade de incumprimento dos requisitos acústicos legais, para atividades a 
ocorrer durante mais de um mês junto a recetores sensíveis nos períodos proibidos do artigo 14.º do 
DL 9/2007 (possibilidade de Impacte Significativo), nos seguintes Recetores: 
 

• LAeq Entardecer > 60 dB(A): previsto ocorrer em: 
o S4 e S5: O incumprimento fica-se a dever exclusivamente ao tráfego atual, não ao 

tráfego de acesso que apenas se prevê ocorrer no período diurno, pelo que se afigura 
adequado considerar este impacte associado, no período do entardecer, como Pouco 
Significativo. Acresce, no caso da Escola, o facto de a Escola não dever estar a funcionar 
no período do entardecer. 

• LAeq noturno > 55 dB(A): previsto ocorrer em. 
o S5: O incumprimento fica-se a dever exclusivamente ao tráfego atual, não ao tráfego 

de acesso que apenas se prevê ocorrer no período diurno, pelo que se afigura 
adequado considerar este impacte associado, no período noturno, como Pouco 
Significativo. De referir também o facto de a Escola não dever estar a funcionar no 
período noturno. 

o Em S1 o valor previsto nas habitações mais próximas da Av. das Nacionalizações 

encontra-se no limite (54   46  55) com contribuição ligeira do ruído afeto à 

construção. Em S3 e S4 o valor previsto encontra-se no limite (55   43  55; 55   31 

 55) sem “contribuição” (mais de 10 dB abaixo) do ruído afeto à construção. 
 

Verifica-se também a possibilidade de incumprimento (possibilidade de Impacte Significativo) dos 
requisitos acústicos de boa prática (não vinculativo), nos seguintes casos: 
 

• LAeq diurno (habitações) > 65 dB(A): previsto ocorrer em: 
o S4, com contribuição do tráfego atual e do tráfego de acesso à construção, pelo que 

se afigura adequado considerar efetivamente – apesar do caráter não vinculativo do 
limite e a inexistência de limites legais no DL 9/2007 para o período diurno de 
atividades temporárias – a ocorrência de Impactes Significativos. 
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• LAeq diurno (escola, creche ou centro de saúde) > 60 dB(A): previsto ocorrer em: 
o S3 e S5: Em S3 deve-se exclusivamente ao ruído atual, pelo que afigura adequado 

considerar, neste caso, tratar-se de Impacte Pouco Significativo. Em S5 deve-se ao 
tráfego atual e ao tráfego de acesso à construção, pelo que se afigura adequado 
considerar efetivamente – apesar do caráter não vinculativo do limite e a inexistência 
de limites legais no DL 9/2007 para o período diurno de atividades temporárias – a 
ocorrência de Impactes Significativos, neste caso. 

 
Resulta assim a seguinte classificação de Impactes: 
 

• Impacte negativo, temporário, direto, de magnitude nula a baixa, com as seguintes 
significâncias: 

o Pouco significativo: todos os períodos para S1 (P1a e P1b), S2, S3 e S6; período 
entardecer e noturno em S4 e S5. 

o Significativo: período diurno em S4 e S5. 
 
De notar a inexistência, na componente ruído, de limites específicos para o período diurno para 
Atividades Ruidosas Temporárias (Artigo 14.º e 15º do DL 9/2007). Apenas existem limites específicos 
para o período do entardecer e noturno no n.º 5 do Artigo 15.º. Por esta razão foram considerados os 
seguintes limites de Boa Prática: 
 

LAeq (dia; habitações) ≤ 65 dB(A); LAeq (dia; escolas, creches e centros de saúde) ≤ 60 dB(A). 
 
De referir, contudo, que podem existir limites no período diurno, a definir pelos municípios, de acordo 
com o seguinte texto do n.º 1 do Artigo 15.º: … emissão de licença especial de ruído pelo respectivo 
município, que fixa as condições de exercício da actividade relativas aos aspectos referidos no número 
seguinte). 
 
Considera-se ser de salientar também que os limites referidos no número 5 do Artigo 15.º do  
Decreto-Lei n.º 9/2007 [LAeq (entardecer) ≤ 60 dB(A); LAeq (noturno) ≤ 55 dB(A)] correspondem a uma 
média energética na totalidade do período de referência em causa. Considera-se assim adequado que 
a proposta de extensão desses limites ao período diurno [LAeq (diurno; habitações) ≤ 65 dB(A);  
LAeq (diurno; escolas, creches e centros de saúde) ≤ 60 dB(A)], corresponda igualmente a uma média 
energética na totalidade do período diurno (7h-20h) pelo que o tráfego associado a considerar deveria 
corresponder a uma média na totalidade do período.  
 
 
2.7.2.4. Fase de exploração 
 
Para a fase de exploração foram considerados os seguintes dados de emissão sonora (Quadro 24), e a 
informação constante nos documentos Europeus: 
 

• “NoMEPorts – Good Practice Guide on Port Area Noise Mapping and Management. 2008”, 
referido doravante apenas por GPGPorts. 
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• “European Commission Working Group Assessment of Exposure to Noise (WG-AEN) – Good 
Practice Guide for Strategic Noise Mapping and the Production of Associated Data on Noise 
Exposure. Version 2. 2007”, referido doravante apenas por GPG. 

 

Quadro 24 – Dados de emissão sonora para a fase de exploração 

Ano Fase 

Emissão 
Sonora 

terminal 
[dB(A)/m2]

* 

Tráfego 
máximo de 

Navios+ 

Barcaças 
Tráfego 

ferroviário# 

Tráfego rodoviário#  
(/ hora) 

anual 
/hora

 
diário 

/hora
 

diário /hora Dia Enta. Noite 

2023 
1 

início 
67 

37+166 
= 

203 

0.023 

106 
1 

0.08 
(só 
dia, 
13h) 

89 

3 

0.125 
(Dia = 

0.125*

13  2 ; 
Ent. = 

0.125*

3 *  
0.4; 

Noite = 
0.125*

8  1) 

100 

60% 

82 

73% 

6 

0% 

2033 
2 

Início 
68 

77+350 
= 427 

0.049 

109 
1 

0.08 
(só 
dia, 
13h) 

89 

6 

0.25 
(Dia = 

0.25*1

3  3 ; 
Ent. = 
0.25*3 

*  0.8; 
Noite = 
0.25*8 

 2) 

125 

68% 

107 

79% 

6 

0% 

2042  
2 

Fim 
69 

272 + 
208 = 
480 

0.055 

110 
1 

0.08 
(só 
dia, 
13h) 

89 

9 

0.375 
(Dia = 

0.375*

13  5 ; 
Ent. = 

0.375*

3 *  1; 
Noite = 
0.375*

8  3) 

141 

72% 

123 

82% 

6 

0% 

* Estes valores foram baseados nos valores disponíveis na base de dados SourcedB (base de dados referida no GPGPorts) e 
no GPG (ver Figura 14), e foram utilizados com a caraterística espetral apresentada na base de dados SourcedB. 
 Para valores anuais: /365/24. Para valores diários: /24. 
 Valores do Nível de Potência Sonora em dB(A), dado por Lw + 10 log(n), onde Lw = 122.3 dB(A) para navios e  
Lw = 100 dB(A) para barcaças, e n é o tráfego de navios/barcaças por hora. O valor de 122.3 corresponde ao valor máximo 
para navios constante na base de dados Source dB (ver Figura 15). Foram consideradas as características espetrais contantes 
na base de dados SourcedB. 100 dB é um valor considerado seguro para barcaças.  
+ Conforme secção 3.8.4 do Tomo 1 do Relatório Síntese do EIA # Conforme secção 3.8.3 do Tomo 1 do Relatório Síntese do 

EIA  Percentagem de Pesados. 
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Figura 14 – Dados de emissão sonora para fontes em área do SourcedB (cima) e do GPG (baixo) 

 

 

Figura 15 – Nível de Potência Sonora máximo para navios (SourcedB) 

 
Apresentam-se no Tomo 1 dos Anexos do EIA (Anexo I) [Desenhos 70 (2023, S2, Lden), 71 (2023, S2, Ln), 
72 (2033, S2, Lden), 73 (2033, S2, Ln), 74 (2042, S2, Lden), 75 (2042, S2, Ln), 76 (2023, S3, Lden),  
77 (2023, S3, Ln), 78 (2033, S3, Lden), 79 (2033, S3, Ln), 80 (2042, S3, Lden) e 81 (2042, S3, Ln) ] os Mapas 
de Ruído para a Fase de Exploração para a Solução 2 e 3 de acessibilidade fluvial (canal de navegação; 
emissão sonora do Quadro 24 para o “Tráfego máximo de Navios”; o valor das barcaças é desprezável 
relativamente ao dos navios, pelo que apenas os navios serão considerados na modelação) e para a 
emissão sonora do terminal (Quadro 24, “Emissão Sonora terminal”). 
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Ainda que o tráfego de Navios/barcaças corresponda normalmente a Impactes Indiretos, afigurou-se 
adequado, dada a opção de modelação, considerar a sua influência nos Impactes Diretos. Apresenta-
se assim, no Quadro 25, os valores previstos no Recetores Sensíveis mais próximos do Terminal. 

Quadro 25 – Ruído previsto devido à exploração do terminal (impactes diretos, sem tráfego 
terrestre de acesso) 

Situação / 
Ponto de 
Medição 

Níveis Sonoros [dB(A)] 

Medido 
(atual) 
[dB(A)] 

Previsto (terminal + navios) 
Soma energética 
(ruído ambiente) 

Solução 
Indicador 

2023 2033 2042* 2023 2033 2042* 

S1 / P1a 

Lden = 62 
Ld = 59 
Le = 56 
Ln = 54 

S2  

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

50 
42 
43 
44 

52 
44 
45 
46 

53 
45 
46 
47 

62 
59 
56 
54 

62 
59 
56 
55 

63 
59 
56 
55 

S3 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

50 
42 
43 
44 

52 
44 
45 
46 

53 
45 
46 
46 

62 
59 
56 
54 

62 
59 
56 
55 

63 
59 
56 
55 

S1 / P1b 

Lden = 58 
Ld = 55 
Le = 53 
Ln = 50 

S2  

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

48 
40 
42 
42 

50 
42 
43 
44 

51 
43 
44 
45 

58 
55 
53 
51 

59 
55 
53 
51 

59 
55 
54 
51 

S3 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

48 
40 
42 
42 

50 
42 
43 
44 

51 
43 
44 
45 

58 
55 
53 
51 

59 
55 
53 
51 

59 
55 
54 
51 

S2 / P2 

Lden = 58 
Ld = 57 
Le = 51 
Ln = 49 

S2 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

49 
41 
42 
43 

52 
44 
46 
46 

53 
45 
47 
47 

59 
57 
52 
50 

59 
57 
52 
51 

59 
57 
52 
51 

S3 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

48 
40 
41 
42 

51 
44 
45 
45 

52 
45 
46 
46 

58 
57 
51 
50 

59 
57 
52 
50 

59 
57 
52 
51 

S3 / P3 

Lden = 63 
Ld = 62 
Le = 56 
Ln = 55 

S2 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

49 
41 
42 
43 

51 
43 
44 
45 

52 
44 
45 
46 

63 
62 
56 
55 

63 
62 
56 
55 

63 
62 
56 
56 

S3 

Lden 
Ld 
Le 
Ln 

49 
41 
42 
42 

51 
43 
44 
45 

52 
44 
45 
46 

63 
62 
56 
55 

63 
62 
56 
55 

63 
62 
56 
56 

* Máxima Capacidade. S2: Solução 2. S3: Solução 3. 
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Para o tráfego rodoviário e ferroviário de acesso (também considerados como Impactes diretos, face 
à especificidade do projeto) considerou-se, para a componente ruído, os dados de tráfego 
apresentados no Quadro 24. Com base nesses dados e no modelo descrito no capítulo “2.7.2.1 
Introdução”, e considerando uma velocidade de circulação de 50 km/h (de notar que a emissão sonora 
dos camiões foi considerada 4 dB menor do que a estabelecida pela NMPB’96, de acordo com a 
NMPB2008; a emissão sonora dos veículos ligeiros foi mantida igual), resulta a previsão da variação 
dos níveis sonoros com a distância à via que se apresenta nos gráficos da Figura 16, Figura 17, Figura 
18, Figura 19, Figura 20 e Figura 21 [trata-se de uma propagação em campo livre (sem barreiras) e 
assumindo um pavimento betuminoso normal (rodovia) e uma infraestrutura ferroviária normal 
(ferrovia)]. 
 

 

Figura 16 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de exploração – 2023 – Variação dos níveis 
sonoros 
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Figura 17 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de exploração – 2033 – Variação dos níveis 
sonoros 

 

 

Figura 18 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de exploração – 2042 – Variação dos níveis 
sonoros 

 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

139/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

 

Figura 19 – Tráfego ferroviário de acesso à fase de exploração – 2023 – Variação dos níveis 
sonoros 

 

 

Figura 20 – Tráfego ferroviário de acesso à fase de exploração – 2033 – Variação dos níveis 
sonoros 
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Figura 21 – Tráfego ferroviário de acesso à fase de exploração – 2042 – Variação dos níveis 
sonoros 

 
Tendo por base os valores dos gráficos anteriores, para a rodovia, e as distâncias mínimas dos 
Recetores Sensíveis de cada Situação à via de acesso (Av. das Nacionalizações), e os valores máximos 
previstos no Quadro 25, apresentam-se, no Quadro 26 (2023), Quadro 27 (2033)  e Quadro 28 (2042), 
os valores globais (ruído ambiente; soma energética total) previstos. 
 

Quadro 26 – Ruído previsto devido à exploração do terminal (impactes diretos com tráfego 
terrestre de acesso - 2023) 

Situação 
/ Ponto 

de 
Medição 

Tipo de 
fonte 

associada ao 
valor 

previsto  

LAeq [dB(A)] 

Medido (atual) 

Previsto (máximo de 
S2 e S3; ver Quadro 

25) 
(terminal + navios (a)) 

(tráfego rodoviário 
acesso (b)) 

Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden 

S1 / P1a 
(a) 

(b) (65m)  
59 56 54 62 

42 
53 

43 
53 

44 
35 

50 
53 

60 58 54 63 

S1 / P1b  
(a) 

(b) (260m)  
55 53 50 58 

40 
48 

42 
48 

42 
31 

48 
48 

56 54 50 58 

S2 / P2 
(a) 
(b) 

57 51 49 58 
41 
- 

42 
- 

43 
- 

49 
- 

57 52 50 59 

S3 / P3 
(a) 
(b) 

62 56 55 63 
41 
- 

42 
- 

43 
- 

49 
- 

62 56 55 63 
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Situação 
/ Ponto 

de 
Medição 

Tipo de 
fonte 

associada ao 
valor 

previsto  

LAeq [dB(A)] 

Medido (atual) 

Previsto (máximo de 
S2 e S3; ver Quadro 

25) 
(terminal + navios (a)) 

(tráfego rodoviário 
acesso (b)) 

Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden 

S4 / P4 
(a) 

(b) (5m) 
64 63 55 65 

- 
66 

- 
66 

- 
47 

- 
66 

68 68 56 69 

S5 / P5b 
(a) 

(b) (10m) 
66 62 62 68 

- 
63 

- 
63 

- 
45 

- 
63 

68 66 62 69 

S6 / P6 
(a) 

(b) (15m) 
58 51 49 58 

- 
61 

- 
61 

- 
43 

- 
61 

63 61 50 63 

 Centro de saúde.  Creche.  Escola.  Distância mínima considerada à via rodoviária prevista. 
 

Quadro 27 – Ruído previsto devido à exploração do terminal (impactes diretos com tráfego 
terrestre de acesso - 2033) 

Situação 
/ Ponto 

de 
Medição 

Tipo de 
fonte 

associada ao 
valor 

previsto  

LAeq [dB(A)] 

Medido (atual) 

Previsto (máximo de 
S2 e S3; ver Quadro 

25) 
(terminal + navios (a)) 

(tráfego rodoviário 
acesso (b)) 

Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden 

S1 / P1a 
(a) 

(b) (10m)  
59 56 54 62 

44 
53 

45 
53 

46 
35 

52 
53 

60 58 54 63 

S1 / P1b  
(a) 

(b) (100m)  
55 53 50 58 

42 
48 

43 
48 

44 
31 

50 
48 

56 54 50 58 

S2 / P2 
(a) 
(b) 

57 51 49 58 
44 
- 

46 
- 

46 
- 

52 
- 

57 52 51 59 

S3 / P3 
(a) 
(b) 

62 56 55 63 
43 
- 

44 
- 

45 
- 

51 
- 

62 56 55 63 

S4 / P4 
(a) 

(b) (5m) 
64 63 55 65 

- 
67 

- 
67 

- 
47 

- 
67 

69 68 56 69 

S5 / P5b 
(a) 

(b) (10m) 
66 62 62 68 

- 
64 

- 
64 

- 
45 

- 
64 

68 66 62 69 

S6 / P6 
(a) 

(b) (15m) 
58 51 49 58 

- 
62 

- 
62 

- 
43 

- 
62 

63 62 50 63 

 Centro de saúde.  Creche.  Escola.  Distância mínima considerada à via rodoviária prevista. 
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Quadro 28 – Ruído previsto devido à exploração do terminal (impactes diretos com tráfego 
terrestre de acesso - 2042) 

Situação 
/ Ponto 

de 
Medição 

Tipo de 
fonte 

associada ao 
valor 

previsto  

LAeq [dB(A)] 

Medido (atual) 

Previsto (máximo de 
S2 e S3; ver Quadro 

25) 
(terminal + navios (a)) 

(tráfego rodoviário 
acesso (b)) 

Soma Energética  
(ruído ambiente) 

Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden Ld Le Ln Lden 

S1 / P1a 
(a) 

(b) (10m)  
59 56 54 62 

45 
53 

46 
53 

47 
35 

53 
53 

60 58 54 63 

S1 / P1b  
(a) 

(b) (100m)  
55 53 50 58 

43 
48 

44 
48 

45 
31 

51 
48 

56 54 50 58 

S2 / P2 
(a) 
(b) 

57 51 49 58 
45 
- 

47 
- 

47 
- 

53 
- 

57 52 51 59 

S3 / P3 
(a) 
(b) 

62 56 55 63 
44 
- 

45 
- 

46 
- 

52 
- 

62 56 56 63 

S4 / P4 
(a) 

(b) (5m) 
64 63 55 65 

- 
68 

- 
68 

- 
47 

- 
68 

69 69 56 70 

S5 / P5b 
(a) 

(b) (10m) 
66 62 62 68 

- 
65 

- 
65 

- 
45 

- 
65 

69 67 62 70 

S6 / P6 
(a) 

(b) (15m) 
58 51 49 58 

- 
63 

- 
63 

- 
43 

- 
63 

64 63 50 64 

 Centro de saúde.  Creche.  Escola.  Distância mínima considerada à via rodoviária prevista. 
 
Verificam-se, assim, as seguintes possibilidades de incumprimento (Impacte Significativo provável), na 
componente ruído (de notar que as previsões de ruído efetuadas possuem fatores de segurança e 
assentam nos dados de emissão sonora atualmente disponíveis; dada a perspetiva da continuação da 
evolução tecnológica no sentido da existência no futuro de equipamentos/procedimentos 
significativamente menos ruidosos do que os atuais – perspetiva não considerada na modelação – é 
provável que as previsões efetuadas estejam significativamente majoradas, sobretudo para os futuros 

mais longínquos: mais de 20 anos: > 2018+20  > 2038): 
 

• Lden > 63 dB(A) ou Ln > 53 dB(A) [considerou-se este limite para o Centro de Saúde (P1b), para 
a Creche (S3) e para a Escola (S5)]: 

o S1/P1b: Não previsto ocorrer ultrapassagem, até 2042. 
o S3: Ultrapassagem do limite apenas no período noturno, desde 2023 até 2042, devido 

maioritariamente ao tráfego atual, não devido ao ruído proveniente do Terminal do 
Barreiro [em 2023; diferencial igual a 10 dB (53-43)], ou devido de forma muito 
minoritária [2033 e 2042; diferencial mínimo de 7 dB (53-46)], pelo que se afigura 
adequado considerar Impacte Pouco Significativo em 2023 e, apenas por segurança, 
Impacte Significativo em 2033 e 2042. 

o S5: Ultrapassagem do limite devido ao tráfego atual e ao tráfego de acesso, pelo que 
se afigura adequado considerar efetivamente Impacte Significativo. 
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• Lden > 65 dB(A) ou Ln > 55 dB(A) [considerou-se este limite para S1 (P1a), S2, S3 (exceto Creche), 
S4 e S6, dado existem atividades comerciais e/ou de serviços nas proximidades]:  

o S1/P1a: Não previsto ocorrer ultrapassagem, até 2042. 
o S2/P2: não previsto ocorrer ultrapassagem até 2042. 
o S3/P3: Previsto ocorrer só a partir de 2042, e só em termos de Ln, e com contribuição 

muito ligeira [diferencial de 9 dB (55-46)] do ruído do terminal do Barreiro, pelo que 
apenas por segurança se considera Impacte Significativo. 

o S4: Previsto ocorrer desde 2023 até 2042, devido ao tráfego de acesso e ao tráfego 
atual, pelo que se considera efetivo Impacte Significativo. 

o S6: Não previsto ocorrer até 2042. 

• LAr (com atividade) - LAr (sem atividade)>: dia: 5 dB(A); entardecer: 4 dB(A); noite: 3 dB(A) 
(Nesta análise não se considera a influência do tráfego de acesso, um vez que o denominado 
critério de Incomodidade não é aplicável a infraestruturas de transporte). 

o S1/P1: não previsto ocorrer. 
o S2/P2: não previsto ocorrer. Possui o diferencial mais alto: 2 dB(A) (51-49) no período 

noturno (a partir de 2033, para a Solução S2, e só em 2033, para a Solução S3). 
o S3/P3: não previsto ocorrer. 

 
Resulta assim a seguinte classificação de Impactes diretos (inclui-se na análise dos impactes diretos o 
tráfego de acesso terrestre): 
 

• Impacte negativo, permanente, direto, de magnitude nula a baixa e com as seguintes 
significâncias: 

o Significativo: 
▪ Devido ao Terminal do Barreiro propriamente dito: só S3 em 2042. 
▪ Devido ao tráfego de acesso (Av. Nacionalizações): Desde 2023: S4 e S5. 

o Pouco Significativo: 
▪ Restantes casos: 

• Devido ao Terminal do Barreiro propriamente dito: Exceto S3 em 
2042. 

• Devido tráfego de acesso (Av. Nacionalizações): S1/P1a, S1/P1b, S2, 
S3 e S6. 

 
A análise dos gráficos anteriores permite concluir também o seguinte, o que torna muito relevante o 
Estudo de Impacte direcionado às vias de acesso7, a desenvolver noutro âmbito que não o do presente 
Estudo: 
 

1. A distribuição de tráfego rodoviário/ferroviário utilizada conduz – sem medidas de redução 
de ruído - à possibilidade de ocorrência de:  

a. Rodovias, período diurno ou do entardecer: 
i. Impactes Diretos Negativos Significativos e de Magnitude Baixa a Moderada, 

nas zonas mais próximas das vias rodoviárias de acesso. 

                                                           
7 Estudo de Impacte Ambiental das acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro, a cargo da Infraestruturas de 
Portugal e atualmente em elaboração 
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b. Rodovias, período noturno: 
i. Impactes Diretos Negativos Não Significativos e de Magnitude Nula a Baixa. 

c. Ferrovias, período diurno, do entardecer ou noturno: 
i. Impactes Diretos Negativos Não Significativos e de Magnitude Nula a Baixa. 

 

2. Caso seja possível uma redistribuição das cargas previsivelmente afetas ao tráfego rodoviário 
para passarem a ser afetas ao tráfego ferroviário, e se o tráfego ferroviário puder ser 
distribuído de forma acusticamente favorável ao longo dos períodos diurno, do entardecer e 
noturno, poderão ser reduzidos significativamente os Impactes na envolvente das vias 
rodoviárias de acesso, mantendo a ocorrência de Impactes Não Significativos na envolvente 
das vias férreas de acesso, o que deverá ser detalhado e aferido em Estudo de Impacte 
específico, a realizar em outro âmbito que não o do presente Estudo, direcionado às vias de 
acesso (ferroviárias e rodoviárias) ao Terminal do Barreiro.  

 
Uma premissa importante nesta matéria é que o Terminal do Barreiro não poderá iniciar a sua 
operação sem primeiramente estarem aprovadas e concluídas as suas acessibilidades terrestres, 
incluindo as medidas de mitigação que venham a revelar-se necessárias no âmbito da AIA as 
acessibilidades.   
 
 
2.7.2.5. Fase de desativação 
 
Consideram-se extensíveis à fase de desativação as conclusões apresentadas para a fase de 
construção, admitindo a possibilidade de um menor volume de camiões que cumpra os limites 
acústicos legais e de boa prática, ou seja: 
 

• Componente Ruído: Impactes negativos, temporários, diretos e indiretos, de magnitude nula 
a baixa, pouco significativos. 

 
 
2.7.2.6. Impactes cumulativos  
 
Os impactes cumulativos com o terminal, além do tráfego e das acessibilidades rodoviárias e 
ferroviárias, poderão verificar-se com o tendencial aumento da ocupação urbano-industrial da 
envolvente, designadamente da zona prevista para atividades logísticas e do parque empresarial do 
Barreiro, induzido pela existência do terminal. Isso causará, em especial, um aumento da pressão sobre 
as vias rodoviárias existentes e futuras, e eventualmente a fixação de algumas atividades ruidosas nas 
proximidades, as quais terão de mitigar os seus próprios impactes no âmbito dos processos de 
licenciamento (com ou sem AIA). 
 
Este possível cenário cumulativo demonstra a necessidade dos futuros projetos de acessibilidades, 
particularmente rodoviárias, procurarem desde logo corredores e soluções construtivas que mitiguem 
à partida possíveis impactes negativos do ruído de tráfego sobre as zonas urbanas atravessadas. 
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2.7.2.7. Síntese e análise comparativa das alternativas de projeto  
 
Do ponto de vista da componente ruído é ligeiramente melhor (no máximo 1 dB e apenas em alguns 
casos), a Solução 3 de canal de navegação. Tendo em conta que 1 dB se encontra dentro das incertezas 
típicas da modelação e abaixo do limiar típico da sensibilidade humana, considera-se que são 
semelhantes, em termos de níveis sonoros previstos nos Recetores Sensíveis, a Solução 2 e a  
Solução 3. 
 
 
2.7.3. Ruído (Medidas Ambientais) 
 
2.7.3.1. Introdução 
 
Conforme patente no ponto 2 do Artigo 13.º do DL 9/2007, a seleção das Medidas de Redução, se 
necessárias, deve seguir a seguinte ordem preferencial decrescente: 
 

1. Medidas de redução na fonte; 
2. Medidas de redução no meio de propagação; 
3. Medidas de redução no recetor sensível. 

 
Dadas as incertezas das previsões, a inexistência atual de classificação acústica e a provável 
classificação futura dos locais pertinentes como Zona Mista, e a necessidade de elaboração de Estudos 
de Impacte Específicos para os acessos na fase de exploração, consideram-se os seguintes critérios de 
recomendação de Monitorização e/ou de definição de Medidas de Redução de Ruído: 
 

• Componente Ruído: 

• Fase de construção/desativação: 

• Recomendação de monitorização: 
Previsão de LAeq diurno superior a 65 dB(A) (limite de boa prática não 
vinculativo, para habitações), ou superior a 60 dB(A) (limite de boa prática não 
vinculativo, para escolas, creches, hospitais e afins). 
Previsão de LAeq entardecer superior a 60 dB(A) ou LAeq noturno superior a  
55 dB(A), mas não devido maioritariamente ao ruído do projeto. 

• Recomendação de medidas de redução: 
Previsão de LAeq entardecer superior a 60 dB(A) ou LAeq noturno superior a  
55 dB(A), maioritariamente devido ao ruído do projeto. 

• Fase de exploração: 

• Recomendação de monitorização: 
Previsão de Lden > 63 dB(A) ou Ln > 53 dB(A) - para os Recetores em que se 
considerou aplicáveis tais limites [Centro de Saúde (P1b), Creche (P3) e Escola 
(P5b)] – devido não maioritariamente ao ruído do projeto. 
Previsão de Lden > 65 dB(A) ou Ln > 55 dB(A) – para os Recetores em que se 
considerou aplicáveis tais limites [S1/P1a, S2, S3 (exceto Creche), S4 e S6] – 
devido não maioritariamente ao ruído do projeto. 
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Previsão de cumprimento do Critério de incomodidade perto do limite: 
 Período diurno: LAr (com atividade) – LAeq (sem atividade) ≥ 4 dB(A). 

Período do entardecer: LAr (c.a.) – LAeq (s.a.) ≥ 3 dB(A). 
Período noturno: LAr (c.a.) – LAeq (s.a.) ≥ 2 dB(A) 

• Recomendação de medidas de redução: 
Previsão de Lden > 63 dB(A) ou Ln > 53 dB(A) – para os Recetores em que se 
considerou aplicáveis tais limites [Centro de Saúde (P1b), Creche (P3) e Escola 

(P5b)] – devido maioritariamente ao ruído do projeto. 
Previsão de Lden > 65 dB(A) ou Ln > 55 dB(A) – para os Recetores em que se 

considerou aplicáveis tais limites [S1/P1a, S2, S3 (exceto Creche), S4 e S6] – 
devido maioritariamente ao ruído do projeto. 
Previsão de incumprimento do Critério de incomodidade: 

Período diurno: LAr (com atividade) – LAeq (sem atividade) > 5 dB(A). 
Período do entardecer: LAr (c.a.) – LAeq (s.a.) > 4 dB(A). 
Período noturno: LAr (c.a.) – LAeq (s.a.) > 3 dB(A) 

 
 
2.7.3.2. Fase de construção 
 
Tendo em conta o constante no capítulo 2.7.2.3 e os critérios definidos no capitulo 2.7.3.1, recomenda-
se monitorização e/ou medidas de redução de ruído, nos seguintes casos: 
 

• Monitorização: 
o S1/P1a, S3, S4 e S5. 

• Medidas de Redução: 
o Nenhum caso, uma vez que não se prevê a ultrapassagem dos limites acústicos legais, 

devido ao projeto. 
 
Não se prospetiva assim a necessidade de definição de qualquer medida de redução específica, para 
além das seguintes medidas genéricas: 
 

• Deverá assegurar-se que são selecionados os métodos construtivos e os equipamentos que 
originem o menor ruído possível; 

• Deverá garantir-se a presença em obra unicamente de equipamentos que apresentem 
homologação acústica nos termos da legislação aplicável e que se encontrem em bom estado 
de conservação/manutenção. 

• Deverá proceder-se à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos 
à obra, de forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar o cumprimento 
das normas relativas à emissão de ruído. 

• Deverá garantir-se que pelo menos as operações mais ruidosas se restringem aos períodos e 
locais permitidos do Artigo 14.º do DL 9/2007, e cumprem a legislação e regras de boa prática 
em vigor. 

• Deverá garantir-se uma circulação de veículos pesados cingida ao período diurno e 
devidamente controlada, sobretudo quando a circulação ocorrer junto a eventuais escolas, 
hospitais ou afins. 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

147/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

• Devem ser adotadas soluções estruturais e construtivas dos órgãos e edifícios, e instalação de 
sistemas de insonorização dos equipamentos e/ou edifícios que alberguem os equipamentos 
mais ruidosos, de modo a garantir o cumprimento dos limites estabelecidos no Regulamento 
Geral do Ruído e o Critério de Boa Prática APA. 

• Nos veículos pesados de acesso à obra, o ruído global de funcionamento não deve exceder em 
mais de 5 dB(A) os valores fixados no livrete, de acordo com o nº 1 do Artigo 22º do  
DL 9/2007. 

• Caso ocorram atividades junto a habitações, escolas ou hospitais, ou similares, nos períodos 
“proibidos” definidos no Artigo 14.º do DL 9/2007, será necessário solicitar Licença Especial de 
Ruído à Câmara Municipal. 

 
O Plano de Monitorização para a componente Ruído está estabelecido no capítulo 2.7.4. 
 
 
2.7.3.3.  Fase de exploração 
 
Tendo em conta o constante no capítulo 2.7.2.4 e os critérios definidos no capitulo 2.7.3.1, recomenda-
se monitorização e/ou medidas de redução de ruído, nos seguintes casos: 
 

• Impactes Diretos (terminal, tráfego de navios e tráfego rodoviário de acesso): 
o Monitorização: 

▪ A partir de 2023: 

• Recetores Sensíveis S1/P1a, S1/P1b, S2, S3, S4 e S5/P5b. 
o Medidas de Redução: 

▪ Devido ao Terminal do Barreiro propriamente dito: Nenhum caso, uma vez 
que não se prevê a ultrapassagem dos limites acústicos legais e de boa prática, 
em 2023 e 2033, e em 2042, a previsão de incumprimento em S3 deve-se ao 
ruído atual. 

▪ Devido tráfego de acesso (Av. Nacionalizações):  

• A partir de 2023: 
o Recetores Sensíveis S4 e S5/P5b. 

 
Tendo em conta que vai existir um Estudo de Impacte Ambiental específico (da responsabilidade da IP 
e atualmente em elaboração) para as acessibilidades rodoviárias e ferroviárias ao Terminal do Barreiro, 
não é possível indicar de forma pormenorizada e exata as Medidas de Minimização necessárias para 
tais acessibilidades, sendo possível efetuar algumas indicações, a serem tidas em conta e ajustadas no 
referido Estudo de Impacte: 
 

1. Na medida do possível e com o equilíbrio necessário, deverá ser dada preferência à utilização 
do transporte ferroviário relativamente ao transporte rodoviário, na medida em que as vias 
rodoviárias existentes já possuem tráfego significativo e o rácio (carga transportada / níveis 
sonoros produzidos) é tipicamente favorável ao tráfego ferroviário. Não pode ser perdido de 
vista, contudo, o facto de o tráfego ferroviário induzir tipicamente maiores impactes na 
componente vibrações do que o tráfego rodoviário, o que deverá ser devidamente gerido. O 
traçado ferroviário previsto não possui recetores sensíveis na imediata envolvente. 
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2. Para a distribuição de tráfego ferroviário e rodoviário considerada no presente Estudo, são 
expetáveis incumprimentos na envolvente da Av. das Nacionalizações nos seguintes casos 
(apenas S4 e S5, nas zonas mais próximas da via) e com as seguintes possibilidades de medidas 
de redução de ruido, a serem aferidas, ajustadas e pormenorizadas no EIA específico das 
Acessibilidades Rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro (de notar que as previsões efetuadas 
foram efetuadas, por segurança, em campo livre): 

a. S4 / P4: O incumprimento previsto ocorre de forma mais expressiva, e devido ao 
tráfego de acesso, apenas em termos de Lden (2023 e 2033: 69-65=4dB;  
2042: 70-65=5dB). Para baixas velocidades (50 km/h) e para veículos pesados pode 
não ser simples, mas é possível (ver, por exemplo, “SILENCE (Projeto Europeu) – Low-
noise surfaces for urban roads and streets. Deliverable F.D3. 2008”), conseguir uma 
redução de 4|5 dB apenas como a utilização de pavimento menos ruidoso. Deverá 
assim ser necessário complementar o pavimento menos ruidoso, ou substituir, com 
outro tipo de medidas nomeadamente: 

i. desvio do traçado de forma a que todos os Recetores fiquem a 
distâncias/Posições em que seja suficiente ou desnecessária a implementação 
de Pavimento Menos Ruidoso. 

ii. Obrigação de circulação a menores velocidades. 
iii. Barreira Acústica, com a devida gestão dos potenciais impactes extra 

associados (e.g. sombreamento, efeito estufa, etc.). De notar que a eficácia 
típica máxima de uma barreira acústica é cerca de 15 dB. 

iv. Reforço do isolamento sonoro de fachada. 
De notar que o incumprimento detetado para o período noturno, devido sobretudo 
ao tráfego atual, deverá ser bem gerido, no sentido da medida a desenvolver poder 
ter eficácia também para o período noturno, pese embora a previsível contribuição 
marginal do tráfego de acesso ao terminal do Barreiro no período noturno. 

b. S5/P5b: O incumprimento previsto ocorre de forma mais expressiva, e devido ao 
tráfego de acesso, apenas em termos de Lden (2023 e 2033: 69-63=6dB;  
2042: 70-63=7dB). Aplica-se, pois, a este Recetor, com maior expressão, o referido em 
S4 / P4. Para baixas velocidades (50 km/h) e para veículos pesados pode não ser 
simples conseguir uma redução de 6|7 dB (limites intermédios), mas é possível (ver, 
por exemplo, “SILENCE (Projeto Europeu) – Low-noise surfaces for urban roads and 
streets. Deliverable F.D3. 2008”), apenas como a utilização de pavimento menos 
ruidoso. Deverá assim ser necessário complementar o pavimento menos ruidoso, ou 
substituir, com outro tipo de medidas nomeadamente: 

i. desvio do traçado de forma a que todos os Recetores fiquem a 
distâncias/posições em que seja suficiente ou desnecessária a implementação 
de Pavimento Menos Ruidoso. 

ii. Obrigação de circulação a menores velocidades. 
iii. Barreira Acústica, com a devida gestão dos potenciais impactes extra 

associados (e.g. sombreamento, efeito estufa, etc.). De notar que a eficácia 
típica máxima de uma barreira acústica é cerca de 15 dB. 

iv. Reforço do isolamento sonoro de fachada. 
De notar que o incumprimento detetado já na Situação Atual para o período noturno, 
deverá ser alvo de Plano Municipal de Redução de Ruído (Artigo 8.º do DL 9/2007) 
pelo que as medidas a definir terão de ser compatibilizadas com esse Plano.  
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Não se prospetiva assim a necessidade de definição de qualquer medida de redução específica nesta 
fase e no presente EIA (do Terminal do Barreiro), para além das medidas genéricas de boas práticas 
ambientais e das indicações acima referidas para o Estudo de Impacte Ambiental específico das 
acessibilidades rodoviárias e ferroviárias (responsabilidade da IP e atualmente em elaboração). 
 
Face às estimativas efetuadas e informação preliminar disponível, relativamente aos acessos 
rodoviários e ferroviários ao Terminal do Barreiro, considera-se possível, através das medidas de 
minimização típicas e de forma localizada (apenas nos recetores mais próximos da via rodoviária de 
acesso e apenas para as Situações S4 e S5) fazer cumprir a legislação de ruído (DL 9/2007) em todos os 
casos. Há até a possibilidade de desnecessidade de medidas se for possível uma maior percentagem 
de carga transportada por via ferroviária. 
 
Uma premissa importante nesta matéria, assumida pelo proponente, é que o Terminal do Barreiro não 
poderá iniciar a sua operação sem primeiramente estarem aprovadas e concluídas as suas 
acessibilidades terrestres, incluindo, naturalmente, as condicionantes e medidas de mitigação que 
venham a revelar-se necessárias no âmbito da AIA do projeto das acessibilidades.   
 
 
2.7.4. Ruído (Plano de Monitorização) 
 
2.7.4.1. Fundamentação da necessidade de monitorização e objetivos 
 
Considera-se necessária monitorização nos seguintes casos, tendo em conta o explicitado nos capítulos 
2.7.3.2 e 2.7.3.3: 
 

• Fase de Construção: 
o S1/P1a, S3, S4 e S5. 

• Fase de exploração: 
o Impactes Diretos que não tráfego de acesso: 

▪ A partir de 2023: 

• S1/P1a, S2 e S3/P3. 
o Tráfego de acesso: 

▪ S1/P1a, S4 e S5 
▪ As indicações de monitorização do presente Estudo terão de ser 

compatibilizadas com as eventuais indicações de monitorização do Estudo de 
Impacte Ambiental específico das acessibilidades terrestre ao Terminal do 
Barreiro. 

 
No presente Plano de Monitorização, na componente Ruído, são indicados os pontos de 
monitorização, os parâmetros a serem monitorizados, a periodicidade da monitorização, os meios 
necessários, condições a que deverão obedecer as medições e indicação da metodologia de análise e 
tratamento dos resultados das medições, tendo em conta as Diretrizes aplicáveis, nomeadamente da 
Agência Portuguesa do Ambiente. 
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O Plano de Monitorização que se propõe, tem como objetivo informar sobre os níveis sonoros em 
pontos julgados pertinentes – numa lógica de proporcionalidade com as dimensões e características 
do projeto – de forma a verificar se são cumpridos os requisitos legais, ou outros, se são necessárias 
Medidas de Redução, qual a eficácia das medidas implementadas, se é necessário complementar essas 
medidas e qual o grau de incerteza inerente às técnicas de predição. 
 
 
2.7.4.2. Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
São os seguintes os parâmetros a monitorizar: 
 

• Fase de construção: 
o Recetores Sensíveis: 
o Nível sonoro contínuo equivalente, LAeq (NP ISO 1996: 2011) representativo do valor 

diário máximo, dado que o limite acústico legal (n.º 6 do Artigo 15.º do DL 9/2007) 
aplica-se a cada dia. 

• Fase de exploração: 
o Recetores Sensíveis: 

Nível sonoro contínuo equivalente, LAeq (NP ISO 1996: 2011) representativo da média 
anual (dia, entardecer, noite e Lden), dado que o limite acústico legal (Artigo 11.º do DL 
9/2007) aplica-se à média anual e é dependente da classificação acústica (necessidade 
de controlo da classificação acústica oficial ao longo da monitorização). 

 
Uma vez que um dos objetivos fundamentais do Plano de Monitorização é o conhecimento dos efeitos 
reais do Terminal do Barreiro na população, deverão também, sempre que possível, efetuar-se 
auscultações às pessoas que residam ou permaneçam em locais suscetíveis de serem afetados 
acusticamente (ruído). 
 
 
2.7.4.3. Locais e frequência de amostragem 
 
São os seguintes os locais a monitorizar, cujos pontos se localizam na Figura abaixo, identificados como 
PMC (construção) e PME (exploração): 
 

• Fase de construção: 
o Recetores Sensíveis: 

▪ S1/P1a. PMC1. 
▪ S3/P3. PMC2. 
▪ S4/P4. PMC3. 
▪ S5/P5b (ponto na escola próximo da Av. das Nacionalizações). PMC4. 

• Fase de exploração: 
o Recetores Sensíveis: 

▪ Impactes Diretos que não o tráfego de acesso: 

• S1/P1b. PME1. 

• S2/P2. PME2. 

• S3/P3. PME3. 
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▪ Tráfego de acesso: 

• S1/P1a. PME4. 

• S4/P4. PME5 

• S5/P5b. PME6. 

• As indicações de monitorização do presente Estudo terão de ser 
compatibilizadas com as eventuais indicações de monitorização do 
Estudo de Impacte Ambiental específico das acessibilidades terrestre 
ao Terminal do Barreiro. 

 

Figura 22 – Locais a monitorizar nas fases de construção e de exploração (ruído) 

 
Consideram-se as seguintes frequências de amostragem: 
 

• Fase de construção (PMC1, PMC2, PMC3): 
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o Uma campanha com o início da fase de construção (2023: fase 1: 2033: fase 2), nos 
períodos de referência (dia, entardecer e/ou noite) em que exista atividade 
construtiva (PMC1 E PMC2: atividade no terminal e estaleiro e movimentação de 
camiões de acesso; PMC3: movimentação de camiões de acesso) e com especial 
atenção aos períodos mais sensíveis dos recetores em causa (PMC2: espaços de 
formação e Creche Pirilampo: períodos de funcionamento; PMC1 e PMC3, habitações: 
período noturno). 

o Em função dos resultados da primeira campanha será definida a periodicidade das 
campanhas seguintes apontando-se à partida para campanhas mensais nos primeiros 
3 meses e campanhas trimestrais nos meses seguintes. 

• Fase de construção (PMC4): 
o Dada a especial sensibilidade da Escola e proximidade à Av. das Nacionalizações, 

recomenda-se monitorização contínua capaz de distinguir a contribuição dos veículos 
afetos à construção. 

• Fase de exploração (PME1, PME2, PME3, PME4, PMPE5 e PME6): 
o Uma campanha com o início da Fase 1 de exploração (2023), nos períodos de 

referência (dia, entardecer e noite). 
o Em função dos resultados da primeira campanha será definida a periodicidade das 

campanhas seguintes apontando-se à partida para campanhas anuais nos primeiros 3 
anos (2023, 2024 e 2025) e campanhas quinquenais nos anos seguintes (≥ 2026), 
devendo ser ajustado esta periodicidade para incluir o início da Fase 2 (2033). 

 
As periodicidades referidas deverão ser ajustadas em função dos resultados e informação obtidos ao 
longo da monitorização, e direcionar-se para os períodos, fases e pontos com maior probabilidade de 
afetação acústica, tendo também em conta o seguinte: 
 

• Caso a emissão sonora seja significativamente superior ao previsto e ocorra incumprimento 
dos limites acústicos legais (DL 9/2007) deverá ser equacionada a implementação de Medidas 
de Redução e a revisão do plano de monitorização incluindo a realização de novas campanhas 
após a concretização das medidas. 

• Caso ocorram modificações significativas das características de emissão, propagação ou 
receção sonora, ou da classificação acústica oficial, deverá ser revisto o plano de 
monitorização. 

• Caso ocorra manutenção continuada da emissão sonora, poderá ser equacionada uma 
periodicidade mais alargada ou mesmo a desnecessidade de novas campanhas. 

• Caso existam reclamações, deverão ser efetuadas medições junto aos Recetores reclamantes. 
 
 
2.7.4.4. Métodos de amostragem e equipamentos necessários 
 
A obtenção dos parâmetros referidos atrás deverá ser efetuada mediante os seguintes equipamentos 
principais: 
 

• Sonómetro integrador de Classe 1, de modelo aprovado pelo Instituto Português da Qualidade 
e objeto de verificação periódica em laboratório acreditado para o efeito, e/ou mediante os 
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equipamentos complementares necessários ao cabal cumprimento do estabelecido na 
normalização, legislação e guias aplicáveis, nomeadamente: 

o Decreto-Lei n.º 9/2007, de17 de janeiro. 
o NP ISO 1996, de 2011 (Partes 1 e 2). 
o Improved Methods for the Assessment of the Generic Impact of Noise in the 

Environment (IMAGINE) – Determination of Lden and Lnight using measurements. 
2006. 

o ISO/TS 15666, de 2003. 
o Agência Portuguesa do Ambiente – Guia prático para medições de ruído ambiente – 

no contexto do Regulamento Geral do Ruído tendo em conta a NP ISO 1996. 2011. 
o Notas Técnicas para Relatórios de Monitorização de Ruído – Fase de Obra e Fase de 

Exploração, publicado pela APA em novembro de 2009 
 
O programa de medições e os períodos de amostragens, em cada campanha, e outros aspetos, deverão 
ser os suficientes ao cumprimento inequívoco do estabelecido na normalização e legislação aplicáveis. 
 
 
2.7.4.5. Relatórios e discussão de resultados  
 
Os resultados das medições acústicas (ruído) in situ deverão ser analisados no sentido do cumprimento 
ou incumprimento dos requisitos legais, ou de boa prática, aplicáveis, nomeadamente os estabelecidos 
nos seguintes documentos: 
 

• Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro. 

• Regra de Boa Prática (RBP) APA (Nota técnica para avaliação do descritor Ruído em AIA, versão 
2, 2010). 

 
Caso exista incumprimento deverão ser equacionadas Medidas de Redução de Ruído e deverá ser 
revisto o Plano de Monitorização. 
 
Uma vez que os requisitos legais dependem da classificação acústica oficial dos locais, deverá ser 
analisada ao longo do tempo a classificação acústica oficial dos Recetores Sensíveis afetados e ajustado 
o Plano de Monitorização em conformidade. 
 
O tratamento dos dados deverá ser efetuado de forma rigorosa e explícita – tendo por base a 
normalização/guias aplicáveis – para que se obtenham resultados credíveis e correlacionáveis com as 
características intrínsecas e extrínsecas que se pretendem observar. Para além do referido, o 
tratamento dos dados deverá permitir tirar conclusões sustentadas e despoletar, fundamentadamente 
e se necessário, procedimentos corretivos e/ou complementares adequados. Nestas circunstâncias, as 
medições e o tratamento dos dados, assim como as eventuais revisões do Plano de Monitorização, 
deverão ser efetuados por técnicos de acústica habilitados para o efeito. 
 
Deverá ser elaborado um Relatório de Monitorização por Campanha de Monitorização. 
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Prevê-se à partida o seguinte calendário: 
 

o Fase de Construção (2023 e 2033): 
o Primeiros 3 meses: Relatórios Mensais, incluindo resultados da monitorização 

contínua em PMC4.  
o Meses seguintes: Relatórios Trimestrais. 
o Relatórios extraordinários sempre que os resultados da monitorização contínua em 

PMC4 o justifiquem. 
o Fase de Exploração: 

o Primeiros 3 anos: Relatório Anuais. 
o Anos seguintes: Relatórios Quinquenais, ajustados para incluir 2033. 

 
Os Relatórios de Monitorização a elaborar, para apresentação à Autoridade de A.I.A., deverão estar 
em conformidade com o estabelecido no anexo V da Portaria n.º 335/2015, e deverão dar conta das 
eventuais evoluções técnicas que possam ocorrer ao longo da monitorização – não só no que concerne 
aos equipamentos de medição e metodologias de análise, como também no que concerne às Medidas 
de Minimização – e dos benefícios que possam daí advir, para a população vizinha do 
empreendimento, assim como se adaptar às possíveis modificações dos requisitos a analisar, quer 
devido a alterações legislativas, quer devido a alterações vinculativas de outra natureza. 
 
 
2.7.5. Vibrações (Caracterização do Ambiente Afetado) 
 
2.7.5.1. Introdução 
 
A caraterização da Vibração incidiu nos mesmos Rectores caraterizados na componente Ruído: 
Recetores Sensiveis (DL 9/2007: “o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de 
lazer, com utilização humana”) potencialmente afetáveis pela fase de construção, exploração e/ou 
desativação do Terminal do Barreiro. 
 
Eventuais edifícios industriais que se encontrem próximos da obra e que necessitem de ser protegidos 
em termos de vibração, por razões de segurança estrutural ou outra, não são considerados no presente 
Estudo de Impacte Ambiental. 
 
 
2.7.5.2. Locais analisados 
 
Os locais analisados para a componente Vibração são os mesmos que foram analisados para a 
componente Ruído, cuja localização dos Recetores Sensíveis (agrupados nas Situações S1 a S6) se 
apresenta na Figura 11, na Figura 12 e na Figura 13 (capítulo 2.7.1.2) e no Desenho RU1_Ad (Volume 
Anexos do Aditamento, Anexo 6), onde é possível ter um visualização mais abrangente dos mesmos 
relativamente ao Projeto e à inserção no território do Barreiro/Lavradio. A descrição consta no Quadro 
21 (capítulo 2.7.1.2). 
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2.7.5.3. Valores obtidos 
 
No Quadro 29 apresentam-se os resultados das medições de vibração nos mesmos Pontos de Medição 
da Componente Ruído, e comparam-se os valores obtidos com limites típicos, não vinculativos (de 
notar que não existem limites legais em Portugal para vibração continuada; ver “Rosão, Vitor; Carreira, 
Ana - Sobre a necessidade de consideração da componente Vibração em projetos onde não é 
normalmente considerada. Viseu, CNAI 2014”). 
 
Os dados das medições de vibração são os seguintes: 

• Equipamento: Vibrómetro: Analisador Svan 946A; Acelerómetro PCB 393B31. 

• Dias: 22 a 24 de fevereiro de 2016, 16 e 17 de maio de 2018, e 19 a 28 de setembro de 2018. 

• Parâmetros caraterizados: 
o vmax,ef,1s: Valor máximo da velocidade eficaz de vibração, de segundo a segundo 

(componente mais expressiva, horizontal ou vertical), em mm/s. 
▪ Danos em edifícios/estruturas e Afetação do funcionamento de 

equipamentos/atividades sensíveis devido à vibração: 1 a 500 Hz  
▪ Afetação humana devido à sensação da vibração como tal: 1 a 80 Hz. 
▪ Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração: 16 a 250 

Hz. 
 

Quadro 29 – Resultados das medições de vibração comparadas com limites típicos 

Ponto 

vmax,ef,1s [mm/s] 
Principais fontes de vibração e 
comparação com o valor limite 

1 a 500 Hz 
Limite a e b 

1 a 80 Hz 
Limite c e d 

16 a 250 Hz 
Limite e e f 

P1a 0,023 0,022 0,021 

Tráfego rodoviário maioritariamente de 
ligeiros, a baixa velocidade, de acesso ao 
bairro. 
Cumpre o limite de ruído estrutural para 
habitação (0,030 mm/s). 

P1b 0,028 0,028 0,025 

Tráfego rodoviário maioritariamente de 
ligeiros, a baixa velocidade, de acesso ao 
bairro e ao centro de saúde, mas também, 
esporadicamente, autocarros a muito baixa 
velocidade. 
Cumpre o limite de ruído estrutural para 
habitação (0,030 mm/s). 

P2 0,032 0,031 0,031 

Tráfego rodoviário maioritariamente de 
ligeiros, a baixa velocidade sobre calçada, 
de acesso ao parque. 
Está ligeiramente acima do limite de ruído 
estrutural para habitação (0,030 mm/s) 

P3 0,019 0,019 0,018 
Tráfego distante. 
Cumpre o limite de ruído estrutural para 
habitação (0,030 mm/s). 

P4 0,027 0,026 0,025 

Tráfego de veículos pesados a velocidade 
média em pavimento regular. 
Cumpre o limite de ruído estrutural para 
habitação (0,030 mm/s). 
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Ponto 

vmax,ef,1s [mm/s] 
Principais fontes de vibração e 
comparação com o valor limite 

1 a 500 Hz 
Limite a e b 

1 a 80 Hz 
Limite c e d 

16 a 250 Hz 
Limite e e f 

P5a 0,044 0,044 0,043 

Tráfego de veículos pesados a velocidade 
média, sobre pavimento irregular. 
Está acima do limite de ruído estrutural 
para habitação (0,030 mm/s). 

P5b 0,053 0,053 0,050 

Tráfego em pavimento irregular (Av. das 
Nacionalizações). 
Está acima do limite de ruído estrutural 
para habitação (0,030 mm/s). 

P6 0,017 0,016 0,015 

Tráfego esporádico próximo a baixa 
velocidade de veículos ligeiros. 
Cumpre o limite de ruído estrutural para 
habitação (0,030 mm/s). 

Limites para Danos em edifícios/estruturas: a (3,5 mm/s; Edifícios Comuns): b (0,8 mm/s; Edifícios 
extremamente sensíveis a danos e monumentos). 
Limites para Afetação humana devido à sensação da vibração como tal: c (0,11 mm/s; Edifícios com usos 
comuns com sensibilidade à vibração (habitações, escolas, hospitais, escritórios, etc.)); d (0,045 mm/s; Salas 
de concerto, estúdios de televisão e estúdios de gravação). 
Limites para a Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração: e (0,030 mm/s; Edifícios 
com usos comuns com sensibilidade à vibração (habitações, escolas, hospitais, escritórios, etc)); f (0,008 
mm/s; Salas de concerto, estúdios de televisão e estúdios de gravação). 

 
 
2.7.5.4. Síntese 
 
A Vibração existente no local é representativa de uma zona marcadamente urbana com tráfego 
rodoviário significativo, incluindo camiões de acesso à zona industrial e autocarros de transporte 
urbano coletivo, variando os valores obtidos nas seguintes gamas (utilizam-se apenas valores de 
vmax,ef,1s (16-250Hz) nas gamas seguintes), em função da maior ou menor proximidade aos eixos viários 
principais: 
 

• vmax,ef,1s (16-250Hz): 0,015 mm/s a 0,050 mm/s. 
 
 
2.7.5.5. Evolução da situação de referência na ausência do projeto 
 
Sendo difícil estimar qual a evolução do ambiente vibrátil atual, ao longo dos anos, para o cenário de 
não implementação do projeto em análise, em virtude de existir um infindo número de hipóteses de 
evolução das principais fontes de vibração existentes, e em virtude de existir também um infindo 
número de outras fontes de vibração relevantes que poderão passar a contribuir para o ambiente 
vibrátil dos locais, afigura-se adequado admitir – na ausência de informação específica em contrário, 
e na vigência de uma política regional, nacional e europeia direcionada para a proteção das populações 
– que as velocidade de vibração atuais não deverão sofrer no futuro, para este cenário de evolução, 
grandes alterações, ou seja, a vibração associada à Opção Zero, deverá assumir, no futuro, valores 
semelhantes aos registados atualmente. 
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2.7.6. Vibrações (Avaliação de Impactes) 
 
2.7.6.1. Introdução 
 
As previsões da Situação Futura (fase de construção, fase de exploração e fase de desativação) 
incidiram sobre os Recetores Sensíveis identificados e caraterizados no subcapítulo “Vibração” do 
capítulo “Caraterização do Ambiente Afetado”. 
 
Para a componente Vibração foi considerada uma equação de propagação geral do tipo: 
 

vd
=vref (

d

dref
)

k

 

 
onde vd é a velocidade de vibração (eficaz ou de pico), em mm/s, a uma distância d da fonte de 
vibração, vref é a velocidade de vibração, em mm/s, a uma distância de referência dref e k o fator de 

atenuação com a distância. 
 
Tendo em conta o estabelecido na “Tabela 3 – Equações das leis de propagação obtidas para cada 
uma das tipologias de origem dos fenómenos vibratórios nas zonas do Cais de Alcântara e da Rocha 
Conde de Óbidos” do documento “Arqpais/Liscont - Expansão do Terminal de Contentores de 
Alcântara: Estudo Prévio: Estudo de Impacte Ambiental: Volume III – Anexos Técnicos. Novembro de 
2009”8, considerou-se por segurança, para fontes impulsivas: 
 

k = -1.6. 
 
Para fontes lineares (tráfego ferroviário e rodoviário), considerou-se por segurança9: 
 

k = -0.6. 
 
 
2.7.6.2. Critérios de avaliação 
 
Para a componente Vibração consideram-se os seguintes 4 tipos de limites9, baseados na  
NP 2074:2015 e nos denominados Critério LNEC10. A justificação da utilização e adequabilidade dos 
Critérios LNEC encontra-se no Anexo 4 (Volume de Anexos do Aditamento). 
 

1. Danos em edifícios/estruturas: 
o Considera-se por segurança o limite mais exigente da NP 2074: 2015:  

vpico < 1.5 mm/s. 
2. Afetação humana devido à sensação da vibração como tal11: 

                                                           
8 http://siaia.apambiente.pt/AIADOC/AIA2236/eia2236anexos_tecnicos2014121612949.pdf  
9 “Rosão, Vitor; Carreira, Ana – Sobre a necessidade de consideração da componente Vibração em projetos onde não é 
normalmente considerada. Viseu, CNAI 2014”. 
10 “Schiappa de Azevedo, Fernando; Patrício, Jorge – Vibrações Ambientes: Critérios de danos e de incomodidade. Actualidade 
e perspectivas futuras. La Rioja, Tecniacustica 2001”. 
11 De notar que os Critérios LNEC não são vinculativos pelo que os valores presentados são apenas indicativos. 
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o vmax,ef,1s < 0.11 mm/s. 
3. Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração11: 

o vmax,ef,1s < 0.03 mm/s. 
De notar que este limite indicativo, não vinculativo, tende a ser muito restritivo. Uma 
vez que este limite se aplica ao ruído apercebido no interior dos edifícios, ele está 
associado ao denominado Critério de Incomodidade do DL 9/2007, o qual o legislador 
considerou não ser aplicável à fase de construção nem à fase de exploração de 
infraestruturas de transporte, pelo que, também por isso, deve ser dado o devido peso 
a este limite indicativo. 

4. Afetação do funcionamento de equipamentos/atividades muito sensíveis à vibração: 
o Não ultrapassagem dos valores de vibração atuais, nas zonas com atividades muito 

sensíveis à vibração. 
 

De referir que a limitação associada à “Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da 
vibração” está associada, de certa forma, ao denominado Critério de Incomodidade do DL 9/2007, o 
qual não é aplicável à fase de construção nem à fase de exploração de infraestruturas de transporte, 
pelo que este limite deve ser bem ponderado, face à perspetiva do legislador. 

 
Em termos de classificação dos Impactes considera-se: 
 

• Natureza: 
o Impacte negativo: não redução das velocidades de vibração existentes. 
o Impacte positivo: redução das velocidades de vibração existentes. 

• Permanência: 
o Impactes Temporários: Fase de construção ou desativação. 
o Impactes Permanentes: Fase de exploração. 

• Incidência: 
o Impactes diretos: Resultantes diretamente da construção, exploração ou desativação 

do projeto. 
o Impactes indiretos: Resultantes indiretamente (tipicamente tráfego de acesso; dada a 

particularidade do projeto, o tráfego de acesso será considerado também como 
impactes diretos) da construção, exploração ou desativação do projeto. 

• Magnitude: 
o Magnitude Nula a Baixa:  

▪ Velocidades de vibração previstas superiores à Situação de Referência em não 
mais de 2 vezes. 

o Magnitude Moderada: 
▪ Velocidades de vibração previstas superiores à Situação de Referência em 

mais de 2 vezes e em não mais de 5.6 vezes. 
o Magnitude Elevada: 

▪ Velocidades de vibração previstas superiores à Situação de Referência em 
mais de 5.6 vezes. 

• Significância: 
o Impactes Significativos: ultrapassagem dos limites referidos. 
o Impactes Pouco Significativos: não ultrapassagem dos limites referidos. 
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2.7.6.3. Fase de construção 
 
Não existe informação que permita distinguir, em termos de emissão vibrátil, a Solução 2 e a  
Solução 3 de cais acostável, pelo que se considera – também pelas distâncias a que se encontram os 

Recetores Sensíveis mais próximos ( 500 m) – a mesma emissão vibrátil para as 2 Soluções. 
 
A fase de construção vai caraterizar-se por atividades vibráteis nas zonas do terminal a construir, na 
zona de bacia de manobra e canal de navegação, prevendo-se a ocorrência de atividades vibráteis mais 
significativas apenas no período diurno, contudo a análise segura seguinte é válida para qualquer 
período. 
 
Para a componente vibração, considera-se, por segurança, a distância mínima de 500 m referida atrás 
e o valor máximo histórico registado contante nos anexos da Norma Britânica BS 5228-2:2009 (Code 
of practice for noise and vibration control on construction and open sites: Part 2: Vibration), que 
corresponde a um valor de pico de 240 mm/s a 5 metros de distância da fonte (assumindo um fator 
de crista típico12 de 8, o valor de pico de 240 mm/s corresponde a um valor eficaz de 30 mm/s), de 
onde resulta: 
 

vpico,500 m=240 (
500

5
)

-1.6

≈ 0.115 mm/s 

vef,500 m=30 (
500

5
)

-1.6

≈ 0.019 mm/s 

Apresentam-se no Quadro 30 os valores previstos e medidos atualmente para os Recetores Sensíveis 
mais próximos do Terminal, e a classificação de Impactes resultante. 
 
No Desenho RU17 (Volume de Anexos do EIA, Tomo 1 – Anexo 1) apresenta-se o Mapa de Vibrações 
Máximas da fase de construção. 
 

Quadro 30 – Vibração prevista devido à construção do terminal (impactes diretos) 

Situação / 
Ponto de 
Medição 

vef de vibração 

Impacte Medido 
(atual) 

Previsto (obra terminal) 

Fase 1 Fase 2 

S1 / P1 
 0.022 
mm/s 

 0.019 mm/s 

Impacte negativo, temporário, direto, de 
magnitude nula a baixa, pouco significativo. 

S2 / P2 
 0.031 
mm/s 

 0.019 mm/s 

S3 / P3 
 0.019 
mm/s 

 0.019 mm/s 

 
Em termos de tráfego de acesso à obra, prevê-se cerca de 660 camiões por dia (fase de fornecimento 
de enrocamentos, usualmente a mais intensiva em transporte terrestre), a circular apenas no período 

                                                           
12 Ver e.g. “Federal Transit Administration, United States of America – Transit Noise and Vibration Impact Assessment. 2006”. 
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diurno, e em um período restrito de 10h, o que significa cerca de 66 camiões por hora nesse período 
(660/10). 
 
Apresenta-se na Figura 23 a variação típica das velocidades de vibração com a distância à via, 
considerando os camiões a circular a 50 km/h (ver capítulo 2.7.6.4 para mais especificações). 
 

 

Figura 23 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de construção – Variação da velocidade de 
vibração 

 
Para os Recetores Sensíveis mais próximos das vias de acesso (S4, S5 e S6) as velocidades de vibração 
medidas atualmente, no período diurno, foram: 
 

• P4 (junto à via): 0.026 mm/s. 

• P5 (junto à Av. das Nacionalizações): 0.053 mm/s. 

• P6 ( 20 metros da via): 0.016 mm/s. 
 
Prevê-se assim a ocorrência, na componente vibração (admitindo que os novos veículos não serão 
mais vibráteis do que os atuais), de:  
 

• Impactes associados a 1) Danos em edifícios/estruturas; 2) Afetação humana devido à 
sensação da vibração como tal; 4) Afetação do funcionamento de equipamentos/atividades 
muito sensíveis à vibração: 
 
Impactes negativos, temporários, diretos e indiretos, de magnitude nula a baixa, pouco 
significativos. 
 

• Impactes associados a 3) Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração: 
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o Para Recetores Sensíveis a menos de 40 metros da via e para o tráfego de acesso: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, provavelmente 
significativos. 

o Para Recetores Sensíveis a mais de 40 metros da via e para o tráfego de acesso: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, provavelmente 
pouco significativos. 

 
 
2.7.6.4. Fase de exploração 
 
Para a componente vibração, considera-se, por segurança, a distância mínima de 500 m referida atrás 
e o valor máximo registado constante no documento “Arqpais/Liscont - Expansão do Terminal de 
Contentores de Alcântara: Estudo Prévio: Estudo de Impacte Ambiental: Volume III – Anexos Técnicos. 
Novembro de 2009”13, que corresponde a um valor de pico de 6.9 mm/s a 1.7 metros de distância da 
fonte (assumindo um fator de crista típico14 de 4, o valor de pico de 6.9 mm/s corresponde a um valor 
eficaz de 1.7 mm/s), de onde resulta: 
 

vpico,500 m=6.9 (
500

1.7
)

-1.6

≈ 0.001 mm/s 

vef,500 m=1.7 (
500

1.7
)

-1.6

≈ 0.0002 mm/s 

 
No Desenho RU18 (Volume de Anexos do EIA, Tomo 1 – Anexo 1) apresenta-se o Mapa de Vibrações 
Máximas da fase de exploração. 
 

Quadro 31 – Vibração prevista devido à exploração do terminal (impactes diretos que não o tráfego 
de acesso) 

Situação / 
Ponto de 
Medição 

vef de vibração 

Impacte Medido 
(atual) 

Previsto (terminal + navios) 

Solução Fase 1 Fase 2 

S1 / P1 
 0.022 
mm/s 

S2 e S3  0.0002 mm/s 

Impacte negativo, 
permanente, direto, 
de magnitude nula a 

baixa, pouco 
significativo. 

S2 / P2 
 0.031 
mm/s 

S3 / P3 
 0.019 
mm/s 

S2: Solução 2. S3: Solução 3. Nota: O valor previsto corresponde ao máximo dos valores eficazes, e é menor do que o medido atualmente, 
porque tem em conta apenas as solicitações provenientes do Terminal. Nas medições in situ foram consideradas as solicitações existentes, 
nomeadamente o tráfego nas vias mais próximas. 

 
Para a componente vibração e para o Terminal do Barreiro propriamente dito, prevê-se assim 
cumprimento (impacte direto pouco significativo) em todos os casos. 
 

                                                           
13 http://siaia.apambiente.pt/AIADOC/AIA2236/eia2236anexos_tecnicos2014121612949.pdf  
14 Ver e.g. “Federal Transit Administration, United States of America – Transit Noise and Vibration Impact Assessment. 2006”. 
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Para o tráfego rodoviário e ferroviário de acesso (também considerados como Impactes Diretos) 
consideraram-se, para a componente vibração, os valores típicos constantes no documento “Rosão, 
Vitor; Carreira, Ana – Sobre a necessidade de consideração da componente Vibração em projetos onde 
não é normalmente considerada. Viseu, CNAI 2014”, a equação de propagação apresentada no 
capítulo 2.7.6.1 e k = -0.6. Apresenta-se na Figura 24 e Figura 25 a variação típica da velocidade de 
vibração com a distância à via para uma velocidade de circulação de 50 km/h. 
 
De notar que neste gráfico (Figura 25) os valores são relativamente seguros, tendo em conta as 
medições realizadas in situ, a saber: 
 

• S1/P1a (10m via):  
o Medido: 0.022 mm/s. 
o Gráfico: 0.064 mm/s. 

• S4/P4 (5m via):  
o Medido: 0.026 mm/s. 
o Gráfico: 0.100 mm/s. 

• S5/P5b (10m via):  
o Medido: 0.053 mm/s. 
o Gráfico: 0.064 mm/s. 

• S5/P5b (15m via):  
o Medido: 0.016 mm/s. 
o Gráfico: 0.052 mm/s. 

 

 

Figura 24 – Tráfego ferroviário de acesso à fase de exploração – Variação da velocidade de 
vibração 
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Figura 25 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de exploração – Variação da velocidade de vibração 

 
Tendo por base os valores anteriores, para o tráfego rodoviário – seguros, de acordo com as medições 
in situ – apresentam-se no Quadro 32, os valores previstos para cada Situação, tendo em conta a 
distância mínima dos Recetores Sensíveis de cada Situação à via de acesso. 
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Quadro 32 – Vibração prevista devido ao tráfego de acesso, na Av. das Nacionalizações 

Situação / 
Ponto de 
Medição 
(distância 
mínima à 

via) 

vef de vibração 

Impacte Medido 
(atual) 

Previsto (posição segura; ver Figura 25) 

Fase 1 Fase 2 

S1 / P1a 
(65 m) 

 0.022 
mm/s 

 0.022 mm/s 

Ruído estrutural: 
Impacte negativo, 

permanente, direto, 
de magnitude nula a 

moderada, 
provavelmente 

pouco significativo 
(S1) e significativo 

(S4, S5 e S6). 
 

Outras 
componentes da 

vibração: 
Impacte negativo, 

permanente, direto, 
de magnitude nula a 

moderada, pouco 
significativo. 

S4 / P4 
(5 m) 

 0.026 
mm/s 

 0.100 mm/s 

S5 / P5b 
(10 m) 

 0.053 
mm/s 

 0.064 mm/s 

S6 / P6 
(15 m) 

 0.016 
mm/s 

 0.052 mm/s 

 
Prevê-se assim, em nenhum caso a ultrapassagem de 0.11 mm/s, mas em todos os casos (exceto  
S1 / P1a) a possibilidade de ultrapassagem de 0.03 mm/s. De notar que se assumiu, por segurança, 
igual geração e propagação para as bandas de frequência 1-80Hz, 16-250Hz e 1-500Hz: 
 

• Impactes associados a 1) Danos em edifícios/estruturas (1-500Hz); 2) Afetação humana devido 
à sensação da vibração como tal (1-80Hz); 4) Afetação do funcionamento de 
equipamentos/atividades muito sensíveis à vibração (1-500Hz): 
 
Impactes negativos, temporários, diretos e indiretos, de magnitude nula a moderada, pouco 
significativos. 
 

• Impactes associados a 3) Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração: 
 

o Para Recetores Sensíveis a menos de 40 metros da via e para o tráfego de acesso: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a moderada, 
provavelmente significativos. 

o Para Recetores Sensíveis a mais de 40 metros da via e para o tráfego de acesso: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, provavelmente 
pouco significativos. 
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A análise dos gráficos anteriores permite também concluir o seguinte: 
 

• Os impactes associados à vibração devido ao tráfego ferroviário são normalmente superiores 
aos impactes associados à vibração devido ao tráfego rodoviário, sobretudo se for considerado 
apenas o valor máximo da vibração devido à passagem dos veículos – conforme expresso nos 
gráficos anteriores – e for desprezado o número de eventos. 

• Acredita-se, contudo, conforme expresso no ponto “Relationship Between Annoyance and 
Number of Events” do documento “U.S. Transit Cooperative Research Program, Ground-Borne 
Noise and Vibration in Buildings Caused by Rail Transit, (2009)”, que a incomodidade humana 
devido à vibração é proporcional ao número de eventos. De acordo com a referência 
bibliográfica referida é usual considerar que a incomodidade humana devido à vibração é 
proporcional a uma relação entre nv2 e nv3.7, onde n é o número de eventos e v a magnitude 
da vibração. De acordo com os gráficos anteriores tem-se a seguinte relação típica entre a 
magnitude das vibrações: 

a. Tráfego ferroviário mais equilibrado/Tráfego rodoviário:  4. 

b. Tráfego ferroviário menos equilibrado/Tráfego rodoviário:  10. 
Assim, o Tráfego rodoviário poderá ser mais incómodo do que o tráfego ferroviário – 
assumindo as relações referidas - se o número de eventos for superior ao número de eventos 
do tráfego ferroviário em: 

a. Tráfego rodoviário/Tráfego ferroviário mais equilibrado: 

a. nv2  16 vezes mais tráfego. 

b. nv3.7  169 vezes mais tráfego. 
b. Tráfego rodoviário/Tráfego ferroviário menos equilibrado: 

a. nv2  100 vezes mais tráfego. 

b. nv3.7  5012 vezes mais tráfego. 
De acordo com as previsões de tráfego temos: 

• Tráfego ferroviário: 2023: 3 passagens por dia; 2033: 6 passagens por dia;  
2042: 9 passagens por dia. 

• Tráfego rodoviário: 2023: 1560 passagens por dia (521 vezes superior);  
2033: 2170 passagens por dia (362 vezes superior); 2042: 2698 passagens por dia (300 
vezes superior). 

Assim, poderá haver uma transferência do tráfego rodoviário para o ferroviário (pelas razões 
expostas na componente ruído) sem que haja uma agravamento do impacte devido à vibração, 
dependendo do volume da transferência e do maior ou menor equilíbrio (maior ou menor 
produção de vibrações) da via férrea. 
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2.7.6.5. Fase de desativação 
 
Consideram-se extensíveis à fase de desativação as conclusões apresentadas para a fase de 

construção, ou seja: 
 

• Componente Vibração: 
o Impactes associados a 1) Danos em edifícios/estruturas; 2) Afetação humana devido à 

sensação da vibração como tal; 4) Afetação do funcionamento de 
equipamentos/atividades muito sensíveis à vibração: 

▪ Impactes Diretos e Indiretos: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, pouco 
significativos. 

o Impactes associados a 3) Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da 
vibração: 

▪ A menos de 40 metros da via rodoviária de acesso: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, 
provavelmente significativos. 

▪ A mais de 40 metros da via rodoviária: 
Impactes negativos, temporários, diretos, de magnitude nula a baixa, 
provavelmente pouco significativos. 

 
 
2.7.6.6. Impactes cumulativos  
 
Os impactes cumulativos com o terminal, além do tráfego e das acessibilidades rodoviárias e 
ferroviárias, poderão verificar-se com o tendencial aumento da ocupação urbano-industrial da 
envolvente, induzida pela existência do terminal. Isso causará, em especial, um aumento da pressão 
sobre as vias rodoviárias existentes e futuras, e eventualmente a fixação de algumas atividades com 
potencial de emissão de vibrações nas proximidades, as quais terão de mitigar os seus próprios 
impactes no âmbito dos processos de licenciamento (com ou sem AIA). 
 
Este possível cenário cumulativo demonstra a necessidade dos futuros projetos de acessibilidades, 
particularmente rodoviárias, procurarem desde logo corredores e soluções construtivas que mitiguem 
à partida possíveis impactes negativos das vibrações do tráfego sobre as zonas urbanas atravessadas.    
 
 
2.7.6.7. Síntese e análise comparativa das alternativas de projeto  
 
Do ponto de vista da componente vibração, tendo em conta a informação disponível, considera-se a 
Solução 2 e a Solução 3 equivalentes, na componente vibração. 
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2.7.7. Vibrações (Medidas Ambientais) 
 
2.7.7.1. Introdução  
 
Conforme patente no ponto 2 do Artigo 13.º do DL 9/2007, a seleção das Medidas de Redução, se 
necessárias, deve seguir a seguinte ordem preferencial decrescente (considera-se extensível este 
critério à componente vibração): 
 

1. Medidas de redução na fonte; 
2. Medidas de redução no meio de propagação; 
3. Medidas de redução no recetor sensível. 

 
Dadas as incertezas das previsões, o caráter não vinculativo de alguns dos limites na componente 
vibração, e a necessidade de elaboração de Estudos de Impacte Específicos para os acessos na fase de 
exploração, consideram-se os seguintes critérios de recomendação de Monitorização e/ou de 
definição de Medidas de Redução de Vibração: 
 

• Fase de construção/desativação ou exploração: 

• Danos em edifícios/estruturas: 

• Recomendação de medidas de redução: 
Previsão de vpico > 1.5 mm/s. 

• Afetação humana devido à sensação da vibração como tal15: 

• Recomendação de monitorização: 
Previsão de vef,max,1s > 0.11 mm/s. 

• Afetação humana devido ao Ruído Estrutural resultante da vibração: 

• Recomendação de monitorização: 
Previsão de vef,max,1s > 0.03 mm/s. 

• Afetação do funcionamento de equipamentos/atividades muito sensíveis à vibração: 

• Recomendação de monitorização: 
Previsão de vef,max,1s > valores atuais. 

 
 
2.7.7.2. Fase de construção 
 
Tendo em conta o constante no capítulo 2.7.6 e os critérios definidos no capítulo 2.7.7.1, recomenda-
se monitorização e/ou medidas de redução de ruído/vibração, nos seguintes casos: 
 

• Monitorização: 
o S1/P1a, S4, S5 e S6. 

• Medidas de Redução: 
o Nenhum caso, pois prevê-se o cumprimento de todos os limites considerados, com a 

exceção do limite associado ao Ruído Estrutural devido à vibração. Uma vez que se 
trata de um limite indicativo, não vinculativo, o qual está associado ao denominado 

                                                           
15 De notar que os imites dos Critérios LNEC são não vinculativos. 
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Critério de Incomodidade da componente Ruído, o qual não é aplicável à fase de 
construção, afigura-se mais adequada monitorização. 

 
Não se prospetiva assim a necessidade de definição de qualquer medida de redução específica, para 
além das seguintes medidas genéricas: 
 

• Deverá assegurar-se que são selecionados os métodos construtivos e os equipamentos que 
originem a menor vibração possível; 

• Deverá garantir-se a presença em obra unicamente de equipamentos que apresentem 
homologação acústica nos termos da legislação aplicável e que se encontrem em bom estado 
de conservação/manutenção. 

• Deverá proceder-se à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos 
à obra, de forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar o cumprimento 
das normas relativas à emissão de vibração. 

• Deverá garantir-se que pelo menos as operações mais vibráteis se restringem ao período 
diurno e de dias úteis, e cumprem a legislação e regras de boa prática em vigor. 

• Deverá garantir-se uma circulação de veículos pesados cingida ao período diurno e 
devidamente controlada, pelo menos junto a eventuais escolas, hospitais ou afins. 

• Devem ser adotadas soluções estruturais e construtivas dos órgãos e edifícios, e instalação de 
sistemas de insonorização dos equipamentos e/ou edifícios que alberguem os equipamentos 
mais vibráteis, de modo a garantir o cumprimento dos limites estabelecidos na NP 2074 e nos 
Critérios LNEC. 

 
O Plano de Monitorização para a componente Vibração está estabelecido no capítulo 2.7.8. 
 
 
2.7.7.3. Fase de exploração 
 
Tendo em conta o constante no capítulo 2.7.6 e os critérios definidos no capítulo 2.7.7.1, recomenda-
se monitorização e/ou medidas de redução de vibração, nos seguintes casos: 
 

• Impactes Diretos que não o tráfego de acesso: 
o Componente vibração: 

▪ Monitorização ou Medidas de Redução: 

• Nenhum caso, pois prevê-se o cumprimento de todos os limites 
considerados. 

• Tráfego rodoviário e/ou ferroviário de acesso: 
o Monitorização ou Medidas de Redução: 

▪ A ser definido no Estudo de Impacte específico a ser desenvolvidos noutro 
âmbito16 que não o do presente Estudo.  
De notar que alguns documentos internacionais (e.g. “International Union of 
Railways (UIC) – Railway Induced Vibration: State of the art report. 2017”) 
apontam para valores limite menos exigentes do que os considerados no 

                                                           
16 Estudo de Impacte Ambiental das acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro, a cargo da Infraestruturas de 
Portugal e atualmente em elaboração 
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presente Estudo tendo por base os Critérios LNEC, pelo que poderá ser 
provável a desnecessidade de qualquer monitorização, nem de qualquer 
medida de redução de vibrações, pelo menos na envolvente das vias 
rodoviárias. Não se indica assim, nesta fase, qualquer necessidade de 
monitorização ou necessidade de medidas de redução de vibrações. 

 
Não se prospetiva assim a necessidade de definição de qualquer medida de redução específica nesta 
fase, para além das medidas genéricas de boas práticas ambientais. 
 
 
2.7.8. Vibrações (Plano de Monitorização) 
 
2.7.8.1. Fundamentação da necessidade de monitorização e objetivos 
 
Considera-se necessária monitorização nos seguintes casos, tendo em conta o explicitado no capítulo 
2.7.6: 
 

• Fase de Construção: 
o S1/P1a, S4, S5 e S6. 
o Danos nos edifícios: Uma vez que o presente Estudo se foca nos efeitos ambientais do 

Projeto, apenas foram estudados os Recetores Sensíveis (o edifício habitacional, 
escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com utilização humana) os quais se 
encontram no mínimo a 500 metros da zona do terminal. Eventuais 
edifícios/estruturas mais próximos, que possam ser afetados estruturalmente devido 
às vibrações da construção, deverão ser alvo de monitorização, ao abrigo da NP 
2075:2015, cujo Plano de Monitorização deverá ser definido no âmbito de Estudo de 
Segurança ou similar. 

• Fase de exploração: 
o Nenhum caso. 

 
No presente Plano de Monitorização, na componente Vibração, são indicados os pontos de 
monitorização, os parâmetros a serem monitorizados, a periodicidade da monitorização, os meios 
necessários, condições a que deverão obedecer as medições e indicação da metodologia de análise e 
tratamento dos resultados das medições, tendo em conta as Diretrizes aplicáveis. 
 
O Plano de Monitorização que se propõe, tem como objetivo informar sobre as velocidades de 
vibração em pontos julgados pertinentes – numa lógica de proporcionalidade com as dimensões e 
características do projeto – de forma a verificar se são cumpridos os requisitos legais, ou outros, se são 
necessárias Medidas de Redução, qual a eficácia das medidas implementadas, se é necessário 
complementar essas medidas e qual o grau de incerteza inerente às técnicas de predição. 
 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

170/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

2.7.8.2. Identificação dos parâmetros a monitorizar 
 
São os seguintes os parâmetros a monitorizar: 
 

• Fase de construção: 
o Valor máximo da velocidade eficaz de vibração de segundo a segundo, vef,max,1s (ver 

Critérios LNEC17 e documento “Rosão, Vitor; Carreira, Ana – Sobre a necessidade de 
consideração da componente Vibração em projetos onde não é normalmente 
considerada. Viseu, CNAI 2014”) 

• Fase de exploração: 
o Nenhum caso necessário, logo nenhum parâmetro associado. 

 
Uma vez que um dos objetivos fundamentais do Plano de Monitorização é o conhecimento dos efeitos 
reais do Terminal do Barreiro na população, deverão também, sempre que possível, efetuar-se 
auscultações às pessoas que residam ou permaneçam em locais suscetíveis de serem afetados 
acusticamente (vibração). 
 
 
2.7.8.3. Locais e frequência de amostragem 
 
São os seguintes os locais a monitorizar: cujos pontos se localizam na Figura abaixo, identificados como 
PMC (construção): 
 

• Fase de construção: 
o S1/P1a. PMC1. 
o S4/P4. PMC2. 
o S5/P5b. PMC3. 
o S6/P6. PMC4. 

• Fase de exploração: 
o Nenhum caso. 

 

                                                           
17 “Schiappa de Azevedo, Fernando; Patrício, Jorge – Vibrações Ambientes: Critérios de danos e de incomodidade. Actualidade 
e perspectivas futuras. La Rioja, Tecniacustica 2001”. 
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Figura 26 – Locais a monitorizar nas fases de construção (vibrações) 

 
Consideram-se as seguintes frequências de amostragem: 
 

• Componente Vibração: 
o Fase de construção (PMC1 a PMC4): 

▪ Uma campanha com o início da fase de construção, nos períodos de referência 
(dia, entardecer e/ou noite) em que exista atividade construtiva 
(movimentação de camiões) e com especial atenção aos períodos mais 
sensíveis dos recetores em causa (PMC1, PMC2 e PMC4, habitações: período 
noturno; PMC3, escola: período diurno). 

▪ Em função dos resultados da primeira campanha será definida a periodicidade 
das campanhas seguintes apontando-se à partida para campanhas mensais 
nos primeiros 3 meses e campanhas trimestrais nos meses seguintes. 
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As periodicidades referidas deverão ser ajustadas em função dos resultados e informação obtidos ao 
longo da monitorização, e direcionar-se para os períodos, fases e pontos com maior probabilidade de 
afetação acústica, tendo também em conta o seguinte: 
 

• Caso a emissão vibrátil seja significativamente superior ao previsto e ocorra incumprimento 
dos limites acústicos legais (NP 2074:2015) deverá ser equacionada a implementação de 
Medidas de Redução e a revisão do plano de monitorização incluindo a realização de novas 
campanhas após a concretização das medidas. 

• Caso ocorram modificações significativas das características de emissão, propagação ou 
receção vibrátil, deverá ser revisto o plano de monitorização. 

• Caso ocorra manutenção continuada da emissão vibrátil, poderá ser equacionada uma 
periodicidade mais alargada ou mesmo a desnecessidade de novas campanhas. 

• Caso existam reclamações, deverão ser efetuadas medições junto aos Recetores reclamantes. 
 
 
2.7.8.4. Métodos de amostragem e equipamentos necessários 
 
A obtenção dos parâmetros referidos atrás deverá ser efetuada mediante os seguintes equipamentos 
principais: 
 

• Vibrómetro capaz de caraterizar a velocidade de pico e/ou a velocidade eficaz de segundo a 
segundo, e/ou mediante os equipamentos complementares necessários ao cabal 
cumprimento do estabelecido na normalização, legislação e guias aplicáveis, nomeadamente: 

o NP 2074: 2015. 
o ISO 5348: 1998. 
o “Schiappa de Azevedo, Fernando; Patrício, Jorge – Vibrações Ambientes: Critérios de 

danos e de incomodidade. Actualidade e perspectivas futuras. La Rioja, Tecniacustica 
2001”. 

o “Rosão, Vitor; Carreira, Ana – Sobre a necessidade de consideração da componente 
Vibração em projetos onde não é normalmente considerada. Viseu, CNAI 2014”. 

 
O programa de medições e os períodos de amostragens, em cada campanha, e outros aspetos, deverão 
ser os suficientes ao cumprimento inequívoco do estabelecido na normalização e legislação aplicáveis. 
 
 
2.7.8.5. Relatórios e discussão de resultados  
 
Os resultados das medições acústicas (vibração) in situ deverão ser analisados no sentido do 
cumprimento ou incumprimento dos requisitos legais, ou de boa prática, aplicáveis, nomeadamente 
os estabelecidos nos seguintes documentos: 
 

• NP 2074: 2015. 

• Critérios LNEC (“Schiappa de Azevedo, Fernando; Patrício, Jorge – Vibrações Ambientes: 
Critérios de danos e de incomodidade. Actualidade e perspectivas futuras. La Rioja, 
Tecniacustica 2001”). 
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Caso exista incumprimento deverão ser equacionadas Medidas de Redução de Vibração e deverá ser 
revisto o Plano de Monitorização. 
 
O tratamento dos dados deverá ser efetuado de forma rigorosa e explícita – tendo por base a 
normalização/guias aplicáveis – para que se obtenham resultados credíveis e correlacionáveis com as 
características intrínsecas e extrínsecas que se pretendem observar. Para além do referido, o 
tratamento dos dados deverá permitir tirar conclusões sustentadas e despoletar, fundamentadamente 
e se necessário, procedimentos corretivos e/ou complementares adequados. Nestas circunstâncias, as 
medições e o tratamento dos dados, assim como as eventuais revisões do Plano de Monitorização, 
deverão ser efetuados por técnicos de acústica habilitados para o efeito. 
 
Deverá ser elaborado um Relatório de Monitorização por Campanha de Monitorização. 
 
Prevê-se à partida o seguinte calendário: 
 

o Fase de Construção: 
o Primeiros 3 meses: Relatórios Mensais. 
o Meses seguintes: Relatórios Trimestrais. 

 
Os Relatórios de Monitorização a elaborar, para apresentação à Autoridade de A.I.A., deverão estar 
em conformidade com o estabelecido no anexo V da Portaria n.º 335/2015, e deverão dar conta das 
eventuais evoluções técnicas que possam ocorrer ao longo da monitorização – não só no que concerne 
aos equipamentos de medição e metodologias de análise, como também no que concerne às Medidas 
de Minimização – e dos benefícios que possam daí advir, para a população vizinha do 
empreendimento, assim como se adaptar às possíveis modificações dos requisitos a analisar, quer 
devido a alterações legislativas, quer devido a alterações vinculativas de outra natureza. 
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2.8. Qualidade do ar 
 
79. Rever o Quadro 22 relativo às emissões decorrentes do projeto face à emissões no concelho do Barreiro na situação atual (avaliação de impactes) 
uma vez que parece haver incoerências com o Quadro 21 (avaliação de impactes) e a Figura 238 (situação de referência). 
 
Apresenta-se seguidamente a reformulação do Quadro 22 do Tomo 2 do RS do EIA, de junho de 2018. 

 
Quadro 22 – Variação entre as emissões geradas com a exploração do TB face à situação atual 

Poluentes 
Emissões sem 

projeto(1) 
(ton.ano-1) 

Emissões com TB 
(ton.ano-1) 

F1S2 Variação F1S3 Variação F2S2 Variação F2S3 Variação 

NO2 641,48 778,04 21% 761,02 19% 853,38 33% 835,60 30% 

PM10 165,89 181,75 10% 177,93 7% 190,34 15% 185,72 12% 

SO2 16,99 22,69 34% 21,27 25% 26,05 53% 24,43 44% 

1) Emissões concelho Barreiro, de acordo com o Inventário Nacional de Emissões de 2015 

 

Analisando o quadro acima verifica-se que a entrada em funcionamento do TB promoverá um acréscimo das emissões dos três poluentes em análise, 
sendo esse aumento mais evidente no caso do SO2. Ao nível do NO2 o acréscimo obtido varia entre os 19% (Cenário F1S3) e os 33% (Cenário F2S2). Para 
as PM10 o acréscimo varia entre os 7% (Cenário F1S3) e os 15% (Cenário F2S2). Por fim, para o SO2 o acréscimo varia entre os 25% (Cenário F1S3) e os 
53% (Cenário F2S2).  
 
Com esta análise, verifica-se que a solução 2 de acesso ao terminal, independentemente da fase em análise, promove valores de emissão ligeiramente 
superiores, quando comparados com os obtidos para a solução 3. 
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2.9. Saúde 
 
80. A saúde humana deve ser considerada no contexto de outros fatores incluídos na EIA, ou seja, no 
contexto de outras questões da saúde relacionadas com o ambiente, como sejam: 

a) Os efeitos na saúde humana causados pela libertação de substâncias químicas tóxicas no 
ambiente. 

b) Os riscos para a saúde decorrentes do risco de acidentes graves, identificados no EIA. 
c) Os efeitos causados pelas alterações nos fatores de risco com origem no ambiente como seja 

a poluição do ar, da água, o ruído/vibração, a contaminação do solo, os alimentos, o habitat 
construído (desde a habitação, ao local de trabalho, passando pelos locais de lazer) e 
identificados no EIA. 

d) As alterações nas condições de vida e de bem-estar humanos, identificadas no âmbito da 
componente da socioeconómica do EIA. 

e) Os efeitos em grupos vulneráveis. 
 
Assim, apresentar a descrição dos elementos da população e da saúde humana suscetíveis de serem 
consideravelmente afetados pelo projeto proposto. 
 
A quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, publicada pelo Decreto-Lei 
n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro, entrou em vigor após o início do presente processo de AIA (com 
a Proposta de Definição de Âmbito, em dezembro de 2017), pelo que o presente EIA rege-se pela 
legislação anterior. Deste modo, no caso em apreço, o EIA/AIA rege-se pelo Decreto-Lei n.º 
151-B/2013, de 31 de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 47/2014 de 24 de 
março, pelo Decreto-Lei n.º 179/2015, de 27 de agosto e pela Lei n.º 37/2017, de 2 de junho, moldura 
legal esta que não previa explicitamente o estudo da “Saúde humana” como fator ambiental. Não 
obstante este facto, as orientações e considerações do novo enquadramento legal foram ponderadas, 
na medida do possível, na elaboração do EIA, face à sua possível pertinência para o projeto em 
questão. 
 
De forma a atender às disposições da quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, publicada pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro, foi considerada no presente 
EIA uma abordagem aos temas “Alterações Climáticas” e “População e Saúde Humana”, 
nomeadamente no âmbito dos descritores Clima, Solos, Sedimentos, Recursos Hídricos, Qualidade do 
Ar, Ruído, Vibrações e Socioeconomia. Também na Análise de Riscos Ambientais (secção 5.20 Tomo 2 
do RS), foram identificados os efeitos mais prováveis dos cenários de acidente, como a contaminação 
do meio hídrico ou atmosférico, que podem também ter uma relação com a saúde humana.    
 
Os limites normativos de emissão de poluentes atmosféricos e de ruído atualmente existentes foram 
definidos com base no princípio da proteção da saúde humana. Desta forma, as estimativas destas 
emissões associadas ao Terminal, efetuadas no EIA com recurso a modelação, foram comparadas com 
esses limites e, assim, o impacte foi avaliado nessa perspetiva. O mesmo se aplica ao normativo para 
avaliação da qualidade da água (e, indiretamente, também ao caso dos sedimentos), pelo também se 
poderá considerar que a avaliação de impactes efetuada nesses domínios espelha o impacte na saúde 
humana. 
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O fator “Socioeconomia” acaba por fazer uma integração e análise crítica de todas estas avaliações dos 
fatores mais ligados ao meio físico, mas como já referido, orientados também para a proteção da saúde 
humana, dando-lhe uma perspetiva mais focada no impacte na população e nas suas condições de 
vida, nas infraestruturas e serviços (mobilidade, etc.), entre outras. 
 
De qualquer das formas, face à avaliação efetuada ao longo dos fatores elencados e que têm uma 
relação com a “saúde humana”, podem-se enumerar os seguintes elementos suscetíveis de poderem 
vir a ser afetados pelo projeto: 
 

• População residente ou utilizadora da envolvente próxima ao acesso ao futuro Terminal, 
particularmente a Av. das Nacionalizações, em fase de obra e de exploração: Estão em causa 
impactes prováveis devido ao acréscimo de ruído e outras emissões inerentes ao tráfego 
rodoviário. A perspetiva é da viabilidade de cumprimento dos limites legais estabelecidos, 
após minimização. As acessibilidades terrestres ao Terminal são alvo de um projeto e respetivo 
EIA autónomos, presentemente em desenvolvimento pela Infraestruturas de Portugal.    

• População utilizadora do estuário, na zona do Barreiro e envolvente, em contacto direto e 
indireto com a água (uso balnear, mariscadores, pescadores): Impactes negativos na qualidade 
da água devido às dragagens de construção e de manutenção, em especial na turbidez, os 
quais foram em geral avaliados como pouco significativos e temporários;    

• População consumidora de peixe ou outros recursos pesqueiros capturados no estuário, em 
particular na zona do Barreiro e envolvente: potenciais impactes indiretos nos níveis de 
contaminação organismos aquáticos, devido às dragagens de construção e de manutenção. Os 
riscos de contaminação química (direta e indireta) foram considerados pouco prováveis e 
pouco significativos. 

 
 
2.10. Património 
 
82. Apresentar a identificação e caracterização do património cultural arqueológico de todas as 
áreas de imersão de sedimentos (Algés, Alcântara, no Mar, entre outras), sistematizando a 
informação existente destas área de afetação direta pela execução do projeto e procedendo a uma 
avaliação dos impactes sobre o património referenciado na zona; 
 
No Desenho PAT5_Ad (Volume de Anexos do Aditamento - Anexo 6) foram incluídos todos os 
naufrágios registados durante a pesquisa. Na maioria dos casos a localização é realizada por 
aproximação já que não existem dados seguros de georreferenciação, nomeadamente nos registos do 
Centro de Documentação e Informação da APL. No caso específico dos registos obtidos no Wrecksite.eu 
o erro poderá ser em alguns casos superior a 1 quilómetro. 
 
Como se pode observar no Desenho referido, não foram identificados naufrágios nas áreas de imersão 
dos sedimentos em Alcântara. Os registados na área de imersão de Alcântara foram recuperados pelo 
que não são considerados. Em Algés há o registo do naufrágio do cargueiro italiano Atlântida, ocorrido 
em 1934. Reforça-se que a informação da localização tem uma possibilidade de erro superior a 1 
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quilómetro18. Visto ser uma zona já utilizada para imersão de sedimentos não se considera necessária 
a aplicação de medidas de minimização. 
 
Junto aos locais para imersão de sedimentos classe 3, localizados ao largo da barra do Porto de Lisboa, 
para lá da batimétrica dos 100 m, ou seja, já na plataforma continental (domínio marinho), há o registo 
do navio Bolama, naufragado em 1992, imediatamente a sul duma das áreas a usar (Polígono B, cf. 
secção 3.7.6.2 do Tomo 1 do RS do EIA). De acordo com a Figura 22 do Tomo 2 do Relatório Síntese 
(junho 2018) - Locais preferenciais de deposição da fração fina dos dragados imersos fora do estuário 
- o naufrágio do navio Bolama poderá ser afetado pela dispersão da fração fina dos sedimentos a 
imergir neste local. 
 
Apesar de legalmente não ser considerado património cultural (naufrágio com menos de 100 anos), 
deverá ser acautelada a sua localização direta e envolvente para preservação de pesquisas futuras. 
 
83. Apresentar o resultado da consulta ao Centro de Documentação e Informação/ Arquivo da 
Administração do Porto de Lisboa, sistematizando os naufrágios conhecidos na área de jurisdição 
desta instituição, em particular na área de incidência direta e indireta do projeto, bem como 
proceder à caracterização e localização da antiga ponte de madeira da Ponta do Mexilhoeira e 
Alburrica (referida no fictor Geomorfologia). 
 
A consulta ao Gabinete de Documentação e Informação Técnica, da Administração do Porto de Lisboa, 
S.A. permitiu recolher informação respeitante a um conjunto de naufrágios, todos da primeira metade 
do séc. XX. A informação não inclui localização georreferenciada dos naufrágios, mas apenas a sua 
localização aproximada a pontos de referência, como praias ou docas.  
 
Seguidamente é apresentada toda a informação coletada. São diferenciados os naufrágios que terão 
ocorrido potencialmente próximo da área de incidência direta ou indireta do projeto, incluindo as 
áreas para imersão de dragados. 
 

Quadro 33 – Levantamento da informação disponível no Centro de Documentação e Informação da 
Administração do Porto de Lisboa 

Nº de 
processo 

APL 

Data 
naufrágio 

Data 
recuperação 

Descrição 

1401 20/04/1917 28/03/1929 
Recuperação de fragata afundada em frente à 
estação ferroviária de Santa Apolónia 

5152 20/03/1919 10/05/1920 
Recuperação do Iate Isabel que afundou junto ao 
cais de Santa Apolónia 

5181 04/04/1928 02/07/1929 
Recuperação de batelão afundado na Doca de 
Alcântara 

5188 29/07/1930 11/12/1930 
Salvamento de fragata L243 T.L. que se afundou 
frente à boca da Doca de Alcântara 

5202 17/04/1939 15/06/1939 Salvamento de canoa afundada 

                                                           
18 Informação de acordo com o site www.wrecksite.eu 
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Nº de 
processo 

APL 

Data 
naufrágio 

Data 
recuperação 

Descrição 

5206 19/06/1940 11/11/1940 Salvamento de canoa afundada na Cova da Piedade 

5207 18/11/1940 23/11/1940 
Levantamento da Traineira “Portinho” afundada na 
Doca do Bom Sucesso 

5214 05/02/1943 13/08/1943 
Rocegagem dos destroços do avião quadrimotor 
Inglês “Short-Brother G-S-26-G-Asck Golden Horn” 
incendiado e afundado em frene à praia de Xabregas 

5215 20/02/1943 05/03/1943 
Recuperação de 7 vagons carregados de trigo que 
caíram ao rio junto ao cais da estação do Barreiro 

5218 04/06/1943 03/02/1944 
Salvamento de avião Yankee Cliper N C 18603, 
naufragado no rio tejo 

5228 07/03/1944 01/03/1944 
Salvamento de iate espanhol “Delfina B. Noya”, 
afundado na baia de Cascais 

5233 21/09/1944 30/01/1945 
Recuperação de destroços de avião militar 
despenhado em frente ao Barreiro 

5248 30/07/1946 12/08/1946 
Recuperação de fragata VF 334 “Maria Lila”, 
afundada no Alfeite 

5249 20/06/1946 20/09/1946 
Desencalhe de arrastão “Álvaro Martins Homem” na 
cala do Barreiro 

5252 26/06/1946 14/10/1946 
Recuperação de varino B399 T.L. naufragado na 
praia do Alfeite 

5255 12/02/1947 25/02/1947 
Recuperação de fragata B511 afundada junto a 
Olho-de-boi 

5270 27/10/1949 21/11/1949 
Afundamento de fragata n.B 1255 T.L. na praia da 
Banática 

5273 29/12/1949 20/05/1950 
Recuperação de batelão “Carregal” afundado na 
Doca da Alfândega 

5275 17/04/1950 27/04/1950 
Levantamento de batelão “Cavalmar” afundado 
junto às obras de Cacilhas ao Alfeite 

5277 05/08/1950 29/09/1950 
Recuperação de varino B 1372 Afundado nas pedras 
“Adarse” 

5281 240/04/1951 28/04/1951 
Afundamento de fragata L 2569 T.L. na doca do Poço 
do Bispo 

5344 07/04/1909 23/09/1949 Objetos caídos ao rio e levantados por dragas 

 
A partir deste conjunto é possível perceber que o arquivo se remete exclusivamente para registo de 
recuperações de embarcações. Salienta-se ainda que são todos do séc. XX, com datas inferiores a 100 
anos (com exceção do processo 1401, datado de 1917) não sendo assim incluído na designação de 
património arqueológico, de acordo com a atual legislação em vigor aplicável ao património 
subaquático. 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

179/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Os naufrágios são sobretudo conhecidos nas imediações do farol do Bugio e do forte de S. Julião da 
Barra, mas que nem sempre significa se conhecer a sua localização exata, sendo estes:  
 

Quadro 34 – Naufrágios que têm o farol do Bugio como referência: 

Identificação Época Localização 

Tejo A Naufrágio moderno Baixios entre o Bugio e a Trafaria 

Tejo B Naufrágio moderno  

Roberto Ivens 1917 5 milhas a sul do Bugio 

Patrão Lopes 1936 Em baixio junto ao Bugio 

Batelão Franz 1936 Em baixio junto ao Bugio 

 

Quadro 35 – Naufrágios que têm o forte de S. Julião da Barra como referência: 

Identificação Época Localização 

Nau N. Senhora dos Mártires 1606 Junto ao forte 

3 navios oriundos do Brasil Séc. XVIII Junto ao forte (indeterminado) 

Navio de guerra inglês Séc. XVIII Junto ao forte (indeterminado) 

Arrastão Santa Mafalda 1966 Junto ao forte (indeterminado) 

  
Há ainda a referência ao navio Bolama (1992), ao navio Sierra, afundado em 1979 nas docas da Lisnave 
(Almada), ao rebocador Rhona (1923), e ao paquete Ville de Vitória, que naufragou frente a Lisboa em 
1886. 
 
Ponte Cais no Mexilhoeiro:  
A ligação Lisboa-Barreiro remonta a uma época indeterminada pois desde sempre houve a necessidade 
de fazer a ligação por barco entre as duas margens do rio Tejo. 
 
Existiram duas pontes cais no Mexilhoeiro. Da mais antiga ainda se vislumbra alguma estacaria próxima 
dos vestígios da segunda ponte. Os vestígios da segunda ponte correspondem a alicerces de alvenaria 
tipo “duques de Alba”. Os vestígios só são observáveis na maré-baixa. A localização é apresentada no 
desenho PAT3_rev1 reformulado.  
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Fonte: https://patrimoniobarreiro.files.wordpress.com/2012/06/conjunto.jpg  

Figura 27 - Vestígios da primeira e segunda ponte cais no Mexilhoeiro 

 
84. Apresentar as fichas de sítio Mar da Palha 1, 2 e 3 com informação mais detalhada. Apesar das 
limitações, deve constar uma descrição das dimensões das anomalias (comprimento, largura e 
altura), bem como um registo gráfico pormenorizado destes vestígios com uma imagem do sonar de 
varrimento lateral e do gradiómetro legíveis. Nesta descrição devem ainda constar as dimensões e 
características dos potenciais naufrágios associados. 
 
A informação solicitada não foi obtida na missão de prospeção por não se enquadrar no âmbito dos 
trabalhos realizados. Porque, de facto, se considera pertinente a questão agora levantada, as mesmas 
foram equacionadas, sendo abrangidas pela medida de minimização Pat1, proposta para a fase de 
RECAPE. 
 
85. Apresentar uma avaliação complementar atendendo aos três cenários apresentados para a 
Solução 3. Ou seja, tendo em consideração os dados existentes dos sítios Mar da Palha 1, 2 e 3, quais 
as implicações e as estimativas tempo/custo necessárias salvaguardar no cronograma da obra (grau 
de afetação vertical dos vestígios, cotas previstas de dragagem, ponderação das características dos 
naufrágios potencialmente associados, registo integral, transladação, conservação pelo registo, 
conservação in situ, entre outras), fundamental para a ponderação na seleção das alternativas. 
 
As estimativas tempo/custo necessárias para cada um dos dois cenários que implicam a “afetação” 
dos elementos identificados, pela alternativa 3 (cenários 2 – transladação – e cenário 3 – conservação 
por registo), só serão possíveis de traçar com um mínimo de rigor após a conclusão dos trabalhos 
elencados na medida PAT2 (6.18.2 do Tomo 2 do RS do EIA), na fase de projeto. Foram propostos no 
âmbito desta medida um levantamento por multifeixe em alta resolução, seguido de caracterização 
por arqueografia dos núcleos mais indicativos, para determinar a extensão e dispersão dos materiais 
expostos e permitir uma datação mais precisa dos naufrágios. 
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De qualquer forma, face à dimensão do projeto do Terminal e à alargada duração da obra e das fases 
de planeamento que a antecedem, admite-se que o cronograma do projeto permitirá acomodar 
qualquer um dos cenários apresentados, pelo que os impactes residuais serão, tal como apresentado 
na secção 6.18.2 do Tomo 2 do RS do EIA:       
 

• cenário 1 – conservação in situ – impacte residual nulo (inviabilizando, portanto, a alternativa 
3 de acesso marítimo-fluvial); 

• cenário 2 – transladação – impacte residual significativo; 

• cenário 3 – conservação por registo – Impacte residual pouco significativo. 
 
86. Avaliar a necessidade de realizar trabalhos arqueológicos complementares em fase de RECAPE, 
nomeadamente de uma prospeção geofísica com sonar de varrimento lateral, penetrador de 
sedimentos e gradiómetro nas áreas de incidência direta e indireta do projeto, ou seja, nos limites 
das componentes marítimo-fluviais como os canais de acesso, bacias de manobra e acostagem - 
alguns deslocados face aos trabalhos anteriores - e de prospeção visual na área de interface nascente 
e sul da bacia de rotação e do terrapleno correspondente à área entre os 5 m de profundidade e a 
margem (onde não houve prospeção geofísica por motivos de segurança dos· equipamentos, por 
vezes indicada ser 2 m de profundidade). 
87. Apresentar eventuais medidas de valorização sobre os vestígios identificados ou sobre outros 
cujo maior valor científico e patrimonial ou mesmo estado de conservação o justifiquem e que se 
encontrem na área de jurisdição da Administração do Porto de Lisboa. 
 
Apresentado no ponto 91. 
 
88. Apresentar no desenho PAT3 informação complementar, nomeadamente os polígonos dos 
imóveis e áreas de servidão administrativa do património classificado; os elementos identificados no 
fator Património no âmbito do EIA do Projeto do Aeroporto Complementar do Montijo e Respetivas 
Acessibilidades; os achados fortuitos na Ilha do Rato; a antiga ponte de madeira da Ponta do 
Mexilhoeira e Alburrica; legendar a localização dos sítios arqueológicos Mar da Palha 1 e Mar da 
Palha 2; representar de forma poligonal todas as retenções de areia suspeitas e ilhas sedimentares; 
bem como cartografar as anomalias enterradas· a mais de 2 m que se encontrem dentro da zona de 
incidência direta e indireta. 
 
O Desenho PAT3_rev1 é apresentado em Volume de Anexos do Aditamento - Anexo 6. Optou-se por 
não se incluir a representação das anomalias enterradas a mais de 2 m e que se encontram dentro da 
área da zona de incidência direta e indireta já que correspondem à generalidade, com exceção das 
anomalias G21, G30, G35, G43 e G56, pelo que assim já estão representadas em PAT2 no volume de 
Anexos do AIA, Tomo 1, Anexo 1. 
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89. Apresentar um novo desenho com o mosaico completo da prospeção geofísica com sonar de 
varrimento lateral face ao projeto, tal como foi apresentado para os trabalhos com o gradiómetro. 
 
Por motivos de ordem técnica relacionados com os direitos de autor do software de leitura de dados 
do sonar de varrimento lateral, inultrapassáveis de momento, não é possível apresentar os dados de 
sonar em modo de mosaico. Os mesmos foram analisados pela direção científica em modo tempo real 
e não apresentam mais do que as capturas apresentadas. Assim que os problemas de ordem técnica 
forem ultrapassados os mosaicos serão apresentados à Direção Geral do Património Cultural.  
 
90. Apresentar fichas individuais de todas as 27 anomalias localizadas com representação 
fotográfica e cartográfica legível face ao projeto (sonar de varrimento lateral e gradiómetro). 
 
Encontram-se no Volume de Anexos do Aditamento - Anexo 5. 
 
91. Ponderar a revisão das Medidas de Minimização face às eventuais alterações a efetuar nos 
pontos anteriores, bem como analisar a necessidade de apresentação de um Plano de 
Monitorização. 

Deverá ser incluído nas medidas a realizar: 

 Fase de RECAPE: 

Pat6. Realização de trabalhos de prospeção geofísica com sonar de varrimento lateral, penetrador 
de sedimentos e gradiómetro nas áreas de incidência direta e indireta do projeto. A área 
deverá incluir os limites das componentes marítimo-fluviais como os canais de acesso e bacias 
de manobra e acostagem19.    

Pat7. Prospeção visual na área de interface nascente e sul da bacia de rotação e do terrapleno 
correspondente à área entre os 5 m de profundidade e a margem (onde não houve prospeção 
geofísica por motivos de segurança dos equipamentos). 

Pat8. Realização de memória descritiva dos vestígios associados às pontes-cais do Barreiro. A 
informação deverá incluir a caracterização pormenorizada e a inclusão de registo gráfico e 
fotográfico com escala adequada. A medida deverá ainda incluir a avaliação do grau de 
conservação a fim de considerar a necessidade de realização de ações de conservação e 
restauro das estruturas existentes. 

 
Fase de construção: 

Pat9. A imersão de sedimentos de classe 3, nas zonas previstas fora do estuário, deverá 
preventivamente ser realizada o mais afastada possível do local onde se encontra naufragado 
o navio Bolama. Concretamente, deve ser evitada a metade sul do polígono B indicado no 
Desenho PAT5_Ad (Volume de Anexos do Aditamento - Anexo 6). 

 

                                                           
19 O atual projeto encontra-se deslocado em relação aos trabalhos realizados anteriormente e utilizados como base para a 
presente avaliação de Impacte Ambiental. 
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2.11. Paisagem 
 
92. A aplicação do método das preferências visuais a cidade de Lisboa, e em grande parte o casco 
histórico, surge com Qualidade Visual "Média" o que é questionável. Essa dúvida reflete-se em toda 
a avaliação realizada no EIA e na cartografia. Esclarecer este aspeto. 
 
A qualidade visual da área de estudo foi definida tendo em consideração a metodologia expressa no 
EIA, que considera um conjunto de critérios de ordenação e pontuação para avaliação da qualidade da 
paisagem, nomeadamente: morfologia, vegetação, água, cor, raridade e modificação e atuação 
humana (quadro 165, Relatório Síntese – Tomo 1).  
 
A ponderação dos critérios de ordenação e pontuação foi efetuada tendo em conta a Carta de Declives 
(Desenho PAI02), a carta de Carta de Ocupação do Solo de 2010 (Desenho PAI04) e a carta de Sistemas 
Naturais e Subunidades de Paisagem (Desenho PAI05), sendo apresentada nos quadros 166 e 167 do 
EIA (Relatório Síntese – Tomo 1). 
 
No que se refere à subunidade de paisagem A1.1a – Cidade de Lisboa, o seu tecido urbano (classe 1.1 
da COS) e zonas de indústria comércio e transportes (classe 1.2 da COS), foram valorizadas em termos 
de pontuação, nomeadamente no que se refere aos critérios ‘raridade’ e ‘modificações e atuações 
urbanas’ comparativamente com as restantes áreas incluídas na mesma classe, por se considerar que 
esta subunidade se diferencia positivamente relativamente às outras. Por lapso, esta situação não foi 
mencionada no Quadro 167 (Relatório Síntese – Tomo 1), que se apresenta aferido no Quadro 36 do 
presente Aditamento, de acordo com o que foi efetivamente considerado para realizar a Carta de 
Qualidade Visual (Desenho PAI06). 
 
Assim, a Carta de Qualidade Visual (Desenho PAI06) expressa o resultado da valorização mencionada, 
de que resultou uma qualidade visual média na maior parte da subunidade cidade de Lisboa, incluindo 
na zona histórica, que não foi diferenciada como subunidade de paisagem e por isso não foi objeto de 
tratamento distinto.  
 
Na sequência da preocupação da Comissão de Avaliação, entende-se que o centro histórico de Lisboa 
pode ser mais valorizado relativamente ao que se considerou para a subunidade de paisagem A1.1a – 
Cidade de Lisboa, quanto aos critérios cor e raridade, em particular no que respeita ao seu ‘tecido 
urbano’, classe da COS dominante nessa área, e quanto à raridade, no que respeita aos ‘espaços verdes 
urbanos, equipamentos desportivos, culturais e de lazer, e zonas históricas’ (ver Quadro 36). Neste 
contexto, apresenta-se a pormenorização da cartografia de qualidade visual considerando essa 
valorização, para a área da UOPG 7 – Centro histórico, definida no Plano Diretor Municipal (PDM) de 
Lisboa, na Planta de Ordenamento - Qualificação do Espaço Urbano. 
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Figura 28 – Qualidade visual na área da UOPG 7 – Centro histórico, aplicando os critérios do 

Quadro 36  

 
Tendo a carta de qualidade visual um caráter abrangente (metropolitano) e não tendo sido utilizada 
autonomamente para a determinação do impacte visual do projeto, a avaliação de impactes efetuada 
no EIA mantém-se válida. Note-se que a avaliação de impactes visuais, tanto a partir do centro 
histórico, como de outros locais teve em consideração a aplicação da metodologia mais complexa 
exposta no EIA, a análise pericial no local e as simulações visuais do projeto, que justificam a avaliação 
efetuada, tendo permitido concluir acerca da afetação da integridade visual pelo projeto, não podendo 
ser substituídas pela aplicação direta da cartografia de qualidade visual para determinação da 
significância de acordo com o Quadro 28 (Relatório Síntese – Tomo 2). 
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Refira-se ainda, relativamente às bacias visuais analisadas, que a zona histórica apenas coincide com 
o interior do limite de perceção visual de 5000 metros quando se trata da área das dragagens, não 
chegando este limite a alcançar Lisboa, no caso das restantes componentes do projeto. 
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Quadro 36 – Matriz de ponderação da qualidade da paisagem (vegetação, água, cor, raridade, modificação e atuação humana) 

Classes da COS 
Vegetação Água Cor Raridade 

Modificações e 
atuações humanas 

1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 -2 -1 0 1 2 

1.1. Tecido urbano ⚫      ⚫
  ⚫

a   ⚫ ⚫
g   ⚫  ⚫

c ⚫
g    ⚫ ⚫

c  

1.2. Indústria, comércio e 
transportes 

⚫     
 ⚫  ⚫

b  ⚫     ⚫  ⚫
d   ⚫

f  ⚫   

1.3. Áreas de extração de inertes, 
áreas de deposição de resíduos e 
estaleiros de construção 

⚫     ⚫     ⚫     ⚫     ⚫     

1.4. Espaços verdes urbanos, 
equipamentos desportivos, culturais 
e de lazer, e zonas históricas 

  ⚫    ⚫  ⚫
a     ⚫    ⚫ ⚫

g     ⚫  

2.1. Culturas temporárias  ⚫     ⚫     ⚫      ⚫      ⚫  

2.2. Culturas permanentes   ⚫    ⚫      ⚫     ⚫      ⚫  

2.3. Pastagens permanentes  ⚫     ⚫     ⚫      ⚫      ⚫  

2.4. Áreas agrícolas heterogéneas   ⚫    ⚫       ⚫    ⚫      ⚫  

3.1. Florestas    ⚫   ⚫       ⚫    ⚫  ⚫
e    ⚫  

3.2. Florestas abertas e vegetação 
arbustiva e herbácea 

 ⚫     ⚫      ⚫     ⚫      ⚫  

3.3. Zonas descobertas e com pouca 
vegetação 

 ⚫     ⚫  ⚫
a    ⚫     ⚫      ⚫  

4.1. Zonas húmidas interiores  ⚫        ⚫    ⚫      ⚫    ⚫  

4.2. Zonas húmidas litorais  ⚫        ⚫  ⚫       ⚫     ⚫  



 

 
 

 

AD – Aditamento 

187/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Classes da COS 
Vegetação Água Cor Raridade 

Modificações e 
atuações humanas 

1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 1 2 3 4 5 -2 -1 0 1 2 

5.1. Águas interiores ⚫         ⚫  ⚫     ⚫      ⚫   

5.2. Águas marinhas e costeiras ⚫         ⚫  ⚫        ⚫     ⚫ 

Notas: 

a – Sistema natural frente ribeirinha (A1 e C1) 

b – Sistema natural frente ribeirinha (subunidades A1.1a – Lisboa cidade, A1.1b – Ajuda-Alcântara e C1.5a – Sovena/Cacilhas, entre a ponte 25 de Abril e Cacilhas) 

c – Sistema natural frente ribeirinha (A1 e C1); subunidade A1.1a – Lisboa cidade 

d – Sistema natural frente ribeirinha (subunidades A1.1a – Lisboa cidade, A1.1b – Ajuda-Alcântara); subunidade A1.1a – Lisboa cidade  

e – A3 – Serra de Monsanto 

f – A1.4 – Frente ribeirinha portuária;  C1.5a – Frente ribeirinha industrial Sovena/Cacilhas (para poente da ponte 25 de Abril); A2.3 –  Vale de Alcântara; Estaleiros navais da Margueira (C1.5b); Zona industrial da 
Quimiparque (C1.5c e C3.5c); zona industrial da Siderurgia (C1.5d e C3.5d); base naval do Alfeite (C1.6a e C3.6a); base aérea do Montijo (C1.6b e C3.6b); C3.3b – corredor da A2 

g – UOPG 7 - Zona Histórica (Planta de Ordenamento - Qualificação do Espaço Urbano do PDM de Lisboa) 
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93. Esclarecer a que distâncias correspondem as classes de Perceção visual estabelecidas no Quadro 
59 - Avaliação da magnitude dos impactes visuais sobre a paisagem. (RS -Tomo 2 - Pág.300/555). Se 
aos valores mais abaixo apresentados (RS -Tomo 2 - Pág.304/555) ou se a outros. 
 
Tal como mencionado no RS - Tomo 2 - Pág. 300/555, relativamente ao Quadro 59 - Avaliação da 
magnitude dos impactes visuais sobre a paisagem, a perceção visual de um objeto é o resultado da 
combinação entre a distância e a presença ou não de elementos que impeçam a sua visualização em 
pleno. Considerou-se ainda na avaliação da perceção visual outros fatores que influenciam a 
visualização, como o plano em que se inserem os elementos dissonantes (horizontal ou vertical) ou o 
a presença de fatores que estimulem ou minimizem a sua visualização (por exemplo, atividades 
similares já existentes).  
 
Assim, para análise da magnitude dos impactes visuais sobre a paisagem foram considerados os valores 
apresentados no RS - Tomo 2 - Pág. 304/555 em conjunto com a análise qualitativa da potencial 
visualização do projeto, tendo ainda em consideração a metodologia expressa no capítulo 5.18.3 
(Bacias visuais do projeto), bem como as simulações visuais apresentadas no capítulo 5.18.5 
(simulações visuais do projeto). 
 
94. Avaliar o impacte visual decorrente das dragagens e deposição (Alcântara e Algés), que origina 
turbidez e leva à formação de uma pluma de dispersão de materiais sobre o espelho de água do mar 
da Palha, com qualidade visual "Elevada", de acordo com os cenários apresentados no EIA, para as 
dragagens. Mencionar de que modo poderá ser minimizado este impacte. 
 
O impacte visual decorrente das dragagens e da imersão de dragados em Alcântara e Algés foi avaliado 
no capítulo 5.18.6.2. Impactes visuais (RS -Tomo 2) (III – Dragagens e IV – Imersão e outros destinos 
para os materiais dragados), designadamente no que respeita à potencial acumulação de partículas 
em suspensão geradas durante a sua execução, que poderá levar a eventual turbidez e introduzir um 
novo elemento cromático no plano de água. 
 
A avaliação de impactes teve por base a análise efetuada no âmbito do descritor “recursos hídricos 
superficiais (qualidade da água)” relativamente à turbidez gerada pelas dragagens e pela imersão, 
sendo complementada para abordar os cenários apresentados no EIA, com base na mesma fonte. 
Dragagens 
 
De acordo com a avaliação de impactes nos “recursos hídricos superficiais (qualidade da água)”, existe 
já atualmente turbidez na água do estuário em geral em níveis superiores ao que se perspetiva poder 
ser provocado pelo projeto, com a ocorrência de materiais em suspensão, pelo que o acréscimo deste 
parâmetro não deverá ser significativo. No entanto, este acréscimo poderá ter reflexos ao nível da 
visualização do plano de água, caso ocorram alterações na coloração da água à superfície, uma vez 
que, apesar de não ser introduzido um carácter artificializado na paisagem, as dragagens durarão 
algum tempo e incidirão sobre áreas extensas.  
 
No EIA, no âmbito da caracterização da situação de referência referente aos sedimentos concluiu-se 
que a granulometria dos sedimentos à superfície e em profundidade é predominantemente grosseira 
nos locais dos canais de acesso e bacias de manobra e acostagem, verificando-se maior percentagem 
de finos em alguns dos locais de menor profundidade, nomeadamente no extremo de jusante e de 
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montante da Solução 2 de canal e no extremo de montante do canal da Solução 3. Também no local 
da bacia de acostagem existe maior componente lodosa, evidenciando maior predisposição para a 
geração de impactes relacionados com a turbidez. 
 
As condições de dispersão e de diluição de sólidos são em geral favorecidas pelas correntes e caráter 
bem misturado do estuário, situação que se perspetiva para as áreas dos canais de acesso e das bacias 
de manobra e acostagem, principalmente nos primeiros, devido às velocidades de corrente 
relativamente elevadas. O estudo do transporte e dispersão de material posto em suspensão durante 
as dragagens, efetuado para o EIA, evidenciou que: 
 

• Nos locais de dragagem, a pluma de sedimentos tende a concentrar-se nos principais canais 
de circulação do estuário no Mar da Palha, nomeadamente naqueles adjacentes ao local do 
projeto, evitando as zonas adjacentes às margens, nomeadamente a frente ribeirinha do 
Barreiro; 

• A pluma tenderá a espalhar-se mais por via da maior intensidade das correntes, na dragagem 
da bacia de manobra / acostagem e nas zonas das soluções de acessibilidades marítimo-fluviais 
mais a oeste sobre o principal canal do Mar da Palha, podendo os materiais mobilizados atingir 
a bacia do Montijo e a margem da freguesia do Lavradio (concelho do Barreiro), 
nomeadamente a praia Barra a Barra, no caso da dragagem da bacia de manobra / acostagem, 
a área de estuário a montante (Solução 3 das acessibilidades marítimo fluviais), e a parte final 
do estuário (Solução 2 das acessibilidades marítimo fluviais). 

 
Estes valores em causa são inferiores aos valores médios pré-existentes neste local do estuário e 
encontram-se dentro da gama de variabilidade observada no estuário, traduzindo em geral uma 
alteração pouco significativa da turbidez da água. Não obstante, a concentração máxima depende da 
quantidade assumida de material libertado para a coluna de água durante a dragagem (relacionada à 
técnica de dragagem utilizada), verificando-se ser o aumento de concentração diretamente 
proporcional ao aumento de quantidade de material libertado para a coluna de água libertado durante 
a dragagem. 
 
As diferenças entre as alternativas de projeto estão relacionadas com o volume de dragados associado 
a cada solução de acessibilidade marítimo-fluvial (varia entre 20 598 300 m3, na solução 2, e 20 662 100 
m3 na solução 3), assim como à solução selecionada para o cais (varia entre 2 072 000 m3, na solução 
1, e 3 882 687 m3, na solução 3). No que se refere à configuração das acessibilidades marítimo-fluviais, 
verifica-se que a solução 2 abrange uma área e comprimento maiores em cerca de 25 ha e 1,06 Km do 
que a solução 3. 
 
Fase 1 
 
Tendo em consideração o que foi exposto acima, no EIA, o impacte relacionado com a eventual 
turbidez e introdução de um novo elemento cromático no plano de água, foi avaliado, para a fase 1, 
como negativo, pouco significativo (uma vez que apesar de se tratar de uma zona de qualidade visual 
elevada, a magnitude da degradação visual deverá ser muito reduzida, dadas as razões acima 
referidas), de magnitude fraca (associada a uma perceção visual reduzida a média, num contexto de 
capacidade de absorção visual reduzido), direto, provável, temporário (no período de 4,5 meses 
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previsto para as dragagens), reversível, imediato e local. Considerou-se esta avaliação aplicável às duas 
alternativas de projeto para as acessibilidades marítimo-fluviais, pese embora as suas diferenças. 
 
No entanto, tendo em consideração que uma maior alteração da turbidez poderá estar diretamente 
relacionado com o aumento da quantidade de material libertado para a coluna de água durante a 
dragagem, considera-se mais favorável o cenário em que a quantidade de dragados será menor, que 
na fase 1 corresponde à Solução 3 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 1 da estrutura de 
acostagem, com menos cerca de 2,8 milhões de m3 que a solução mais desfavorável (Solução 2 

acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 3 da estrutura de acostagem). 

 
Fase 2 
 
Na fase 2, dada a muito menor área de incidência e volume de dragagem, os materiais em 
ressuspensão deverão ser mais reduzidos. Tendo em consideração, como já referido, que existe já 
atualmente turbidez na água do estuário em geral em níveis superiores ao que se perspetiva poder ser 
provocado pelo projeto e que na proximidade do Terminal do Barreiro já se verificará um conjunto de 
disfunções visuais importantes, os impactes podem considerar-se como negligenciáveis, qualquer que 
seja a alternativa considerada.  
 
Refira-se, ainda assim que, na fase 2, a Solução 2 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 1 da 
estrutura de acostagem prevê menos cerca de 1,5 milhões de m3 que a mais desfavorável (Solução 3 

acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 3 da estrutura de acostagem). 
 
Imersão de materiais dragados  
 
À semelhança do que foi mencionado para as dragagens, a imersão de materiais dragados no estuário 
poderá ter associado um acréscimo de partículas em suspensão geradas durante a sua execução, o 
que poderá levar ao aumento da turbidez e a introduzir um novo elemento cromático no plano de 
água. 
 
De acordo com a análise efetuada no âmbito dos recursos hídricos, o impacte associado à imersão de 
dragados prevê-se semelhante ao perspetivado para as operações de dragagem quanto à turbidez. No 
entanto, tendo em conta a tecnologia de imersão disponível, a imersão implicará em geral a descarga 
de significativos volumes de sedimento diretamente na coluna de água, criando assim uma pluma de 
turbidez que será dispersa e diluída gradualmente por ação das correntes e também à medida que os 
materiais decantem. 
 
Dado tratarem-se de quantidades significativas de materiais a imergir, mesmo apesar de as áreas em 
causa já serem utilizadas para este fim, prevêem-se impactes visuais negativos, pouco significativos, 
de magnitude reduzida, diretos, prováveis, temporários, reversíveis, imediatos e locais, para ambas as 
fases. 
 
Considerando a globalidade dos materiais a imergir (em Algés e Alcântara), na fase 1, é mais favorável 
a Solução 3 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 1 da estrutura de acostagem, com menos cerca 
de 1,5 milhões de m3 que a mais desfavorável (Solução 2 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 3 

da estrutura de acostagem). 
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Se se considerar as áreas de imersão individualmente, no caso de Algés, as diferenças entre as soluções 
não são muito relevantes, sendo mais favoráveis as que incluem a Solução 3 acessibilidade marítimo-

fluvial.  
 
No caso de Alcântara, são mais favoráveis as alternativas que incluem a Solução 3 da estrutura de 
acostagem, com menos cerca de 1,4 milhões de m3 que as que incluem a Solução 1 da estrutura de 
acostagem. 
 
Na fase 2, considerando a globalidade dos materiais a imergir (em Algés e Alcântara), é mais favorável 
a Solução 2 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 1 da estrutura de acostagem, com menos quase 
1 milhão de m3 que a mais desfavorável (Solução 3 acessibilidade marítimo-fluvial + Solução 3 da 

estrutura de acostagem). 
 
No caso da área de imersão de Algés, são mais favoráveis as alternativas que incluem a Solução 2 
acessibilidade marítimo-fluvial, com menos 239.000 m3 que as que incluem a Solução 3 acessibilidade 

marítimo-fluvial. 
 
No caso de Alcântara, são mais favoráveis as alternativas que incluem a Solução 1 da estrutura de 

acostagem, com menos 740.000 m3 que as que incluem a Solução 3 estrutura de acostagem. 
 
Minimização de impactes 
 
Para minimização dos impactes referidos foram propostas no EIA, no âmbito do descritor ‘Qualidade 
dos Sedimentos’, as seguintes medidas de minimização: 
 
Fase de projeto de execução 
 
Sed6. Em Projeto de Execução incluir no Caderno de Encargos das dragagens uma cláusula 
obrigatória de utilização de meios de dragagem adequados aos diferentes tipos de materiais a dragar 
(quer em termos de granulometria, quer de qualidade), de forma a garantir, em geral, a menor 
ressuspensão/dispersão possível de sedimentos para a coluna de água das zonas a dragar, e, em 
particular nas zonas com sedimentos contaminados (classe 4) e ligeiramente contaminados (classe 3).  
 
Nos locais com contaminação dos sedimentos, e de forma a minimizar a dispersão de sedimentos e 
contaminantes, deverão ser utilizadas dragas de precisão e deve ser dada particular atenção à 
necessidade de: 
 

▪ garantir que não são realizadas mais dragagens do que o estipulado; 
▪ de dragar as zonas com contaminação de forma precisa; 
▪ de controlar a velocidade de rotação da cabeça de corte da draga (mantendo-a reduzida); 
▪ de minimizar os níveis de turbidez; 
▪ de restringir as perdas para a coluna de água; 
▪ de compatibilizar as dragagens com períodos de menor hidrodinamismo. 
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Fase de construção 
 
Sed11. Isolamento das áreas a dragar com sedimentos contaminados (classe 4). Durante a execução 
das dragagens isolar a área em torno das sondagens S31 e S22 (onde ocorrem sedimentos 
contraminados), de modo a impedir o transporte dos metais mercúrio, arsénio e zinco para o estuário 
do Tejo. O raio a partir do qual se deverão isolar as zonas em torno destes locais deverá ser definido 
de acordo com os resultados da campanha complementar de caracterização de sedimentos proposta 
anteriormente. Dada a especificidade desta tarefa propõe-se que a solução técnica de isolamento das 
áreas a dragar com contaminação (por exemplo através de silt curtains) seja proposta pelo 
projetista/empreiteiro, dando assim garantias da exequibilidade e eficácia das soluções a implementar 
e em consonância com as condições hidrodinâmicas locais e o grau de contaminação dos sedimentos. 
 
95. Efetuar a simulação visual do Projeto, para ambas as fases, à semelhança do realizado para as 
outras simulações apresentadas no EIA, e para a extremidade mais a nascente do Passeio Público 
Augusto Cabrita, por exemplo no ponto correspondente ao Clube de Vela do Barreiro. Apresentar as 
alturas dos contentores de forma a serem reais. 
 
A simulação solicitada é apresentada na Figura 29. 
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Vista atual 
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Vista fase 1 
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Vista fase 2 

Figura 29 – Vista a partir do Passeio Augusto Cabrita (Clube de Vela do Barreiro), no Barreiro: situação atual e simulação do projeto (fase 1 e fase 2) 
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96. Apresentar uma carta de impactes cumulativos, onde constem graficamente todos os projetos, 
existentes e/ou previstos, incluindo as acessibilidades previstas. 
 
No Desenho PAI26_Ad, no Anexo 1 – Peças Desenhadas, ao presente Aditamento, consta a carta de 
impactes cumulativos na paisagem, apresentando os projetos que foram considerados no EIA: 
 

• A Terceira Travessia do Tejo; 

• O PUTQAE – Plano de Urbanização do Território da Quimiparque e Área Envolvente; 

• As acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro (da responsabilidade da 
Infraestruturas de Portugal, com EIA/AIA autónoma). 

 
97. Em relação às medidas propostas - estudos cromáticos e seleção de pórticos de menor dimensão 
- (RS - Tomo 2 - Pág. 438/555), esclarecer qual a sua real viabilidade e exequibilidade/aplicabilidade, 
face a um projeto desta natureza, dado que apenas se sugere que sejam desenvolvidos estudos. 
 
De acordo com a avaliação efetuada para a paisagem, o Terminal do Barreiro terá impactes visuais, na 
fase de exploração, relacionados com a interposição na paisagem de uma zona onde se executarão as 
atividades portuárias e com a visualização das disfunções visuais causadas por essas atividades. Parte 
destas disfunções, relacionam-se com a presença de estruturas que ficarão permanentes no Terminal 
do Barreiro, como os pórticos do cais e do parque ou os edifícios. 
 
As medidas em causa (Pai 1 e Pai 2) foram propostas com o objetivo de que sejam ponderadas, no 
desenvolvimento do projeto de execução, as diversas possibilidades disponíveis no mercado para essas 
estruturas que contribuirão para o impacte visual do projeto sobre a envolvente, uma vez que se 
concluiu, através de pesquisas a fornecedores e das características de outros terminais existentes a 
nível mundial, que estruturas como os pórticos do cais (por exemplo), para as mesmas necessidades 
técnicas, podem variar em dimensão e cor adotadas, podendo resultar em maior ou menor impacte 
visual. 
 
Uma vez que estas medidas, a considerar na fase de projeto de execução, têm como objetivo a 
consideração, por parte dos projetistas, das preocupações abordadas, não sendo para isso 
efetivamente necessária a realização de estudos adicionais, propõe-se que sejam reformuladas do 
seguinte modo: 
 
Pai1. Em Projeto de Execução, incluir no Caderno de Encargos uma cláusula obrigatória de 

consideração, nas estruturas e equipamentos a implementar, das soluções de materiais e cores 
menos impactantes em termos visuais para as estruturas permanentes a implementar; 

 
Pai2. Em Projeto de Execução, incluir no Caderno de Encargos uma cláusula obrigatória de 

consideração, na seleção de pórticos do cais e do parque, das estruturas com as menores 
dimensões e robustez possíveis, dentro das possibilidades existentes no mercado, desde que 
cumpram com as necessidades associadas às características do projeto e permitam o seu 
desenvolvimento em pleno. 
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98. Apresentar o Projeto de Integração Paisagística que inclua a descontaminação dos solos, para a 
"Área de Reserva" dado que a mesma ficará expectante até ser realizada/concretizada a Fase 2, 
dado ter sido referido no EIA que se procederá a sementeiras e plantações (RS - Tomo 2 - Pág. 
439/555). 
 
A “Área de Reserva”, a sul do Terminal e adjacente ao Parque Empresarial do Barreiro, constitui um 
aterro obtido com sedimentos dragados não contaminados, sendo que, temporariamente, será 
utilizada como área para obter a desidratação dos sedimentos dragados contaminados (classe 4), antes 
de encaminhamento dos mesmos a destino final adequado (externo). 
 
Conforme descrito na secção 3.3.5 do Relatório Síntese do EIA (Tomo 1) e na resposta à questão 6 
deste Aditamento, a referida “Área de Reserva” é uma área exterior ao terminal, a conformar 
totalmente na Fase 1 e ficará sob jurisdição da APL, não tendo uma relação com a Fase 2 do Terminal 
(ver também Figuras 25, 26 e 27 do RS do EIA - Tomo 1). 
 
De momento a “Área de Reserva” não tem ainda um uso específico atribuído. Contudo, e conforme 
explicitado na resposta à questão 6, o Projeto de Integração Paisagística, designado por Estudo 
Urbanístico de Reconversão da Área Portuária e Industrial do Barreiro - no âmbito do Projeto 
ViaLisboa: Projeto da Plataforma Multimodal do Porto de Lisboa -, adjudicado pela APL a um gabinete 
da especialidade, está em curso, e tem como objetivo o desenvolvimento de uma solução de estrutura 
urbana para a área em estudo que reflita a articulação entre porto e a cidade, definindo os elementos 
fundamentais para a requalificação urbana, ambiental e paisagística do território envolvente ao novo 
terminal portuário, que simultaneamente se articule com a cidade e com o Parque Empresarial 
existente. A área deste estudo é a que se apresenta na figura seguinte, e hierarquiza-se em área de 
afetação direta e área de articulação. 
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Fonte: APL 

RS do EIA Tomo1 - Figura 68 – Área do Estudo Urbanístico de Reconversão da Área Portuária e 

Industrial do Barreiro (a elaborar) 

O referido estudo abrange quer a “Área de Reserva” propriamente dita, quer o próprio Terminal e 
“aterro para expansão à fase 2 do Terminal” (ver Figuras seguinte), sobre o qual a medida Pai6 (RS - 
Tomo 2 - Pág. 439/555) versa. Deste estudo, com uma visão mais abrangente, sairão então as diretrizes 
para elaboração posterior (e articulada) do Projeto de Integração do Terminal (em fase de Projeto de 
Execução do Terminal). 
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Nota: A medição apresentada do comprimento dos canais é indicativa e foi desenvolvida no âmbito do EIA de forma a compreender a 

extensão intervencionada pelo projeto 

RS do EIA Tomo 1 - Figura 25 – Configuração geral do projeto nas duas soluções alternativas de 
acessibilidade marítimo-fluvial 
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RS do EIA Tomo 1 - Figura 26 – Configuração do terminal e área exteriores na Fase 1 

 
99. Apresentar a Projeto de Integração Paisagística, na qualidade de Estudo Prévio, para o Terminal 
do Barreiro. 
 
Relativamente ao Projeto de Integração Paisagística ver resposta à questão 98. O Estudo Urbanístico 
encomendado pela APL (em curso) abrange uma área mais vasta que o Terminal, e definirá a  
articulação entre porto e a cidade, definindo os elementos fundamentais para a requalificação urbana, 
ambiental e paisagística do território envolvente ao novo terminal portuário, que simultaneamente se 
articule com a cidade e, também, com o Parque Empresarial existente. Deste estudo, com uma visão 
mais abrangente, sairão então as diretrizes para elaboração posterior (e articulada) do Projeto de 
Integração do Terminal (em fase de Projeto de Execução do Terminal). 
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O Estudo Prévio contempla os Arranjos Exteriores (Paisagísticos) para as áreas não operacionais (ver 
Volume EE – Espaços Exteriores e Acessibilidades). 
 
100. Considerando a presença recente de muitas náutico-turísticas no estuário em quantidade cada 
vez maior, considerar o impacte visual do movimento de porta contentores sobre o plano de água. 
 
O impacte visual do movimento de porta contentores sobre o plano de água foi avaliado no capítulo 
5.18.7.2. Impactes visuais (RS – Tomo 2), no ponto III – Presença e funcionamento do terminal. Esta 
análise é apresentada seguidamente e tem por base: 
 

• a estimativa do potencial tráfego médio anual de navios associados ao Terminal do Barreiro 
(Quadro 30 do RS – Tomo 1); 

• a estimativa do potencial tráfego médio de barcaças associado ao Terminal do Barreiro 

(Quadro 31 do RS – Tomo 1); 

• o movimento de navios no Porto de Lisboa em 2017 (Atividade Portuária - Consultas 
Estatísticas Online: http://www.portodelisboa.pt). 

 
Relativamente aos navios, na fase de exploração verificar-se-á um acréscimo da navegação por 
embarcações porta-contentores na zona do porto, o que, tendo em conta o número de navios desse 
tipo que operaram no Porto de Lisboa, no ano de 2017, se configura num acréscimo até 21% no início 
da fase 1, até 45% na fase 1 - saturação e 50% na fase 2. Na prática isto reflete-se em valores 
aproximados de 1 navio de 3 em 3 dias e pouco mais de 1 navio por dia com destino ao Terminal do 
Barreiro. A estes navios, acrescerão ainda as barcaças, entre 1 a 3 por sentido e por dia, entre a fase 1 
e a fase 2. 
 
Numa fase inicial, a presença deste tipo de embarcações constituirá um impacte visual negativo, 
sobretudo para a margem sul, considerando-se pouco significativo, temporário e de magnitude 
reduzida, dada a interferência, em movimento, no campo visual do estuário. No entanto, com a 
passagem do tempo, e à semelhança do que acontece atualmente na parte do estuário que tem uso 
portuário, esta navegação passará a fazer parte da imagem normal que se tem da área. 
 
 
2.12. Socioeconomia 
 
101. Avaliar os potenciais impactes do projeto nas atividades turísticas. 
 
Para a avaliação de potenciais impactes do projeto em avaliação nas atividades turísticas, são 
consideradas duas componentes: o turismo náutico no estuário do Tejo; e as atividades económicas 
de alojamento turístico no município do Barreiro e na área de influência alargada (concelhos do Seixal 
e Moita, Península de Setúbal e Área Metropolitana de Lisboa). 
 
Tendo em conta a última componente (atividades económicas de alojamento turístico), pode-se 
verificar no Quadro 37 as dormidas e os proveitos dos estabelecimentos hoteleiros na área de 
influência alargada do projeto, em 2014 e 2016. Verifica-se que, nos três concelhos no entorno do 
projeto, não existem estatísticas referentes às dormidas e aos proveitos da indústria hoteleira devido 
a questões de confidencialidade. Isto ocorre porque o número de estabelecimentos hoteleiros é muito 
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baixo (próximo de um). Neste particular, uma consulta ao Registo Nacional de Turismo (verificar 
Quadro 38) permite evidenciar que nestes três concelhos apenas existiam dois empreendimentos 
turísticos registados no final de setembro de 2018. 

Quadro 37 – Dormidas e proveitos dos estabelecimentos hoteleiros na área de influência 

Território 
Dormidas (103) Proveitos (106 €) 

2014 2016 Var.* 2014 2016 Var.* 

Barreiro s.i. s.i. - s.i. s.i. - 

Moita s.i. s.i. - s.i. s.i. - 

Seixal s.i. s.i. - s.i. s.i. - 

Pen. Setúbal 889 1 061 19,3% 35 43 24,9% 

AML 12 219 14 770 20,9% 699 931 33,1% 

Nota: (*) – Variação percentual entre 2014 e 2016; s.i. – sem informação/ informação confidencial. 

Fonte: INE (2018) com cálculos próprios 

Quadro 38 – Empreendimentos turísticos e alojamento local na área de influência 

Território 
Empreendimentos turísticos Alojamento local 

N.º Un. Aloj. Capacidade N.º Un. Aloj. Capacidade 

Barreiro 1 17 36 12 43 102 

Moita - - - 17 38 107 

Seixal 1 66 132 130 405 967 

Pen. Setúbal 63 3 159 24 519 2 082 5 137 12 795 

AML 304 28 026 66 106 20 197 46 232 117 487 

Nota: Un. Aloj. – Unidades de alojamento; Levantamento a 25/09/2018. 

Fonte: Turismo de Portugal (2018) com cálculos próprios 

Alargando a pesquisa a alojamentos locais (que têm crescido significativamente no País nos últimos 
anos), verifica-se que o Barreiro apresentava apenas 12 estabelecimentos de alojamento local (oito 
dos quais tendo iniciado as suas atividades em 2018). É importante referir que o Barreiro é o município 
com o menor número de estabelecimentos de alojamento local na Área Metropolitana de Lisboa (no 
final de setembro de 2018). Desta forma, o Barreiro representa apenas 0,09% do total da capacidade 
dos alojamentos locais na AML e 0,8% da oferta na Península de Setúbal. O concelho da Moita 
apresenta valores idênticos ao Barreiro, neste indicador (alojamentos locais). O Seixal, contudo, 
apresenta uma capacidade total de quase mil pessoas, o que ainda assim representa menos de 1% do 
total da oferta na AML. 
 
Desta forma, verifica-se que a área de entorno do projeto em avaliação não é especializada em 
atividades turísticas (de alojamento). Isso mesmo é verificável no Quadro 181 do Relatório Síntese do 
EIA (da secção 4.19.3.2 do Tomo 1): as atividades de alojamento, restauração e similares (Seção I do 
CAE – rev. 3) apresentavam um quociente de localização do emprego no Barreiro (em relação à 
Península de Setúbal e à AML) inferior a 1, isto é, o emprego nestes setores no Barreiro era 
proporcionalmente inferior ao que ocorria na Península de Setúbal e na AML (dados de 2016). 
 
Demonstra-se, assim, que as economias do Barreiro e dos concelhos no seu entorno não são 
especializadas em atividades turísticas: o setor hoteleiro e de alojamento local é pouco significativo, 
principalmente no Barreiro e na Moita; a seção de alojamento, restauração e similares apresenta uma 
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menor proporção de emprego no Barreiro e também na Península de Setúbal, quando comparados 
com a AML.  
 
Relativamente ao turismo náutico no estuário do rio Tejo, este foi sendo apontado nas últimas 
décadas como uma das vertentes turísticas menos exploradas e desenvolvidas da região de Lisboa 
(Sousa et al., 2009; Freitas, 2010). A Expo 98 é considerado como o marco que assinalou o voltar da 
região para o seu Estuário e para o desenvolvimento das atividades náuticas, incluindo a componente 
turística (Completo e Gustavo, 2013). 
 
Recentemente, tem-se observado um crescimento significativo e sustentado do turismo náutico, 
principalmente na margem Norte do Tejo. A aposta no turismo náutico na região de Lisboa é também 
visível no investimento do novo Terminal de Cruzeiros de Lisboa, em Santa Apolónia, e na procura das 
instituições públicas em receber eventos náuticos internacionais como a The Tall Ships Races e a Volvo 
Ocean Race (Completo e Gustavo, 2013). 
 
A própria APL reconhece o potencial do turismo náutico no estuário do Tejo, nomeadamente nas suas 
componentes relacionadas com os cruzeiros (veja-se a aposta no novo Terminal de Cruzeiros, já 
referido) e com a náutica de recreio (com a introdução do Plano Integrado de Infraestruturas de Apoio 
à Náutica de Recreio no Estuário do Tejo – PIRANET).  O PIRANET tem como objeto o Estuário do Tejo 
e a rede de infraestruturas, de instalações e serviços de apoio à navegação de recreio e desporto. 
Como objetivo geral, o PIRANET pretende “reforçar e densificar uma rede diversificada de infra-
estruturas, equipamentos e facilidades de apoio à náutica de recreio e desporto no Estuário do Tejo 
que, sem prejuízo de outras actividades, potencie a fruição do plano de água e a revitalização das 
margens, respeitando os valores naturais em presença, e que contribua para o incremento da fileira de 
actividades náuticas, beneficiando económica e socialmente a Região” (APL, 2010). Este plano foi 
realizado por forma a: adequar a oferta de infraestruturas e equipamentos à procura; promover um 
maior equilíbrio e adequação na distribuição territorial da oferta de infraestruturas; desenvolver e 
potenciar estas atividades; garantir condições de navegabilidade nas áreas potencialmente 
vocacionadas para a prática destas atividades; potenciar a revitalização das frentes ribeirinhas; 
estimular a competitividade das empresas do sector; entre outros (Sousa et al., 2011). 
 
É de notar que, ao contrário do turismo náutico na margem Norte do Tejo, na margem Sul o turismo 
náutico está bastante relacionado com o turismo de natureza. Mais, outra das componentes no 
turismo náutico na margem Sul do Tejo relaciona-se com o desporto e o recreio náutico (Roland 
Berger, 2014). 
 
De acordo com o Plano Estratégico para o Turismo na Região de Lisboa 2015-2019 (Roland Berger, 
2014), o Arco do Tejo (que inclui os municípios de V.F. Xira, Montijo, Alcochete, Seixal, Moita e 
Barreiro) apresenta um grande potencial para o desenvolvimento do turismo náutico. Ainda de acordo 
com o mesmo documento, o desenvolvimento do turismo nos territórios do Arco do Tejo deverá se 
centrar nas seguintes linhas: 
 

1. Alavancar nas embarcações tradicionais do Rio Tejo e nas infraestruturas existentes e 
desenvolver a náutica de recreio na centralidade – desenvolvimento deve capitalizar projetos 
existentes, como o "Viver o Tejo"; 
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2. Lançar e comunicar o turismo de natureza associado ao Estuário do Tejo e respetivas salinas, 
através de passeios pedestres, a cavalo ou de BTT; 

3. Desenvolver o turismo equestre com base na oferta de herdades e coudelarias associadas ao 
Cavalo Lusitano na centralidade e na Lezíria Ribatejana. 

 
No caso do turismo náutico relacionado com o turismo de natureza, a Reserva Natural do Estuário do 
Tejo é o ponto central. Como pode ser verificado na Figura 30, os principais pontos de interesse da 
RNET situam-se a nordeste do Barreiro, nos concelhos de Alcochete, Benavente e Vila Franca de Xira. 
 

 
Fonte: ICNF (2018) 

Figura 30 – Pontos de interesse da Reserva Natural do Estuário do Tejo 

 
No caso particular da náutica de recreio, o Plano Estratégico para o Turismo na Região de Lisboa 2015-
2019 recomenda o seu desenvolvimento no Arco do Tejo, capitalizando os projetos existentes e 
aproveitando as atuais infraestruturas (Roland Berger, 2014). As atuais infraestruturas da náutica de 
recreio no concelho do Barreiro podem ser consultadas no Relatório Síntese do EIA (secção 4.19.4.3 
do Tomo 1).  
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Como foi descrito no Relatório Síntese do EIA (secção 5.19.1 do Tomo 2), são esperados impactes 
negativos nas atividades de recreio/ lazer e desportivas realizadas no Estuário do Tejo a partir dos 
concelhos da margem Sul (Barreiro, Montijo, Seixal). Contudo, estes impactes apenas ocorrem na fase 
de construção e são de magnitude fraca/média e pouco significativos. Estes impactes relacionam-se 
principalmente com as atividades de dragagem.Desta forma, espera-se que possa vir a ser 
condicionada a fruição do rio Tejo (para atividades náuticas) no canal de acesso e na bacia de manobra 
e acostagem, durante as atividades de dragagem (estas ocorrerão a cada momento em local 
circunscrito). 
 
Relativamente à fase de exploração, como foi descrito no Relatório Síntese do EIA (secção 5.19.2 do 
Tomo 2), não se esperam impactes negativos no tráfego fluvial no Estuário do Tejo (incluindo 
atividades náuticas de recreio), tendo em conta o nível de tráfego estimado para o futuro Terminal de 
Contentores do Barreiro. 
 
Em suma, não se espera que o projeto em análise impacte negativamente o atual potencial turístico 
náutico do Estuário do Tejo, nem em particular o potencial turístico do Barreiro e dos dois concelhos 
no seu entorno (Moita e Seixal).  No caso particular do potencial identificado para o turismo náutico 
no Arco do Tejo (que inclui o concelho do Barreiro), as duas vertentes mencionadas no Plano 
Estratégico para o Turismo na Região de Lisboa 2015-2019 são a náutica de recreio e o turismo náutico 
relacionado com o turismo de natureza. A primeira sofre um impacte negativo pouco significativo na 
fase de construção; relativamente à segunda, devido à sua localização geográfica, não são esperados 
impactes (positivos ou negativos).  
 
 
2.13. Riscos ambientais  
 
102. Reavaliar as seguintes situações, apresentando uma discussão fundamentada e, se necessário, 
proposta de medidas adequadas à minimização do risco associado, considerando a existência de 
esteiras de pipelines de substâncias perigosas situadas ao longo e sobre a Rua 53, assim como sobre 
a zona de entrada na Alkion Terminal Lisbon: 

102.1. a seleção dos percursos mais adequados para proceder ao transporte de equipamentos e 
materiais de/para o estaleiro; 

O percurso selecionado para aceder ao estaleiro e frente de obra, foi proposto no EIA de forma 
preliminar, como o acesso potencialmente menos desfavorável, que minimiza a perturbação a 
recetores sensíveis e à atividade do parque empresarial da Baía do Tejo, que utiliza maioritariamente 
vias públicas e que apresenta um perfil menos limitativo em termos de manobrabilidade de veículos 
pesados. 
 
O percurso final a ser utilizado em fase de obra, independentemente de ser o percurso indicado no EIA 
ou outro que se venha a afigurar como mais favorável, será estudado de forma mais aprofundada na 
fase de projeto de execução. Esta decisão será articulada com todas as entidades interessadas, 
nomeadamente os operadores dos estabelecimentos de nível superior do Decreto-Lei n.º 150/2015, 
conforme descrito na questão 104 do presente aditamento. 
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102.2. os níveis de vibrações observados da carta T15036-1804-RU17 (Mapa de Vibrações do 
Terminal do Barreiro - fase de construção) e a possibilidade destes poderem afetar a integridade 
física desses pipelines e/ou de reservatórios de substâncias perigosas nas proximidades, tendo 
em consideração que estes equipamentos foram excluídos do âmbito da análise apresentada, de 
acordo com a página 485 do Tomo 1 do Relatório Síntese do EIA. 

 
Terão de ser os responsáveis pela gestão dessas infraestruturas a definir quais serão os valores limite 
aplicáveis, uma vez que dependerão dos produtos transportados e (também) do atual estado de 
conservação. 
 
Os valores limite da VDI 3842 (Vibrations in piping systems) (imagem abaixo) indicam que valores de 
vibração até cerca de 1 mm/s são negligenciáveis.  

 

Figura 31 – VDI 3842 (Vibrations in piping systems) 

Normalmente o tráfego rodoviário induz valores relativamente inferiores a isso (ver secção do 
presente, especialmente a Figura 25, reproduzida abaixo). 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

207/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

 

Aditamento - Figura 24 – Tráfego rodoviário de acesso à fase de construção – Variação da 
velocidade de vibração 

 
Após articulação com os responsáveis por essas infraestruturas, a realizar posteriormente, se o acesso 
em obra se vier mesmo a concretizar pelo arruamento 53, e em caso de dúvida, poderá implementar-
se uma monitorização, não só as vibrações efetivas como também do comportamento dos 
pipelines/estruturas mais relevantes, nomeadamente com sistemas que permitam verificar se está a 
haver alguma alteração estrutural (há várias possibilidades, desde extensómetros, que permitem 
verificar as tensões a que a estrutura está sujeita, até sistemas laser, mais sofisticados, que verificam 
pequenas deslocações). 
 
103. Completar a avaliação de risco desenvolvida no capítulo 5.20.3. e, se necessário, apresentar 
proposta de medidas adequadas à minimização do risco associado, tendo em consideração os 
seguintes aspetos: 

103.1. o risco de acidente com repercussões nas infraestruturas de armazenamento e transporte 
de substâncias perigosas (pipelines) situadas ao longo da Rua 53, e junto à zona de entrada na 
Alkion Terminal Lisbon, associado ao tráfego de camiões de transporte de enrocamentos para a 
obra da fase 1, considerando a previsão de 660 passagens diárias, durante cerca de 12 meses; 

 
Na presente fase de desenvolvimento do projeto, o percurso de acesso à obra e respetivo estaleiro 
não se encontra definido no Estudo Prévio. Desta forma, foi proposto no EIA o percurso 
potencialmente menos desfavorável, que minimiza a perturbação a recetores sensíveis e à atividade 
do parque empresarial, que utiliza maioritariamente vias públicas e que apresenta um perfil menos 
limitativo em termos de manobrabilidade de veículos pesados. 
 
Atendendo à incerteza associada a esta fase do projeto e à suscetibilidade de se registarem alterações 
a esta proposta, na fase de Projeto de Execução, não foram aprofundados no EIA fatores como o risco 
de acidente de tráfego com repercussões nas infraestruturas envolventes ao acesso à obra. 
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O percurso final a ser utilizado em fase de obra, independentemente de ser o percurso indicado no EIA 
ou outro, será estudado de forma mais aprofundada na fase de projeto de execução/RECAPE. A decisão 
final do percurso a utilizar será ainda fundamentada pelo resultado da consulta que será feita junto 
dos operadores dos estabelecimentos de nível superior do Decreto-Lei n.º 150/2015. 
 

103.2. o risco de acidente associado às operações de carga/descarga e armazenagem temporária 
de mercadoria perigosa no Terminal, incluindo uma discussão relativa à possibilidade de um 
incêndio/explosão no Terminal poder desencadear um acidente em estabelecimento vizinho 
abrangido pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto; 

103.3. o risco de acidente associado ao aumento da intensidade de tráfego fluvial na área, as 
manobras dos navios e as rotas de navegação fluvial, considerando a presença do cais da Alkion 
Lisbon Terminals e o tráfego fluvial associado a este. Esta análise deve ter também em atenção a 
circulação associada às dragagens. 

 
Na fase de exploração do Terminal, os riscos de acidente associados às operações de carga/descarga 
e armazenamento de mercadoria perigosa e de aumento de tráfego fluvial, foram considerados na 
análise FMEA na secção 5.20.4. do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA (Quadro 79). Os fatores de risco 
identificados foram: “Operações de carga/descarga de contentores”, “Presença de substâncias 
inflamáveis e explosivas” e “Circulação de embarcações”. 
 
O quadro seguinte (cf. secção 5.20.4. do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA, Quadro 79). demonstra 
a análise FMEA desenvolvida no EIA para cada um destes fatores de risco, incluindo: risco, causa de 
falha, controlo das ocorrências e efeitos. 
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Quadro 79 – Classificação dos riscos ambientais associados à fase exploração do projeto 

Fator de risco Risco 
Causas da falha Controlo das ocorrências Efeitos 

NPR 
Descrição 

Probabilidade 
(P) 

Sistemas de 
prevenção/deteção 

Probabilidade de 
Deteção (D) 

Descrição 
Gravidade do 
Impacte (G) 

Operações de 
carga/descarga 
de contentores 

Ocorrência de 
acidentes com 

derrames ou perdas 
de cargas para o meio 
hídrico e para o solo. 

-Vias de circulação 
em avançado estado 

de degradação; 
-Incumprimento das 

normas de 
segurança nas 
operações de 

carga/descarga; 
-Falhas mecânicas 
nos equipamentos. 

2 

-Manutenção adequada dos 
equipamentos; 

-Formação dos trabalhadores 
em procedimentos de 

segurança no 
armazenamento e 

manuseamento de cargas; 
-Colocação de sinalização 
rodoviária e limitação da 
velocidade de circulação 
permitida no terminal; 

5 

-Contaminação 
do meio 

hídrico e do 
solo 

5 50 

Presença de 
substâncias 

inflamáveis e 
explosivas 

Ocorrência de 
incêndios e explosões 

com consequente 
emissão de poluentes 

atmosféricos e 
produção de águas de 
extinção e de lavagem 

com potencial de 
contaminação do 

meio hídrico. 

-Incumprimento das 
normas de 

segurança aplicáveis 
ao armazenamento 
e manuseamento de 

substâncias 
inflamáveis. 

2 
-Formação dos trabalhadores 

em normas de segurança 
aplicáveis. 

3 

-Contaminação 
do meio 
hídrico; 

-Poluição da 
atmosfera. 

5 30 

Circulação de 
embarcações 

 
 
 
 

 
 

 
 

Ocorrência de 
acidentes de que 

resultem derrames de 
substâncias poluentes 

e consequente 
contaminação do 

meio hídrico. 

-Incumprimento das 
normas de 

segurança na 
navegação; 

-Falhas mecânicas 
em embarcações; 

-Incumprimento dos 
procedimentos de 

transporte de 
substância 
perigosas. 

2 

-Armazenamento das 
substâncias poluentes em 

local adequado e em 
condições de estanqueidade; 
-Formação dos trabalhadores 
em procedimentos corretos de 
transporte, armazenamento e 

manuseamento de 
substâncias perigosas. 

2 
-Contaminação 

do meio 
hídrico. 

6 24 
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Quanto à eventualidade de risco de incêndio/explosão no terminal com repercussões em 
estabelecimentos industriais vizinhos, salienta-se adicionalmente: 
 

• A reduzida probabilidade de ocorrência, devido aos volumes, expectavelmente reduzidos, de 
mercadorias perigosas movimentadas e aos procedimentos e normas de segurança 
implementados na sua movimentação/armazenagem; 

• A existência de equipamentos de salvaguarda deste tipo ocorrências no terminal, como é o 
caso do sistema de combate a incêndios, descrito na secção 3.4.7 do Relatório Síntese do EIA; 

• A distância entre o Terminal e as indústrias abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 150/2015 (mínimo 
de 500 m entre o terminal e a indústria mais próxima, a Alkion); 

• Salvaguardada natural garantida pela massa de água que rodeia, quase na totalidade, o 
Terminal. 

 
Desta forma considera-se que o risco de acidente no terminal portuário com consequências e/ou 
interferências em instalações de SEVESO é muito pouco significativo. 
 
Em relação ao aumento do tráfego fluvial, em adição à análise FMEA apresentada acima, considera-se 
importante salientar a secção 5.19.2.2. do Tomo 2 do RS do EIA, relativa ao impacte negativo do tráfego 
fluvial (fator socioeconomia), que se transcreve seguidamente. Esta análise conclui pela não afetação 
do tráfego fluvial do estuário, pelo que se considera que risco de acidente é muito pouco significativo. 
 
“De acordo com esta estimativa (verificar Quadro 70), na Fase 1, menos de um navio por dia e em 
média terá como destino o futuro Terminal do Barreiro. O tráfego de barcaças é idêntico. 
 
No final da Fase 1 (2033) e na Fase 2, menos de dois navios por dia chegarão ao terminal. Mais uma 
vez o tráfego de barcaças é similar (apesar de no final da Fase 2 poder ser em média de 3 viagens por 
dia). Com certeza que em períodos de maior procura, o número de navios a navegar para o terminal 
será superior. Mas isso também significa que em períodos com menor demanda, o terminal pode não 
receber qualquer novo navio durante um dia de operação (principalmente na Fase 1).  
 

Quadro 70 – Estimativa do potencial tráfego médio diário de navios e barcaças associados ao 
Terminal do Barreiro (cf. Tomo 1; secção 3.8) 

Ano/ Fase Tráfego potencial em TEUs 
Potencial tráfego médio diário (total) 

Navios Barcaças 

2023/ início Fase 1 520 000 Inferior a 1 1 

2033/ saturação Fase 1 1 100 000 Entre 1 e 2 Entre 1 e 2 

2042/ horizonte Fase 2 1 740 000 Entre 1 e 2 Entre 2 e 3 

 
Desta forma, e de acordo com as duas soluções para a acessibilidade marítimo-fluvial, descrevem-se 
de seguida as potenciais interferências nas condições de circulação fluvial na fase de operação: 
 

• Solução 2 de acessibilidade marítimo-fluvial: 

• Transporte fluvial de passageiros: devido à prevista frequência diária de chegada 
de navios ao Terminal de Contentores do Barreiro, as interferências previstas serão 
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evitadas atendendo aos modernos sistemas de navegação de que dispõem ambos 
os tipos de navios (passageiros e mercadorias), à razoável manobrabilidade das 
embarcações de passageiros e aos procedimentos de navegação instituídos pelo 
Regulamento da APL (APL, 2014); 

  

• Transporte fluvial de mercadorias: irão coexistir no mesmo canal, tráfegos de 
navios dos atuais terminais da Atlanport e da Alkion com o tráfego do novo 
Terminal do Barreiro; devido à prevista frequência diária de chegada de navios ao 
Terminal do Barreiro e à baixa frequência de chegada de navios aos restantes 
terminais do Barreiro, as interferências previstas serão evitadas atendendo aos 
modernos sistemas de navegação de que dispõem os tipos de navios e aos 
procedimentos de navegação instituídos pelo Regulamento da APL (APL, 2014); 
 

• Outro tráfego (embarcações de náutica de recreio e desportiva): interferência com 
áreas frequentadas por estas atividades (sobretudo devido à presença de algumas 
associações e clubes náuticos junto do Barreiro e do Seixal). Contudo, esta 
potencial interferência está limitada à área do canal de acesso ao terminal quando 
este estiver a ser utilizado por embarcações de mercadorias.  

 

• Solução 3 de acessibilidade marítimo-fluvial: 

• Transporte fluvial de passageiros: devido à prevista frequência diária de chegada 
de navios ao Terminal de Contentores do Barreiro, as interferências previstas serão 
evitadas atendendo aos modernos sistemas de navegação de que dispõem ambos 
os tipos de navios (passageiros e mercadorias), à razoável manobrabilidade das 
embarcações de passageiros e aos procedimentos de navegação instituídos pelo 
Regulamento da APL (APL, 2014); a ligação Montijo/ Cais do Sodré sairá 
beneficiada devido à melhoria das condições de navegação no canal desta solução; 
 

• Transporte fluvial de mercadorias: se o novo canal tiver exclusividade de uso para 
a navegação gerada pelo novo Terminal, a intensidade e diversidade de tráfego 
neste canal será reduzida e manter-se-á a situação atual de acesso aos terminais 
da Atlanport e da Alkion; se o novo canal for reservado para servir a navegação do 
novo Terminal e do Terminal da Alkion, manter-se-á a situação atual de acesso ao 
Terminal da Atlanport; qualquer que seja a opção, as interferências previstas serão 
evitadas atendendo aos modernos sistemas de navegação de que dispõem os tipos 
de navios e aos procedimentos de navegação instituídos pelo Regulamento da APL 
(APL, 2014); a solução 3 de acessibilidade marítimo-fluvial, contudo, produz uma 
menor interferência no acesso aos atuais terminais do Barreiro, do que a solução 
2 de acessibilidade marítimo-fluvial; 
 

• Outro tráfego (embarcações de náutica de recreio e desportiva): interferência com 
áreas frequentadas por estas atividades (sobretudo devido à presença de algumas 
associações e clubes náuticos junto do Barreiro e do Seixal). Contudo, esta 
potencial interferência está limitada à área do canal de acesso ao terminal quando 
este estiver a ser utilizado por embarcações de mercadorias. 
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Em suma, tendo em conta o nível de tráfego estimado para o futuro Terminal do Barreiro, não se 
esperam impactes negativos no tráfego fluvial no Estuário do Tejo. “ 
 
104. Descrever a articulação/auscultação realizada junto dos operadores dos estabelecimentos de 
nível superior do Decreto-Lei n.º 150/2015, para efeitos de elaboração do presente Estudo Prévio, 
em termos de seleção de percursos de transporte de equipamentos e materiais de/para o estaleiro. 
 
No Estudo Prévio não foi definida a localização do estaleiro terrestre, pelo que no Estudo de Impacte 
Ambiental se assumiu como proposta a macro área representada nos Desenhos PROJ5A e PROJ5C, 
validada pela APL e pela Baía do Tejo. 
 
Tratando-se de uma zona muito condicionada, a indicação dos acessos que acompanha esta proposta 
segue maioritariamente as vias próximas existentes, não tendo sido efetuada nenhuma auscultação 
prévia aos estabelecimentos de nível superior do Decreto-Lei nº 150/2015, para efeitos de elaboração 
do Estudo Prévio. 
 
Em fase de projeto de execução, uma vez selecionada a área para a localização do estaleiro, serão 
definidos os respetivos acessos, conjuntamente com a Baía do Tejo e com a CMB, e auscultados os 
referidos estabelecimentos. 
 
 
2.14. Resumo Não Técnico 
 
Foi reformulado e atualizado o Resumo Não Técnico (RNT), incorporando os elementos adicionais 
aplicáveis, apresentados no presente aditamento. O RNT de outubro de 2018 constitui um volume 
autónomo e substitui na íntegra a versão de junho de 2018. 
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3. AVALIAÇÃO GLOBAL DO PROJETO E COMPARAÇÃO DE ALTERNATIVAS 
 
Os novos elementos apresentados neste Aditamento não alteram de forma relevante quer a avaliação 
global dos impactes do projeto, quer a ponderação global dos impactes ambientais do projeto, quer 
ainda o balanço conclusivo da comparação de alternativas, do Relatório Síntese do EIA, de junho de 
2018. Contudo, alguns aspetos pontais foram revistos, pelo que se apresenta seguidamente uma 
revisão completa do capítulo 8 do Relatório Síntese do EIA (Tomo 2), de junho de 2018. 
 
 
3.1. Introdução 
 
Na sequência da identificação e caracterização dos impactes ambientais por áreas temáticas e da 
recomendação das respetivas medidas de minimização, potenciação e compensação, realizada, 
respetivamente, nos capítulos 5 e 6 [do Relatório Síntese do EIA (Tomo 2), de junho de 2018] e 
complementados na secção 2 do presente Aditamento, o presente capítulo visa apresentar: 
 

• Primeiramente, uma avaliação global qualitativa dos impactes ambientais do projeto, 
diferenciados, sempre que pertinente, pelas diversas soluções alternativas de acessibilidade 
marítimo-fluviais e de estrutura acostável; 

• Posteriormente, uma análise comparativa das soluções alternativas, com base na análise e 
comparação da informação setorial já exposta ao longo dos descritores estudados, resumida 
nas respetivas subsecções finais, de forma a tentar evidenciar a(s) alternativa(as) mais 
favoráveis do ponto de vista ambiental.  

 
A primeira parte, relativa à avaliação global qualitativa dos impactes ambientais do projeto, é 
apresentada sob a forma de uma matriz de dupla entrada, relacionando as principais ações de projeto 
com os descritores ambientais suscetíveis de serem afetados. O principal interesse deste formato 
reside assim na possibilidade de apresentação simultânea da informação relativa a todas as variáveis 
envolvidas, permitindo uma fácil leitura e cruzamento de dados. 
 
Embora a matriz permita uma visualização rápida da avaliação global do projeto, a sua análise e 
interpretação deverá ter em consideração que a mesma corresponde, por definição, a uma visão 
simplificada dos impactes identificados, não dispensando, portanto, a consulta das análises detalhadas 
apresentadas nos textos sectoriais. 
 
A matriz apresentada no Quadro 39 compreende, no eixo horizontal, uma agregação de ações de 
projeto de maior relevo na geração de impactes ambientais, divididas de acordo com a fase em que 
ocorrem (construção ou exploração). No eixo vertical apresentam-se os diversos descritores 
ambientais estudados. No essencial, por motivos de simplificação da análise, pretende-se representar 
o sentido valorativo, o grau de significância e a duração do impacte. 
 
Salienta-se que os resultados expostos na matriz contemplam já as possibilidades de minimização dos 
impactes identificados, correspondendo assim, grosso modo, aos impactes residuais. No entanto, deve 
ressalvar-se que o procedimento de avaliação de impactes residuais envolve sempre alguma incerteza, 
uma vez que é difícil precisar a eficácia de algumas medidas, sobretudo numa fase inicial do projeto 
(estudo prévio) dependente de múltiplos fatores que por sua vez se podem revestir de grande 
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variabilidade. Mesmo a resposta dos fatores ambientais para os quais se previram possíveis alterações 
não é um processo linear, introduzindo assim um fator adicional de complexidade. Tendo em conta 
estas limitações, matrizes como a que é apresentada no Quadro 39 devem ser essencialmente 
encaradas a título indicativo, tendo em consideração que procuram apenas fazer o balanço 
aproximado do projeto em termos de impactes residuais.  
 
Na sequência da análise desenvolvida, as ações ou grupos de ações de projeto a incluir no eixo 
horizontal da matriz reportam-se às fases de construção e exploração, conforme descrito no capítulo 
3 (do Tomo 1 do Relatório Síntese, de junho de 2018). Por se tratar de uma fase pouco definida, o que 
limita significativamente a avaliação de impactes, não foi considerada relevante a inclusão da fase de 
desativação do projeto na matriz, embora a mesma tenha sido avaliada ao longo do capítulo 5 [do 
Relatório Síntese do EIA (Tomo 2), de junho de 2018]. Deste modo, foram consideradas as seguintes 
agregações: 
 

• Fase de construção 
 

o Instalação e operação do estaleiro e estruturas de apoio – Atividades gerais 
associadas à obra e funcionamento das estruturas de apoio – incluem a montagem e 
funcionamento dos estaleiros e de outras infraestruturas de apoio à obra, bem como 
a movimentação geral de veículos, maquinaria e equipamentos e trabalhadores 
envolvidos no processo construtivo; 

 
o Dragagens – do canal de acesso; de estabelecimento da bacia de manobra e da bacia 

de acostagem; de construção; inclui a operação e movimentação de dragas e de 
embarcações de apoio na zona de intervenção. Em duas soluções alternativas, Solução 
2 e Solução 3; 

 
o Eliminação de material dragado excedentário – transporte fluvial e imersão de 

sedimentos limpos (classe 1) ou com contaminação vestigiária (classe 2) e ligeiramente 
contaminados (classe 3), nos locais de imersão no estuário e zona costeira, 
respetivamente (ver secção 3.7.6.2 – Descrição do projeto – Destinos finais dos 
dragados [do Relatório Síntese do EIA (Tomo 1)]; transporte de materiais 
contaminados (classe 4) para aterro terrestre temporário, a localizar na Área de 
Reserva, para desidratação dos sedimentos e posterior transporte para destino final 
adequado; 

 
o Construção da infraestrutura portuária: 

o Constituição do terrapleno com recurso a areias obtidas por dragagem e 
repulsadas diretamente no local; 

o Colocação de retenções marginais; 
o Construção da estrutura de acostagem, incluindo o cais de acostagem (duas 

soluções alternativas; Solução 1 – cais em caixotões com aterro no tardoz e 
solução 3 – cais em tabuleiro betonado in situ apoiado em estacas moldadas de 
betão armado); 

o Pavimentação, vedações e sinalização rodoviária e marítima; 
o Construção dos edifícios de apoio; 
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o Instalação das redes técnicas e instrumentação (drenagem, abastecimento de 
água, combate a incêndios, ar comprimido, eletricidade e comunicações, etc.); 

o Limpeza, desmobilização e desmontagem do estaleiro.   
 

• Fase de exploração: 
 

o Presença “física” do terminal; 
 

o Funcionamento geral do terminal:  
o Movimentação de funcionários, clientes e fornecedores no recinto; 
o Reparação de contentores e equipamentos diversos; 
o Produção e gestão de águas residuais domésticas e de águas pluviais, e pluviais 

potencialmente contaminadas, a limpeza e a manutenção geral rotineira das 
instalações. Compreende também a recolha de resíduos sólidos equiparados a 
domésticos e resíduos perigosos (nomeadamente óleos usados e lamas oleosas), 
resíduos de navios e de carga20 e o seu encaminhamento para destino final 
adequado através de operador licenciado;  

o Tráfego marítimo-fluvial e manobras dos navios21; 
o Carga/descarga dos contentores para parque de contentores, incluindo o 

funcionamento de equipamentos de cais (STS), pórticos (RTG), e outros 
equipamentos de movimentação de contentores; Abastecimento a navios 
(energia elétrica, água, etc.22); 

o Transporte de contentores por ferrovia e/ou rodovia de e para destino final; e o 
acesso dos funcionários. 

 
o Atividades de manutenções periódicas: Incluem intervenções pontuais mais 

significativas para manutenção do terminal, nomeadamente as dragagens, 
previsivelmente anuais, de manutenção da bacia de manobra, da bacia de acostagem 
e do canal de acesso e respetiva condução dos dragados a destino final compatível 
(expectavelmente imersão no estuário inferior). Inclui também reparações pontuais 
de menor envergadura como sejam reparações de elementos do cais, das retenções 
marginais, dos pavimentos, entre outras. 

 
No eixo vertical são considerados os diversos descritores ambientais estudados: 
 

• Clima • Gestão de resíduos 

• Geologia e geomorfologia • Sistemas ecológicos 

• Riscos geológicos • Ordenamento do território e condicionantes 

• Qualidade dos sedimentos • Património 

                                                           
20 Meios de recolha a fornecer pela APL, não havendo lugar a armazenamento temporário no Terminal. A gestão das águas 
de lastro não é efetuada no Terminal. As águas residuais dos navios são tratadas pelos próprios navios ou coletadas pela APL, 
conforme regulamento em vigor. 
21 a entrada/saída e navegação no estuário é assegurada pelo Centro de Coordenação e Controlo de Tráfego Marítimo e 
Segurança, bem como pelo Departamento de Pilotagem do Porto de Lisboa, sendo as manobras assistidas por rebocadores 
de empresas licenciadas, sempre que aplicável 
22 O abastecimento de combustíveis aos navios será realizado por via marítima, fora do Terminal. O Terminal não comtempla 
qualquer estrutura de abastecimento de combustíveis a navios. 
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• Qualidade do ar • Paisagem 

• Ruído  

• Vibração 

• Socioeconomia 

 
As interações entre os dois eixos da matriz são representadas através das relações qualitativas 
previstas, utilizando os seguintes critérios: 
 

• Sentido valorativo: 
o positivo (sinal + ); 
o negativo (sinal – ); 

• Significância 
o nulo ou insignificante (0); 
o pouco significativo (1); 
o significativo (2); 
o muito significativo (3); 

• Duração 
o temporário (T); 
o permanente (P) (considerando-se permanente um impacte que ocorra no mínimo 

durante toda a vida útil do projeto). 
 
Os critérios de avaliação expostos acima consideram-se suficientes para permitir uma compreensão 
genérica sobre a afetação da área de estudo por parte do projeto, tendo-se optado por não adicionar 
mais informação à matriz, de modo a manter a sua leitura o mais simples possível. Novamente se 
remete para o capítulo 5 (do Tomo 2 do Relatório Síntese do EIA, de julho de 2018) e para a secção 2 
do presente Aditamento, para uma análise mais completa dos impactes identificados. 
 
Sempre que se registaram diferenças relevantes entre alternativas em avaliação isso foi anotado na 
matriz (AMF – Acessibilidade marítimo-fluvial; F1/F2 – Fase 1 / Fase 2).   
 
Recorreu-se a um esquema de cores de modo a permitir uma perceção mais imediata do quadro geral 
do grau de significância dos impactes, utilizando-se os verdes para os positivos e os laranjas para os 
negativos e aumentando a intensidade da cor com o significado. 
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3.2. Avaliação global dos impactes do projeto  
 
No presente ponto procede-se a uma avaliação global do projeto, para as fases de construção e 
exploração. Assim, apresenta-se no Quadro da página seguinte a matriz síntese de impactes residuais. 
 

Sentido 
valorativo 

Grau de significância Código de cores Duração 

“+” Positivo 
“–“ Negativo 

“0” 
Nulo ou 

insignificante 
0 

“T” – Temporário 
 

“P” – Permanente 

“1” 
Pouco 

significativo 
– 1 + 1 

“2” Significativo – 2 + 2 

“3” 
Muito 

significativo 
– 3 + 3 
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Quadro 39 – Matriz síntese dos impactes ambientais residuais do projeto 

DESCRITORES AMBIENTAIS 

GRUPOS DE ACÇÕES DE PROJECTO POTENCIALMENTE GERADORAS DE IMPACTES 

FASE DE CONSTRUÇÃO FASE DE EXPLORAÇÃO 

Instalação e operação 
do estaleiro e 

estruturas de apoio 

Dragagens 
 (Incluindo repulsão para 

constituição do terrapleno) 

Eliminação do material 
dragado excedentário  

Construção da infraestrutura 
portuária 

Presença / funcionamento geral 
do terminal 

Atividades de 
manutenção  

Clima 0 0 0 0 0 0 

Geologia e geomorfologia 0 - 1 P 
Ver hidrodinâmica e 
regime sedimentar 

+ 2 P 1) - 1 P 0 
- 1 P (ver também 

hidrodinâmica) 

Riscos geológicos 0 0 0 0 - 1 P 0 

Solo 0 a - 1 T n/a n/a n/a + 2 P 2) - 1 P n/a 

Uso do solo 0 n/a 0 - 2 P + 2 P 3) n/a 

Recursos hídricos subterrâneos 0 n/a n/a - 1 P - 1 P 0 

Recursos hídricos superficiais - 1 T - 1 T - 1 T - 1 T 0 - 1 P - 1 T 

Hidrodinâmica e regime sedimentar n/a + 1 P 4) - 1 T/P 5a) - 2 P 5b) - 2 P + 2 P - 1 P (Sol 2 AMF) + 2 P (Sol 3 AMF) 
Continuidade dos impactes 

permanentes  
+ 1 T - 1 P - 2 P 

Qualidade dos sedimentos n/a - 1 T/P + 2 P - 1 T  n/a n/a - 1 T 

Qualidade do ar - 1 T - 1 T - 1 T - 1 T - 1 a - 2 P 10) 

Ruído - 1 T - 1 T - 1 T -1 T a - 2 T 8) - 1 P 11) - 1 T 

Vibração - 1 T - 1 T - 1 T - 1 T - 1 P - 1 T 

Gestão de resíduos 0 0 0 0 0 0 

Sistemas 
ecológicos 

Meio terrestre - 1 T 0 0 - 1 T - 1 P 0 

Meio aquático bentónico 
- 1 T 

- 1 P  
(Sol 2 AMF) 

- 2 P  
(Sol 3 AMF) - 1 T/P - 1 T/P - 1 P - 2 P 9) - 1 T/P 

Meio aquático em geral -1 a - 2 T 

Ordenamento do território e condicionantes 0 - 1 T/P 0 - 3 P 7) + 2 P a + 3 P - 3 P 7) - 1 T/P 

Património 

Terrestre 0 n/a 
n/a n/a n/a n/a 

Subaquático n/a 0  
(Sol 2AMF) 

- 1 a - 2 P  
(Sol 3 AMF) 6) 0 0 n/a 0 

Paisagem 
Impactes funcionais/estruturais - 1 T 0 0 - 2 T/P a - 3 T/P (F1) - 1 a - 2 T/P (F2) 

- 3 P (F1) - 2 P (F2) 0 

Impactes visuais - 1 T - 1 T - 1 T - 1 T a - 3 T (F1) - 1 T a - 2 T (F2) - 1 P a - 3 P (F1) - 1 P a - 3 P (F2) - 1 T 

Socioeconomia 

Tráfego rodoviário/ Afetação das populações e 
atividades económicas 

- 2 T 0 0 - 2 T - 1 P 0 

Afetação da circulação fluvial 0 0 0 0 0 0 

Afetação de atividades de pesca/lazer e 
desportivas no meio fluvial 

0 - 1 T - 1 T - 1 T 0 - 1 T 

Atividades económicas e emprego + 3 T + 3 P (local e regional) 0 

Legenda: AMF – Acessibilidade marítimo-fluvial; F1/F2 – Fase 1 / Fase 2; Notas: 1) absorção de material dragado na própria empreitada; 2) Impacte indireto, provável: Indução das ações de reabilitação de solos contaminados do Parque Empresarial do Barreiro para instalação de atividades económicas estimuladas pela 
presença do novo terminal; 3) Impacte indireto, provável: Incentivo à concretização dos usos do solo previstos para o Parque Empresarial do Barreiro; 4) Sedimentos não coesivos; 5a) Dispersão e deposição de dragados durante as operações de dragagens + Sedimentos coesivos nas áreas de projeto; 5b) Sedimentos 
coesivos nas áreas próximas do projeto; 6) considerando a aplicação de medidas a decidir pela Tutela; 7) Definidas medidas compensatórias; 8) A classificação “significativo” deve-se apenas à previsão de ultrapassagem dos requisitos acústicos de boa prática em 2 recetores/situação sensível. São cumpridos os requisitos 
legais aplicáveis em todos os recetores/situações sensíveis analisadas; 9) Relativo à possível disseminação de espécies aquáticas alóctones trazidas pelos navios. Aumenta o risco de ocorrência do mesmo impacte, que já se verifica na atualidade no estuário do Tejo. 10) Pouco significativo a significativo apenas em relação 
ao NO2, em qualquer uma das Soluções/Fases analisados. Ocorre, maioritariamente, perante a aplicação do fator mais conservativo aos resultados estimados. O impacte é mitigável; 11) Impactes diretos, incluindo do Terminal propriamente dito e do tráfego terrestre previsível. As acessibilidades rodoferroviárias ao 
Terminal são alvo de um projeto e respetivo EIA autónomos, presentemente em desenvolvimento pela Infraestruturas de Portugal, e no âmbito do qual serão avaliados em pormenor os impactes e definidas as medidas de mitigação que venham a reversar-se necessárias. 
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Pela análise da matriz anteriormente apresentada, uma primeira observação geral permite vislumbrar 
que, em termos de significado, existe pouca variação entre as alternativas estudadas, quer de 
acessibilidade marítimo-fluvial (Sol. 2 e Sol 3) quer de estrutura acostável (Sol. 1 e Sol. 3), ou mesmo 
entre as fases de implementação do projeto. Na prática, apenas em certos impactes de detalhe nos 
sistemas ecológicos (meio aquático bentónico), na hidrodinâmica (prisma de maré), nos sedimentos 
(grau de contaminação) e no património (vertente subaquática), foi possível distinguir alternativas, e 
apenas entre as de acessibilidade marítimo-fluvial. Por seu lado, em relação ao faseamento, verificam-
se diferenças mais substanciais apenas no âmbito do descritor Paisagem. 
 
Um panorama geral que se evidencia também é o predomínio de uma maioria de impactes negativos 
pouco significativos, essencialmente ligados a ações da fase de construção. Embora se observem 
impactes negativos significativos em vários descritores, quer na fase de construção, quer na fase de 
exploração, realça-se que grande parte destes é passível de minimização. Assinala-se também um 
importante conjunto de impactes nulos ou insignificantes, por exemplo no clima, na gestão de resíduos 
e na vertente terrestre do património e na afetação da circulação fluvial. Em contrapartida são notórios 
os impactes positivos muito significativos nas atividades socioeconómicas e emprego durante todas as 
fases de implementação do projeto.  
 
Segue-se uma análise por fase de desenvolvimento do projeto (construção e exploração). 
 
 
3.2.1. Fase de construção 
 
Dragagens 
 
Na fase de construção, destacam-se naturalmente pela sua magnitude as dragagens e a respetiva 
gestão dos materiais resultantes, quer por repulsão direta dos dragados reaproveitáveis para 
constituição do terrapleno portuário e área de reserva, quer pela imersão, da maior parte, nos vários 
locais habituais no estuário inferior (Alcântara e Algés) e ao largo da barra (para além da batimétrica 
dos 100m).  
 
As dragagens provocam tipicamente impactes temporários diretos e indiretos na qualidade da água e 
nas comunidades biológicas aquáticas (pelágicas) e efeitos mais definitivos nos fundos, impactando as 
comunidades ecológicas bentónicas e a hidrodinâmica e o regime sedimentar. Somam-se potenciais 
reflexos negativos adicionais na socioeconomia (afetação da pesca, navegação, atividades de lazer 
náutico/balnear). 
 
Apesar do muito significativo volume de dragagens de primeiro estabelecimento estimado, em 
qualquer das alternativas (na ordem dos 24 a 26 milhões de m3 dragados nas duas fases, cerca de 14 
a 16 dos quais para eliminação por imersão), o facto dos sedimentos a dragar apresentarem, em geral, 
uma importante componente arenosa e de não apresentarem contaminação química relevante, 
exceto em três pontos isolados, cuja extração será controlável, contribuiu decisivamente para manter 
um baixo significado geral dos impactes negativos temporários relacionados, como sejam as plumas 
de turbidez ou a potencial remobilização de contaminantes para a coluna de água, atendendo também 
as possibilidades de mitigação. Em particular, não se prevê que o alcance do objetivo ambiental 
definido para a massa de água onde se encontra o projeto seja impedido ou atrasado. A exceção 
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poderá ser o meio biológico aquático, face ao risco de introdução de contaminantes que poderão ter 
efeitos mais duradouros nos organismos. 
 
Noutra perspetiva, no entanto, importa ter presente que a dragagem de sedimentos existentes com 
classe de contaminação 3 e 4 (estimados em 97 e 485 mil m3, respetivamente) permite a remoção e 
tratamento adequado de uma pressão atualmente existente nesta zona do rio Tejo, que de outro 
modo continuaria no local, passível de ser remobilizada para o meio aquático, por outros meios e de 
forma eventualmente não controlada. Desta forma, pode considerar-se que a dragagem desses 
sedimentos corresponderá a um impacte positivo significativo, atendendo à importância de um 
controlo efetivo de uma pressão importante para o meio aquático.  
 
No caso dos impactes permanentes nos fundos, o significado do impacte negativo tende a subir, 
particularmente pela diminuição local da hidrodinâmica, facilitando um progressivo assoreamento 
destas áreas. Este impacte será particularmente mais relevante na zona entre aterros onde irá 
interferir com a saída da vala e no Canal da CUF – Terminal de Sólidos. Este impacte poderá exigir um 
maior esforço de dragagem de manutenção do referido canal. Por outro lado, no caso dos sedimentos 
não coesivos (areias), o aumento do transporte sedimentar devido às novas condições de circulação 
criadas com a acessibilidade marítimo-fluvial é um impacte positivo provável, pouco significativo. 
 
No que respeita à perda de habitat bentónico da área a dragar considera-se que se trata de um impacte 
negativo, porém reversível no que concerne à possibilidade de recolonização biológica. Neste caso, se 
selecionada a Solução 2 do canal de acesso – correspondente ao aproveitamento do canal atual que 
serve o terminal de líquidos e é frequentemente dragado – resultará um impacte pouco significativo, 
dado que as comunidades bentónicas existentes são dominadas por espécies tolerantes à perturbação 
do meio e por espécies oportunistas, com grande capacidade de recolonização. A Solução 3 para a 
localização do canal de acesso, por implicar a profunda alteração de uma área não intervencionada – 
o que é evidente pela estruturação, diversidade e tolerância a alterações das comunidades aí 
amostradas – tenderá a implicar uma significância superior e um processo de recuperação mais lento 
das comunidades afetadas, ainda que este não seja um aspeto determinante à escala do estuário. 
 
Ainda na temática das dragagens propriamente ditas, no extremo jusante da Solução Alternativa 3 do 
canal de acesso foram identificados no decorrer dos trabalhos de campo 3 arqueossítios subaquáticos, 
correspondentes a naufrágios com potencial patrimonial, cuja dragagem de primeiro estabelecimento 
iria impactar de modo total. Face ao conhecimento possível nesta fase, o impacte, a ocorrer, seria 
negativo muito significativo, se não fossem aplicadas medidas de mitigação. As medidas 
recomendadas, tendentes ao aumento do conhecimento e a uma datação mais precisa dos naufrágios, 
poderão conduzir a medidas posteriores mais detalhadas e a vários cenários de impacte residual mais 
reduzido, sempre por decisão da autoridade competente no domínio do património, podendo vir a 
ser viabilizada a alternativa em questão. De qualquer forma, a Solução 2 não implicará qualquer 
afetação de património submerso conhecido à data, pelo que o impacte seria, à partida, nulo. 
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Imersão do material dragado excedentário 
 
A imersão, nos locais habituais para esse efeito no Porto de Lisboa, de uma quantidade muito 
expressiva de material dragado excedentário (14 a 16 Mm3, quase 90% logo na fase 1), embora 
essencialmente limpos (classe 1) ou com contaminação apenas vestigiária (classe 2) (apenas na 
Solução 2 de canal existem cerca de 97 mil m3 de classe 3 – ligeiramente contaminados, menos de 
0,7% do total a imergir), origina os impactes mais relevantes na hidrodinâmica e regime sedimentar, 
negativos e positivos, pela redistribuição provável pelo estuário dos dragados após as imersões em 
Algés e Alcântara (classes 1 e 2).  
 
A exportação de sedimentos para fora do estuário inferior constitui um impacte positivo, 
particularmente a exportação de areias, porque estas irão alimentar o delta de vazante do Tejo, o que, 
se continuada no tempo, terá implicações importantes para a atenuação dos efeitos erosivos sentidos 
atualmente nas praias a sul do Tejo. 
 
O impacte negativo desta ação refere-se ao transporte de sedimentos (finos e arenosos) para o interior 
do estuário, nomeadamente para os setores médio e superior, porque nesse caso estes irão contribuir 
para o assoreamento de outras zonas dentro do estuário, incluindo, também, a área do próprio 
projeto. 
 
Em ambos os casos (positivo e negativo), considera-se ser um impacte potencialmente significativo, 
face também à forte magnitude, independentemente da solução considerada, de acordo com os 
volumes estimados a imergir. No entanto, para ambos os casos, afigura-se como um impacte provável 
e não certo. Tratam-se de fenómenos complexos e de difícil previsão e quantificação, se bem que os 
modelos numéricos testados foram consistentes, indicando uma previsão das zonas afetadas no 
estuário interior e exterior. Os resultados da modelação indicam que a relação impacte 
positivo/negativo aumenta para o local de Algés, relativamente ao local de Alcântara, pelo que será 
preferível. 
 
Considerando os resultados obtidos na modelação, e a potencialidade destes impactes, recomendou-
se o estudo de outros locais alternativos para a imersão dos dragados de classes 1 e 2 que permitam 
acomodar a imersão dos volumes previstos e minimizar o risco de parte potencialmente significativa 
dos mesmos voltarem para o local de origem, ou afetarem outras áreas que sofrem igualmente de 
assoreamento. 
 
Construção da infraestrutura portuária 
 
No que respeita à construção da infraestrutura portuária propriamente dita, nas suas diversas 
componentes (terrapleno, cais, retenções marginais, etc.), verifica-se uma maioria de impactes 
negativos pouco significativos, entre temporários e permanentes. O facto de o projeto poder ser 
fundamentalmente construído por via marítima, se desenvolver numa zona bastante afastada de áreas 
habitacionais ou de relevante interesse ecológico, e com uma forte envolvente industrial/portuária, 
parcialmente dragada com regularidade, permitiu uma redução efetiva dos potenciais impactes 
habitualmente associados a uma obra desta natureza e envergadura. Há, contudo, a assinalar 
previsíveis conflitos com o tráfego associado à construção da Fase 1, nomeadamente no que respeita 
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ao ruído, dada a existência de recetores sensíveis nas imediações do acesso à zona de obra (Av. das 
Nacionalizações).   
  
Um dado importante é que o terrapleno portuário final ficará praticamente todo formado na Fase 1, 
de forma a reaproveitar ao máximo os dragados obtidos no estabelecimento das acessibilidades 
marítimo-fluviais e cais. Ficará, assim, já constituído o aterro para expansão à Fase 2, ou seja, 
praticamente toda a implantação física do terminal, exceto a frente de cais relativa à Fase 2 e, 
logicamente, a pavimentação e outros acabamentos na referida área de expansão. Fica também desde 
logo constituída a Área de Reserva, a sul do Terminal, adjacente à frente ribeirinha do Parque 
Empresarial do Barreiro. Por este motivo, a grande maioria dos impactes, biofísicos sobretudo, é desde 
logo definida em termos e magnitude e significado na Fase 1, sendo menos relevante o acréscimo 
relativo à plena operação (Fase 2).   
 
No plano oposto ao inicialmente referido para esta componente estão as avaliações dos descritores 
relacionados com os usos do solo e com ordenamento do território e condicionantes, bem como com 
os aspetos paisagísticos e visuais.  
 
Com efeito, a alteração de uma área de estuário do Tejo integrada no Domínio Público Hídrico e na 
Reserva Ecológica Nacional para o domínio terrestre (cerca de 97 ha, cerca de 0,3 % da área total do 
estuário e 0,5% da área do Mar da Palha), com interesse para a sustentabilidade da AML, origina um 
impacte negativo permanente, significativo a muito significativo, no uso do solo e ordenamento do 
território e condicionantes. 
 
Na paisagem, a ocultação da superfície de água do rio Tejo, a alteração da morfologia do terreno e da 
linha de costa, tendo em conta a extensão das intervenções e a interferência em grande medida com 
a paisagem atual do estuário (aumento da área terrestre para o interior do estuário da ordem dos 840 
a 1600 m, numa extensão entre 770 e 1485 m) e apesar de a intervenção confinar com um contexto 
paisagístico caracterizado por um elevado grau de artificialização (antiga Quimiparque – Parque 
Empresarial do Barreiro, terminal de granéis líquidos da Alkion), são consideradas alterações na 
estrutura, no carácter e na qualidade da paisagem, que podem variar muito de significado, 
independentemente da solução de cais a adotar (considerando a largura do estuário nesta zona, de 
cerca de 6700 metros, o avanço para o seu interior corresponde a uma redução de entre 13 e 24% 
dessa largura). São impactes temporários (no que respeita às disfunções/degradações causadas pela 
obra) e permanentes, no que respeita à resultante construída (fase de exploração), sendo os impactes 
mais relevantes associados à Fase 1, aquela em que ocorrerá a maior parte da implantação da obra. 
 
Quanto às disfunções visuais relacionadas com a construção, os impactes (temporários) serão variáveis 
consoante o local a partir de onde serão observadas, traduzindo diferenciações na afetação do valor 
cénico e paisagístico dependendo da qualidade de perceção visual, da distância e da abertura de vistas, 
entre pouco significativos e muito significativos (a partir do rio nas zonas mais próximas, da frente 
ribeirinha do Barreiro e da área do Parque Empresarial do Barreiro), na Fase 1, e entre pouco 
significativos e significativos (a partir dos locais referidos para a Fase 1), na Fase 2. 
 



 

 
 

 

AD – Aditamento 

224/237 

ADIT_EIA_TERMINAL BARREIRO_rev3.docx 

Na hidrodinâmica verifica-se um impacte diferenciado entre as soluções de acessibilidades marítimo-
fluviais, motivado pela alteração do prisma de maré no esteiro do Montijo, considerando as dragagens 
e implantação do terrapleno. Os resultados do modelo fazem supor um impacte de sentido negativo, 
pouco significativo no caso da Solução 2, e positivo significativo para a Solução 3. 
 
Para terminar a fase de construção, ainda menção aos impactes socioeconómicos, nomeadamente a 
criação de emprego, correspondente a um impacte positivo muito significativo, embora temporário 
(no mínimo 24 meses), se se considerar que a obra poderá envolver diretamente entre 300 a 500 
trabalhadores, em período de pico, e a este número haverá a juntar os postos de trabalho indiretos. 
Com estes números e dimensão de obra, a associada dinamização da atividade económica local e 
regional será certamente um impacte positivo muito significativo. 
 
O aumento temporário do tráfego rodoviário, principalmente a esperada saturação da Av. das 
Nacionalizações e a afetação de infraestruturas sociais servidas por esta via, é considerado um impacte 
negativo significativo. Outras afetações mais específicas como sejam as atividades de pesca e de 
recreio/lazer e desportivas ligadas à utilização do rio, parecem não vir a ultrapassar um nível pouco 
significativo, no contexto geral. 
 
  
3.2.2. Fase de exploração 
 
Na fase de exploração surgem, naturalmente, os impactes mais expressivos do projeto, positivos e 
negativos, dado o seu caráter essencialmente permanente, em contraponto às situações mais 
temporárias usualmente relacionadas com a fase de construção. 
 
Presença / funcionamento geral do terminal 
 
No que respeita à presença e funcionamento do terminal, verifica-se um quadro dominante de 
impactes negativos pouco significativos ou até nulos em grande parte dos descritores, realçando-se, 
porém, um conjunto de impactes negativos mais significativos associados à qualidade do ar, aos 
sistemas ecológicos, ao ordenamento do território e condicionantes e à paisagem. Em oposição, 
realçam-se os impactes positivos relacionados com o uso do solo, solo, ordenamento do território e 
condicionantes e socioeconomia. 
 
De uma forma geral, o novo Terminal do Barreiro acarretará impactes sociais e económicos positivos, 
muito significativos na criação de emprego (direto e indireto) numa região com um nível de 
desemprego bastante elevado. Os valores estimados pelo Consórcio para emprego direto apontam 
para um total de 100 trabalhadores dos serviços de apoio e 450 trabalhadores de serviço no terminal 
(três turnos de 150 trabalhadores), embora estes valores (total de 550) só devam ser atingidos quando 
o Terminal estiver a funcionar perto da sua capacidade máxima na Fase 1. 
 
A criação de 550 postos de trabalho diretos no novo terminal representaria empregar cerca de 16% do 
desemprego registado no concelho do Barreiro (no final de 2017). Mesmo que numa fase inicial o 
terminal opere com um número mais limitado de pessoal (admitindo-se 150 a 200 pessoas), isso 
equivaleria a cerca de 5% do atual nível de desemprego no Barreiro. 
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Indiretamente haverá também a considerar um importante efeito multiplicador do investimento na 
criação de empresas, emprego e na dinamização do tecido socioeconómico local e regional, que pode 
vir a ser, também ele, positivo muito importante.  
 
A dinamização económica de um território com indicadores económicos e sociais desfavoráveis é 
também considerada um impacte muito significativo. São efeitos indiretos, positivos e prováveis na 
forma da dinamização da atividade económica local e regional (Península de Setúbal), de magnitude 
(em geral) elevada ao nível das várias atividades económicas, mas com algum enfoque na logística 
(como antecipou o estudo desenvolvido pela AT Kearney (2014)) e/ou nas empresas de vertente 
exportadora. 
 
O reforço da capacidade do Porto de Lisboa em termos de carga contentorizada (para sensivelmente 
o dobro da atual) em servir o seu hinterland (inclusivamente ibérico), é um impacte direto e 
permanente. Estes impactes irão atingir várias regiões (incluindo a Extremadura Espanhola que poderá 
ser servida pelo novo terminal de contentores) e são considerados muito significativos pois, mesmo 
num cenário pessimista em que a Fase 2 não seja construída, a Fase 1 ainda implicaria o aumento para 
o dobro da atual oferta de movimentação de contentores na AML. 
 
Os impactes negativos identificados na socioeconomia são pouco significativos, à exceção dos 
eventualmente decorrentes do aumento do tráfego rodoviário em fase de exploração. O efetivo 
impacte, e principalmente a sua eficaz mitigação, dependerá de estudos a realizar pelas entidades 
competentes na matéria, designadamente a Infraestruturas de Portugal, que oportunamente 
apresentará o projeto das acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal do Barreiro e respetivo Estudo 
de Impacte Ambiental, acautelando as eventuais afetações negativas. Um dado de partida será que o 
Terminal do Barreiro não poderá iniciar a sua operação sem primeiramente estarem concluídas as suas 
acessibilidades terrestres.   
 
A avaliação efetuada ao nível dos modelos de desenvolvimento estabelecidos em programas 
operacionais e planos estratégicos permitiu concluir que, em geral, o projeto do Terminal do Barreiro 
vai ao encontro das estratégicas definidas, permitindo concretizar algumas delas, bem como contribuir 
de forma indireta para a realização de outras, fora da área geográfica do projeto, com impactes 
positivos muito significativos. 
 
Quanto aos IGT, o projeto do Terminal do Barreiro é convergente com alguns dos objetivos dos 
nacionais e regionais, não estando previsto no contexto dos municipais em vigor. No entanto, é 
contemplado ou compatível com os objetivos dos planos municipais em desenvolvimento, 
considerando-se ter impactes positivos, pouco significativos a significativos, provavelmente 
potenciáveis. 
 
Quanto ao PROTAML, o Terminal do Barreiro constitui um projeto estruturante que não se encontra 
previsto no âmbito deste plano. No entanto, considerando as opções estratégicas do mesmo, a 
concretização do projeto é convergente com as mesmas, ao contribuir para o reforço das 
acessibilidades internas e externas no que respeita aos portos e às redes transeuropeias, concorrendo 
ainda, indiretamente, para a requalificação de áreas degradadas da ex-Quimiparque, devido à 
localização do acesso ao Terminal do Barreiro. 
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As ações urbanísticas preconizadas para o Arco Ribeirinho Sul – Área Urbana Almada/Montijo 
correspondem a Área Urbana a Articular e/ou Qualificar, relativamente à qual o projeto não interfere 
diretamente, mas poderá potenciar as intenções preconizadas para o território da ex-Quimiparque e 
que configuram a qualificação desse território e a sua relação com a área urbana envolvente. 
 
No entanto, o projeto é também divergente do PROTAML no que respeita à afetação permanente de 
uma área estruturante primária da Rede Ecológica Metropolitana, correspondente ao estuário do Tejo, 
traduzindo-se num impacte negativo, muito significativo. Foi definida uma medida compensatória 
dedicada exclusivamente a esta questão. 
 
No que respeita às condicionantes, servidões administrativas e restrições de utilidade pública, são 
expectáveis impactes positivos, muito significativos, relacionados com o facto do Terminal do Barreiro 
ser compatível e ir ao encontro do regime associado à Jurisdição Portuária, sendo naturalmente 
maximizados na Fase 2. 
 
Quanto aos compromissos assumidos, não se preveem impactes, o mesmo acontecendo relativamente 
às acessibilidades existentes e previstas nos IGT, designadamente o projeto da Ligação Ferroviária de 
Alta Velocidade Lisboa/Madrid, Subtroço Lisboa/Moita via Terceira Travessia do Tejo (TTT) no Corredor 
Chelas/Barreiro, Modos Ferroviário e Rodoviário. 
 
Na fase de exploração, identificaram-se dois impactes positivos indiretos, prováveis, e 
potencialmente significativos, no solo e uso do solo, nomeadamente pela alavancagem que o novo 
terminal poderá fornecer para: i) a realização de ações de reabilitação de solos contaminados do 
Parque Empresarial do Barreiro, para instalação de atividades económicas, estimuladas pela presença 
da nova infraestrutura; ii) a concretização dos usos do solo previstos para o Parque Empresarial do 
Barreiro, nomeadamente atraindo o estabelecimento de empresas industriais e de logística e 
comércio. 
 
A presença “física” do terminal terá, por outro lado, inevitavelmente impactes negativos, 
permanentes e de forte magnitude na estrutura, no caráter e qualidade da paisagem, dado o grande 
porte de algumas estruturas e a dimensão da área prevista, que levará à redução da qualidade visual 
da área para baixa. 
 
Tornar-se-ão permanentes os impactes iniciados na fase de construção e relacionados com a perda 
duma parte do plano de água do estuário e da zona entremarés, bem como a alteração da morfologia 
do terreno e da linha de costa trazida pelas estruturas do cais e do terrapleno. Prevêem-se impactes 
negativos, muito significativos, independentemente da alternativa considerada para o cais e desde 
logo na Fase 1. O acréscimo na Fase 2 é de menor significado. 
 
Os impactes visuais previsíveis estão relacionados com a interposição na paisagem de uma zona onde 
se executarão as atividades portuárias e com a visualização das disfunções visuais causadas por essas 
atividades. 
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Os elementos com maior expressão visual na envolvente e por isso de maior impacte visual, serão os 
pórticos do cais, dada a sua grande dimensão e o facto de aparecerem destacados em altura da maior 
parte das outras estruturas da zona portuária, da zona industrial posterior e da envolvente urbana. No 
entanto, será a conjugação de todos os elementos, bem como o avanço da área para o interior do rio, 
que levará à criação da imagem portuária que realçará perante a envolvente, podendo salientar-se a 
estrutura relativamente compacta dos contentores, quando o parque estiver dominantemente 
ocupado, os pórticos do parque de contentores, que também realçarão no interior do Terminal, e os 
próprios navios que acostarão no cais, alguns com grande dimensão. 
 
As simulações das bacias visuais do projeto, as simulações do projeto e a observação no terreno 
permitem concluir que, na Fase 1, o Terminal do Barreiro será visualizado, com impactes diferenciados 
consoante a maior ou menor afetação do valor cénico e paisagístico, sendo previsíveis impactes visuais 
negativos: 
 

• muito significativos, de magnitude média a forte – a partir do rio, de zonas próximas, da área 
do Parque Empresarial do Barreiro e da frente ribeirinha do Barreiro; 

• significativos, de magnitude média – a partir do rio, de zonas menos próximas, e da zona da 
ponta dos corvos; 

• significativos, de magnitude fraca – a partir da área urbana do Lavradio adjacente à Av. das 
Nacionalizações e de algumas zonas da Rua do Industrial Alfredo Silva que são permeáveis 
visualmente para a área do projeto, bem como de zonas a partir de onde os pórticos poderão 
ser visualizados de forma pontual do interior das áreas urbanas do Barreiro e do Lavradio; 

• pouco significativos, de magnitude fraca – a partir das frentes ribeirinhas do Seixal (de forma 
pontual) e de Gaio Rosário, quando o projeto é visível em várias das suas componentes, apesar 
de por entre outras ocupações construídas e à distância; 

• pouco significativos, de magnitude fraca a média – a partir de Lisboa (miradouros com vista 
para o Tejo, castelo de S. Jorge e frente ribeirinha) e de Almada/Cacilhas, considerando que 
está prevista a implementação de urbanizações na frente ribeirinha, nos terrenos da antiga 
Lisnave, no âmbito do Plano de Urbanização Almada Nascente – Cidade de Água. 

 
Na Fase 2 o número e extensão de pórticos e de estruturas portuárias será maior, sendo as 
componentes do projeto visíveis sensivelmente a partir dos mesmos locais. Tal como para a Fase 1, as 
simulações das bacias visuais do projeto permitem concluir que o Terminal do Barreiro será visualizado 
com impactes diferenciados consoante a qualidade da perceção visual obtida a partir dos locais de 
observação. Apesar do acréscimo da área portuária relativamente à Fase 1, e da Fase 2 ser mais 
desfavorável em termos visuais, o que indica uma preferência pela Fase 1 no que respeita a impactes 
visuais, considera-se que a classificação dos impactes é similar à apresentada para essa fase. 
 
Ao nível estrutural/funcional da paisagem os impactes não deverão poder ser minimizados de forma 
relevante, quer na fase de construção, quer na fase de exploração do projeto. No entanto, é proposta 
uma medida compensatória que pretende a recuperação de áreas degradadas com características 
similares às que serão ocupadas pelo projeto. 
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No que se refere aos impactes visuais, a consideração, no desenvolvimento do projeto, das soluções 
de materiais e cores menos impactantes em termos visuais para as estruturas permanentes a 
implementar, bem como a seleção de estruturas o menos robustas possível (mas cumprindo com uma 
operacionalidade eficiente do terminal) e o desenvolvimento e implementação de um projeto de 
integração paisagística do Terminal do Barreiro, poderão levar a uma minimização desses impactes. 
No entanto, não é expectável uma redução muito relevante dos impactes visuais, devido à tipologia 
do projeto associada ao facto dos maiores impactes serem em zonas a partir de onde se usufrui de 
vistas abertas sobre o mesmo.  
 
Ao nível da qualidade do ambiente, não se preveem impactes negativos significativos na qualidade 
da água, no ruído e vibrações e nos sedimentos. Contudo, as simulações do possível impacte do 
funcionamento do terminal na qualidade do ar resultaram numa previsão de impacte pouco 
significativo a significativo, cumulativo, no cenário de capacidade máxima da Fase 1 (a atingir em 2033), 
apenas em relação ao NO2 e, maioritariamente, perante a aplicação do fator mais conservativo aos 
resultados das simulações efetuadas. Este é um impacte provável e não certo, cujo esforço de 
mitigação deverá continuar na fase posterior de avaliação.  
 
No que respeita ao ruído e vibrações, embora o funcionamento do Terminal propriamente dito não 
pareça ser capaz de gerar impactes negativos significativos junto aos recetores mais próximos, na 
generalidade dos cenários, as estimativas preliminares efetuadas para os acessos rodoferroviários, 
previstos pela Infraestruturas de Portugal, indicam poderem vir a verificar-se conflitos pontuais com 
os usos existentes. Foram já indicadas no presente EIA possíveis medidas de mitigação que permitem 
o cumprimento dos limites legais. Porém o estudo mais detalhado desta matéria, bem como as formas 
definitivas de mitigação, será efetuado no EIA das acessibilidades rodoferroviárias ao Terminal, da 
responsabilidade das Infraestruturas de Portugal e atualmente em elaboração. Uma premissa 
importante nesta matéria, assumida pelo proponente, é que o Terminal do Barreiro não poderá iniciar 
a sua operação sem primeiramente estarem aprovadas e concluídas as suas acessibilidades terrestres, 
incluindo, naturalmente, as condicionantes e medidas de mitigação que venham a revelar-se 
necessárias no âmbito da AIA do projeto das acessibilidades.  
 
Ainda de assinalar na fase de exploração um impacte potencial ligado ao aumento da probabilidade 
de disseminação de espécies aquáticas alóctones trazidas pelos navios que possam escalar o Terminal, 
vindo aumentar o risco de ocorrência do mesmo impacte, que já se verifica na atualidade no estuário. 
Este impacte provável negativo é de classificação complexa, podendo variar nos seus diferentes 
critérios consoante a(s) espécie(s) em causa. Este impacte é mitigável, podendo ser atenuada a sua 
probabilidade se cumpridas as diretrizes específicas existente na matéria. Porém, face às possíveis 
consequências em causa o mesmo foi considerado significativo, sendo, todavia, independente da 
localização em causa, pois é uma problemática intrínseca ao tráfego marítimo global. 
 
Por fim, e embora não corresponda a um impacte do projeto, mas a um risco compartilhado por grande 
parte da orla ribeirinha da área metropolitana de Lisboa, importa referir o aumento da exposição de 
pessoas e bens, a médio/longo prazo, à inundação gerada por um tsunami como o ocorrido em 1755. 
Mesmo não sendo possível prever o momento e/ou a magnitude de um evento desta natureza a 
proposta de um conjunto de medidas de minimização dos potenciais impactes negativos assume 
particular importância na mitigação dos potenciais riscos geológicos. 
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Atividades de manutenção (incluindo dragagens) 
 
Nas atividades associadas à manutenção do terminal dominam claramente as dragagens periódicas 
para desassoreamento das acessibilidades marítimo-fluviais. Efetivamente, pese embora a 
variabilidade das previsões patentes no EP, os volumes adotados no mesmo para efeito das 
manutenções anuais são significativos: entre 1,6 e 3,1, na Fase 1, e 1,8 até 3,3 milhões de m3 anuais, 
em plena exploração (Fase 2), consoante a alternativa de acessibilidade marítimo-fluvial em causa (a 
Solução 3 é a que implicará menor esforço de manutenção anual, na ordem dos menos 200 a 600 mil 
m3/ano). O EP estima que os valores mais prováveis estarão talvez mais próximos do limite inferior dos 
intervalos referidos. De acordo com a via da modelação numérica da hidrodinâmica (3D), patente no 
EP, os volumes estimados foram de 0,4 a 1,0 milhões metros cúbicos por ano, para ambas as Soluções 
2 e 3 (Fase 1), respetivamente. 
 
Atendendo a que se espera obter sedimentos essencialmente limpos a com contaminação vestigiária 
(como se verifica atualmente), os impactes dessas dragagens na maioria dos descritores relacionados 
serão, previsivelmente, negativos, mas pouco significativos.    
 
O principal problema poderá ser o mesmo já identificado na fase de construção, designadamente o 
relacionado com a eventual imersão dessas quantidades nos locais usuais do estuário interior. É um 
impacte indireto e provável, uma vez que está dependente das características efetivas dos sedimentos 
na altura. Considera-se, todavia, um potencial impacte significativo, atendendo aos volumes 
envolvidos e que, segundo os resultados da modelação numérica efetuada para a imersão dos 
mesmos, uma parte destes sedimentos poderá depositar-se no estuário interior, nomeadamente no 
setor médio e superior do estuário, afetando não só as áreas do projeto como outras também sujeitas 
a assoreamento. 
 
 
3.3. Comparação de alternativas  
 
Da avaliação e análise comparativa detalhada das alternativas, quer de acessibilidade marítimo-fluvial 
(Sol. 2 e Sol. 3) quer de estrutura acostável (Sol. 1 e Sol. 3), nas suas diversas combinações, quer ainda 
das duas fases de implementação do Terminal, efetuada ao longo dos descritores em estudo, uma 
primeira conclusão que resulta é que, em termos de significância, existe pouca variação entre as 
alternativas. Na prática, apenas em certos impactes de detalhe nos sistemas ecológicos (meio aquático 
bentónico), na hidrodinâmica (prisma de maré), nos sedimentos (grau de contaminação) e no 
património (vertente subaquática), foi possível uma distinção, e apenas nas alternativas de 
acessibilidade marítimo-fluvial. Por seu lado, em relação ao faseamento, verificam-se diferenças mais 
substanciais apenas no âmbito do descritor Paisagem. 
 
Verifica-se que os descritores Clima, Riscos geológicos, Solo, Uso do solo, Recursos hídricos 
subterrâneos, Qualidade do ar, Ruído, Vibrações, Gestão de resíduos e Socioeconomia, não são 
determinantes para a decisão, seja por terem avaliado as diversas alternativas como sensivelmente 
equivalentes entre si, ou por se tratarem de diferenças muito reduzidas (e incertas) e relacionadas com 
impactes já de si pouco significativos. 
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Dos descritores que poderão ser, no seu conjunto, mais relevantes para a comparação, ou seja, a 
Geologia e geomorfologia, os Recursos hídricos superficiais, a Hidrodinâmica e regime sedimentar, a 
Qualidade dos sedimentos, os Sistemas ecológicos, o Ordenamento do território e condicionantes, o 
Património e a Paisagem, verifica-se, de uma forma geral, que quanto à solução de cais (Solução 1: 
Cais em caixotões com aterro no tardoz e Solução 3: Cais em tabuleiro betonado “in situ” apoiado em 
estacas moldadas de betão armado) não existe uma nítida preferência por qualquer uma das 
alternativas, embora, ainda assim, a Solução 3 reúna algum consenso.  
 
Na vertente aquática da ecologia, em que a Solução 3 de cais constitui comparativamente a alternativa 
mais favorável, uma vez que permitirá a manutenção de parte do meio pelágico existente e 
proporcionará uma nova área bentónica passível de recolonização. 
 
Por outro lado, a Solução 1 tem associado um menor volume de dragagem, cerca de menos 
~1,8 Milhões de m3, no total das 2 fases, sendo um pouco menos expressiva a diferença se 
considerarmos apenas a Fase 1 (~1M). 
 
Quanto às duas soluções de acessibilidades marítimo-fluviais em análise (Solução 2: aproveitamento 
de parte do canal existente e Solução 3: novo canal em alinhamento reto, a norte do atual) verifica-se 
que as preferências se dividem entre os descritores mais relevantes.   
 
Os descritores mais ligados à circulação e sedimentos, como a Hidrodinâmica e regime sedimentar e a 
Qualidade dos sedimentos, apontam para a Solução 3, pela melhor circulação da água e do transporte 
sedimentar e por não implicar dragar (e imergir os produtos resultantes) uma zona com sedimentos 
dragados ligeiramente contaminados (97 000 m3, classe 3). 
 
Já para os Sistemas ecológicos, a Solução 2, por corresponder ao aproveitamento do canal atual, 
resultará numa alternativa mais favorável para as comunidades bentónicas existentes 
comparativamente à Solução 3, uma vez que esta implicará a alteração de uma área não 
intervencionada. As comunidades existentes ao longo do canal atual são compostas por espécies 
adaptadas a alterações do meio, provavelmente face às dragagens de manutenção frequentes neste 
canal, em oposição às comunidades ocorrentes ao longo do canal projetado para a Solução 3, que pela 
ausência de interferência humana, caracterizam-se pela dominância de espécies mais sensíveis e 
menos tolerantes a alterações do meio, embora não esteja em causa qualquer espécie ou comunidade 
com especial interesse conservacionista ou estatuto de conservação, mesmo à escala apenas do 
estuário do Tejo.   
 
Por outro lado, ainda no mesmo domínio, é de assinalar o facto da Solução 3 requerer a dragagem de 
menor volume de sedimentos contaminados, o que se constitui como vantajoso. Porém, esta 
vantagem será algo atenuada se cumpridas as medidas de mitigação propostas. 
 
Para a Geologia, a Solução 2 (aproveitamento do canal atual) perspetiva-se como a globalmente mais 
favorável devido ao impacte decorrente das dragagens na fase de construção ocorrer numa área já 
sujeita a modificações periódicas por ação das dragagens. No entanto, verifica-se que os impactes não 
são substancialmente diferentes entre alternativas.  
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Nos Recursos hídricos superficiais a Solução 3 leva ligeira vantagem devido à menor quantidade 
dragagem de primeiro estabelecimento, evitando também dragar cerca de 97 Mil m3 de sedimentos 
ligeiramente contaminados (classe 3), associados apenas à Solução 2. De qualquer forma, verifica-se 
que os impactes não são substancialmente diferentes entre alternativas. 

 
Para o Património (vertente subaquática), a solução 2 é a preferencial, pois não implicará afetação de 
património submerso conhecido à data, pelo que o impacte seria, à partida, nulo. Os naufrágios com 
potencial patrimonial (2 a 3) descobertos no extremo jusante da Solução 3, condicionam a viabilização 
desta alternativa à realização de estudos posteriores mais aprofundados, tendentes a aumentar o 
conhecimento existente, e à definição de medidas de mitigação que podem conduzir a vários cenários 
de impacte residual mais reduzido, sempre por decisão da autoridade competente no domínio do 
património cultural. 
 
No caso da Paisagem, existe apenas alguma diferenciação no que respeita aos impactes visuais 
relacionados com eventual turbidez originada pela dragagem, considerando-se mais favorável a 
solução 3. No entanto, verifica-se que os impactes não são substancialmente diferentes entre 
alternativas. 
 
Na fase de exploração, a Solução 3 é a que, previsivelmente, terá menor esforço de manutenção anual, 
na ordem dos 10-17% a menos (entre 200 e 600 mil m3/ano, conforme o intervalo de referência – 
mínimo/máximo e a fase do terminal). 
 
Não sendo clara a formulação de uma recomendação, pesando os vários fatores de maior relevância 
para a decisão, em termos ambientais, importará observar, no seu devido papel, as conclusões do 
Estudo Prévio nas questões de navegabilidade/operacionalidade e de custo da intervenção. 
 
O Estudo Prévio (Consulmar et al., 2018 – Volume AF – Acessibilidades marítimo-fluviais), concluiu que 
a alternativa mais vantajosa do ponto de vista da manobra do navio-tipo considerado é a Solução 3. 
Conclui ainda o EP, de forma global, que, do ponto de vista da segurança da navegação e da exploração 
do Terminal, a Solução 3 parece ser a mais vantajosa. 
 
A Solução 3 de acessibilidade marítimo-fluvial, quando combinada com a Solução 3 de cais, é, também, 
a mais económica: segundo o Estudo Prévio (Consulmar et al., 2018 – Volume EO – Estimativa 
Orçamental), a combinação referida tem um investimento total estimado em 656 057 266 €, contra 
cerca de mais 209 000 € para a combinação mais favorável englobando a Solução 2 de acessibilidade 
marítimo-fluvial (igualmente com Solução 3 de cais), uma diferença muito reduzida, sendo em ambos 
os casos cerca de 75% deste valor investido logo na Fase 1.  
 
Face ao exposto, consideram-se elucidados ao longo do estudo, e de forma mais resumida na presente 
secção, os vários argumentos e racionais que suportam as escolhas, quando as houve, pelo que se 
consideram ambientalmente viáveis ambas as alternativas e combinações mais prováveis, de 
acessibilidades marítimo-fluviais e estruturas acostáveis, conforme definido no Estudo Prévio. Do 
ponto de vista estritamente ambiental não existe um contexto suficientemente fundamentado que 
permita recomendar qualquer das alternativas em particular. Desta forma, considera-se que a decisão 
final deverá ser norteada pelos critérios de navegabilidade, segurança e operacionalidade do Terminal. 
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Quanto às duas fases de implementação pode concluir-se que a segunda fase não implicará um 
acréscimo relevante em termos de impactes, exceto nos aspetos paisagísticos. Logicamente que os 
impactes positivos do projeto, designadamente os socioeconómicos, serão maximizados na plena 
exploração, correspondente à Fase 2. 
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4. CONCLUSÕES 
 
Face aos elementos apresentados no presente Aditamento e também aos esclarecimentos e revisões 
efetuados em vários descritores, reiteram-se as conclusões globais já atingidas anteriormente.   
 
Considera-se que o projeto encontra fundamentação e justificação e que que a localização Barreiro é 
aquela que reunirá, face a todo o historial e à conjuntura atual, as melhores condições para acolher o 
novo terminal de contentores do Porto de Lisboa. 
 
Considera-se, em termos globais e neste primeiro momento de avaliação, que o balanço é positivo, 
pois os impactes positivos contrabalançam os impactes negativos mais expressivos. Adicionalmente, e 
considerado que existe ainda margem para estudos posteriores que possam conduzir a um 
detalhamento de alguns dos aspetos mais desfavoráveis e à definição de medidas de mitigação de 
maior eficácia, pensa-se que o cenário geral se equilibra e resulta num balanço favorável à prossecução 
do projeto.  
 
Neste contexto será bastante importante o EIA/AIA do projeto das acessibilidades rodo e ferroviárias 
ao terminal, da responsabilidade da Infraestruturas de Portugal e atualmente em curso. Uma premissa 
importante nesta matéria, assumida pelo proponente, é que o Terminal do Barreiro não poderá iniciar 
a sua operação sem primeiramente estarem aprovadas e concluídas as suas acessibilidades terrestres, 
incluindo, naturalmente, as condicionantes e medidas de mitigação que venham a revelar-se 
necessárias no âmbito da AIA do projeto das acessibilidades.   
 
Em termos da comparação de alternativas de acessibilidade marítimo-fluvial (Solução 2 e Solução 3) e 
estrutura acostável (Solução 1 e Solução 3), a conclusão que se mantém é que, em termos de 
significância, existe um grande equilíbrio e que todas se consideram ambientalmente viáveis. Do ponto 
de vista estritamente ambiental não existe um contexto suficientemente fundamentado que permita 
recomendar qualquer das alternativas em particular. Desta forma, considera-se que a decisão final 
deverá ser norteada pelos critérios de navegabilidade, segurança e operacionalidade do Terminal. 
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